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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 15/2024 - SEM AG.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solieitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e
Decreto Municipal n" 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

■í- IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Mobílias

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A prefeitura municipal de Colinas está enfrentando um desafio significativo em relação à reposição e
atualização dos móveis e eletrodomésticos presentes em suas instalações. Devido a essa dificuldade, os
ambientes municipais estão se tornando desatualizados e inadequados para garantir um ambiente de
trabalho eficiente para os servidores públicos e atendimento de qualidade para a população.

O cenário atual demonstra a necessidade urgente de renovação dos móveis e eletrodomésticos da
prefeitura, visando melhorar as condições de trabalho dos funcionários, bem como proporcionar um
ambiente mais acolhedor e funcional para o atendimento ao público. A falta de atualização desses itens
impacta diretamente na produtividade das equipes de trabalho e na qualidade dos serviços prestados à
comunidade

Portanto, é imprescindivel que seja realizada uma análise criteriosa da situação atual dos mobiliários e
equipamentos da prefeitura de Colinas, a fim de identificar as reais necessidades de reposição e
atualização. Somente assim será possível garantir um ambiente de trabalho mais adequado, eficiente e que
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atenda aos interesses públicos, contribuindo para o bom funcionamento da administração municipal e
para a satisfação de todos os envolvidos.

4- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5- bO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2024, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 11 de Setembro de 2024.

Prazo de entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Saúde, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das I4h00min às I7h00min,
localizado na Praça do Mercado Central,, bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n° 65.690-000.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 9.000

BTUS, cor branca certificação do INMETRO, 220V, Frio, controle remoto.
unidade 40

2
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 12.000

BTUS, cor Branca, Certificação do INMETRO, 220V, Frio, Controle remoto.
unidade 40

3
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 18.000

BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220V, Frio, controle de remoto
unidade 40

4
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 24.000

BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle remoto
unidade 40

5

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE

36.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle

remoto

unidade 20

6

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE

48.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle

remoto

unidade 20

7

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE

60.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle
remoto

unidade 20
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8

ARMARIO AÇO 02 PORTAS DE ABRIR, COM FECHADURA cilíndrica tipo

Yale, com duas chaves, confeccionado em chapas de aço 24/26, dimensões 1,80

de altura, 0,90 de largura, 0,32 profundidade, cor cinza
unidade 40

9

ARMARIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO: ARMARIO ROUPEIRO DE AÇO

I.93XI,38X0.40M 16 Portas Pequenas Pandin - Cinza. Dimensões 1.93x1, 38x0.

40m. Estrutura chapas 24 e 26 (0,60mm e 0,45mm). 16 portas com 1 veneziana

para ventilação e 1 reforço interno por porta. Sistema de fechamento de varão de

3 pontos, através de Pitão para cadeado. Capacidade por prateleira 15kg (bem

distribuídos).

unidade 40

10
ARMARIO DE COZINHA Especificação: Em aço pequeno 4 portas branco, 1,94

X 77 X 44 (altura x largura x profundidade)
unidade 40

11

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETEIROS, possui sistema de encaixe por

deslizamento, para pastas suspensas, com dimensões de 1,35 x 0,42, produzido
com chapa de aço 24/26mm, fechadura com travamento.

unidade 40

12
BIRO COM DUAS GAVETAS Especificação: birô em aglomerado e aço com
1,20x0, 60 com duas gavetas com chave

unidade 40

13

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especificação: Com braços
reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com capas de proteção
na cor preta, encosto estrutural em polipropileno com almofadas em espuma

injetada, com capa de proteção. Mecanismo: Inclinação,

unidade 40

14

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especificação: Sem braços

reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com capas de proteção
na cor preta, encosto estrutural em polipropileno com almofadas em espuma

injetada, com capa de proteção. Mecanismo: Inclinação,

unidade 40

15

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO E COM REGULAGEM DE
ALTURA DO MESMO, COM ESPALDAR BAIXO. Assento c regulagem de
altura, sendo o mesmo encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e
capa de proteção. Assento e encosto esfados com espuma de poliuterana injetada
de densidade 50kg/m^ com espessura minima de 45mm para o assento e 30mm
para o encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento nas
bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base giratória em
nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade 400 - Medidas encosto
(mm): largura

unidade 40

16

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, SEM BRAÇO E COM REGULAGEM DE
ALTURA DO MESMO, COM ESPALDAR BAIXO. Assento c regulagem de
altura, sendo o mesmo encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e
capa de proteção. Assento e encosto esfados com espuma de poliuterana injetada
de densidade 50kg/m^ com espessura minima de 45mm para o assento e 30mm
para o encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento nas
bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base giratória em
nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade 400 - Medidas encosto
(mm):largura

unidade 40

17
CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO, NA COR BRANCA. Suporte de até
120 kg. Devem atender as normas NBR unidade 40

18
CADEIRAS PLÁSTICAS COM BRAÇO, NA COR BRANCA. Suporte de até
120 kg. Devem atender as normas NBR unidade 40
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19

LONGARINA 03(TRES) LUGARES, estrutura em ferro com pés duplo de alta

resistência, com tratamento anti- ferrugem e pintura eletrostática a pó-epoxi,
assento e encosto com espuma injetada e revestida em tecido.

unidade 40

20
LONGARINA 4 LUGARES Especificação; encosto: 30 cm altura x 36 cm

largura assento: 45 cm largura x 40 cm
unidade 40

21
MESA PARA REUNIÃO Especificação: Mesa Reunião Tampo Retangular 12

Lugares, medida: Larg. 3,00 m x Prof. 1,10
unidade 40

22

QUADRO BRANCO, MEDINDO 120 cm DE LARGURA X 90 cm DE

ALTURA, com 15 prendedores, fabricado em madeira MDF de 12 mm de

espessura

unidade 40

23
BEBEDOURO 2 TORNEIRAS MODELO GNC 1 AE, CAPACIDADE DE 3,5

LITROS, termostato lateral, acionamento por tomeiras,baixo consumo de energia
unidade 40

24

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04 TORNEIRAS, FRENTE 120CM, lateral:

65 cm, altura 130cm, peso: 56kg, condensação ar forçando, armazenagem de água
refrigerada: 100 1. Compressor hermético: 14/5

unidade 40

25
BEBEDOUROS DE 03 TORNEIRAS, torneira frontal cromada, aparador de água

frontal com dreno, revestimento interno
unidade 40

26

CAIXA AMPLIFICADA USB500 60WMS - Especificação: alto falante: woofer

12 e super tweeter: equalizador:3 vias (graves, médios e agudos) canal para

microfone, guitarra e violão, entrada usb com controle remoto, entradas cd, dvd,
tv, pen drives e mp3

unidade 40

27

DATA SHOW/PROJETOR DE IMAGENS, 3000 ANSl LUMENS,

CONTRASTE 3000:1, Lâmpada: 200w uhe, controle remoto portátil, tela não
inclusa, projeção de 30 a 350 polegadas, dimensões: 22,8x29,5x7,9/ 2,3kg,
resolução 1024x768 xga, entrada vga, vídeo composto, s-vídeo, vídeo, áudio, usb
tipo b e hdmi x I

unidade 40

28
ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS, EM CHAPA DE AÇO 24/26
MM e pintura eletrostática com antiferrugem, na cor unidade 40

29
FOGÃO 04 BOCAS-SEMI INDUSTRIAL, a gás com grelhas em ferro fundido,
bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada, 04 com forno. unidade 40

30
FOGÃO 06 BOCAS-SEMI INDUSTRIAL, a gás com grelhas em ferro fundido,
bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada, 06 sem forno unidade 40

31

FORNO MICRO-ONDAS, 30 LITROS DE INOX, teclas de pré- programação,
prato giratório, painel digital, timer, porta de aço espelhada, 220V, potência 900
watss, peso aproximadamente 16 kg, dimensões aprox. do produto (Ixaxp)
53,9/30/42 cm, dimensões aprox. c/embalagem (Ixaxp) 60,8/36,6/46,8cm.
Funções de aquecer, gratinar, dourar

unidade 40

32

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 215 LITROS,
gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodízio e trava de
segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 1
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

33

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 310 LITROS,
gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodízio e trava de
segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40
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34

FREEZER HORIZONTAL -com capacidade aproximadamente 410 LITROS,

gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de

segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

35

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 503 LITROS,

gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de
segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

36
MESAS PLÁSTICAS em material resistente devem atender as normas nbr,

suporte de até 80kg
unidade 40

37
PURIFICADOR DE AGUA , 220V, depósito de água, com 02 torneira, para
galão de agua de 20 litros.

unidade 20

38
REFRIGERADOR 340, LITROS - Especificação: refrigerado 340 litros 02 portas
na cor branco.

unidade 20

39
REFRIGERADOR 370, LITROS - Especificação: refrigerado 370 litros 02 portas
na cor branco.

unidade 20

40
REFRIGERADOR: TIPO DOMÉSTICO 245 LTS E ENTRADA PARA 220

VOLTS
unidade 20

41 GELADEIRA FROST FREE Duplex 450L Branca unidade 20

42 TELEVISOR SMART TV LED, 32 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

43 TELEVISOR SMART TV LED, 40 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

44 TELEVISOR SMART TV LED, 55 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

45 TELEVISOR SMART TV LED, 50 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

46 TELEVISOR SMART TV LED, 60 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

47 VENTILADOR com 45cm de diâmetro, de parede, em 220v, com grade cromada unidade 60

48

VENTILADOR DE COLUNA COM 60 CM DE DIÂMETRO, TENSÃO 220V -
Possuindo uma potência de 126W, sistema especial TS e hélice de 6 pás. Ainda
possui ajustes de altura, oscilação horizontal, inclinação vertical. E ainda sua
grade pode ser facilmente removida para limpeza auxiliando na manutenção do
aparelho

unidade 20

49
VENTILADOR DE TETO 3 PÁS, EM FERRO, DE 220 RPM, área de ventilação
mínimo de 40m, chave liga e desliga, com unidade 20

50

VENTILADORES, PRETO, DE PAREDE 360°. Indicado para uso em em
fábricas de pequeno, médio e grande porte. Motor com exclusiva carcaça em
poliamida com carga de fibra de vidro. Sistema giratório exclusivo (com um leve
toque é possível fixá-lo). ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Motor: 1/4 HP
Velocidades: 3 velocidades - 750 (min) / 1450 (máx); Potência: 270 W Cores:
preto; Tensão: 220 V; Distância ventilada X velocidade m/s: 1 m - 5,5 / 3 m - 3,2
/6m-2,l/15m - 0,5; Vazão: 1,52 mVs; Hélice: 600 mm; Ruído: 65

unidade 20

51
CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIO COM PRANCHETA - Altura (cm):
79. Largura (cm): 48. Profundidade: 37cm. Peso Suportado (Kg): 120. unidade 2.000

52 CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO 6 LUGARES CARTEIRAS - medidas

1,20x1,20 carteiras - altura altura: 4=0,64m / 5=0,7 Im / 6=0,76m medidas tampo
unidade 40
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superior 120cm de diâmetro, 60cm de retas, 104cm entre retas opostas

53

CONJUNTO ESCOLAR 1 MESA E 1 CADEIRA - Assento (340x260mm) e

encosto (336x168mm) em polipropileno injetados na cor LARANJA. Altura do
assento ao chão 260mm. Laterais e suporte dos porta livros confeccionados em
tubo de aço secção obionga de 29x58mm. Travessa superior para fixação do

tampo confeccionada em tubo de aço secção circular 31,75mm.

unidade 400

54

CONJUNTO PROFESSOR ISO, MESA SEM GAVETAS Medindo

120x60x75cm Com Tampo Em Mdf De 15mm, Na Cor Branca E Estrutura Em

Aço Metalon 30x50 Pintado Na Cor Cinza Pelo Processo Epóxi E Com Ponteiras
Em Polipropileno Injetado

unidade 200

55

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 2 LITROS- maior força; ideal para

alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

56

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 6 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

57

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 8 LITROS- maior força; ideal para

alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

58

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 10 LITROS- maior força; ideal para

alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

59 COLCHONETE ESCOLAR 120X60X10 - Com revestimento em corino unidade 40

60 COLCHONETE PARA REPOUSO 88X188/12 - Com revestimento em corino unidade 40

61 POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO - Revestimento corino unidade 40

62 COJUNTO DE MESAS E BANCO - Destinado a refeitório unidade 40

63 ESPREMEDOR DE FRUTAS unidade 40

64 LAVADOURA DE ROUPA - Automática 9kg unidade 20

65 LAVADOURA DE ROUPA - Automática I2kg unidade 20

66 SECADORA DE ROUPAS - 12 kg automatica unidade 20

67 FERRO DE PASSAR (SECO) unidade 20

68 QUADRO DE AVISO - Cortiça 90x120 unidade 20

69 QUADRO DE MURAL - Feltro 90x60. unidade 20

70 BALANÇO - com 04 lugares em ferro pintura em esmalte unidade 20

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

IÍJNDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato:
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Cargo;
Lotação do Fiscal de Contrato:

9-LOCAL E DATA

Colinas - MA, 11 de Julho de 2024.

R5^ío I Ama da Costa
Secretária Municipal de Administração
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folhas;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 11 de julho de 2024, às 09h03min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 229/2024

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAG.

ASSUNTO: contratação de empresa para fomecimento de Equipamentos e Mobílias

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, I Ide julho de 2024.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protoeolo

Setor de Protocolo
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa - Secretário Municipal de
Administração.

PROBLEMA RESUMIDO: A prefeitura municipal de Colinas enfrenta dificuldades na reposição e
atualização dos móveis e eletrodomésticos presentes em suas instalações, resultando em ambientes
desatualizados e inadequados para o trabalho eficiente.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A prefeitura Municipal de Colinas está enfrentando um desafio significativo em relação à reposição e
atualização dos móveis e eletrodomésticos presentes em suas instalações. Devido a essa dificuldade, os
ambientes municipais estão se tornando desatualizados e inadequados para garantir um ambiente de trabalho
eficiente para os servidores públicos e atendimento de qualidade para a população.

O cenário atual demonstra a necessidade urgente de renovação dos móveis e eletrodomésticos da prefeitura,
visando melhorar as condições de trabalho dos funcionários, bem como proporcionar um ambiente mais
acolhedor e funcional para o atendimento ao público. A falta de atualização desses itens impacta diretamente
na produtividade das equipes de trabalho e na qualidade dos serviços prestados à comunidade.

Portanto, é imprescindível que seja realizada uma análise criteriosa da situação atual dos mobiliários e
equipamentos da prefeitura de Colinas, a fim de identificar as reais necessidades de reposição e atualização.
Somente assim será possível garantir um ambiente de trabalho mais adequado, eficiente e que atenda aos
interesses públicos, contribuindo para o bom funcionamento da administração municipal e para a satisfação
de todos os envolvidos.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A solução contratada para atender à necessidade da Prefeitura Municipal de Colinas deve contemplar os
seguintes requisitos mínimos:

1. Reposição e atualização dos móveis e eletrodomésticos presentes nas instalações da prefeitura,
garantindo a adequação dos ambientes para o trabalho eficiente;

2. Qualidade dos móveis e eletrodomésticos, assegurando durabilidade e resistência ao uso freqüente;

3. Atendimento às normas e padrões de ergonomia, visando a saúde e o bem-estar dos servidores
públicos;

4. Possibilidade de personalização dos móveis e eletrodomésticos de acordo com as necessidades e
preferências da prefeitura;

5. Garantia dos produtos fornecidos, com assistência técnica e suporte pós-venda.
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Estes são os requisitos indispensáveis que a solução contratada deverá atender, sendo primordial a seleção
de propostas que atendam plenamente a essas exigências.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Realizar licitação para a compra e reposição dos móveis e eletrodomésticos:

Vantagens:
- Possibilidade de escolher fornecedores com melhor custo-benefício;
- Transparência no processo de compra, garantindo conformidade com a legislação vigente;
- Poderá obter descontos por meio da concorrência entre os fornecedores.

Desvantagens:
- Processo burocrático e demorado, o que pode atrasar a reposição necessária;
- Possibilidade de não se encontrar fornecedores com produtos de qualidade adequada;
- Custo mais elevado devido aos trâmites legais e administrativos.

2. Parceria com empresas privadas para doação ou patrocínio de móveis e eletrodomésticos:

Vantagens:
- Possibilidade de adquirir os equipamentos sem custos para a prefeitura;
- Oportunidade de fortalecer a relação com empresas locais e contribuir para o desenvolvimento da
comunidade;
- Agilidade na obtenção dos itens necessários.

Desvantagens:
- Dependência da disponibilidade e interesse das empresas em colaborar;
- Restrição na escolha dos produtos, podendo não atender plenamente às necessidades da prefeitura;
- Possível perda de controle sobre a qualidade dos produtos recebidos.

3. Locação de móveis e eletrodomésticos por meio de empresa especializada:

Vantagens:
- Redução de custos iniciais, já que não é necessário investir na compra dos equipamentos;
- Flexibilidade para trocar ou renovar os itens conforme a necessidade da prefeitura;
- Suporte técnico e manutenção garantidos pela empresa locadora.

Desvantagens:
- Custos recorrentes maiores a longo prazo em comparação à compra dos equipamentos;
- Possibilidade de restrições no uso dos equipamentos alugados;
- Limitações na personalização dos móveis e eletrodomésticos de acordo com as preferências da prefeitura.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha de realizar uma licitação para a compra e reposição dos móveis e eletrodomésticos da Prefeitura
Municipal de Colinas se justifica pelos seguintes motivos:

1. Garantia de transparência e legalidade: A realização de uma licitação garante a seleção do fornecedor de
forma transparente e de acordo com a legislação vigente, assegurando a lisura do processo e a conformidade
com os princípios da Administração Pública.

2. Busca pela melhor proposta: Por meio da licitação, é possível obter diversas propostas de fornecedores
diferentes, permitindo a escolha daquela que apresentar a melhor relação custo-benefício para a Prefeitura.
Dessa forma, é possível obter produtos de qualidade a preços mais competitivos.
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3. Ampliação da concorrência; Ao abrir o processo de licitação para a compra dos móveis e
eletrodomésticos, a Prefeitura estimula a participação de um maior número de empresas interessadas,
aumentando a concorrência e possibilitando a obtenção de condições mais favoráveis para o órgão público.

4. Padronização e modernização dos ambientes: Com a reposição e atualização dos móveis e
eletrodomésticos, será possível padronizar e modernizar os ambientes da Prefeitura, proporcionando espaços
mais adequados e confortáveis para o trabalho dos servidores públicos. Isso contribui para a melhoria da
qualidade dos serviços prestados à população.

5. Atendimento às necessidades da administração pública: Ao realizar a reposição dos móveis e
eletrodomésticos, a Prefeitura atende a uma necessidade essencial para o bom funcionamento da gestão
pública, garantindo a disponibilidade de recursos materiais adequados para o desempenho das atividades
cotidianas.

Portanto, a decisão de realizar uma licitação para a compra e reposição dos móveis e eletrodomésticos da
Prefeitura Municipal de Colinas se mostra como a opção mais vantajosa e segura para atender às demandas
identificadas e promover a melhoria dos espaços de trabalho da administração municipal.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATACAO

Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

I

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT

CAPACIDADE 9.000 BTUS, cor branca certificação do INMETRO,
220V, Frio, controle remoto.

unidade 40,00 R$ 1.990,94 RS 79.637,60

2

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT

CAPACIDADE 12.000 BTUS, cor Branca, Certificação do
INMETRO, 220V, Frio, Controle remoto.

unidade 40,00 R$ 2.161,51 RS 86.460,40

3

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT

CAPACIDADE 18.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO,
220V, Frio, controle de remoto

unidade 40,00 R$2.941.55 RS 117.662,00

4

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT

CAPACIDADE 24.000 BTUS, cor branca, certificação do
INMETRO, 220v, Frio, controle remoto

unidade 40,00 R$ 4.077,04 RS 163.081,60

5

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO

CAPACID.ADE 36.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO,
220v. Frio, controle remoto

unidade 20,00 R$ 8.670.95 RS 173.419,00

6

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO

CAPACIDADE 48.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO,
220v, Frio, controle remoto

unidade 20,00 R$ 10.476,86 RS 209.537,20

7

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO

CAPACIDADE 60.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO,
220v, Frio, controle remoto

unidade 20,00 RS 11.728,36 RS 234.567,20

8

ARMARIO AÇO 02 PORTAS DE ABRIR, COM FECHADURA
cilíndrica tipo Yale, com duas chaves, confeccionado em chapas de aço
24/26, dimensões 1,80 de altura, 0,90 de largura, 0,32 profundidade,
cor cinza

unidade 40,00 R$ 906.16 RS 36.246,40

9

ARMARIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO: ARMARIO ROUPEIRO DE
AÇO 1.93X1,38X0.40M 16 Portas Pequenas Pandin - Cinza.
Dimensões 1.93x1, 38x0. 40m. Estrutura chapas 24 e 26 (0,60mm e
0,45mm). 16 portas com 1 veneziana para ventilação e 1 reforço
interno por porta. Sistema de fechamento de varão de 3 pontos, através
de Pitão para cadeado. Capacidade por prateleira 15kg (bem
distribuídos).

unidade 40,00 RS 1.475,70 RS 59.028,00

10
ARMARIO DE COZINHA Especificação: Em aço pequeno 4 portas
branco, 1,94 x 77 x 44 (altura x largura x profundidade)

unidade 40,00 RS 867,86 RS 34.714,40

11

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETEIROS, possui sistema de encaixe por
deslizamento, para pastas suspensas, com dimensões de 1,35 x 0,42,
produzido com chapa de aço 24/26mm, fechadura com travamento.

unidade 40,00 RS 970,47 RS 38.818,80

12
BIRO COM DUAS GAVETAS Especificação: birô em aglomerado e
aço com 1,20,x0, 60 com duas gavetas com chave unidade 40,00 RS 473,15 RS 18.926,00

13

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especificação: Com
braços reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com
capas de proteção na cor preta, encosto estrutural em polipropileno

unidade 40,00 RS 665,67 RS 26.626,80
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com almofadas em espuma injetada, com capa de proteção.
Mecanismo: Inclinação,

14

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especificação: Sem
braços reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com
capas de proteção na cor preta, encosto estrutural em polipropileno
com almofadas em espuma injetada, com capa de proteção.
Mecanismo: Inclinação,

unidade 40,00 R$ 648,66 RS 25.946,40

15

CADEIRA TIPO SECRETARIA, COM BRAÇO E COM
REGULAGEM DE ALTURA DO MESMO, COM ESPALDAR

BAIXO. Assento c regulagem de altura, sendo o mesmo encosto com
apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção. Assento e
encosto esfados com espuma de poliuterana injetada de densidade
50kg/m', com espessura minima de 45mm para o assento e 30mm para
0 encosto. Revestimento em tecido 100% poiiester e com acabamento
nas bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base
giratória em nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação
pneumática (a gás). Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade
400 - Medidas encosto (mm):largura

unidade 40,00 R$316,37 RS 12.654,80

16

CADEIRA TIPO SECRETARIA, SEM BRAÇO E COM
REGULAGEM DE ALTURA DO MESMO, COM ESPALDAR
BAIXO. Assento c regulagem de altura, sendo o mesmo encosto com
apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção. Assento e
encosto esfados com espuma de poliuterana injetada de densidade
50kg/m^, com espessura minima de 45mm para o assento e 30mm para
0 encosto. Revestimento em tecido 100% poiiester e com acabamento
nas bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base
giratória em nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação
pneumática (a gás). Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade
400 - Medidas encosto (mm):largura

unidade 40,00 R$ 246,70 RS 9.868,00

17
CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO, NA COR BRANCA.
Suporte de até 120 kg. Devem atender as normas NBR

unidade 40,00 R$ 55,65 RS 2.226,00

18
CADEIRAS PLÁSTICAS COM BRAÇO, NA COR BRANCA.
Suporte de até 120 kg. Devem atender as normas NBR

unidade 40,00 R$ 64,96 RS 2.598,40

19

LONGARINA 03(TRES) LUGARES, estrutura em ferro com pés
duplo de alta resistência, com tratamento anti- ferrugem e pintura
eletrostática a pó-epoxi, assento e encosto com espuma injetada e
revestida em tecido.

unidade 40,00 R$ 390,50 RS 15.620,00

20
LONGARINA 4 LUGARES Especificação: encosto: 30 cm altura x 36
cm largura assento: 45 cm largura x 40 cm

unidade 40,00 R$ 437,75 RS 17.510,00

21
MESA PARA REUNIÃO Especificação: Mesa Reunião Tampo
Retangular 12 Lugares, medida: Larg. 3,00 m x Prof. 1,10

unidade 40,00 R$ 1.641,31 RS 65.652,40

22

QUADRO BRANCO, MEDINDO 120 cm DE LARGURA X 90 cm
DE ALTURA, com 15 prendedores, fabricado em madeira MDF de 12
mm de espessura

unidade 40,00 R$ 142.18 RS 5.687,20

23

BEBEDOURO 2 TORNEIRAS MODELO GNC 1 AE,
CAPACIDADE DE 3,5 LITROS, termostato lateral, acionamento por
torneiras,baixo consumo de energia

unidade 40,00 RS 822,22 RS 32.888,80

24

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04 TORNEIRAS, FRENTE
120CM, lateral: 65 cm, altura 130cm, peso: 56kg, condensação ar
forçando, armazenagem de água refrigerada: 100 1. Compressor
hermético: 14/5

unidade 40,00 R$ 3.347,48 RS 133.899,20

25
BEBEDOUROS DE 03 TORNEIRAS, torneira frontal cromada,
aparador de água frontal com dreno, revestimento interno

unidade 40,00 RS 2.365,69 RS 94.627,60

26

CAIXA AMPLIFICADA USB500 60WMS - Especificação: alto
falante: woofer 12 e super tweeter: equalizador:3 vias (graves, médios
e agudos) canal para microfone, guitarra e violão, entrada usb com
controle remoto, entradas cd, dvd, tv, pen drives e mp3

unidade 40,00 RS 888,66 RS 35.546,40

27

DATA SHOW/PROJETOR DE IMAGENS, 3000 ANSI LUMENS,
CONTRASTE 3000:1, Lâmpada: 200w uhe, controle remoto portátil,
tela não inclusa, projeção de 30 a 350 polegadas, dimensões:
22,8x29,5x7,9/ 2,3kg, resolução 1024x768 xga, entrada vga, vídeo
composto, s-video, vídeo, áudio, usb tipo b e lidmi x 1

unidade 40,00 RS 2.572,22 RS 102.888,80

28
ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS, EM CHAPA DE
AÇO 24/26 MM e pintura eletrostática com antiferrugem, na cor

unidade 40,00 R$359,17 RS 14.366,80

29

FOGÃO 04 BOCAS-SEMl INDUSTRIAL, a gás com grelhas em ferro
fundido, bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada, 04 com
forno.

unidade 40,00 RS 883,10 RS 35.324,00

30

FOGÃO 06 BOCAS-SEMl INDUSTRIAL, a gás com grelhas em ferro
fundido, bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada, 06 sem
forno

unidade 40,00 RS 1.002,10 RS 40.084,00

31

FORNO MICRO-ONDAS, 30 LITROS DE INOX, teclas de pré-
programação, prato giratório, painel digital, timer, porta de aço
espelhada, 220V, potência 900 watss, peso aproximadamente 16 kg,
dimensões aprox. do produto (Ixaxp) 53,9/30/42 cm, dimensões aprox.
c/embalagem (Ixaxp) 60,8/36,6/46,8cm. Funções de aquecer, gratinar.

unidade 40,00 R$718,48 RS 28.739,20
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32

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 215
LITROS, gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés
de rodizio e trava de segurança, isolamento térmico em espuma de
poliuretano injetado, provido de 1 tampas balanceadas, com puxadores
e chave de segurança.

unidade 40,00 R$ 2.252,64 R$ 90.105,60

33

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 310
LITROS, gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés
de rodizio e trava de segurança, isolamento térmico em espuma de
poliuretano injetado, provido de 2 tampas balanceadas, com puxadores
e chave de segurança.

unidade 40,00 R$2.879,33 R$ 115.173,20

34

FREEZER HORIZONTAL -com capacidade aproximadamente 410
LITROS, gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés
de rodizio e trava de segurança, isolamento térmico em espuma de
poliuretano injetado, provido de 2 tampas balanceadas, com puxadores
e chave de segurança.

unidade 40,00 R$3.340,41 R$ 133.616,40

35

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 503
LITROS, gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés
de rodizio e trava de segurança, isolamento térmico em espuma de
poliuretano injetado, provido de 2 tampas balanceadas, com puxadores
e chave de segurança.

unidade 40,00 R$ 3.458,83 R$ 138.353,20

36
MESAS PLÁSTICAS em material resistente devem atender as normas

nbr, suporte de até 80kg
unidade 40,00 R$ 142,46 R$ 5.698,40

37
PURIFICADOR DE AGUA , 220V, depósito de água, com 02
torneira, para galão de agua de 20 litros.

unidade 20,00 R$ 953,09 R$ 19.061,80

38
REFRIGERADOR 340, LITROS - Especificação: refrigerado 340
litros 02 portas na cor branco.

unidade 20,00 R$ 2.872,63 R$ 57.452,60

39
REFRIGERADOR 370, LITROS - Especificação: refrigerado 370
litros 02 portas na cor branco.

unidade 20,00 R$2.915,19 R$ 58.303,80

40
REFRIGERADOR: TIPO DOMÉSTICO 245 LTS E ENTRADA

PARA 220 VOLTS
unidade 20,00 R$ 1.921,41 R$ 38.428,20

41 GELADEIRA FROST FREE Duplex 450L Branca unidade 20,00 R$4.145,28 R$ 82.905,60

42
TELEVISOR SMART TV LED, 32 polegadas, 03 entradas hdmi, alta
definição

unidade 20,00 R$ 1.049,82 R$ 20.996,40

43
TELEVISOR SMART TV LED, 40 polegadas, 03 entradas hdmi, alta
definição

unidade 20,00 R$2.263,41 R$ 45.268,20

44
TELEVISOR SMART TV LED, 55 polegadas, 03 entradas hdmi, alta
definição

unidade 20,00 R$ 2.240,99 R$44.819,80

45
TELEVISOR SMART TV LED, 50 polegadas, 03 entradas hdmi, alta
definição

unidade 20,00 R$2.140,94 R$42.818,80

46
TELEVISOR SM/\RT TV LED, 60 polegadas, 03 entradas hdmi, alta
definição

unidade 20,00 R$ 3.726,44 R$ 74.528,80

47
VENTILADOR com 45cm de diâmetro, de parede, em 220v, com
grade cromada

unidade 60,00 R$ 322,91 R$ 19.374,60

48

VENTILADOR DE COLUNA COM 60 CM DE DIÂMETRO,
TENSÃO 220V - Possuindo uma potência de 126W, sistema especial
TS e hélice de 6 pás. Ainda possui ajustes de altura, oscilação
horizontal, inclinação vertical. E ainda sua grade pode ser facilmente
removida para limpeza auxiliando na manutenção do aparelho

unidade 20,00 R$423,09 R$ 8.461,80

49
VENTILADOR DE TETO 3 PAS, EM FERRO, DE 220 RPM, área de
ventilação minimo de 40m, chave liga e desliga, com

unidade 20,00 R$315,82 R$ 6.316,40

50

VENTILADORES, PRETO, DE PAREDE 360°. Indicado para uso em
em fábricas de pequeno, médio e grande porte. Motor com exclusiva
carcaça em poliamida com carga de fibra de vidro. Sistema giratório
exclusivo (com um leve toque é possível fixá-lo). ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS: Motor: 1/4 HP Velocidades: 3 velocidades - 750 (min) /
1450 (máx); Potência: 270 W Cores: preto; Tensão: 220 V; Distância
ventilada X velocidade m/s: 1 m - 5,5 / 3 m - 3,2 / 6 m - 2,1 / 15 m -
0,5; Vazão: 1,52 mVs; Flélice: 600 mm; Ruído: 65

unidade 20,00 R$ 248,06 R$ 4.961,20

51

CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIO COM PRANCHETA -
Altura (cm): 79. Largura (cm): 48. Profundidade: 37cm. Peso
Suportado (K.g): 120.

unidade 2.000,00 R$219,57 R$439.140,00

52

CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO 6 LUGARES CARTEIRAS -

medidas 1,20x1,20 carteiras - altura altura: 4=0,64m / 5=0,7 Im /
6=0,76m medidas tampo superior 120cm de diâmetro, 60cm de retas,
104cm entre retas opostas

unidade 40,00 R$ 2.246,26 R$ 89.850,40

53

CONJUNTO ESCOLAR 1 MESA E 1 CADEIRA - Assento

(340x260mm) e encosto (336xl68mm) em polipropileno injetados na
cor LARANJA. Altura do assento ao chão 260mm. Laterais e suporte
dos porta livros confeccionados em tubo de aço sccçâo oblonga de
29x58mm. Travessa superior para fixação do tampo confeccionada em
tubo de aço secção circular 31,75mm.

unidade 400,00 R$ 444,06 R$ 177.624,00

54

CONJUNTO PROFESSOR ISO, MESA SEM GAVETAS Medindo
120x60x75cm Com Tampo Em Mdf De 15mm, Na Cor Branca E
Estrutura Em Aço Metalon 30x50 Pintado Na Cor Cinza Pelo Processo

unidade 200,00 R$ 663,58 R$ 132.716,00
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Rub.:

-JíL

Epòxi E Com Ponteiras Em Polipropileno Injetado

55

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 2 LITROS- maior força; ideal
para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores
de 0,5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40,00 R$ 1.022,19 RS 40.887,60

56

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 6 LITROS- maior força; ideal
para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores
de 0,5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40,00 RS 810,75 RS 32.430,00

57

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 8 LITROS- maior força; ideal
para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores
de 0,5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40,00 R$ 791,40 RS 31.656,00

58

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 10 LITROS- maior força; ideal
para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores
de 0,5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40,00 RS 772,03 RS 30.881,20

59
COLCHONETE ESCOLAR 120X60X10 - Com revestimento em

corino
unidade 40,00 R$211,52 RS 8.460,80

60
COLCHONETE PARA REPOUSO 88X188/12 - Com revestimento

em corino
unidade 40,00 RS 567.43 RS 22.697,20

61 POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO - Revestimento corino unidade 40,00 RS 467,71 RS 18.708,40
62 COJUNTO DE MESAS E BANCO - Destinado a refeitório unidade 40,00 RS 1.617,47 RS 64.698.80

63 ESPREMEDOR DE FRUTAS unidade 40,00 RS 257.90 RS 10.316.00

64 LAVADOURA DE ROUPA - Automática 9kg unidade 20,00 RS 2.200.93 RS 44.018.60

65 LAVADOURA DE ROUPA - Automática 12kg unidade 20,00 RS 1.730,80 RS 34.616.00

66 SECADORA DE ROUPAS - 12 kg automatica unidade 20,00 RS 4.488,79 RS 89.775.80

67 FERRO DE PASSAR (SECO) unidade 20,00 RS 121.33 RS 2.426.60

68 QUADRO DE AVISO - Cortiça 90x120 unidade 20,00 RS 158,46 RS 3.169,20

69 QUADRO DE MURAL - Feltro 90x60. unidade 20,00 RS 125,83 RS 2.516.60

70 BALANÇO - com 04 lugares em ferro pintura em esmalte unidade 20,00 R$3.618,30 RS 72.366.00

Valor Total RS 4.310.453,40

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A pesquisa de
mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo Técnico Preliminar
- ET? pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETAEHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

f- PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma íinica licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a Prefeitura
Municipal de Colinas é para garantir uma maior eficiência no processo de reposição e atualização dos
móveis e eletrodomésticos em suas instalações. Parcelar a solução em lotes/itens distintos permite uma
melhor gestão dos recursos, possibilitando uma avaliação mais criteriosa de cada parcela da solução,
resultando em um resultado final mais satisfatório para a prefeitura.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a realização da licitação para compra e reposição dos móveis e eletrodomésticos, espera-se que a
Prefeitura Municipal de Colinas consiga economizar recursos financeiros, pois a competição entre os
fornecedores pode resultar em preços mais competitivos. Além disso, a atualização dos ambientes de
trabalho irá contribuir para um melhor aproveitamento dos recursos materiais, já que móveis e
equipamentos modernos tendem a ser mais duráveis e eficientes.

Em relação aos recursos humanos, a renovação dos móveis e eletrodomésticos pode proporcionar um
ambiente de trabalho mais confortável e funcional, o que pode contribuir para o aumento da
produtividade dos servidores públicos. Dessa forma, a solução escolhida pode trazer benefícios
significativos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis pela
Prefeitura Municipal de Colinas.
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PREI EITIÍRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL .

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar levantamento dos móveis e eletrodomésticos existentes nas instalações da prefeitura municipal
de Colinas.

2. Elaborar um inventário detalhado dos itens a serem substituídos ou adquiridos.

3. Definir critérios técnicos e de qualidade para a compra dos novos móveis e eletrodomésticos

4. Estabelecer um cronograma para a realização da licitação, contemplando todas as etapas do processo.

5. Providenciar a disponibilização de recursos orçamentários para a compra dos itens necessários.

6. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, orientando-os sobre suas atribuições
e responsabilidades.

7. Capacitar os empregados que serão responsáveis pela gestão dos novos móveis e eletrodomésticos,
garantindo seu coireto uso e manutenção.

8. Realizar eventuais contratações de profissionais especializados em gerenciamento de contratos ou em
administração de compras públicas, caso necessário para dar suporte técnico à equipe interna da
prefeitura.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá necessidade de contratações correlatas.

10 IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há previsão de possíveis impactos ambientais.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 15 de julho de 2024.

Rogeriojimfbttfe Costa
Secretário MitíiTcipal de Administração

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar nos termos
da legislação vigente.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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Fls.: S
PREFFIl URA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.:

TERMO DE REFERENCIA

í . DO OB.JETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para eventual e futura eontratação de empresa
especializada no fornecimento de mobílias e equipamentos permanentes, confonne as quantidades,
especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JLSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A prefeitura municipal de Colinas está enfrentando um desafio significativo em relação à reposição e
atualização dos móveis e eletrodomésticos presentes em suas instalações. Devido a essa dificuldade, os
ambientes municipais estão se tornando desatualizados e inadequados para garantir um ambiente de
trabalho eficiente para os servidores públicos e atendimento de qualidade para a população.

O cenário atual demonstra a necessidade urgente de renovação dos móveis e eletrodomésticos da
prefeitura, visando melhorar as condições de trabalho dos funcionários, bem como proporcionar um
ambiente mais acolhedor e funcional para o atendimento ao público. A falta de atualização desses itens
impacta diretamente na produtividade das equipes de trabalho e na qualidade dos serviços prestados à
comunidade

Portanto, é imprescindível que seja realizada uma análise criteriosa da situação atual dos mobiliários e
equipamentos da prefeitura de Colinas, a fim de identificar as reais necessidades de reposição e
atualização. Somente assim será possível garantir um ambiente de trabalho mais adequado, eficiente e que
atenda aos interesses públicos, contribuindo para o bom funcionamento da administração municipal e
para a satisfação de todos os envolvidos.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant.

1
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 9.000
BTUS, cor branca certificação do INMETRO, 220V, Frio, controle remoto. unidade 40

2
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 12.000
BTUS, cor Branca, Certificação do INMETRO, 220V, Frio, Controle remoto. unidade 40

3
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 18.000
BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220V, Frio, controle de remoto unidade 40

4
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 24.000
BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio. controle remoto unidade 40

5

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE
36.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle
remoto

unidade 20

6

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE
48.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle
remoto

unidade 20

7

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE
60.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle
remoto

unidade 20

8

ARMÁRIO AÇO 02 PORTAS DE ABRIR, COM FECHADURA cilíndrica tipo
Yale, com duas chaves, confeccionado em chapas de aço 24/26, dimensões 1,80
de altura, 0,90 de largura, 0,32 profiandidade, cor cinza

unidade 40

9 Armário de aço tipo roupeiro: armário roupeiro de aço unidade 40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: ^

1.93X1,38X0.40M 16 Poilas Pequenas Pandin - Cinza. Dimensões 1.93x1, 38x0.
40m. Estrutura chapas 24 e 26 (0,60mm e 0,45mm). 16 portas com 1 veneziana
para ventilação e 1 reforço interno por porta. Sistema de fechamento de varão de
3 pontos, através de Pitão para cadeado. Capacidade por prateleira 15kg (bem
distribuídos).

10
ARMARIO DE COZINHA Especificação: Em aço pequeno 4 portas branco, 1,94
X 77 X 44 (altura x largura x profundidade)

unidade 40

1!

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETEIROS, possui sistema de encaixe por
deslizamento, para pastas suspensas, com dimensões de 1,35 x 0,42, produzido
com chapa de aço 24/26mm, fechadura com travamento.

unidade 40

12
BIRO COM DUAS GAVETAS Especificação: birô em aglomerado e aço com
1,20x0, 60 com duas gavetas com chave

unidade 40

13

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especificação: Com braços
reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com capas de proteção
na cor preta, encosto estrutural em polipropileno com almofadas em espuma
injetada, com capa de proteção. Mecanismo: Inclinação,

unidade 40

14

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especificação: Sem braços
reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com capas de proteção
na cor preta, encosto estrutural em polipropileno com almofadas em espuma
injetada, com capa de proteção. Mecanismo: Inclinação,

unidade 40

15

CADEIRA TIPO SECRETARIA, COM BRAÇO E COM REGULAGEM DE
ALTURA DO MESMO, COM ESPALDAR BAIXO. Assento c regulagem de
altura, sendo o mesmo encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e
capa de proteção. Assento e encosto esfados com espuma de poliuterana injetada
de densidade 50kg/m^, com espessura mínima de 45mm para o assento e 30mm
para o encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento nas
bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base giratória em
nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade 400 - Medidas encosto
(mm):largura

unidade 40

16

CADEIRA TIPO SECRETARIA, SEM BRAÇO E COM REGULAGEM DE
ALTURA DO MESMO, COM ESPALDAR BAIXO. Assento c regulagem de
altura, sendo o mesmo encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e
capa de proteção. Assento e encosto esfados com espuma de poliuterana injetada
de densidade 50kg/m', com espessura mínima de 45mm para o assento e 30mm
para o encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento nas
bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base giratória em
nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade 400 - Medidas encosto
(mm):largura

unidade 40

17
CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO, NA COR BRANCA. Suporte de até
120 kg. Devem atender as normas NBR

unidade 40

18
CADEIRAS PLÁSTICAS COM BRAÇO, NA COR BRANCA. Suporte de até
120 kg. Devem atender as normas NBR unidade 40

19

LONGARINA 03(TRÊS) LUGARES, estrutura em ferro com pés duplo de alta
resistência, com tratamento anti- ferrugem e pintura eletrostática a pó-epoxi,
assento e encosto com espuma injetada e revestida em tecido.

unidade 40

20
LONGARINA 4 LUGARES Especificação: encosto: 30 cm altura x 36 cm
largura assento: 45 cm largura x 40 cm unidade 40

21
MESA PARA REUNIÃO Especificação: Mesa Reunião Tampo Retangular 12
Lugares, medida: Larg. 3,00 m x Prof. 1,10 unidade 40

22

QUADRO BRANCO, MEDINDO 120 cm DE LARGURA X 90 cm DE
ALTURA, com 15 prendedores, fabricado em madeira MDF de 12 mm de
espessura

unidade 40

23
BEBEDOURO 2 TORNEIRAS MODELO GNC 1 AE, CAPACIDADE DE 3,5
LITROS, termostato lateral, acionamento por tomeiras,baixo consumo de energia unidade 40

24

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04 TORNEIRAS, FRENTE 120CM, lateral:
65 cm, altura 130cm, peso: 56kg, condensação ar forçando, armazenagem de água
refrigerada: 100 1. Compressor hermético: 14/5

unidade 40

25 BEBEDOUROS DE 03 TORNEIRAS, torneira frontal cromada, aparador de água unidade 40

f •
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frontal com dreno, revestimento interno

26

CAIXA AMPLIFICADA USB500 60WMS - Especificação: alto falante: woofer
12 e super tweeter: equalizador:3 vias (graves, médios e agudos) canal para
microfone, guitarra e violão, entrada usb com controle remoto, entradas cd, dvd,
tv, pen drives e mp3

unidade 40

27

DATA SHOW/PROJETOR DE IMAGENS, 3000 ANSl LUMENS,

CONTRASTE 3000:1, Eâmpada: 200w uhe, controle remoto portátil, tela não
inclusa, projeção de 30 a 350 polegadas, dimensões: 22,8x29,5x7,9/ 2,3kg,
resolução 1024x768 xga, entrada vga, video composto, s-vídeo, video, áudio, usb
tipo b e hdmi x 1

unidade 40

28
ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS, EM CHAPA DE AÇO 24/26
MM e pintura eletrostática com antiferrugem, na cor

unidade 40

29
FOGÃO 04 BOCAS-SEMl INDUSTRIAL, a gás com grelhas em ferro fundido,
bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada, 04 com forno.

unidade 40

30
FOGÃO 06 BOCAS-SEMI INDUSTRIAL, a gás com grelhas em ferro fundido,
bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada, 06 sem forno

unidade 40

31

FORNO MICRO-ONDAS, 30 LITROS DE INOX, teclas de pré- programação,
prato giratório, painel digital, timer, porta de aço espelhada, 220V, potência 900
watss, peso aproximadamente 16 kg, dimensões aprox. do produto (Ixaxp)
53,9/30/42 cm, dimensões aprox. c/embalagem (Ixaxp) 60,8/36,6/46,8cm.
Funções de aquecer, gratinar, dourar

unidade 40

32

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 215 LITROS,
gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodízio e trava de
segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 1
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

33

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 310 LITROS,
gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodízio e trava de
segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

34

FREEZER HORIZONTAL -com capacidade aproximadamente 410 LITROS,
gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodízio e trava de
segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

35

FREEZER HORIZONTAE - com capacidade aproximadamente 503 LITROS,
gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodízio e trava de
segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

36
MESAS PLÁSTICAS em material resistente devem atender as normas nbr,

suporte de até 80kg
unidade 40

37
PURIFICADOR DE AGUA , 220V, depósito de água, com 02 torneira, para
galão de agua de 20 litros.

unidade 20

38
REFRIGERADOR 340, LITROS - Especificação: refrigerado 340 litros 02 portas
na cor branco.

unidade 20

39
REFRIGERADOR 370, EITROS - Especificação: refrigerado 370 litros 02 portas
na cor branco.

unidade 20

40
REFRIGERADOR: TIPO DOMÉSTICO 245 LTS E ENTRADA PARA 220

VOLTS
unidade 20

41 GELADEIRA FROST FREE Duplex 450L Branca unidade 20

42 TELEVISOR SMART TV LED, 32 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

43 TELEVISOR SMART TV LED, 40 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

44 TELEVISOR SMART TV LED, 55 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

45 TELEVISOR SMART TV EED, 50 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

46 TELEVISOR SMART TV LED, 60 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

47 VENTILADOR com 45cm de diâmetro, de parede, em 220v, com grade cromada unidade 60

48

VENTILADOR DE COEUNA COM 60 CM DE DIÂMETRO, TENSÃO 220V -
Possuindo uma potência de 126W, sistema especial TS e hélice de 6 pás. Ainda
possui ajustes de altura, oscilação horizontal, inclinação vertical. E ainda sua
grade pode ser facilmente removida para limpeza auxiliando na manutenção do
aparelho

unidade 20

49 VENTILADOR DE TETO 3 PAS, EM FERRO, DE 220 RPM, área de ventilação unidade 20
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mínimo de 40m, chave liga e desliga, com

50

VENTILADORES, PRETO, DE PAREDE 360°. Indicado para uso em em
fábricas de pequeno, médio e grande porte. Motor com exclusiva carcaça em
poliamida com carga de fibra de vidro. Sistema giratório exclusivo (com um leve
toque é possível fixá-lo). ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Motor: 1/4 HP
Velocidades: 3 velocidades - 750 (min) / 1450 (máx); Potência: 270 W Cores:
preto; Tensão: 220 V; Distância ventilada X velocidade m/s: 1 m - 5,5 / 3 m - 3,2
/ 6 m - 2,1 / 15 m - 0,5; Vazão: 1,52 mVs; Hélice: 600 mm; Ruído: 65

unidade 20

51
CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIO COM PRANCHETA - Altura (cm):

79. Largura (cm): 48. Profundidade: 37cm. Peso Suportado (Kg): 120.
unidade 2.000

52

CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO 6 LUGARES CARTEIRAS - medidas

1,20x1,20 carteiras - altura altura: 4=0,64m / 5=0,7 Im / 6=0,76m medidas tampo
superior 120cm de diâmetro, 60cm de retas, 104cm entre retas opostas

unidade 40

53

CONJUNTO ESCOLAR 1 MESA E 1 CADEIRA - Assento (340x260mm) e
encosto (336xl68mm) em polipropileno injetados na cor LARANJA. Altura do
assento ao chão 260mm. Laterais e suporte dos porta livros confeccionados em
tubo de aço secção oblonga de 29x58mm. Travessa superior para fixação do
tampo confeccionada em tubo de aço secção circular 3 l,75mm.

unidade 400

54

CONJUNTO PROFESSOR ISO, MESA SEM GAVETAS Medindo
120x60x75cm Com Tampo Em Mdf De 15mm, Na Cor Branca E Estrutura Em
Aço Metalon 30x50 Pintado Na Cor Cinza Pelo Processo Epóxi E Com Ponteiras
Em Polipropileno Injetado

unidade 200

55

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 2 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

56

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 6 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

57

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 8 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

58

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 10 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

59 COLCHONETE ESCOLAR 120X60X10 - Com revestimento em corino unidade 40

60 COLCHONETE PARA REPOUSO 88X188/12 - Com revestimento em corino unidade 40

61 POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO - Revestimento corino unidade 40

62 COJUNTO DE MESAS E BANCO - Destinado a refeitório unidade 40

63 ESPREMEDOR DE FRUTAS unidade 40

64 LAVADOURA DE ROUPA - Automática 9kg unidade 20

65 LAVADOURA DE ROUPA - Automática 12kg unidade 20

66 SECADORA DE ROUPAS - 12 kg automatica unidade 20

67 FERRO DE PASSAR (SECO) unidade 20

68 QUADRO DE AVISO - Cortiça 90x120 unidade 20

69 QUADRO DE MURAL - Feltro 90x60. unidade 20

70 BALANÇO - com 04 lugares em ferro pintura em esmalte unidade 20

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração
do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

PREFEI rURA MLINICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000. Colinas. Maranhão, Brasil
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4.1.1. A empresa deverá entregar os matenais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Administração, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às
17Ii00niin, localizado na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep.
n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até
90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar
da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os
custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou
com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de
que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado,
devendo ser, imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Agente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e
totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa; números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;
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4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE GARANTIA

4.4.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses quando for o caso, a
partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBmGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

f , OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;
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7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
confomiidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. E proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCÜ iC 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras. ser\'iços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vi.sta o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO >
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9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e eargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO , .j, %

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

|l2. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quai.squer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
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13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despe.sa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:
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a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ,
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipf' !. Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Traballiistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seçãò'anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX
)

1=(6
/lOO)

365

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual
6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficia!, de que faz jus ao Tratamento Tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO EÇONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

17.1. Não se aplica.
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tOÀS SANÇÕES ADMINISTRrVnVAS 'I

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam; ■

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou- da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Tenno de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
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18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado a Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento á cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, obsei"vando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de eoligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 15 de julho de 2024.

RogeriírL^a-à^ Costa
Secretário Municipal de Administração

' w.-.

Aprovo o presente Termo de referência nos termos da
legislação vigente.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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Mapa Comparativo de Preços

CrlIcTÍus Estaü&tíços Gerais

Preçi>s excessh^anieMte elevados: valores superiores a .10'''-n da média do rol de preços obtidos

inexei^uível; valores iiileridrés a 70% da média <lo rol de preços obtidos

Ciítérlus Estatisricus por iteir»

Desvio Padrão Coeficieme de Método Preço
Mediaiix

Itvm
■■ ■ ■: v:" ' . . . ■

Média
Amo.straI Variação Estatístico MÍDinin

Lnlt Total

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TiPO SPLIT CAPACIDADE

BTUS
1990.94 545.4.3 27.40 Media R$ 1.199,00

RS

1,055,97

RS

1.990,94

v: . Aparelho:coNDTCípN.ADOR de ar ttpo spltt capacidade 12.000

/ -BTUS .
2161-,51 ■ ■ 479.60 . : ,:: ,2Í.l.y Média R-li 1.651,51

RS

2.214^7'

R$

2 161,51

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 18.000

BTÜS
2941.55 352.70 I I,99 Médii) R$ 2.609.10

RS

2.9.38.00

RS

2.941,55

APARELHO CONDíCip.NADOR DE AR TIPO SPIJT CAPACIDADE 24.000

BtUS

o .

V' ■497,25 1:2,20 Media R.l:3.34S,SI
RS

4.321,55

■rs

4.077,04

APARELMO CONDICIONADOR DE AR TIPO PíSO-Tí;:TO CAPACIDADE

30.000 BTUS
8670.95 1243,-31 14,34 Media R$ 6.864.26

RS

8.349,00

RS

8.670,^5

APaRET-HU CONDICIONADOR de AIí IIVO PISO-IEH> CAPACIDADE

48.000 BTUS
Í0476A6 :  1509.4.? 14.-I) McLiia RS K ^3.TiH

RS

10,730,58

RS

10,476,86

APARELHO CONDICIONADOR DH AR TIPO PiSO-TKTO CAPACIDADE

60.000 BTUS
11728.3n 2574,80 21.95 Média R$ 8.857.74

RS

10.924.0.5

RS

n.728.36

■  ■ armIl^í) açõ:^õ2'K)íí;iás úe a brír/com kE'cradura 906,16 '.ÁÍT.ST' ■ 40,60 Média RS 494,00 RS 816,00 R.S 906.16

ÁRMARTO DE AÇO TIPO ROUPEIRO; ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 1475,70 521,3"? 35.3.3 Média RS 913.90
RS

1.299.99

RS

1.475,70

.ARMARK) DO COZINHA 867,86 . |,H54,67 17,82 Média. RS 699.00 RS 819,00 RS 867,86

ARQUIVO DE AÇO 1 0AVLTEIROS 970.47 129,75 13.37 Média RS 850,00 RS 894.20 RS 970.47

BIRÔ COM DUAS GAVEIAS. . 473,15 113.01 23,S« Média RS .342,95 RS 466,90 RS 473,15

CADEIRA GlRArORlATIPO DIIlt:T<:jR 665,67 IL3,42 17,04 Média RS 450,90 RS 699,90 RS 665,67

;■ , CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR .  307.28, 47,37 Média RS 457,05 R$ 516,08 ..; R$ 648,66

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO E COM REGULAGEM DE

ALTURA DO MESMO, COM ESPALHAR BAIXO
316,37 55,84 17,65 Média RS 246,99 RS 325,40 RS 3 16.37

Relatório gerado no dia 14/06/2024 16:36:09 (IP: 2804:51f8;1006:c400:ad2f:389;f581:9eb9)
Código Validação; ASP%2flx1GrNBv7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6JMgVfL%2fcB8U5ST%2bfhoVW%2b1NMntkKh1PJz7Zuig%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertÍflcadoAuteníicidade?token=ASP%252flx1GrNBv70%252bZ1rVA060PmhTr3%252fSiMSPR6JMgVfL%252fcB8U5ST%252bfh
0VW%252b1NMntkKh1PJz7Zulg%253d 1 /34
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f^OC: ;^"l7 ^

Média

Desolo i'jidrâ« Coíffícienle de

—l^ss: ^
Método Preço

Mediaiifl

Amostrai Variação Estatístico Miaímu
l nit TotJil

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, SEM BRAÇO E COM REGCLAGEM DE

aítlirado mesmo, com espaldar balxo
246J0 46.12 18,69 Média RS 189.20 RS 242.06 RS 246.70

CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO, NA COR BRANCA 55.65 14.40 25.87 Médio R$ 37.50 RS 65.57 RS 55.65

GÁpBlJÍAS ,PiÁS"I']CAS CÓM BRAÇO. NA COR BRANCA 6-4.96 ;í8,90 Média R$ 50,00 RS 66,68 R% ly\M

LONGARINA 03(1"RÈS) LUGARES 390,50 52,77 13,51 Média RS 339,90 R$ 379,79 RS .390,50

"  LONGARIKA 4 LUGARES 437,75 129,74 29,64 Média RS 351,00 RS 385.00 RS 4?7,75

MESA PARA REUNIÃO IÓ41.3I 356,41 21,7! Média R$ 1.344.50

RS

l..54y.50

RS

1.64 L31

QUADRO BRANCO M2.ÍX C." 21.38 15.04 Média R$ I14.0ÍI RS L51.0U RS 142.18

BEBEDOURO 2 TORNEiRAS MODELO GNC ! AE. CAPACiDADE DE

^  LITROS
S22,22 93.90 1 1.42 Média RS 758,1(1 RS 778.55 R.S 822.22

IIPPiBEHÍoMÒ LNDÜSTRIALCOM 04 TORNEIRAS^ FI^NTE 12l)CM " 3.347.4R ■r 560.87 L; " 16,76 Média R$ 2.468,19
RS

3.599.97

lU

3.347.48

BEBEDOUROS DE i)} TORNEIRAS 2365,69 ■Í2-i,ó9 17.95 Médio P.$ 2.099.00
RS

:.1S1.88

RS

2.3()5,59

ÁÁÁ-Ç' ;;;V,:ír^ CAiXAAAÍPLJEiC\DAUSB500 60WMS SSS/jíj *263.10 C .  29,61 Média RS 479.31 RS 903,7S RS 8BS,66

DATA SHOW/PROJETOR DE IMAGENS 2572.22 753,65 29,30 Média R$ 2.081.67
RS

2.195,00

m

2.572.22

i,; ■ ::i:i;ES;iAJNíÍE DE AÇOCOM 05 PRArELElRAS^'|0; ■ ■■359,17 ■ a:- 124,64: ■ 34,70 Média RS 197,00 R$ 355,00 RS .359,1^

FOGÃO Ü4 BOCAS-SEMÍ LNDUSTRíAL 883,10 357,59 40,49 Média RS 490,00 RS 777,07 RS 883,10

FOGÃO 06 BOCAS-SEMI INDUSUíIAL 1002.10 V; 173,43 17,31 Média RS 722,90 R$ 1)49,45
RS

1 ,002.10

^  FORNO MJCRO-ONDAS. .RI LI FROS iW. INOX 71 SN 8 153.57 21,37 Média RS 480,00 RS 697,00 rCS 718.48

■Ã FREl^HnfORÍZC>NTAI-2t5LlTROS 7?'í? 64 73H,92 32,80 . Média R$ 1.015,99
RS

2.399.9(3

RS

2.252,64

FRE-EZER HORIZONTAL- .310 LI TROS 2879.33 297,40 10,33 Média RS 2.630.00
RS

2,799,49

RS

2,879.33

FREEZER nORIZONTAl .-410 LITROS 334U.41 976,42 29,23 Média RS 1.34.5.70
RS

.3.515,00

RS

3.340,41

FREEZER HORIZONTAL - 503 LITROS 3458.8? 470.26 13,60 Média RS 2.990.00
RS

3 456,00

RS

3,458.83

142.46 ^ 53,85 37.80 Média RS 110,56 RS 124,45 R.S 142,46

PÜRlFECAiXlR DE ÁGUA FRfiÜO PRATA 953,09 217,35 22,8(1 Média RS 828,00 RS 859,18 RS 95.3,09

REFRIGERADOR 340, LITROS 2872,63 NR 407,83 14,20 ■ Média R$ 2.399,00
RS

2.831,04

RS

2.872,63
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FOLHAS: <T(ll

i  — •

Critérios Estatwtkos por iftíni # l
Ass^ ^

hvm Média

Desvio Padrão

.Amostrai

Coeficienle de

Variaçãij

Método

ELstBtIstico

/

Preço

MluimCf

Mediana

t nit Total

líBí-RlGiíUADOIÍ 370, LÍTitOS 2915,19 343.16 1 1,77 Média RS 2.294,30
RS

2.984,70

RS

2.915.19

RBBRJGHRADOR 1921,41 : Â53.99 iS,42 Media R$ 1.519.01

RS

1.883,61

RS

1.921.41

GEI^AOSIRA FROST i-RHE ■1145,28 577,08 13.92 Média RS3..392.59
RS

4.107,00

RS

4.145,28

"-f SMARTTV lED - ' ;  ̂ 1049.82 ^ ■■■■ 181,30 17,27. Média RS S49,fKÍ
RS

1 .099,00

RS

.1.049.82

TELHVÍSOU SMARTTV LHD 2263.41 160,75 7,10 Média RS 3.044.90
R.S

2.297.94

RS

2.26.L41

TlrXliVlSOK SMARi: TV Lbí) ^  2240.99 Í453ÍÍ :  6,49 Media R$ 2.099,00
RS

2.21 L9S

RS

■  .2.240,99

TELEVISOR SMART TV LfiD 2140.94 122,92 5,7-1 Média R$ 1.994.0.5
R.S

x3,161.00

RS

2, 140.94

■■ ■ TELEVISOR SMARTTV LED 3720,44 1902.73. 51,06 Média RS 2.199.00
RS,

3.109,00

KS

3.726.44

VE.NTILAJXIR 322.91 15036 46.56 Média RS 194.67 RS 283,15 RS 522.91

LlVENTliiiTÜiÓk 60 CM DE DIÂMETRO, TENSÃO 220 V 423,09 ■ ■  ■ S7.34 " ■ 20,64 •Media RS 250.00 R$ 427,54 R$ 423.09

VENTIL ADOR DE TETO 3 PÁS, EM EFRRO, DE 220 RPM 315.82 137,53 43,55 Media RS 214,60 RS 265.93 RS 315,82

■ liilLnÂI ventiladores, preto, de parede 360^^
•

: 39,61 15,97 Media R$ ! 79.90 R.$ 261,95 RS 248,06

CARTEIRA ESCOLAR LíNIVERSlTÀRlO COM PRANCHETA 219.57 543,0 24,71 Média RS I69.4Í RS 194,84 RS 219,57

aiNJl-NTO ESCOLxAR SEXTAVAÜy 6 LUGARES CARTE1IL\S 2246,26 ^ 196.59 " ■ -430 Ti- Média RS 2.15730
RS

2.220.20

RS

2.246.26

CON-IUN TO ESCOLAR ) MESA li J C ADhlRA 444.06 77.29 17,41 Media RS 36V,90 RS 4.38,00 RS 444.06

ÂtÍÍ|C;:;í:| JCCPSIRJNTO PROFESSOR ISO, MESA SEM G7WET\S : ' 663,58 :■ 252,42 .  . 38.04 Média RS 399,00 R$ 58J.75 RS 66338

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 2 LITROS 1022.! 9 187,60 18,35 Média RS 905.00 RS 923,00
RS

1 .022,19

lllllllilITf INDUÂiRiAL 6IJTRÒS' 810.75 ' ■■78,S4' ■ 9,72 Média RS 719.90 RS 822.70 RS 810,75

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 8 IJTROS 791.40 55,-52 7,02 Média RS 7.V).00 RS 784.90 RS 791.40

772,03,: . . . 128,85 16,69 Média RS 655,00 R$ 745,85 RS 772,03

COLCflONETR ESCOLAR 130X60X50 31 1,52 39,13 1 8.50 Média RS 164, 18 RS 3.10,95 RS 2 n ,52

COLCHONETE PARA REPOUSO . 567,43 ■  495,77 34,50 Média RS 578,00 RS 45536 RS 567,43

POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO 457.71 139,90 30,57 Média RS 285,92 RS 427,9! RS 457,7!
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FOLHAS; ■7^

PROC: ,n^20\\
ZCritérios Estatísticos por item

Média
Desvio Padrão

Amostra!

CocCicíenlede

Variação

Ass:

Método

Estatístico

Preço

Míuiino

C()JUNT0 DE M'íi;SAS E BANCO . Média llí 1. i i 6,00
ilS

1.350.00

R$

1.6i7.d7

ESPREMÍ-DOR DE FRUTAS 69.02 Média R% 25f«.03

viLAv-voomA ROUPA 2200,93 690,07 :3I^35 R$ 1.605,00
RS lU

2.200,93

LAVADOMRA DF ROUPA 17.30.80 11,67 R.1, 1.499,99
RS

1.713,07

R$

73ü.S(i

SECADOR-ÁDE ROUPAS I0i6,45 Média RS 3.199,00
RS

4.240,99

RS

. 4.488.79,

FbRRO DE PASSAR 121,33 19,42 RS 99.00 R,S 112.90 RS 121,3.^

QUADRO DE AVISO ::I5M6 12,30 RS 142,00 R$ 150,76 RS 15S,4<Í

QUADRO DE MURAL Rí 8S,90 RS 129,95

BALNNCO RS 2.660,00
RS

3.792.50

RS

.3.61.8,.iO

Kspeciftcavrto Qtd Colação Empresas
Vafoi-

ünit
Média Avaliação Ubs Avaliação

■iWíf '

cor brtinca,

Classificação A.

ceitificaçào do

INMETRO, 220^

Frio, couirole remoto

1,00

Domínio

.Amplo
Mercado Livre

Domínio

Amplo

Domínio

.Arnplo
Magazine Luiza

Domínio

.Amplo

Amazon

(httpf::/.'Vvw\\-.amazon.co n.bi7)

Domínio

.Amplo

Domínio

Amplo
Loja Flectrolnx

Domínio

Amplo

Lojas Americanas

(hctp://'w'\vw.amenc;nias oni.br/)

RS

1.679.97

RS

1.199 OD

RS

2.999,70

R,S

2.184,90

RS

1.922,%

KS

1.994,05

RS

1.955,97

VAÍJDO

INEXEOllIVEl.

61.56% dc

média du!^

outiojj preços

obtidos,

excluindo oí;

exce.s.si vãmente

elevados

R$

1 ,990.94

EXCESSTVAMKNTF-

ELEVADO

(4.57%

superior que a

média dos

demai.s preços

obtidos-

vM.nx)

VALIDO
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Especíncuçâii Qld ColafAr» Empresas Porie

Valor

Unit

AvaliaçAo Ob.s Avüliuvâo

CRUZ DAS ALMAS

CAMARA

MCINÍCIPAI.

Portal

Naciofial Utf

Contratações

Públicas

3D PROJETOS B

ASSESSOUlAENf

iNHOlUvlAnCA

LTDA

RS

2.54S,85

MONICIPiO DE

ADUSTÍNA.

Pintai

Nacional de

Contratações

.  Púbilcaü

\'ENTESOL DA

AMAZÔNIA

INDUSTRIA DE

APARLU-iOS

ELÉTRICOS LTDA

Grtipo íií •

Empresa dc

Médio I'ürta

RS

1.694,12

';T;:|JcèrBránca, ,

' Clasfiilicaçào A.

Ccitjfícação dp

ÍNMÉTRO, 220V,

;:':Fri", CVwiipíii

7^ ;,IiCjnOtÜ:v::;

MlíNKTPK) I>R

BE^NIX

Portal

Nacional de

t?onrraraçòes

Públíca.s

BT COMERCIO

rSTTELTGEMTE

UDA

RS

1.651,51

•R$

2.16L.51

FUNDO

MLÍNTCIPAL DE

EDUCACAODE

;maur[i.,a:ndia-

FME...:^' :

Bolsa de

Licitações e

í.eilões:,.;:

V4 COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS

2.698,^1

EXCESSiVAMEN

ELEVADO

lE

.LA 13%

superior i|ue a

média dos

demais preços

obtido?

FUNDO

MUNICIPAL DK

EpUCAÇÀO DE

^ GRANITO/PB

Licitunel-

Licitaçòcs

eletrônicas.

4.0

CÍCERO

■RODRÍGUES DE

ÀLLNCAR

Micraemprrsft
RS

2.214,27
VAIADO

Domínio

•Amplo
Magazine Luiza

RS

1.609.10

cor branca.

Classitlcaçào A.

certificação do

iN.MirrRí;>, 220V.

Frio, controle dc

remoto

Domituo

Amplo

RS

2.669,90

1 ,(Kl
Domínio

Amplo
Mercado Livre

RS

2.938,00

R$

2.941. ,.55

Domínio

.Amplo

Anrnzon

(https://www.amazon.co n.br.'')

RS

3.499,00

Domínio

Amplo
KaBuM!

RS

2.991,74

VALIDO

VALIDO

VALIDO

; : corbraricá,

jj: ij ;:CÍáSSÍfíçaçfio A,

liri/jlcerltiicáçap do;-./

::Friò. cOQirolç remoto

[.00 Domínio

. Amplo
Magazine Luiza

RS

3.419.10

P$

4.077,04

Domínio

Amplo
Mercado Livre

3.318,81

Domínio

Amplo
i'ot3tolno.cürn

RS

43154,82

Domínio

-Amplo

Amazoii

diiíps:.7v\\vw.ama/iMi.co n.br/) :

KS

4.466,08

Düinííiio

Ampli)
Lojá EíéctrT>liix

RS

4.321,55

Domínio Gazin RS
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Especificação Uiid Qtà Colação Empresas Portií
Valor

Unit

Médio Avaliação Ob.s Avaliação

Amplo 4,529.90

Domínio

Amplo
KnBuMl

RS

cor branca,

Classificação A,

certifícaçãc) do

íN\fETR(>, 220v.

Frio, controle leinoto

1,00

Domínio

Amplo
bíagu/inc Liiiy.a

RS

b.K64,2b

Domínio

Amplo
Mcj-oado íjvrc

RS

.S.299,00

Domínio

Amplo

RS

10.338,12

Domínio

•Amplir
Manavrine Liti/o

RS

8.399,00

R$

8.670.95

Domínio

Amplo
Majiazinc Linza

RS

S.ZOP.OO

Domínio

Amplo

Amazon

(https://vvw\v,<ima7on.cc)11, br/)

RS

9.826,30

VAIJDO

VAI.IDO

VALIDO

\:/.7:7;CÓt;branCav.:.

xettiljcaçãb dó i

INMLTRO, 220v.

7Érid. controla rainoió.

Domínio

Amplo :
Magazine b.niza

RS

8,532.18

Domínio

Amplo
Casas Bahia

RS

10.699,00

Domínio

.Ampín

Carrefour

(hLlps://vvavw.carrerour.c

RS :

8.857,74

Domínio

Amplo
L.xtra.coni.br

RS

10.762,16

R$'

10.476.K6

VAl.lDO

Domínio

Amplo
Magazine Luiza

RS

11.699,00

Domínio

Amplo
Casas Bnhin

RS

12.311,05

cor branca.

Classificação A,

certitlutção do

INMETRO, 22()v,

Frio, controle remoto

Domínio

Amplo

Canefour

{)iUps;.'/wwvv.carreIbtir c

RS

8.857,74

R$

11,728,36

Domínio

.Amplo
Loja .Arlcch

RS

10.924,05
VALIDO

Domínio

Ampkt

RS

1.3.729.00

Dominio

Amplo
Buscajié

RS

9,281,36

Domínio

.Amplo
Kxiia.com.br

RS

I5.958,.35

EXCE.SS1VAMILNTK

ELEVADO

44.770/0

.^upcrioí que a

media dos

demais preços

oblido^
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Tteni Especiticaçâ» Qld C'ota^'âo ParàmctnKs Emprms
Valur

IJnlt

Avalia çü(i Ob.s Avaliaçilo

Doniínic)

Amplo
Maeaziue Luiza

RS

12.8^9,00

Domínio

Amplo

RS

10,449.05

município I>H

TURÍACU -

GAMARA

.MUNICIPAL

Portal

Nacional.dií

Contratações

Públicas

RF RSmiVICOS :

LIDA

Micrúomprcsa
RS

733,21

Domínio

Amplo
Kcy Móveis

RS

494jm

ÍNFATQUÍVEI.

FOLHAS:

cilí;ijdfí<r4 tipo: Yáló,:

: çoiiü duas chaves, ^

confeccionado em

çhapias dc aço 24.''26,

.  : diraènsões 1,80 de , ,

afeira, 0,90 de:

largura, 0,32

prôfiuididade, cor: I

PROC

62,95% dc

médi.1 dos

outros preços

ülnidos,

excluindo os

exccssivamcnic

dfvaüus

Domínio

Amplo
Só Roupein^s

RS

<199,99
INRXEQUIVUL

1.00,
R$

906.16

63.85% de

media dos

outros preços

obtidos,

excluindo os

oxoeàiivamente

elevados

Domínio

Amplo
moveiS:.supi'emci

RS

8:16>UÜ
VALIDO

Domínio

Amplo
Maaa/.ine Lui/a

RS

1.319,92

EXCESSIVAMENTE

ELENADO

57.66'''í.

supehorque a

média d(5s

demais preços

vtbíidus

Domínio

Amplo
moveis Kupjemo

.  RS

1.39l)dH)

EXCE.SS1VA:ME.ME

£LE3.AD()

68.38%

superior que a

média do.L

demais prcç^os

obtidos

D(>niiuif>

" Amplo
Mchcadu l.,iviv

RS

1,1)89,99

1.93X1,3 8X0.4(iM

16 Portas Pequenas

Paodiii - C.'inza.

Dimensões 1.93x1,

38x0.40m. Estrutura

cliflpas 24 c 26

(0,6Qmm e 0,45mm).

l ò poruís com I

veneziana para

venliJação e I

reforço interno por

porUi. Sistema dc

fechamento de varão

R$

Í,4L5.70

Domitiio

Amplo
K.ey Móveis

RS

913.90

I.NEXEQLIN EL

64.96% de

niédiu dos

outros preços

obtidos,

excluindo os

exccs-si vãmente

elevados

Domínio

Amplo
Só Roupcftüs

RS

i .099,99

Domínio

.Amplo

movcis .supremo RS

l.951.00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

.37,76%

Mípcriorquc a
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Especifícução Und Qtd Parâmetros Empresas
Valor

IJnil

Avaliação Obs Avaliação

üc 3 pontos, através

de Pilão para

cadeado. Capacidade

por prateleira I5kg

(bem djsrribitídos).

tnédia dos

demai.s preços

obtidos

Domínio

-Ampio
Mercado l.is-re

RS

! .320.40

Domínio

Arnpio
Mafla<?.ine I..ui/a

RS

1.727,68

Domínio

Amplo
Maclciraniadeira

RS

.578,33

EXCESSINAME.NIE

ELEN.VDO

92,72r<,

.superior que a

média dos

demai.s preços

obtidos-

Domínio

Amplo
Opa Móveis

RS

í .200,00

VAr.íDo

Domínio

Amplo
Magai^itie .Luiza

RS

1.190,00

Damínio

.Amplo
Mercado Livre

RS

[.299,90

:..;IHspecittCHçaq:;,lím ̂

aço pequeno 4 portas

bránco, 1.94 x 77 x

'M (ültuTB X largura x

:  profundidacfç)

1.00

: DomÍnÍ<.> :

-Amplo ̂
. Ciisiu» Baliia

,RS

1.099.00

EXf:E.ssiVA.\ir,N 11

Et.EVAllO

31% superior

- que a nfiédia

dos (lennvis

prcço.s obtidc^s

DoiníiHo

AJiiplo"
Casas Bahia

RS

:;l;023,00
VAUDO

Domínio

.Ampto
Estrela Müvei.s

RS

699,1)0

Domínio

..Amplo
f!'asíclo nloíi Moveis

RS

819,00

Domínio

/Muplo
Castelo do.s Móveis

RS

819.00

R$

S67,8Ó

Domínio

^ Amplo, ̂.
Casits Bahia

. RS

1.023.00

VALIÜU

V.íVLiíK)

\ A i )l)

VÁLIDO

Domínio

.Amplü
Estrela Móweis

RS

Ó99,0{)

Domínio

Arnpio

Lojas Ame.rtcana'3

(htíp;//vYww.amencanas.:orn.br/)

RS

920,70

Dóminio

.Amplo
Duque Móveis.

RS

709,00

possui sistema dc

encaixe por

dcsíizíimcnio, para

pastas suspensas,

com dimensões de

Í.ÜO Dornínio

Amplo

Loroy Mcriiii

(hctps:.'/\vv.n,v.lerüyme]li' i.

RS

1.129,99

R.$

970,47

Domínio

.Aj-nplo
Casas Bahia

RS

857,70
VAUDO
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item Qld í lotav»í» ; Empregas
Valor

• Ilnit-
Mí'<liu Avaliação Obs Avaliação

1,35x0.42,

produzido com

chapa ds aço

24/26iruTi. fechadura

cora tra\'aitiento

Domínio

Amplo
Maaaziiie Liüza

RS

R94,2Ü

Domínio

Amplo
Extra.com.br

RS

850.00

Dorainio

.Amplo
N-Tagazine Luiza

RS

1.149.94

VALÍOO

Domínio

.Amplo

RS

1.026,00

Domínio

Amplo
Mercado Livre

RS

885,4(S

p; biríf: :

Í,2dxO,:<?O.Çp.|T! 1,00

Dífmínio

.Ampló...
;i;Mág;iZÍne;LuÍ5'.á

RS

"385,90^:

: Dórainio

' zVmplo.

Matárí .Móveis para, ̂

Escriitóò,

;v RS: .

558,00

.  :DomÍEÍO

Amplo

Maiait Móveis: para

Eseritórió

,,::::RS. :

6124)0 , 473,15

i:XCESSlVAMh.N'It

laJCVADO

. 39,59%.

supenor que

: mediados

demais preços

obliüos

Domínio

Ámpkv
Mercado Livre

RS ;

466,90

.: Domínio

Amplo

Spivzi ríióveispard

escritório 342,95

Especificasnào: Com

braços reguláveis,

mecanismo relax. e

rcgulagcm alta do

assento, com capas

de proteção na cor

preta, cücosio

estrun.irai em

polipropileno com

almofadas cm

espuma injetada,

com capa de

proteção,

Mecamsrao-.

inclinação

1,00

Dommio

Ampkf
indústria das Cadeiras

RS

45t),9f)
INFATQLÍÍVF.I:

64,28% dc

média dos

nutras preços

obtidos,

excluindo os

exccó.sivamente

elevados

Domínio

.Ampíu

N'e.gromünte Slore

Ca.sa. Decoração e

L.a/.er

RS

778,99
VAÍJOÍ)

Dommio

-Amplo
Compre Cadeira

RS

619,00

K$

66.5,67

Domínio

.Ainplo
Cadeira Brasil

RS

619,90

Domínio

.Amplo
Claipão 23 Móveis

RS

742,00

VALIDO

VAÍ.IDO

VAl.TDO/

Domínio

Amplo
Alameda Dome

RS

749.00

VA r. IDO

Dointirio

.Amplo
Cadeira Brasü

RS

699,90

VALIDO
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Kspfcíficaçâo Vml Cotação Parâmetros Empresas Porte
Valtu-

ünít

Métfía Avaliação Ob.s Avaliação

Especificação: Sem

bna^os re^olaveii».

viiniecaoisirioVòlax c

regulagein aíui cio

iissentü. com capas

dc proteção na cor

;  . preiavehçostò

;,r„, estfiitiiroi crn

poJipropÜcno com

almuladas era

^  etipumiYinjetáda,

^  com capa (k

proteção.

Mecaniiirao:

Inclinação ,

DomtJÚo

/^pki
Madtíiramadeira

RS

4S7I):>

VAU DO

Domínio

Amplo

Ergoiex Mobiliário

Corporativo

RS

47^,00
VALIDO

l.OO

R$

648,66

: Domínio

-Amplo

Cadeira Escritório

IND

RS

1.105.44

ií:x<:.essivami;.mtl

El.EVADO

[n,w%

superior que a

media dos

dem-ais pfçços

obtidos

Dòmínío

•Anipto
.AmericauFcr

R.S

553,15

Assento c rcgulagcm

de altura, sendo o

mesmo encosto com

apoio lombar para

sustentação do corpo

e capa de proteção.

Assento e encosto

csíadoá com espuma

de poliiJterana

injetada de

densidade 50kg''m',

com espessura

rainima de 45mni

para o assento c

?Omm para o

encosto.

Revestimento cm

tecido 100"'..

poliester e com

acabamento nas

bordas a traves perfil

de pvc para proteção

contra impactos.

Base giratória em

nylon preto de alta

resistência, com

sistema dc elevação

pnemmtica (a gás).

Medidas

Asscutoí mm): largura

425xprofundidade

400 - Medidas

encosto

(.mmlilargiira

ROC:

Ass; Â,

Domínio

.Amplo
Magazine Lui:'a

RS

263,71
VALIDO

1,00
R$

.)16.37

Domínio

Amplo
Madciranaileira

RS

279,00

Domínio

Amplo
Pomiifll Magazine

RS

378,00

Domínio

Amplo

Amazoii

tiuípsr/Ávww.amazon.co n.hiv)

RS

329,90

VALIDO

Domínio

Amplo

Submarino

(http:.'Vvvww.vSubmaritu), om.biv)

RS

246,99

Domínio

Arnpto

Amazon

(littps ://wAvw.ainazoii .CO n.bi/)

RS

32.5,40

Domínio

Amplo
Mercado Livre

RS

391.60

Valido

AssentocTegulágerp ̂

de alturãí seiido ó

rnc5mc> encosto com

apoio lombar pai a

SMsleíitiíçãn (Ici çórjHí

•  e capa de proteção!;:.;;.

Domínio

Ailiplo

LüjasAmeiicanas

(!ittp:.'VWwvv.ainerícanaK,

RS

18';);20

11$

246,70
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ílem Especifica çíiií' Und Qtd Empresas Porte

Valor

Unit

Avaliação Ob.s Avôliaçíio

Asscplo c encosto

L^iísfados com espuma

li;.; de po3iútej:aita:

injetada dc

ijdensidade 50k&'m',

jiiiicpm espessura' ;

.niiaimade 45mm

ü  paria ó assento e

11 30mm para ti;

.  éocostü.

i  i Revésriniettto em

tecido 100%

11;. póüester e com ,

i;;^il;ácabumcnU>riaÃ

^bonias a üavcs perfil

de pvc para proicçraa

confia impactos.

j:'^:^iBase giratória em^

|;lnvlori preto de alta

resistência, com .

isisletna de elev^Sq ^

:l;pneuniálica (á gás).

: Medidas

: ;As5eiir<>(mrn):largtini

'ji'425í^rofiirididi^Ç''-

4U0 - Medidas

Jllj 1 encosto^ ,

in^l^(inin):íárgüt^" ■

^)UHA>S

PROC'. qI

i^SS

Domínio

Amplo
Mercado Livre

RS

299,90

: DoiTunio

Amplo

RS

207,0fi

Doinínio

Amplo
Opa Móveis

RS

247,00

Domínio

■  ■ Amplo
:iPont«aí Magazine

RS

299.94
VALIDO

Domínio

: Amplo

CarrcFour

(htips ;/Vwwvt-.coiTcfour. c mi.br.')

RS

257,12

Suporte dc até 120

kg. Devem atender

<!.'< nr)nna.s NBR

CiOVTRNO 1)0

ESTADO DO

PARANÁ t

PREfEm.T<A

MUNICIPAL DE

FAZENDA RfO

GRANDE

ComprasNcT

ARICANDLA/A

com.i;;rcío dh

ARTIGOS DE

PI ASTICOS EIUELI

Microcmptcsa RS 65,57

(iOW-P.NO IXJ

ESTADO DO

PrAR-ANÁ I

PREFEÍTUÍLA

MUNICIPAL DE

FAZENDA RIO

GRANDE

ComprasNet

AR.1CANDIÍVA

COMERCIO DE

.ARTIGOS DE

PLÁSTICOS HIKELI

Mieruempresa RS 60,00

COMPANUI.V

NACIONAL DE

ABASTECIMENTOiCf

SEDE SURE(5

AMAPA

NÁBraprasNet
G.M.L. COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA

RS 66.66

MUNiCiPIO DE

PETROLÍNA

Portal

Nacional dc

Conrrataç«.»cs

Públicas

D S(.)UZA MO\'E.ÍS

MATC<7N E

TRANSPORTES

LTD.A

RS 37,50 IMíXKQUfVEl,

02.31% dc

nicdia di>s

outros preços

obtidos,

excluindo os

excessivamente

eievndos
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Ksp«cirfc:içiio Qtd Colação Knipresas Porte
Valor

Cnlt
Avaliação Obs Avaliação

município de

SERRA NEfIRA DO

NOP.TE

Porml

Nacional Jc

Contratações

Públicas

NÍC:KS0N

LUCÍANO GDEP.RA

.\ZEV£DO DE

MEDEIROS

RS 42,50

FCLHAS:

riüVElWO DO

ESTADO DO

PAR.ANÁ! ,

PRiiFnnui£\

MXINTCIPAL DE

Í^\ZKNDA1Ü0

CrRANDIí

PR

C'oinprasNel

ARJCANDUVA

C:OMERCrODtl

ARIIGOS l>l:i

PJ.ASTJCOS EIRELl

A; s;

oc. I
/

Microempresa RS 76,50

;,;Çüp0itc dç ate 120

Devem atender .

FÜNDAÇAO H1"LI0

■ açgí.ísto DK :

SOUZA - FDAS/SP

.Coáip.rÁsNet

ARI,CA.N1>UVA

; .COMERCIO DE

ATITTGOS r)E

PLÁSTICOS EIRBLI

Microempre-ía RS 50,00 VAIJDO

RS 64,%

Tribunal de Jnsnçado

lislack» (bPará

CpmprasNet

...I BMll ..

DÍSTRilíUilDORA

"'bíÇ'

■EQ0,IPAME!NTOS

ÉLEráONICOS

LTDA

RS 75,36 VÁLIDO

PREFdHUCRA

MUNÍCIPAI, DL

SÂO FRANCISCO

DO SLU/SC

ComprasNet

RIO DAS PEDRAS

.ComerciÒde
:  ARTIGOS

PLA.STrCOS FTKEl.l

MicnieniprcNa RS 59,99 Valido

município de ze

DOCA

Portal

Nacional dc

(\)iuratações

PtibücíK

NORDESTINA

LTDA
Micrútínipffs:)

RS

393,58
valido

estrutura em ferru

com pés duplo tk

alta rebisténcia, cuin

tratamento anti-

ferrugem e pintura

eletrostática a pó-

cpoxi. assento c

encosto com espuma

injetada e revestida

cm tecido.

Piefeiiura Municipal

de Tabolciro Grimdc

Portal de

Compras

Publicas

DaN"J'AS

ELETl<OMOA'ETS E

EQUIPA.MENTOS

LTDA

RS

.366,00

município de

campina vtrde

Portal

Nacional de

Contratações

Públicas

R$

390,50

BASSO COMERCIO

E SERVIÇOS I.TDA

RS

.339.90

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

.ÍAPOATÀ/SE

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas

4.0

TECH MOVEIS £

EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITÓRIO

E ESCOLA EIRELl

Microerupresa
RS

462,50

,20 Especificação; •:

eiiiecistò; 30 cm

',U'^a!jjirítx'36çm"!

: largura a,sspiico: 45

[em largura X 40 cm'

UOO

MUNICÍPIO DE

SÍMOLANDIA

Pmtaí

Nacional de

Coiuiatuçõcs

Públicas

C0MEP.CI0 DE

MO\'LIS SOARES &

ARAÚJO LTDA

RS

630.00

R$

•4-37J5 EXCESS1VA.MEN1E

ELEVADO

68,6% .«upcrior

queamé-dia

dos demais

picço» obtidos

município de

ANDREXANDIA

Portal

Nacional de

ZIRICO MOVEIS

EIRELl

Microeniprcsa RS

351,00

VAí.mo
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fC&ptvincação Qld Colação F.niprc&uti ?<»r(e
Valor

Unlt

Avaliação Obs Avaliação

Cüiitral^òcs

Públicas...

MUNlCIPTf) i>í*:

VARGBNI HONITA

Portal

Nacioraí dé

Contratações

Públicas

CObí\T. COMRRCIf.i

DE MOVEIS E

LTTILIDADES LTDA

RS

370,00

Prefeitura IVItinicipal

dc Bebcdóuró

Bolsa

Bra.sjjcii-a dc

Mercadorias.

CAIO CÉSAR DIAS

.PAGL.I.ARANI

Empresa tle

Pcíjueiio

Porte (P;PP)

^ KS

400,00

MCMCIPÍODl-:

SAN1AMAR1A DO

SUACUr

Pütlal

Naoionol de

Contratações

Públicas

:aj.y.SS.76! Dallton

Alves

RS

!.121.75

i:\cesstvame\te

El.ENAnO

43.25%

snpcnor que a

inédia dos

demais preços

obtidos

Especificnçào; Mesa

Reunião Tampo

Retangular 12

Lugares, medida:

Larg. 3.00 m \ Prof.

município de

NOVA RESENDE

Portal

Nacional de

Contratações

Públicas

ESPAt:0 A MOVEIS

PLANEJADOS

LTDA

Mierocmprcsa
RS

1..309.00 R$

I.Ú41.31

Prefeitura Mtinicipal

de Mãe D .Água

Poilül de

Conipras

Publicas

NiLÍX) FREITAS

DANTAS

RS

1.344.50

tM<LFEITURA

MUNICÍPAÍ.DE

JALES

Prefeiinra

Municipal de

Jalcs/SP

CAIO CLSiNR DIAS

PAGI. I.A.RANÍ

I-.miTrcsia cie

Pequeno

i%uc iBPP!

RS

1,700.00

PRETErrURA

MUNICIPAL DE

GUARAC1ABA

Coinpi"a.sNct

ALIANÇA

COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO

LTDA

Micrücrnprcsià
RS

[03,50

.Prefeitura Municipa]

de, Campo Belu/Mí-l
CoTTipvnsNot

'-MEp.fNTOf) Í20 cnl

Dh LAKOl;RA X

90 CíttíÍ)E ALTURA,

com 15 prendedores.

7 ; fjbncado cm

i rinadóira MDFíle 12

. mm de espessuíti

/\LrANC/\

COMERCIO E

DlSTRIBl.iiCj^O

Í.TDA

Microornpresa
RS

.  157,(,)0

PRBFEnii'RA

MUNICIPAL DL

sAo uE.Nnnno

(.'tuiiprasNet

49.438.73S

Ri.iGíNALÍX)

FERREIRA I.l.MA

RS

1.51.00
RJ

142,18

VALIDO

MLMSTEREO DA

SAUDE|INSTITUTO

NACÍONAI.. DE

CARDÍÓLOOIA

Corri pj'a'.Net

anarosa

SAMPAIO DE

.MELO SOUSA

RS

1.25,39

EMPRESA

brasileira de

PARTICIPAÇÕES

.EM ENERGI A

NUCLEAR

ComprasNei

RARA PAPER

DISTRIBUIDORA

Ei RELI

MicrúctriprcS".'»
RS

114,00
V^ALÍDO

termostato lateral,

acionamento por
FOLHAS:

PROC:

Ass:
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iUin K^pcctilcaçâv QUi Gotaçào
Vaíor

IJnlt.

Mídia Avaliação Ob.s Avaliação

tornciritó. baixo

consumo <ie energia
SUZANO CAMARa

MUNICIPAL.

Porlal

Nacional de

Cor.tialaçdes

Públicas

46.290.26]

NATANAEL DE

LIMA

US

75S,10
valido

FUNDO

MLiNÍCÍ PAL DE

ASSISIÊNCJA

SOCIAL DE

ARARIPINA/'PE

Licitanct-

Licilações

Eletrônicns

4,0

REDNOV

FERJIA.V1ENTAS

LTDA.

Microcrnprcsa
RS

778,55

R$

822.22

MUNICÍPIO DE

SAOGONCALO DO

PIAUl

Bolsa cie

Licitações c

Leilões

INOVA TBCII

ÍNFORMATICA

EIRELl

Microoniprcsa
RS

930.00

VAÍ.IDO

24

DçMnimí>

Amplo
Mullímaq Coniervio

C.RS,, .

3.468.19

IM.XEQUIVEL

69.191^ de

. média dos

tnilíos preços

^íidos,

excfuínciò os

exceâsi vãmente

elevados

Doinínio

Aiiiplti
Xáhovaft Bebedouros

■  RS •

3.683,52^,

- ..R$

3;.347.48

;  -0011111110,

Amplo
^"Loja Scbctn

,RS

. DíMiiínio

AitipU)
Amai Store

. :;.::.RS -

3ví28,bô:

; Domínio

. Amplo

iiojas AméricíinaS'

.(http: üom.hr/') 3:857,70:

VALIDO

V \l IDO

íorneira frontal

cromada, ajiarador

dc água frontal com

dreno, revestimento

1.00

Domínio

Amplo
Mulliinfjq Comercio

RS

1.177.13

Domínio

Amplo

RS

2.099,00

Doniinic)

.Amplo
Muitimaq Comercio

RS

2.186,63

R$

365.09

Domfniõ

.Amplo
Brasil Gelar

RS

3.000.00

EXCESSIVAMENIF.

El.ENADO

39.26%

superior que a

média dos

demais preços

obtido5

I sptxificaçã^i alto ;

,j;j falaníe;;\voofer-12:e::,

,i, vsuper tiwéctér: E

VCcCjúqHlíiudpry

(giaves. médios e ;

;; "ágíidpiii cáhÉ-jw^^^

jniuTOfonci^iguitarra c

iCviqiãqv-entrátlaush ■

Domínio

Arnplo ^

Amá^on .

: (jitrps:>Vw\v\».-.aniaz«n.< ú.br.') ;

RS .

999.90 .

■

888,66

: Domílúo

f Amplo ...
iojM.ctnid.cng.br,.

RS

::925,?6

pomínio.

:  Ámpío
, uasadbpuxadbricoin.bf

634,99
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IC»pcctricuçü(i Incl : Cqíavâ» Parâinc^trus ECntpre»»^
Valor

Unit

AvatiaçS» Otis Avaliação

■; cwircpriMvlci: ̂

^ remolo, wiiradíis c<l,

pqn drives.0
Domínio .

Amplo •

RS

479,31
INEXEQUn EL

?4,4% dé

íiióüia doü

ouUos preços ;

:Obiidos,

exoiuindü.os

c>:cc5ãí.vamcütc

eievados

Domínio

Amplo

Submarino

('htt|>;/.''wwvv.submarino. üin.br-O

RS

LD44.i>Ü

Domínio

Amplo

Kninner liisloimcTiios

Musicais

RS

882,00

Domínio

Amplo
loja.cimd.eng.br

RS

799,S2

Domínio

Amplo
vShop Coopera

RS

1.34.LIU

EXCESSIVAME-NTE

ELEXADO

63,05%

superior que a

média dos

dcniais preço?

obtido-i

3000 AN SI

LL^NS.

CONTRASTl^,

3000:1. Lâmpada;

2()0w uhe, controle

remoto portátil, tela

não inclusa, projeção

de 30 a 350

polegadas,

dimetusoes:

22.8>:29,5x7,9.''

2.3kg, resolução

1024x768 xga,

entrada vga. vídeo

composto, s-vídeo,

vídeo, áudio, usb

tipo b e hdmi x 1

MU.NíClíMO DH

TI-Dl-lLO OTONI

Portal

Nacional de

Contratações

J*úblic:rs

LIMPEI. ATACADO

LTDA

RS

2.051,67

I.ÜO MUNICÍPIO Dl-

TI-.0F1LÜ OTONl

Porlal

Nacional <ie

Contratações

Públicas

SJS

EQUIPAMENTOS

LTDA

RS

2.195,00

R$

2.572,22

MiiNiario DE

SAO PEDRO DO

IGUAÇU

Portal

Nacional dc

Contratações

Públicas

CATIANO

AZEREDO OTT
Microempresa

RS

3.440,00

EXCESSlVAiMEME

ELEVADO

bO.87%

supei ior que a

média dos

demais preços

obtidos

28 ÉM CHAPA DE

AÇO 24.'26 MMe

pihturiii eíctruslátiea

: còtniâtitjfciiaigsni.

t.OO
MUNICÍPIO DH

SAO JOAQUIM DE

BIC-.VS

Portal

Nacional de

Coritrulaçõcs

Públicas

AGDA ERIGIDA

ALVIüS E SILVA

tJDA

RS

.355,00

R.$

3.59.17

Pretéitura Municipal

de São. .loaquim tle

Bicah

Bolsa

Brasileira de

Mercadorias

AGDABRIGIDA

, Al,VÍ-S E SÍI..VA

LTDA

RS

355,00
VAIJIK)

.MUNK.TP10 DE

SAO PEDRO DO

IGUAÇU

Boíría dc

i,.icitações e

Leilões

BR 2000

INDUSTRIA E

: MBlAlTiRGÍCA

LTDA

RS

304.50
VAí.mo

MUNICIPÍO DE

VAR.TAO

Portal

Nacional dc

CAPITAL; :

COMERCIO É

SERVIÇOS

RS

579,00

FACESSTVAVIEXTE

F.TF.VADO

83;69%

supcnorqiU; a

média do.s
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R&pecincuçüti Qld Colação Kmprcsas
Valor

ünlt

Avaliavü» Ob.s Avali«v-fto

Coutwtaçtvn

Públicas

1:MPRJ:SARIA1Í.

LTIJA

dcraaú* prcvos

obtidos

MUNICÍPIO DE.;

GOÍAS

Portal :

Nacional dè:

ContratíiçCNs .

Públicíis

NM. INDUSTRIA E

C:OMERClO ÜE

MCATISITDA

Empresa dc^ ;

Pequeno

Porte (EP?;)
3(;A50

município ou

PmACURUCA

Portal

Nacional de

Contratações

Públicas

E DANTAS

bpakdao-eiueu

l-nipreüa de

Pequeno

Poiic (il.PÍ'"}

RS

Iy7,00
INDXEQUIVIX

folhas

ASS

4yt),oi.>

57.14% de

aiéJiü düs

outios preços

obtidos,

tíxcluincic» 05;

exce.isi vãmente

clcvatíos

Donúnio

Amplo
Mercado l..ivrc IMCXEQUIVEl.

b6.12"/tí de

mêdiü dos

outros preçop

obtidos,

excluindo os

e.\ces.NÍvamcnle

elevados

Domínio

Amplo
ShojKC

RS

820.90

Domínio

.Amplo

Lojas Amcricaiia.s

(http:/.'wwv\'.americanas

RS

735,16
VAIJDO

a gás com grc!ha.s

em íerro tuiidido,

bandeja coletora de

resíduos cm chapa

galvanizada. 04

Domínio

Ainpto

Submarino

(iutjv//wwvi-,SMhnnifino.i

RS

792.90
VAí.ino

í .00
8B3.I0

Domínio

Ampio
Loja Sübem

RS

1 .439,10

EXCKSSlVAMKNir.

ii:i,Ev\tto

79,07%

superior (|iic a

uiéília dos

demais preços

obtidos

Domínio

Amplo
Maga/inc Luiza

RS

594,99

Domínio

.Amplo
Exxra.com.hr

RS

761,23
VALÍDO

Domínio

Amplo
Shoprinic

RS

1.430,55

EXCESSIVAMENTE

ELE\.\DO

77,730i,

supenor que a

media dos

dernaús preços

oblidus

lijiiftgà&Ebmgrelbas

" emiféTO.tiiridtdo,

;;; baixdcjacolçrora, dc

.i^ésíduíxjt.enidhapa

galvanizada. 06

Domínio

A rnplo
.Eviíra OEcial Mcli

; 949,00

R$

1,002,10

Domínio

; Amplo

I.oJü.<» Anxeri canas

(http:/''w\vTV.aincricaiiHS

RS

722,90

VALIDO

Domínio

:: Amplo
Fogões leoria

RS

900,00
VM.mo
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Itcni KspecíficaçilM Vnd Qtii l-inifircüHS
Valor

[inlt

Avaliação Ob.s Avalíaçfto

Dominia

Amplo

.  , RS

942,21

Domínio

AmpU»
Sho|K.'e

RS

949.90

Domínio

Amplo
Duratíneíi

RS

i .37S,(H)

EXC£SS1VAME-NTE

11:1 EN.IkfXJ

Domínio

Amplo
Mercado Livre

RS

1.149,90

Domínio

-Amplo
JBxii:á;çom.br

RS

1.12.4,90::

33.75"-,»

:iupii:i.ior qu€ a

média dos

demais preços

ublidus

PMSPiPMSP C!c>mprasNeT

MARCOS DE

SOCZA RIBEIRO

.>2í568SS6809

Microemprcs.i'
RS

480.00

IMiiXEOlfíVLl.

teclas de pré-

prognimnçiU'). prato

giratório, painel

dígití>I. tiiner, porta

fie aço espelhada,

220V, potência 900

watss, peso

aproximadamente 15

kg, dimensões aprox.

du produto (Ixaxp)

5.>.9/.?0;42 cm.

dimensões aprox.

c/cnibalagcra (Ixaxp)

60,8/36,6/46,Scm.

Funções de aquecer,

gmlinar, dourar

MINÍSTERIO DA

DEFESA I í/i>mando

da .Aeronáutica |

CiRÜPAMENTO DE

APOTO DE CANOAS

CouipnisNel

REDNOV

FERRAMENTAS

LTDA.

Microempresa
RS

695.00

FIEC FUNDACAO

IND/MAIUBANA

DE. EDUCACAÜ E

CIJI-TCRa

Portal

Nacion.al dc

Contrai ações

Públicas

ELO TECTT

TECNOLOGIA &

[NFORM.ATtCA

LTDA

Empresa de

PcquL-r.o

Poite (EPP'

RS

699,00
VaLíDO

RS

718.48

município i)H

GOLANA

Poria!

Nacional de

Contratações

Públicas

WNK ShR\ íCOS

LTD.\

Microempresa
RS

68S.no

ITJNDO

MUNTCíPAL DE

ASSiSTE.NClA

SOCLAL DE

ARAR]P!NA,T>E

Licitmicl-

Licitações

Blctrõnicas

4.0

REDNOV

FERRAMENTAS

LTDA.

Microempt csa
RS

80LS9

Prefeitura Municipal

dc Eigucirão

Picícitiira

Municipal de

Figucirào/MS

FABlO RENATO

LIMA CA]U.OS

26480154851

66.58% do

inédút dos

outros preços

obtido.'-,

excluindo os

excei..sivamenfe

elevados

Micrueriipresa
RS

947,00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

40.76%

superior que a

média cios

Jemaib preços

oblUloi

gabinete cxTcrno dc

: açó>,coiri. íraídinenío

Tin ü-corrosivo,qvé.s^

. Jé;.rüdÍ7.ioe:tráv.á/de

Domi.nio

Amplo
Magazine Luiza

RS

2.399,90

R$

>,252.64

VALIDO
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Item Kivpecincuvüu Und QUI (. olAçn» r.mpresm; ?ofte
Valor

Unit

Médiu Avaiiav^o Obs .\valiacr»o

vàsplameiito tén-njcò

: : :em <íSi}5uma de

:  ípçliufçtario injcíüdo,

provido de 2 tampas

balanceadas, com

piixadorcs o chave

de segurança.

Domínio

• Amplo
: Distribuidora Ycuai-a

RS

1.01.^.99

INEXEQUÍ>*EL

4l.8X%(le

inédin dos

outros preço;?

obtidos,

csckiiitdo os

excessivamente

elíTiiidos

Domínio

Amplu

i^euir Móveis e

Elctros

R.S

2.509,00

Domínic»

Aniplu
Disiiibiiidora Ycnara

RS

2.96S:.4?

EXCTfíSIVvMENTE

ELFV\nO

43,.1.5'!ü

.supenorquc a

inédta dos

demais preços

obtidos

Donunio

Amplo
Zcma

RS

2.279.91

gí^inctc cxlcnio dc

aço. com tratamento

anti-corro-sivo. pés

dc rodizio c traxa dc

segurança,

isolamento térmico

cm espuma dc

poliurelano injetado,

provido de 2 tampas

balanceadas, com

pu-xadores e chave

dc segurança.

MUNTCIPÍO DE

PÍRAPÓ
liannsul

FORMIGA 111.

COMERCIO orv

MOM-IS LTDA

Microemprcsa
RS

2.799.49

1,00

MUNICÍPÍO DF

PIRAPO

Pojiai

Nacional de

Contmraçôes

Públicas

FORMIGARI.

COMERCIO DE.

M0^T1S LTDA

Mieroempri
RS

2.630,00
RS

2.879,33

Pteleitura Municipal

de Salinas

Pórlül de

Compras

Publicas

KAISEN

EQUIPAMENTOS E

CORRELATOS

LTDA

RS

.3.208,50

g^inettí eXréiiio de

üçoj com tratumento

aiiÉ-ÇOiTosivo, pcs

ck füdizio^e trava de

:• segrffança, ;

isolámçütptcrmico

^;éíipüma de;

políuretfltw injetado.

;::;ptpvi<Jo.:db::2Tanipas-

■■py.xâdpre-vècdiave E

EdcilçgiininçíU'

Doniínio

Amplo
Duiriu

RS

2.999,01)

RS

3.340,41

Doitiinio

Amplo

RS

L.345.70
INEXEQUíVEJ.

.''S.I3%cle

tricdia dt»s

outros preços

obtidos.

CÃCluindü os

c.xccsíivaraonte

elevados

Domínio

•Ampio

RS

3.51 5.0Ü

Doniinío

Amplo
Mairazine Lutza

RS

3.484.99

; Domínio

;  Amplo
i Ziinemaq

RS

4.390,00

EXCKSSÍVAIMF.NTF.

ELEVADO

38,68".-.

iupeiiür giití a

niédin dos.

doma(.s preços

obtidc<s
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Ucm Kspecificaçüu Und Qtá Cotação l*arâmcír<»s: ; Eniproi^s ?orte
Valor

Unit
Avaliação Obs AyaliaçjM)

Dominiíy

Anipío
^ i oja Sebcm

RS \

:>.Sb9.iO

DofJtíiiií> -

; Amplü
,  fv)ap)?:uii'-Luí/H,

RS

3,779.10

MUNiCÍPiO DE

NOV^^ PALNTEIRA

Poitai

Nacional de

Contratações

Piibücus

SUPERAR LTDA

Empresa de

Pcquciiü

Porre (EPP)

RS

?..990,00
VALIDO

gabinete exremo de

com rniüimenío

anti-ajirosivo. pc.s

de rodízio e trava de

'tegurança.

isolamento Ic-rmico

em espuma de

poliurelano injetado,

provido de 1 tampas

balanceadas, com

puxadores e chave

de segurança.

ÜKFSP-FCA^■ *

í;:ampüs of-

.TABtmCADALj

OCJVERNO DO

ESTADO DE SÀO

rAOí.o i

JABOTICABAL

Boka

GlL-irònica dc

(.'ompras

fíJRMÍOARl

COMERCIO DE

MOVEIS I..TDA

Níicrocmpccsa
R.S

3.93l),5()
VALIDO

R$

3.45ÍÍ.S.3

RFCtlMENTO Dl'.-:

POLICIA

MONTADA 9 DE

ilil-HO j

SECRET ARIA DA

SEGURANÇA

PUBLiCA I SàO

PAU1..0

Boba

Iderrònica de

Conipias.

2M - COMERCE.)

DE

■ ELHTROhLETRONlEX

LTDA

- Microempresa
S

RS

.3.4.^6,00

Domínio

Amplo ,
' TVaótontiivrt

RS

132,05

Ddíhiiiio

AinjSIo
:Beinoi

; RS

piçnTjpatcríàl.

ip;irçsbiçM;fé;det*^^^ :/

^  ;:airad èri as noimá s i

ir.nbr,.suporte de até. :

li '

Dofhíàic'

Arppb

.Í<;my^Mcrljn

(lutpsi/VwwNV.feroymerli i.comTm')

RS ■ :

2.50,90
RS ;

T42.46

ixrrssiVAMKMi:

ELENADO

[0?,75%' ;'A

superior qué'ü"

mediados

demais preços

obtidos

Dot^tinio

^0\ÍT)pkv
.  .Sòülel Plásticos

RS

II 0,56
VÁLIDO

^ Ddmínií> .

.TAxnplo
ÁlPMáeropantpa^

RS

129,90

:,Domíitio

Amplo r;
..M.Kléirv'ira Vliá Rica .

RS

1.12.34
VALIDO

22ü\', com tümeira.s,

depósito de água em

aço iuox

LOO Domínio

•Amplo

Amazcm

(http:?: //v.'\vNv.amazon .CO

RS

Ic28,()l)

R$

953.09

Domínio

Ampío

Leíoy Meriiit

(hupbi/.Àvvcvv.fcroymcri ii

RS

898.20

Domínic»

Amplo
.'\iiE.'<press,cu;i)

RS

S59.18
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Item Kspecíncaçào Imá Oplafàfx Kmpresas Porte

Vaíur

[inlt

Mediu Avuiiaçâo Obs Avaliação

Domiiiio

Amplo

RS

841,05

Doiíúnio

Amplo
Meivado Livre

RS

.339.00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

supcnor que a

média dos

demais preços

obtidos

Doítjínio

AinpUr "
Lojas. Mm

RS -

2.499,90

^ bornípid ;-

V .AnipilV I;
•Coiisui-, Oficial

: 2:719,00
V.aLÍDO

TcTrigéraLlo.370l2.b\)A.

::.02pmtas modelo crd.

Dohimio

..Amplo,.
... Mauazioe Liliiía

^  RS

2.943,08

:  .Dbiníiiib

^Atnplo
dVlorcadbiÁvTe

RS

3!274.S,7

R$

..2.872,63 .

i; Amplo::
' Engage Blelro

Í.-399.007

i2)oi"rüiik'.
i- BíMiiâo- ,

RS

j.399.90

\'Alido

Jd
TT

Preleilur.i Municipal

de Cerro Grande do

Sul

Porlal de

Compras

Publica.^

ÍMPERIO

COMERCIO LIDA

RS

2.999,50

SUBSECRETÁRIA

DA

ADMINISTRAÇÃO

CEN'Í"JUAL DE

LÍCITACOES

Portai

Nacional dc

Confrataçrves

Púbücas

E D AZAMBlJiA &

CIA LIDA

Empie.sa dc

Pcquenu

Porte {EPPt

RS

3.098,00

Especificação;

rcfrijjcraüo 340 litros

02 porlas modelo crd

37 branco.

Domínio

.Amplo
Mfi;ia/.ino l.,ui7a

RS

2.91.U06 R$

2.913.19

Domínio

Amplo
Meicado Livre

RS

2.984,70

Domínio

Amplo
iMag.í.zjíie Luiza

RS

2.71.^84

Domínio

Aniplo
Webcontincntal

RS

3.400,92

Domínio

.Amplo
Íoia.cmtd.cíig.br

RS

2.294,30

VAl.fOO

VAlJDO

VAÍJDO

h
h
õ
o
et
a

:: Domínio

Amplo
^ A').aea7iii.e i:,i.tÍ7a

•ESlíib-

R$

• 1.921,41,

:  .bomítiiò 7

^ A.mplo
::;Ca.'ia.s liãbía,.

; 1:899,o.<:
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S-

QW Colação

í)ominu>

Ar.iplo
ÊTtiaííC Jilctro

!

DoryínÍi> '

Aiiplo ■

Doinúiio

Amplo

- Míigk^ín^ Lúr/a

Míid^iramatleíra

Píil-.C

Valcfr

Cnlt

RS

1.510.01

RS

I.S.S3.6I

RS

2.192,11

Mediu .Avaliaçüu

VAl.JDO

EXCESS1VAME.NTE

ADO

Ob.". .'VvaUuçuo

40. ir;-,

supciior que ii

tviédin iloü

demais pífços

ubuüüs

41

w

MUNiaiMODE

ITUMHIARA

Portal

Nacional de

Contratações

Piiblicas

\'ASC()NCEU)S ti

lURETRO nRHLl

Empresa de

Pcqueiiu

Pofic (Epp;

KS

4.250,00

Duplex 4501- Branca [,00

MlINiClPIO DE

VARGEM GRANDE

Portai

Nacional dc

Contratações

J^úhltca?

P" N i-OBATO LI DA

RS

4,794.54

RS

4.145,28

Domínio

.Amplo
Magazine Lúf/a

RS

4.144,00

Domínio

Amplo-
cückecnlrcgas

RS

.7.392,59

VAI.IDO

V A . IK)

VAL DO

VALIDO

Dominitt

.Amplo ■con.hr/)

RS

1.201,46

;;j:32 polegadas, ultra

|id 4k, 0,7 entradas

::.hdmi, áíbi definição

Domínio

Amplo
Wngaziiie Luíza

RS

849.00

R$

1.049,82

Domínio

Amplo

Lojás Amciicajia.s;

(htípi/As^sw.aniericHnas, :om.br'/)

RS

1.099,00
Valido

Domtni:'

.Amplo
^vívllior (?omprar

RS

2.29.7,94

Domínio

Amplo

RS

2.344,19

40 polegadas, ultra

hd 4k. 03 entradas

hdmi. alta definição

Domínio

.Amplo

U.S

2.044.91)

in

2.263.41

Do

Amplü
ipia.ctmd.eng.br

RS

2.169,11

Domínio

Amplo
Ipja.cttnd.ciig.bi

RS

2.460,92

VAliDO

55 polegadas, ultra

hd 4k, 03 enfiadas

bdmi, al^ definição

t,no Domínio

.Arnpló
Magazine Lujza

RS

2.239,90 2.240,99

Domínio

Amplo
Casa,s Báhia

R.S

1.184,05
valido
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Fspccificaçü» IJnd QUl Cotaçàí» Kmpr€$as í»cric

Valor

Cinlt

\fctlia Avaliação ObA Avaliação

Dominio

Ainy'o

t^anePHir '

<*.«iX^'>;//vvw\y.carnvfo-:T.(;

RS

2.o^>'>.t>rí

Dowíniij

^ Amplo
, , Mercado l.ivre .

KS

2441.00

50 polegadas, ultra

hd 4lt, ü? tíTttnulas

hdini. alta dellnivào

uoo

Dorniuio

Amplo

Ainazoii

(hctps:/.'\v\v-\v.;UT3a>:ori,oo

RS

2.237.00

Domínio

.Amplo

RS

2.247,70

Domínio

Ampio
Magaziiio I.ui^a

RS

i.'>04,a5

R$

2.140.94

Di>mínio

.Amplo

RS

>.085,00

V AI.IIK)

\\U\)0

V A . H)

60 polegadas, ultra

hd ,4k. 0.3 ehiradas

hdmi.alui definição

l.OO

Domínio

Amplo

Ca;iTefour

(hitps ̂Vwviw.conÊüour. jiin.bi')

RS

:.S49.00

Domínio

Amplo
Màgaj».iuc LuD.a

RS

2.199,00
VÀLíno

p(>min!0

^  .Ainpíb
. ioja.ctmd.eng.br.

RS

f.,48í,.74

/ RS

3. •.'26.44
ÜiXCK.SSIVAMENir.

El-KVADO

isi,:'?'!-!.

.superior que a

média

demaj.«; preço.»?

r  obtidos

.Domínio

Amplo
A''oa'ipra Certa

RS

3..369,00

tom 45liii de

diâmetro, de parede,

em 220v, com grade

croinada

{,00

Dornínio

Aj'üplü

Li'ja.s .Americanas

('hup:/A\*\\"w.amtírioaiias. :om.br/)

RS

679,90

Rí

322,9!
FA'CRSSlVAAfF\TF.

ELE3'.U)0

l44,32'>o

sujjerior que a

média doR

dctnai.s preços

obtidos

Domínio

Amplo

l-ojas .AmericaiuLS

l http;/.' o'\v w.amei ioanas. rom.br.A

RS

194.6?
INEXliQmMLI.

67,07% de

média do.'i

oiiti'Oh preços

nbtido.i.

e.xcluindo os

e>;ce.sÃÍvamente

clc\'adüs

Doini-nio

Amplo

Clube da Ciisa

Siivinho

RS

Domínio

.Ampíí»

Facilita üiilidadc.s

Hquipamcitios

RS

379.04

Domínio

Anipkr
Shopee

RS

380,00

Domínio

.Amplo

Loja.5 Amcricana-S

(hctp:.''.'\vww amcncaras

RS

194,6?

r\E\'EyUÍ3EL 67,07% de

média dos

oxilro.s preçü^*
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F.»peciricav2u Qtd

Amplo

Domínio

Amplo

Domínio

Amplo

lilrnprt>»«s

FOLHAS:

PROC:2211
Ass:

Atr;;7sTiT

(https,//\\'wv/.amazoiJ,c(í ii.br.-j

Magíuine Liiiza

Mcrcâ<lo Livre

Porte

jffii

OíM-

Valor

Unit

RS

249,90

RS

239.90

RS

304.V5

AvuliaçÜ» Ob.s AvaliavSo

obiidos.

í.xciuindü O;

,ec.s,NÍv!jnien

ficvados

48

i;;;pptèiieia dc ;1.26\V;;:; ■

:r $isltíina especial TS

e liéüce de C>páK.

Ainda.possui ajustes.

i;; dé-albra, oscilação •

JiorízoniaL i v,

inctinação vertical. E

ainda sua^^dè pode

racílmeniè •

1 ' removida para^:;

limpeza auxiliando

ná inanuicnção dó

1,00

Domínio

Ampló
Mercado Livic

RS

411,99

Domínio

Amplo ;
Magazine Luiza

RS

442,07

Domínio;

Amplo
RM Perfarncntas

RS

2.5D.0D

IMvXEQUIVEL

Pominio

Amplo

Aiiiazcui

(littps:/7w\vw.amazon.vO Ji.bi/:

RS

422.67

R$

423.09

VAliDO

Domínio

Amplo
Magazine Luiza

RS

4'ir%2«

Domínio

Amplo
Magazine Ceei

KS

432.40
\'ALlDO

5«.54% de

média dos

outros preços

ciluidos.

excluindo os

excesiivameiue

clcn,'ados

-Dóminio

Amplo

Xx-wy^Mcrlin

ll.t!p;5;Á%vvw.icroyrí!i.Tli :,coiíj.bi7l

RS

572,37

kxcxssivamfyíü:

£l,KV.ADO

42,47'!'b

s-upcrior tjiic u

média dos

demais preço.ç

obtido

Amplo
Magazine Ceoi

k.s

408,90
VALIDO

49 área de ventilação

mínimo de 40m,

chave liga e desliga

I.Oü Domínio

Amplo
Mercado Livre

RS

242J9

RS

31.5,82

Domínio

.Amplo
Síiiitfi lionic CcjJtcr

RS

214,60

Donuiuo

AriipU)
iccadv) íJvTe

KS

516.80

excessivamente:

KI.EVADO

107,7%

supciiüi que a

média djí.s

demai.s preços

obtid(>s
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Espwlficuçâ»

:  ; Tnditudü pára uso\

cm cm íabriças dc'.

pequeno, niédiôe

grande pone. Nítjror

^ : w c.Kclusrvá : ■ :

.parci^a-enl r: -;:';:

pciliainída coni Cârjga

cie ílbra dc vidro. ,

Si«ema giratóriò;;

ex.ciXLsjvo (com lim i

jçvc toque ó possívclj:;

ÈST'ÉCTncÁçò]Es;

TÉCXrCAS; Motor:

■ 1/4 HP Velocidades: .

j:!i::lVyelocidades -.750^:j-

:7^|i::Pát{;3icÍ8r270/\V^

Cores; preto; Tensão;:

22Ô:V; Distância:

ventilada X : / ̂

" velocidade móir

- 5,5 / 3 m-3,2/6 iri:

\-;2.Í./15ni-.U,5;

Vazão: 1.52 nryst:

::;7^Hénce; 600;mrri;::;/

;kuido:'65/f/:::,7

Qld

AirpUi

Rrjiprcáaf;

Ma^uisul Crírucrci?!

Lida.

Domínio

Amplo

Domínio

Amplo

Domínio

Amplo

Dom.inio

Amplo-

Domínio

Amplo

.Mercado l.ivrc

Lojás Tcmpcrarc

..Dutra Máquinas

Sliüpcc

Ltingage .rüelró;"

Peiic

Víilifi-

[ínlt

RS

289,67

RS

261,95

RS

249,54

RS

179,90

R.S

269,90

:R$

279,01

folha: >

PR0C:^7:2^ / ̂
Ass;

Ri

24S,06

.'Waliavão

inexkqui\i:l

VALIDO

Obs -Avali«vj"»>

67,86% de

inòdia doü

oh(to.s preços

óbiidos.

cxduíndu os

excesãivanitíiile

elevados

Altura (cm); 79.

Largimiícm): 48.

Profundidade: 37cm.

Peso Suportado

(Kg): 120

i ,00 Domínio

-Amplo
Móvel Inleligcnic

RS

238,66

R-$

219.57

Domínio

.Amplo
Móvel Inícligentc

RS

172,47

Domínio

.Amplo
Magazine i.ui;?ii

RS

185.30

Domínio

.Amplo

RS

169,41

Domínio

Airiplo
Pollo Móveis

RS

190.67

Donjinio

•Amnlo

AirK-iic.unFcr

RS

[Xü,49

Do.minio

.'Amplo

í_oja.s .Antericíinas

(hup:/.''w\v\v.amencar.ai •úm.biV)

RS

274,00

Domínio

Anipio
Madciramadcira

RS

24(),(i0

Domínio

Amplo

RS

261.51
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Especíncaçüo Qld r'fiíaçàí> KmpresdH

Ampio
'•'iivpo Móvc-^Ã

Dontínia

AniDlo

Domínio

Aiiipkt

V- •

AiiXTicaiKíf.

fhttp:-V%v\vw.anicricanas.

Pollo Móveis

"?<irie

■om.br/)

Valer

Ünlt

RS

347-23

RS

i')L?,OÜ

RS

17Ô.09

Avalia^íi')

EXCKSSIVAMENrii:

El.ENMX»

Valido

Oli.s Avaliação

ft ft .97%

aiípcrior que a

tnédia dos

demais preços

obtidos

Ik>tK.iUÍO

.  Ampfo
moveis supremo

RS

2.350,ÍM)

)^mcdídas 1,20x1,20

eartciniS - aliuta

/:.5^í);71m:/6-0Í76m'

S niedidas tampo

superior i 2pc.m de

diâráctro. í^cm dc

retas. I04&in entre

retas opostas .

Domínio

Aniplo

Spazi móveis pani

c.scritório .

-RS

2.34C\S0

Domínio

.?Au3pto
MagAzàne Luiza

RS

!.157,30

R$

2.246,26

Amplo
Nfagazine Luiza

RS

222020

Dombiio..,

Amplo
Magazine l-uíra

RS

:;}57,3rt

VAlilX)

VALIDO

VALIDO

Afisenio

(340x2(>0mm) ç

encosto

C3.36xl68mm) cm

polipropiieno

injetados na cor

L.ARANJA. Almra

do assenro ao cli3o

26Ümm. Laterais c

supijrle dos porta

livros

confeccionados crn

mbo de aço secçào

oblongn de

29x58miTi. Travessa

superior para fixação

do tampo

Uínfcccionada cm

mbo de aço secçào

circular.3 l.75mm.

IXiminio

A-inplo
raovcjs supremo

Rb

45S.OO

Ampio
Amc! icitnFei

Rfv

36?.,90

1,00

Domínio

.An5j>iü
Mercado L ivre

RS

5X9,00
Ri

444.00

EXCLS-SIVAMENTE

ELEVADO

4 l,y% superior

que a média

dos demais

preços obtidos

Domínio

Amplo
Opa .Vlúvei?

RS

442.00

Dyniinio

.Amplo
.NmericariFer

RS

-389,45
VAI.ÍDO

Domínio

Ampio
mO\'ClS SUpiÇCrtO

RS

4.3 K 00
VALIDt)

. M-edlníló, .

■•;i:203í60>:75çin:€om
; Tampo Em Mdf Dc

í; iSiiun, Na Cor

^ IJmhcp E/Estruturn

; ÉmAço Mciaion

3(1x50 Pin.fâdp Na

Çdr.CinzkReIÓ

; f Processo Kpóxi H

/j Cmn pontenas Em.

.:Prcícimra Municipal

T ; :: de Dela Cruz :

Bçdsa

Brasileira dc

Mcrcudoiia.*;

fipVRIA GOMES

DOS.S.\NTÓS
Microçmprçsa

510.00

R.$.

663,58 VÁLIDO

.MUNJCÍFIODE

paraíso DAS

AOUAS:

Pmcd::.

Naciocal «le

CmitríiniçÍK;ij:

Públicas .

CORTES '

í:0Mt:.RCí0 E

SERVIÇOS LTDA

Microcmpr csa RS

.399,00

INEXEQCjIVEL {?4,2l>% dc

niédia dos

outim preços

obviUíxs,

excluindo os
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item Fspecíficavii»»

■ PolipropUbüo

injetado :

QUi Cotação

MUNICTPÍO DR

SANTO INÁCIO LHO

PTAül

í^arâoietri-s • < Eniprea»'!

;  P;:lt;.l i

K-ai\on-5i d,e'

Conirariiç("K.'s

Públicus

Doinínío

^ Amplo

. Doníluio

Amplo

Domínio

Amplo

GOLFCO^írRC;»-;

DFMOVRliÜT.jRi:.'.

Oti rta DÍülribi.iidora

Sp;i7i para

cserirorid

Mercado í-ivrc

•MieroerMy.re-sa

Vídor

(Inií

. RS

SIOJX)

RS

565,00

RS

59p,50

RS

AvaliaçJo

VALIDO

i:\cESsiVAMRNrir.

Ob.s A\ aliuçâo

cxccs^sivainentc

eles"iidor;

.superior que a

média da!^

demais prestos

obtidos

maior força; ideal

para alimentos

pastosos e mais

consistentes; fácil

manuseio; motores

de 0,5 c 1.5 cv;

lotaçào <Jo 3.500 c

d.500 rpm

' Düritinid

, Amplo
Exira.com.br

RS'

l.i^8.56

EXCESSIVAMENTE

ELENVDO

Domínio

Amplo* * "

I  Varcjào das

MáqUinasTcom

RS

i.o:2jd

3.5.51%

superior que a

média dos

demais preços

obtidos

RS

«Í05,Í;0
Valido

Domínio

Arnplo

íjfTymSen--

NTarketjíiaee

ns

923.00

..maior Ibrça;: ideal

:%j páüi alimentiós

: i : pastosos e mais

,  . consistentes; fácil

riiíuanuseio:, motores

deO.5 e Líi cv;

içTOtáçãü-ílc 3:500 c

•  :]L4,i5Ó0 rpm

l.OO

niaior força: ideal

para alimentos

pasroso.s e mais

consistentes: fácil

manuseio; mocorc.s

de 0,5 e 1.5 cv;

lotnçào de 3.500 e

4.500 rpm

1.00

Domlnitt- •

Amplo •

-  • .^mazon

('ictj>s:;/wvi'\v,air.a7X''n.< n.br/)

RS

739,90

. D<>mínia •

.Amplo

RS

896.5b

Domínio

Anipl(.>
Mercado Livre

KS

719,90

RJ

810.75

/ ̂
VAI.IIK) /-if

CÍ'

Domínio

Amplo
Cjoia.sBáUitiçf.i^

RS

R22,?a
v.4!.ino

D</minio,,

.Ampio
Manazine Luiza.

,RS ■

:874..90:.

Doinír.ib

Amplo
Merc.ido Lo re

RS

730.00 791.40

Dcminio

.Amplo

RS

784,90
VAlJUD

Domínio
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hiquipantcntor.
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"75-íií)
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.Atnplo
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785,1 1
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Especificação

força; ideal :

:p;:;;Jp3r8 áiímwníos ..

.V pastosos e iiiais

consistentes; fácil

/manuseio; rüpfGrçs

:dtíO,5 e; l,5.cy;: ;

roíação^ 3.50(1 c ;

4:500 rpn>'

I.OO

Pa.~?<ruríiov 1

An.-k.

Empre&a;
Valor

Hnlt

AXpU.-

"í"'

Dominio

.4.mplu

Domínio

Anipio

Doinniio

Amplo

Domínio

Arnpfo /

. i)ot?,inio

Áijiplo

' ̂vlercadoJjvré

Casas Bahia

-Mercado l.ivro

Magazine Luiza

, Domuccsso ..

..Kqnipírratínto.s

RS

R?:.,oo

RS

775.79.'

RS

7!5.V(i

RS

R10,7I

RS

055,00

RS

i ,004.90

RS .

66V,'>U

R.Í

772.03

Avnlíaçn»

VALIDO

VAI.,IDO

VALIDO

VALIDO

VSÁLIDo/ U.

rXCKSSIVAMEYí!'.

ELKV.MIO

\ALíDO

Ob.s Avaliuçâo

.7«,52%

.SLipciior que a

inédiíi dos

demais preços

obtidos

Clcw revestimento

em conno

88X1.^12 -iÇorn

:;7eves7.inie!ub/èm:

. Domínio

Ampi-o. .

.RS

211.90

Domínio

Amplo
Mercado Livre

RS

260.00
RS

2]1,-S2

EXCESSIVAMENTE

EIEV.VDO

superior que a

rricdia dos

demais preços

obtidos

Dcinínio

Amplo
Meteado Livre

•RS

210,00

Domínic)

Arüpto

RS

164,1S
VALIDO

Domínio

Amplo
OiHicralmed

RS

734.39

EXCESSIVAMENTE

eít:v\do

.39,7% superior

que a média

iJoá demais

preçoÃ obtidos

Douiiiiio

.A.Tpío •
vifV»a/.ine l.uira

RS

455,í'!6
VALIDO

Dyinínio
■'>0 de Apoio

RS

819-00

RS

567.43 EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

6233%

ísupedor que a

média dos

demais preçois

obtidos

Domínio

Amplii

Dinyii Raia

<li'.lps://vvvkw.Jrotícr.'ia. Lim.br.')

RS

449,90
VALIDO

Domíiíio

Amplo
ccolLhuciL.com.bi

RS

^78,00
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Item Qui

RS

VALIDO

\ Al .lIX)

Ainpi

Amplo

IIS

lutpci/Ávww.an^aztiii.co

Domínio excessivamente

ET EWDOAmpii
dümiiís prfi^os

obtidos

Revestimento eorino 1,(10

RS

VALIDO

517.12

(httpíi/Vw^vw.amazon.co ii.br.' |AmpU

bxm., de

RS
■ —MngaTttie Luiía--

cvcchàivamcntc

VÀÍTIK)

RS EXCESSIVAMENTE

RS

VÁLIDO
Amplo

RS
1;,00 .Vlim.i^iiie í.,ni.2:a

rcfcitórió L27ü,0;

Dominio RS

V.ÁLIDO

RS EXrE.SSl vãmente
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63

Kspccíflcaf^»

HSPT?l:.?vTEíX3R DE

FRUTAS

Automática 9kg

Qlil Coíaçã Paráuieírt». • Empri-sas

,  1 ■ ■ ■ ■: :■

Jommic

Ainpic>

Doitiínio

Amplo

Donjtnici

Amplo

Dontínic

Amplo

Damiuio

.\mplD

Doirmio ^

Amplo

Domínio

Amplo

DorAÍiüo

AinpSo

Doinmio

Amplo

Domínio

Amuló;

Submarino

ira:p:;7vi"A'AV.subina!-ii>:).( oru.bi/;

Shopfime

AiiF<pics.s.com

Lojas Americanas
T— ;

(iUip;/.Avv-vv.americiüias.

BrjsLcmp - Loja

OTtciul

Magazine i.Jiiza

Casitó Bahia

Alii-xpriíss.coiíi

Vo.àe
Valiir

Unlt

RS

258.70

RS

363,59

RS

20-4.2?

RS

2K8,6?

RS

257,35

RS

169.90

RS

2.819.00

RS

[,738,06:

RS

766.96

RS

1.605,00

RS

3:075,61;

R$

2.57,90

JU

2.20i),93

.Avuiiuçiio

EXCESSIVAMENTE

ELENADO

INEXEQlilVEl.

EXCESSí\'A>TENTE

ELEVADO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Ob.s Avaliaçfin

56.34%

s.upcrior que a

média doí^

dcmai.s preços-

obtidos

67.36% de

média dos

outros preços

obtidos,

ctcluindo os

exces-sivamenfe

elevados

.37.75%

.superior que a

média dos

dernai.s preços

obtidos

55,16%

superior que h

tnédia dos

fJemaí.s preços

obtidos

65 AiilomaíÍc.a )2kg Domínio

Amplo

.'MW.zon

(h : ./www.arnazoii.co ii.br/)

RS

1.499,99

RS

1.730,80

Domiiiii-

Amplo

C-arrcfour

tltftp.^:.'/w.v\v,eai-reJV)'.i;'. im.bivj

RS

1.677,13

Domínio

A)Up!0

1-cioy Movliii

('luips; •Vvvwvv, lenv. iU.L*i l í ^ .coro. br.')

R-S

.799d)0
VAÍ IDO

Domínio

•Amplo

Br,isien)p - Loj.i

ÜficinI 2.149.00
\'AlTDO
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íltíni IhKl C^lrl <.!o(açàf>

1  :i
1

i'íirià»iu'ír.;» X  Kmpfc^as

}  ; XXi:,

!
1  Poríi;
i
1

Vaíor

Unít

Nrédiii -AvaliaçÜn Ob.s Avalíuçílo

-

iV-niiiiio

.Àll-li..

1
1

!  1LCÍC.S Aílíbiv- 1 RS

1.709.00
S.AUOO

-

■  Air:;-k'
;Mãga?in"í Luiza..

\

RS

■i.74:>.0ü
VÁl.lDO

Dortijiio

Ampio
ciifkfentregas

-

RS

1.544.29
V/Ü.ÍDD

^  Domínio

Ar.ipií»
Magazine Luiza

"

RS

1.029.00
VÁÍ.tlK)

fy

X
X"

wy y

r
Domínio

A mpto
Fast Shop

RS

3.109,00
VÁLIDO

X
X

/-y
Dvfmínií)

Amplo

Amazon

(https ://w,'\vw.an^u;':v''n.>:a n.bi:')

RS

4.240,99
VÁUIH)

37.45'!'.,

:[;;n]iTMg'p|:l^i:ÍM . ■.
•• bomiiaoV yi'

/ür,pko'
'MngazineÇuboi";".: ,

■ 5^729.99; :
, :.R$

4.4su?y

EXCESSlVAiVlOTE

ELEVADO

superior tjuo a

médin dos.

ilcmai.s pK-ço?!

oblido?

■-
j  i-íomluio. ...

Ampio

l

*  lojii.cTmd^cng.ór ;  ■ .... RS

i.2('.5,f»5
VÁUOO

Domínio .

Amplo.
V-iiikío "by Festalaib

RS.

3.999,01)
VÁLIDO

-

Domini.ci

Arnpío

Amazoii

i,íiiLps:/7mvw,uiria^on.eo n.bi./)

RS

115,90
VzVLIDO

-

Doinínio.

Amplo.
Magazine Luiza

-

RS

109.');)
VÁÍJDO

...

Do!r.;'ni.o

Amplo
Tast Sliop

-

Rs

109,00
VÁLÍDD

(SECO) Ul] 1,00 -

Domínio

Ain);lo
Novalr.r ...

RS

129,20

RS

12I.3.3
VÁLIDO

....

Domínio,

Amplo
l.ojíi Eíeciroliix ... RS 99.00 VÁLIDO

46..51%

...

i)<nní:iíi;;

Amptú
Casoh Bahia

-

RS

164.9?

EXCESSIVAMENU;

ELEVADO

superior Cjue a

média dos

demais preços

obrído?

6ÍÍ Çortíça9Dxl2i.) un .i.OO . Domínio

Amplo
Gimba.cciUí

—:y;. . RS

1S".49

R$

15M6
VÂÍ.JDO

-

■. Domínio..

Arnpío .
•Vkrcaclo í. Atc

-

RS

143,10
VÁJ.iOO

...

Domínio

Amiplc
Fiípclurhi Quciv-n^z ... .

RS

142,00
VÁLIDO
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Itoin Fípcciricavün líIKl Qtd CoUçàf»

i  ■
1

1  rarânu-i!

1

1
i  Unipresus

!

j  Porte
1

Valor

Untt

Média Avaliação Ob.s Avaliaçfio

Domíri'\>

AmpI)

RS

150,76
VÁLIDO

:  ;i 'J:'/-
DoirtiniO" r:

AvUipii..
:Mv-rcaíío LKt.?

.  RS ,

16í5,y:.
VÁldOO /

J l ̂
Domínio

Amplo
Mcrccdo Livre

■

~

RS

I9S35
VÁÍJDO ,

// /\/ j
Domínio

•Ampli)

Amasron

<  ://w ww.amaüOi\co ii.bf/)
RS p4..-;o VÁLÍDO /.

/ ̂M
-

Domínio

Anipiri
-

RS ss,yo

/ <* >

P /VAi.ij:)fi.íw
õ"/ /
o / /
1. / to/
--C5/

3U.S4»',,

69 FtíUru 90x60 un 1,0Ü

-

Domínio ■

Amplo
Mercado L.ivrc

-

RS

I5S,52
R%

125,íí3

EXCKSSIVAMLNTK

jí;ij:\aí)0

.stípcrioi quu a

média dos

demais preços

oblido>-

■ "
... . Domiuio —

Amplo
l oins Pingüim

■

RS

U)y,'>0
S .ÁÍdDO

-

Domínio

Amplo,
Morx-ado I ivrc

i -RS

Í2Ç,'>V
Vil.fDO

...

.  . " C.

Domipio.,

Ampkv

. , Hi^Qdio Cipriano de.

Süusa
-

RS

129.90
V.Ú.IDO

...

Domínio

.Amplo
['CV.' Di<(i'il!UÍdora

-

RS

146.77
VÁUDO

MUNICÍPIO DB

AGÚAS í>A P1G\TA

Bolsa d.;

Liciuvôcs c

Lciiòes

..DHLVA

PABRICACAÍ) DL

PlriCASBVÍ MLTAI.S

ITDA

Empresa de

.Pi;<íucriu

Porte í£PP)

RS

4.001),01)
VÁf IDu

còm 04 lugares em

pintaiü

município dh

SAO

Banco

ííaoíonal de

OLpB.Al.

■  COMERCIO DL

■  ■■ VARIEDADES '

LT'[>A

...

RS

.1.792,50
VAI,(DO

:  : Ur> 1,00
:  pR.ÉF£lTURiV

NarNÍCIPAÍj DB

/PONIX^.B

LACÍ-ÍÍDA

Cojnprjs AiT:: :

MCrALCRCilCA

FLlj.NEirNI;;SS

LTDA ■ ■

Grjpo 1.11 •

íàrfpresu de

, Aíédio Piinc

RS

4.790,00

R$

3.618.30

EXCiBSSIVAMENIi::

Kl,E\ApO

44J)4'!'i,

superior que a

média dos

demais preços

oblitlos

Domínio^

Amplo
.  Mega Playgroumií:

--

■rs

2.849.O0
V^ÁLtDO

iPoinínio

.A iviplu
da Criança

1

RS

2.660,00
VÂI.IDO
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VaJor

FORNt 1 .í ;i( 'üO-OND.SS, 10 LI FROS Ori INt,'.'. Rí 71

^

liií ezhrhoriv/íiíít^^^ RS 2.252,64

FRibZbR HOBtZONT.Al. -110 LITROS RS 2.S79,33

FREPZKR HOREOMTAL-410 LITROS RS3.34CI.4I

FltFHZcl! IK.)ltlZONTAÍ - 501 LnT.OS TíS 3.45S.}>3

T. -E. ■ ■■ ■

Rí 142.46

PURIFICADOR DE .ÁÜU.AFRíiOO PRATA - —"nU X Rí 953,09

REFRIGERADOR 340.1..,TROS RS 2.S72.63

Rt-i'RU::KRADOR37cl, LiTROS \ RS 2.915.19

REFRKÜíRADOR RS 1.921,41

GBLADFIRA FH-OST FREE RS 4.145.2.S

xEiüvisok smartiv..[;j;íd -■ RS^L049,S2

TELEVISDR f)MARTT\' \Sú> RS 2.263.'] 1

.. .

■  :mEyi:>Ok'S-ilA.RiVrV.LED.- ■ ■ RS 2.240,99

.TE].EViSOR-.%-L'\RTT\'LED . RS 2.140.94

.:rir:Lf;visoR-SM.Aia tv led
:

RS 3.726.44

VEN.r)LADOR ' R$322.91

:h/v' ■VEN-lUADCtR Dfi COLUNA COM 60 CNÍ DE DIÂMETRO, TENSÃO 230V R$423,09

VENTILADOR DE TETO J PÁS.EM FERRO, DE 220 RPM R$315,S2

Ventiladores,pRhTO.-DBPAREDE300'' R$24H,Ü6

CAUTKIRA ESCOLAR liNIVTrilSIT.NiCO COM PRANOIETA R$ 219,57

CONJUNTO HSC:OLAf> SFXTAVADO 6 l.UvjARES LLUaiOKAS RS 2.246.26

CONJUNTO ESCOLAR I VfESAE 1 CADEIRA R$ 444,06

CGN:iUNTOPROFi;::SSORTSa.>ÍESASEMG.A\TnAS R$ 66.3,58

I.IOLTDinCADORES INl;: =S I RIAL 2 LITROS RS 1.022,19

•  ■■. ..LIQÜIDIFICADORES íNDUSTRIAT 6l.U^ROS' ■' ' ■ R$ 810,75

LIQÜIDIFICADORES INDLSTRÍAl 8 L.ITROS R$ 791,40

UQUipiFlC.^DOKESIN»US-fRtAL lOUTROS R$ 772,03

C.OI (.MlONirVL ESCOLAR IZOXWlXIO RS21Í..S2

C:ü..n,OI4LTEPA,U REPOUSO R.$ 567,43

Relatório gerado no dia 14/06/2024 16:36:09 (IP: 2804:51f8: í00s.c4ü0:ad:í.359.f681:9elj9)
Código Validação: ASP%2flx1GrNBv70%2ljZ1 rVAOOOPmhl r3%2fS,r iiSPRoJM9VfL%2tcB8ü5ò1 foíÍJÍhoWíiZri ! NMr.ikKh 1 PJzTZuiq^.oSd
http://wvwv. bancodeprecos.com.br/CertificadoAulentic iriadfc7token=A-=ip%252Rx1GrNBv7O%252t>Z1iVAü60Fn-:t,lr.i%2S2f5;rdS'^R6JMgirL%25?fc38U5ST%252bfli
oVW%252b1 NMntkKhl PJz7Zulg%263d 33/34



^■H-TRON/i r- • AMAM.r>iTAÇÂO

NTO L/r Mi:íiAS BANCO

~—"""'""'TT"
L sppi;:vi±-b<:'R vríjtas

Ri 457.71

RS í;617,47

R$ 257,90

LAVa:X)I..RA ])b ROUPA RS :L70CL93

LaVADOLIRA f>F ROin'A

SECADOR A DE T;Ot:PAS TIS 4.4SS.79

HBRRO r>!:: PASSAR R$ 121,33

QUADRO í>E AVISO

OI,;.\DRQ V-A'. MtiKA.L

;  ■ ■ ■ ■ ^ • ^
■  ■ BALANÇO

K$ I25,K3

RS ?,Al.S,3t>

Tcial E>iim-.icio RS 124.44S,4.s

Relatório gerado no dia 14/06/2024 16;36:09 (IP: 2804:51f8;lu06x400 aU2f;:itb9;f581:9eb9)
Código Validação: ASP%2flx1GrNBv70%2bZ1rVA06DPmhTt3%2(SiMSPi^e./MoVíL.%2fcb8U5S :'y:2bf«!cVW%2b1NMntkKh1PJ27Zu!g%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticiaade?toker,--ASr'%25Zrlx1GrNBv7OVf2S2bZliVAC60PmhTr3%252fSIMSPR6JMgVfL%252fc68U5ST%252bfh
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Processo 11^ 229/2024

Fls.: ÉÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS . /

Secretaria Mimícipal de Infraeslrultira s—
Setor de i'i otocolo

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAG.
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 229/2024, visando

o(a) Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Mobílias., para conhecimento

e demais providencias cabíveis.

W

Colinas - MA, 17 de julho de 2024.

RogerfóTimà da Costa
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Canteiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n" 65.690-000. Colinas. Maranhão. Brasil
Site: wvvw.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 229/2024

Fls.; feV

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS jC
Secretaria Municipal de Infraestnmira

Sctor de Protocolo

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAG.
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 229/2024, visando

o(a) Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Mobílias., para conhecimento

e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 17 de julho de 2024.

Roge-r-krS^ti^a Costa
Secretario Municipal de Administração

■S=;.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
i  Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
f  Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 229/2024

Fls.;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutiira
Rub.:

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

100/2024, visando o(a) contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e

Mobílias., para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n°

14.133/2021 e Decreto Municipal n" 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 17 de julho de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relação Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA i CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 229/2024

Fls.: gg^

R»b.:

,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Mumcipal de Infiaesliiitura
Setor de Compras

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Mobílias.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade;

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 229/2024

Fls.: >0

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrelaria Municipal de Infraestniliira Rub.:_
Setor de Compras

O valor total estimado é de R$ 4.310.453,40 (quatro milhões, trezentos e dez mil,
quatrocentos e cinqüenta e três reais e quarenta centavos)., conforme Detalhamento Analítico da
Estimativa de Preços - DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 18 de julho de 2024.

Sr. RogeHobma da Costa
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.nia.gov.br
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91
Processo n° 229/2024

Fls.: IcL.

Rub.:_
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria N'lunicipal de InfiaeslTUtiira

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 19 de julho de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 229/2024

Cil Fls.:

PREFEITURA Ml M( IPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraeslrutura Rub.:_
Secretaria Municipal de Finanças

DESPACHO DE DISFONIBILmADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
A

Sr. Ivan Frudêncío da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) fornecimento de Equipamentos e Mobílias,
conforme as quantidades

Na licitação para registro de preços não é necessária a
indicação de dotação orçamentária, que somente será
exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10,
§2° do Decreto Municipal n° 064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 22 de julho de 2024.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ina.gov.br
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m
Processo n° 229/2024

Fls.:

Rub.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de liifVaeslTutura

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 22 de julho de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000. Colinas, Maranhao, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEmjRA MUmClPAL DE COUNAS

GABINETE DA PREFEITA

Portaria n" 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio,

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro na Lei ir 14.133/202 ] e Decreto Ivíunieipal n" 059/2023,

RESOLVE:

Art. 1". Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuar como Pregoeiro
e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas, nos termos do art. 3° do Decreto
Municipal n" 059/2023 e Lei n" 14.133/2021.

Art 2". Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Dekiinar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e
Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3". O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Procuradoria Geral do Município e da
Controladoria Gerai do Município.

Art. 4". Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
licitação, contratação direta e procedimentos auxiiiares regidas pela Lei n" 14.133/2021 e suas
alterações.

Art. 5". A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulamentada no Decreto Municipal n" 059/2023.

Art. 6", Pemianecem vigentes os efeitos das Portarias n" 003 e 004/2023 - GAB para
os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002
enquanto estes não forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e
concluirem os referidos processos.

Art. 7". Revoga-se a Portaria ti" 220/2023 - GAB.

Art. 8". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
QUATRO

Assinado de forma digital por VALMIRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranDA Da silva

BARROSO:265705993 72 BARBO50:265705!»372
Dados; 2024.0 11:50:37 03'0!)'

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

PREFEITURA MÜMCIPALDE COLINAS-MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
|:NI ir/Ri-C*>: PRAC.-V OtAS C.MiNFlRO. N" 402 - CTN rRO -CCl.lNAS-^M/V CI-:P N" 65.6XWXJ0.
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ASSINATURAS

RELA CE^^NDAOORA PEU BENEFICiÁRtA
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jç-crttãriafiftiívfcfpã' «r fozqnOii i-lítírifitruturq
Pararii tf Í772Q2Z

RAJMLfíDO ADAiLSOM DA SI.VA CARUOSO
:PF nM75.JO:.293-58

Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoelro(s) e Agente(s) de Contratação da
Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3®. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do
Município.

Art. 43. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos
auxiliares regidas pela Lei ns 14.133/2021 e suas alterações.

Art. 52. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal ns 059/2023.

Art. 6s. Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n® 003 e
004/2023 - GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal
n® 8.666/1993 e Lei Federal 10.520/2002 enquanto estes não forem
finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
até 29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concluírem os referidos processos.

Art. 72. Revoga-se a Portaria ns 220/2023 - GAB.

Art. 8®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE QUATRO.

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

FOLHAS; _3â-
PROC: / 00?^

—■

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: b549d4369adf3e99ef2514ff2ebfe465

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELEUtÕNiCO NS 019/2023
CPL/DP

Publicado por: DANiLA COELHO RABELO
Código identificador: 8f33el793fdfl2585f41906a95725bl9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PORTARIA m 006/2024 - GAB/PMC

Portaria ns 006/2024 - 6AS/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro na Lei ns 14.133/2021 e Decreto Municipal n®
059/2023,

RESOLVE:

Art. 1®. Designara Servidorjerônimo Cardoso Rosa Neto para atuar
como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de
Colinas, nos termos do art. 3® do Decreto Municipal n® 059/2023 e Lei
n® 14.133/2021.

Art. 2®. Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos
Santos e Delcimar Santos da Silva para comporem a Equipe de

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico n° 019/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, insumos, materiais e
equipamentos de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o
de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LIDA (CNPJ: 42.954.725/0001-69) com valor
global (ITENS 1, 2. 3, 4. 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 16,17, 22, 23, 26, 27, 28,
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41. 42, 46, 47, 48, 49, 50,
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67. 58, 69.
70, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 81, 83, 84, 85, 86, 90, 95. 96, 101, 102, 104,
107, 110, 111, 112, 114, 117, 119, 121, 124, 132, 134, 135, 136, 138,
140, 141, 142, 161, 162, 163, 166, 167, 169, 171, 172, 174, 175, 176,
177, 179, 181, 182, 183, 189, 191. 192, 193, 195, 196, 200, 203, 213,
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223, 224, 226, 227, 228, 229, 231, 232,
233, 234, 235, 238, 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262, 263 E 264)
de Rí 285.905,86 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos); E. DE N. SOUZA DE CARVALHO (CNPJ:
04.634.480/0001-01) com valor global (ITENS 9,18, 19, 21, 24, 94,145,
164, 165. 168, 170, 173, 178, 188, 190, 194, 197, 198, 239 E 251) de
Rí 33.157,50 (trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n® 229/2024

FIs.:

Rub.:

(MINUTA)EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 229/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abri!
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Mimicipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fomecimento de Equipamentos e Mobílias,
conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XX/XXX/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Inicio da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2024 às XXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital; www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
Orçamento Sigiloso: NAQ.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:

Valor Total: R$ 4.310.453,40 (quatro milhões, trezentos e dez mil, quatrocentos e
cinqüenta e três reais e quarenta centavos).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Fornecimento

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

lElValor Unitário do Item;

□Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

SIM (1%)

Exigência de Garantia de
Contrato

SIM (5%)

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n® 229/2024
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PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:. X-
Pregoeiro(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Endereço: Praça Dias Cameiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente

estabelecido, mediante prévia comunicação dota') Pregoeirota").

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readeauada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de

desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão

pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEl/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM (20%)

Prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEl/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para
MEl/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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Processo n° 229/2024
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PREFEITURA Ml NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permaneiiic de Licitação - CPL Rub.:__^^_

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 229/2024

PARTE GERAL

1.DÔ OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

^ DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microernpresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9" da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariainente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

j4, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacoIinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIll. do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4", da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inieial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando partieiparem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão pennanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. E obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônieo, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, Justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

fe:, 8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

m  prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
ij,; fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9  DÒ BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEl / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

SiO. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à iicitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A Iicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a Iicitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do Iicitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA. CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da iicitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da Iicitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em confonnidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A Iicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O Iicitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem II.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da Iicitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados deforma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequívei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públiea para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas conforme indicado no Chat, sob pena
de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

11.10. DA GARANTIA DE PROPOSTA

11.10.1. A licitante, no momento da apresentação da proposta, deverá apresentar a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.

11.10.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

11.10.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
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11.10.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato
ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

11.10.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96 da Lei n°
14.133/2021.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verifieará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a eonsulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consuIta?cadastro=l«&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Etabilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12 4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
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15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Ecoiiômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado
as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

m-

1 As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federai de Contabilidade.
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12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente ÍLO e Solvência Geral (SGt
iguais ou superiores a 1 ("umL

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por nm Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fónnulas dos Índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = ; ^ > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
IIG = ^ ; r^-;—;— > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo periodo.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três Índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração. Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por centol do valor estimado da

contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Eei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação
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aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento
convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
Jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPFD, instituído pelo Decreto
Federai n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPFD CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MFI / ME / FPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro. é importante que o licitante convocado
além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo sela apresentado na mesma
ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
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13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será inieiado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O reeurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deeisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
eontado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reeonsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deeisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃG E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de Julgamento e habilitação, e exauridos os reeursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.
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16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subiteni 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. E vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.
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16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sern aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
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16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regalares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

Í19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de infonnações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
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b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n." 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo 11 e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.Iicitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupçâo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,§  correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra

í  forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.
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20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXX de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Autoridade Competente
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 229/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração

ALINHAMENTO COM O PCA: A neeessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa - Seeretário Municipal de
Administração.

PROBLEMA RESUMIDO: A prefeitura municipal de Colinas enfrenta difieuldades na reposição e
atualização dos móveis e eletrodomésticos presentes em suas instalações, resultando em ambientes
desatualizados e inadequados para o trabalho eficiente.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caraeteriza a primeira etapa do planejamento do proeesso de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A prefeitura Municipal de Colinas está enfrentando um desafio signifieativo em relação à reposição e
atualização dos móveis e eletrodomésticos presentes em suas instalações. Devido a essa dificuldade, os
ambientes municipais estão se tornando desatualizados e inadequados para garantir um ambiente de trabalho
eficiente para os servidores públicos e atendimento de qualidade para a população.

O cenário atual demonstra a necessidade urgente de renovação dos móveis e eletrodomésticos da prefeitura,
visando melhorar as condições de trabalho dos funeionários, bem como proporcionar um ambiente mais
acolhedor e funeional para o atendimento ao público. A falta de atualização desses itens impacta diretamente
na produtividade das equipes de trabalho e na qualidade dos serviços prestados à comunidade.

Portanto, é impreseindível que seja realizada uma análise eriteriosa da situação atual dos mobiliários e
equipamentos da prefeitura de Colinas, a fim de identificar as reais necessidades de reposição e atualização.
Somente assim será possível garantir um ambiente de trabalho mais adequado, eficiente e que atenda aos
interesses públicos, contribuindo para o bom funcionamento da administração municipal e para a satisfação
de todos os envolvidos.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A solução eontratada para atender à necessidade da Prefeitura Municipal de Colinas deve contemplar os
seguintes requisitos mínimos:

1. Reposição e atualização dos móveis e eletrodomésticos presentes nas instalações da prefeitura,
garantindo a adequação dos ambientes para o trabalho eficiente;

2. Qualidade dos móveis e eletrodomésticos, assegurando durabilidade e resistência ao uso freqüente;

3. Atendimento às normas e padrões de ergonomia, visando a saúde e o bem-estar dos servidores
públicos;
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4. Possibilidade de personalização dos móveis e eletrodomésticos de acordo com as necessidades e
preferências da prefeitura;

5. Garantia dos produtos fornecidos, com assistência técnica e suporte pós-venda.

Estes são os requisitos indispensáveis que a solução contratada deverá atender, sendo primordial a seleção
de propostas que atendam plenamente a essas exigências.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO ^

1. Realizar licitação para a compra e reposição dos móveis e eletrodomésticos:

Vantagens:
- Possibilidade de escolher fornecedores com melhor custo-benefício;
- Transparência no processo de compra, garantindo conformidade com a legislação vigente;
- Poderá obter descontos por meio da concorrência entre os fornecedores.

Desvantagens:
- Processo burocrático e demorado, o que pode atrasar a reposição necessária;
- Possibilidade de não se encontrar fornecedores com produtos de qualidade adequada;
- Custo mais elevado devido aos trâmites legais e administrativos;

2. Parceria com empresas privadas para doação ou patrocínio de móveis e eletrodomésticos:

Vantagens:
- Possibilidade de adquirir os equipamentos sem custos para a prefeitura;
- Oportunidade de fortalecer a relação com empresas locais e contribuir para o desenvolvimento da
comunidade;
- Agilidade na obtenção dos itens necessários.

Desvantagens:
- Dependência da disponibilidade e interesse das empresas em colaborar;
- Restrição na escolha dos produtos, podendo não atender plenamente às necessidades da prefeitura;
- Possível perda de controle sobre a qualidade dos produtos recebidos.

3. Locação de móveis e eletrodomésticos por m.eio de empresa especializada:

Vantagens:
- Redução de custos iniciais, já que não é necessário investir na compra dos equipamentos;
- Flexibilidade para trocar ou renovar os itens conforme a necessidade da prefeitura;
- Suporte técnico e manutenção garantidos pela empresa locadora.

Desvantagens:
- Custos recorrentes maiores a longo prazo ern comparação à compra dos equipamentos;
- Possibilidade de restrições no uso dos equipamentos alugados;
- Limitações na personalização dos móveis e eletrodomésticos de acordo com as preferências da prefeitura.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha de realizar uma licitação para a compra e reposição dos móveis e eletrodomésticos da Prefeitura
Municipal de Colinas se justifica pelos seguintes motivos:
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1. Garantia de transparência e legalidade: A realização de uma licitação garante a seleção do fornecedor de
forma transparente e de acordo com a legislação vigente, assegurando a lisura do processo e a conformidade
com os princípios da Administração Pública.

2. Busca pela melhor proposta: Por meio da licitação, é possível obter diversas propostas de fornecedores
diferentes, permitindo a escolha daquela que apresentar a melhor relação custo-benefício para a Prefeitura.
Dessa forma, é possível obter produtos de qualidade a preços mais competitivos.

3. Ampliação da concorrência: Ao abrir o processo de licitação para a compra dos móveis e
eletrodomésticos, a Prefeitura estimula a participação de um maior número de empresas interessadas,
aumentando a concorrência e possibilitando a obtenção de condições mais favoráveis para o órgão público.

4. Padronização e modernização dos ambientes: Com a reposição e atualização dos móveis e
eletrodomésticos, será possível padronizar e modernizar os ambientes da Prefeitura, proporcionando espaços
mais adequados e confortáveis para o trabalho dos servidores públicos. Isso contribui para a melhoria da
qualidade dos serviços prestados à população.

5. Atendimento às necessidades da administração pública: Ao realizar a reposição dos móveis e
eletrodomésticos, a Prefeitura atende a uma necessidade essencial para o bom funcionamento da gestão
pública, garantindo a disponibilidade de recursos materiais adequados para o desempenho das atividades
cotidianas.

Portanto, a decisão de realizar uma licitação para a compra e reposição dos móveis e eletrodomésticos da
Prefeitura Municipal de Colinas se mostra como a opção mais vantajosa e segura para atender às demandas
identificadas e promover a melhoria dos espaços de trabalho da administração municipal.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

1

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT

CAPACIDADE 9.000 BTUS, cor branca certificação do INMETRO,
220V, Frio. controle remoto.

unidade 40,00 RS 1.990,94 RS 79.637,60

2

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT

CAPACIDADE 12.000 BTUS, cor Branca, Certificação do
INMETRO, 220V, Frio, Controle remoto.

unidade 40,00 RS 2.161,51 RS 86.460,40

3

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT

CAPACIDADE 18.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO,
220V, Frio, controle de remoto

unidade 40,00 RS 2.941,55 RS 117.662,00

4

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT

CAPACIDADE 24.000 BTUS, cor branca, certificação do
INMETRO, 220v, Frio, controle remoto

unidade 40,00 RS 4.077,04 RS 163.081,60

5

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO- PISO-TETO

CAPACIDADE 36.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO,
220v, Frio, controle remoto

unidade 20,00 RS 8.670,95 RS 173.419,00

6

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO

CAPACIDADE 48.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO,
220v, Frio, controle remoto

unidade 20,00 RS 10.476,86 RS 209.537,20

7

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO

CAPACIDADE 60.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO,
220v, Frio, controle remoto

unidade 20.00 RS 11.728,36 RS 234.567,20

8

ARMARIO AÇO 02 PORTAS DE ABRIR, COM FECHADURA
cilíndrica tipo Yale, com duas chaves, confeccionado em chapas de aço
24/26, dimensões 1,80 de altura, 0,90 de largura, 0,32 profundidade,
cor cinza

unidade 40,00 RS 906,16 RS 36.246,40

9

ÁRMARIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO: ARMÁRIO ROUPEIRO DE
AÇO I.93XI,38X0.40M 16 Portas Pequenas Pandin - Cinza.
Dimensões 1.93x1, 38x0. 40m. Estrutura chapas 24 e 26 (0,60mm e
0,45mm). 16 portas com I veneziana para ventilação c I reforço
interno por porta. Sistema de fechamento de varão de 3 pontos, através
de Pitão para cadeado. Capacidade por prateleira I5kg (bem
distribuídos).

unidade 40,00 RS 1.475,70 RS 59.028,00
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10
ARMÁRIO DE COZINHA Especificação: Em aço pequeno 4 portas
branco, 1,94 x 77 x 44 (altura x largura x profundidade)

unidade 40,00 R$ 867,86 R$ 34.714,40

11

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETEIROS, possui sistema de encaixe por
deslizamento, para pastas suspensas, com dimensões de 1,35 x 0,42,
produzido com chapa de aço 24/26mm, fechadura com travamento.

unidade 40,00 R$ 970,47 R$38.818,80

12
BIRO COM DUAS GAVETAS Especificação: birô em aglomerado e
aço com 1,20x0, 60 com duas gavetas com chave

unidade 40,00 R$ 473,15 R$ 18.926,00

13

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especificação: Com
braços reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com
capas de proteção na cor preta, encosto estrutural em polipropileno
com almofadas em espuma injetada, com capa de proteção.
Mecanismo: Inclinação,

unidade 40,00 R$ 665,67 R$ 26.626,80

14

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especificação: Sem
braços reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com
capas de proteção na cor preta, encosto estrutural em polipropileno
com almofadas em espuma injetada, com capa de proteção.
Mecanismo: Inclinação,

unidade 40,00 R$ 648,66 RS 25.946,40

15

CADEIRA TIPO SECRETARIA, COM BRAÇO E COM
REGULAGEM DE ALTURA DO MESMO, COM ESPALDAR

BAIXO. Assento c regulagem de altura, sendo 0 mesmo encosto com
apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção. Assento e
encosto esfados com espuma de poliuterana injetada de densidade
50kg/m', com espessura minima de 45mm para 0 assento e 30mm para
0 encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento
nas bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base
giratória em nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação
pneumática (a gás). Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade
400 - Medidas encosto (mm):largura

unidade 40,00 R$316,37 RS 12.654,80

16

CADEIRA TIPO SECRETARIA, SEM BRAÇO, E COM
REGULAGEM DE ALTURA DO MESMO, COM, ESPALDAR
BAIXO. Assento c regulagem de altura, sendo 0 rriesmo encosto com
apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção. Assento e
encosto esfados com espuma de poliuterana injetada de densidade"
50kg/m^, com espessura minima de 45mm para 0 assento e 30mm para
0 encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e. com acabamento
nas bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base
giratória em nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação
pneumática (a gás). Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidadc
400 - Medidas encosto (mm):largura

unidade 40,00 R$ 246,70 R$ 9.868,00

17
CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO, NA COR BRANCA.
Suporte de até 120 kg. Devem atender as normas NBR

unidade 40,00 R$ 55,65 R$ 2.226,00

18
CADEIRAS PLÁSTICAS COM BRAÇO, NA COR BRANCA.
Suporte de até 120 kg. Devem atender as normas NBR

unidade 40,00 RS 64,96 R$ 2.598,40

19

LONGARINA 03(TRES) LUGARES, estrutura em ferro com pés
duplo de alta resistência, com tratamento anti- ferrugem e pintura
eletrostática a pó-epoxi, assento e encosto com espuma injetada e
revestida em tecido.

unidade 40,00 R$ 390,50 R$ 15.620,00

20
LONGARINA 4 LUGARES Especificação: encosto: 30 cm altura x 36
cm largura assento: 45 cm largura x 40 cm

unidade 40,00 R$ 437,75 R$ 17.510,00

21
MESA PARA REUNIÃO Especificação: Mesa Reunião Tampo
Retangular 12 Lugares, medida: Larg. 3,00 m x Prof. 1,10

unidade 40,00 R$ 1.641,31 R$ 65.652,40

22

QUADRO BRANCO, MEDINDO 120 cm DE LARGURA X 90 cm
DE ALTURA, com 15 prendedores, fabricado em madeira MDF de 12
mm de espessura

unidade 40,00 R$ 142,18 RS 5.687,20

23

BEBEDOURO 2 TORNEIRAS MODELO GNC 1 AE,
CAPACIDADE DE 3,5 LITROS, termostato lateral, acionamento por
tomeiras.baixo consumo de energia

unidade 40,00 R$ 822,22 RS 32.888,80

24

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04 TORNEIRAS, FRENTE
120CM, lateral: 65 cm. altura 130cm, peso: 56kg,-condensação ar
forçando, armazenagem de água refrigerada: 100 1. Compressor
hermético: 14/5

unidade 40,00 R$ 3.347,48 RS 133.899,20

25
BEBEDOUROS DE 03 TORNEIRAS, torneira frontal cromada,
aparador de água frontal com dreno, revestimento interno

unidade 40,00 R$ 2.365,69 RS 94.627,60

26

CAIXA AMPLIFICADA USB500 60WMS - Especificação: alto
falante: woofer 12 e super tweeter: equalizador:3 vias (graves, médios
e agudos) canal para microfone, guitarra e violão, entrada usb com
controle remoto, entradas cd, dvd, tv, pen drives e mp3

unidade 40,00 R$ 888,66 RS 35.546,40

27

DATA SHOW/PROJETOR DE IMAGENS, 3000 ANSl LUMENS,
CONTRASTE 3000:1, Lâmpada: 200w uhe, controle remoto portátil,
tela não inclusa, projeção de 30 a 350 polegadas, dimensões:
22,8x29,5x7,9/ 2,3kg, resolução 1024x768 xga, entrada vga, vídeo
composto, s-video, vídeo, áudio, usb tipo b e hdmi x 1

unidade 40,00 R$ 2.572,22 RS 102.888,80

28
ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS, EM CHAPA DE
AÇO 24/26 MM e pintura eletrostática com antiferrugem, na cor unidade 40,00 R$359,17 RS 14.366,80

29 FOGÃO 04 BOCAS-SEMl INDUSTRIAL, a gás com grelhas em ferro unidade 40,00 R$883,10 RS 35.324,00-

■  •
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fundido, bandeja coletora de resíduos eni chapa galvanizad.n, 04 com |
forno. !

30

FOGÃO 06 BOCAS-SEMl INDUSTRIAL, a gás com grelhas sm feir.)
fundido, bandeja coletora de resíduos cm chapa galvanizada, 06 sem
fomo

unidade 40,00 R$ 1,002.10 R$ 40.084,00

31

FORNO MICRO-ONDAS. 30 LITROS DE INOX. teclas de pré-
programaçâo, prato giratório, painel digital, timer, porta de aço
espelhada, 220V, potência 900 watss, peso aproximadamente 16 kg,
dimensões aprox. do produto (Ixaxp) 53,9/30/42 cm, dimensões aprox.
c/embalagem (Ixaxp) 60,8/36,6/46,8cm. Funções de aquecer, gratinar,
dourar

unidade 40,00 R$ 718.48 R$ 28.739,20

32

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 215
LITROS, gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés
de rodizio e trava de segurança, isolamento térmico em espuma de
poliuretano injetado, provido de 1 tampas balanceadas, com puxadores
e chave de segurança.

unidade 40,00 R$ 2.252,64 R$ 90.105,60

33

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 310
LITROS, gabinete externo de aço, eom tratamento anti-corrosivo, pés
de rodizio e trava de segurança, isolamento térmico em espuma de
poliuretano injetado, provido de 2 tampas balanceadas, com puxadores
e chave de segurança.

unidade 40,00 R$ 2.879,33 R$ 115.173,20

34

FREEZER HORIZONTAL -com capacidade aproximadamente 410
LITROS, gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés
de rodizio e trava de segurança, isolamento térmico em espuma de
poliuretano injetado, provido de 2 tampas balaneeadas, com puxadores
e chave de segurança.

unidade 40,00 R$3.340,41 R$ 133.616,40

35

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 503
LITROS, gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés
de rodizio e trava de segurança, isolarpento térmico em espuma de
poliuretano injetado, provido de 2 tampas balánceadás,.cóm puxadores
e chave de segurança.

unidade 40,00 R$3.458,83 R$ 138.353,20

36
MESAS PLÁSTICAS em material resistente devem atender as normas

nbr, suporte de até 80kg ■ ' • ' ■
unidade 40,00 R$ 142,46 R$ 5.698,40

37
PURIFICADOR DE AGUA , 220V, depósito de água, com 02
torneira, para galão de agua de 20 litros. :

unidade 20,00 R$ 953.09 R$ 19.061,80

38
REFRIGERADOR 340, LITROS - Especificação: féfri^radõ 340
litros 02 portas na cor branco.

unidade 20.00 R$2.872,63 R$ 57.452,60

39
REFRIGERADOR 370, LITROS - Especificação: refrigerado 370
litros 02 portas na cor branco.

unidade 20,00 R$2.915,19 R$ 58.303,80

40
REFRIGERADOR: TIPO DOMÉSTICO 245 LTS E ENTRADA

PARA 220 VOLTS
unidade 20,00 R$ 1.921,41 R$ 38.428,20

41 GELADEIRA FROST FREE Duplex 450L Branca unidade 20.00 R$ 4.145,28 R$ 82.905,60

42
TELEVISOR SMART TV LED, 32 polegadas, 03 entradas hdmi, alta
definição

unidade 20,00 R$ 1.049,82 R$ 20.996,40

43
TELEVISOR SMART TV LED, 40 polegadas, 03 enfradas hdmi, alta
definição

unidade 20,00 R$2.263,41 R$ 45.268,20

44
TELEVISOR SMART TV LED, 55 polegadas, 03 entradas hdmi, alta
definição

unidade 20,00 R$ 2.240,99 R$44.819,80

45
TELEVISOR SMART TV LED, 50 polegadas, 03 entradas hdmi. alta
definição

unidade 20,00 R$2.140,94 R$42.818,80

46
TELEVISOR SMART TV LED, 60 polegadas, 03 entradas hdmi, alta
definição

unidade 20,00 R$3.726,44 R$ 74.528,80

47
VENTILADOR com 45cm de diâmetro, de parede, em 220v, com
grade cromada

unidade 60,00 R$ 322,91 R$ 19.374,60

48

VENTILADOR DE COLUNA COM 60 CM DE Dl.ÂMETRO,
TENSÃO 220V - Possuindo uma potência de 126W. sistema especial
TS e hélice de 6 pás. Ainda possui ajustes de altura, oscilação
horizontal, inclinação vertical. E ainda sua grade pode ser facilmente
removida para limpeza auxiliando na manutenção do aparelho

unidade 20,00 R$ 423.09 R$8.461,80

49
VENTILADOR DE TETO 3 PAS, EM FERRO, DE 220 RPM, área de
ventilação mínimo de 40m, chave liga c desliga, com .

unidade 20,00 R$315,82 R$ 6.316,40

50

VENTILADORES, PRETO, DE PAREDE 360°. Indicado para uso em
em fábricas de pequeno, médio e grande porte. Motor com exclusiva
carcaça em poliamida com carga de fibra de vidro. Sistema giratório
exclusivo (com um leve toque é possível fixá-lo). ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS: Motor: 1/4 HP Velocidades: 3 velocidades - 750 (min) /
1450 (máx); Potência: 270 W Cores: preto; Tensão: 220 V; Distância
ventilada X velocidade m/s: 1 m - 5,5 / 3 m - 3,2 / 6 m - 2,1 / 15 ni -
0,5; Vazão: 1,52 mVs; Hélice: 600 mm; Ruído: 65

unidade 20,00 R$ 248,06 R$4.961.20

51

CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIO COM PRANCHETA -
Altura (cm): 79. Largura (cm): 48. Profundidade: 37cm. Peso
Suportado (Kg): 120.

unidade 2,000,00 R$219.57 R$ 439.140,00

52

CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO 6 LUGARES CARTEIRAS -

medidas 1,20x1,20 carteiras - altura altura: 4=0.64m / 5=0,7 Im /
6=0,76m medidas tampo superior I20cm de diâmetro, 60cm de retas.

unidade 40,00 R$ 2.246,26 R$ 89.850,40
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104cm entre retas opostas

53

CONJUNTO ESCOLAR 1 MESA E 1 CADEIRA - Assento

(340x260mm) e encosto (336xl68mm) eni polipiopiicno injetados na
cor LARANJA. Altura do assento ao chão 260ini.i I.aterais e suporte
dos porta livros confeccionados em tubo de r.ço sccçào obionga de
29x58mm. Travessa superior para fixação do caiiipo coníeccioiiada em
tubo de aço secção circular 31,75mm.

unidade 400,00 R$ 444,06 R$ 177.624,00

54

CONJUNTO PROFESSOR ISO, MESA SEM GAVETAS Medindo
I20x60x75cm Com Tampo Em Mdf De I5mm, Na Cor Branca E
Estrutura Em Aço Meialon 30x50 Pintado Na Cor Cinza Pelo Processo
Epóxi E Com Ponteiras Em Polipropileno injetado

unidade 200,00 R$ 663.58 R$ 132.716,00

55

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 2 LITROS- maior força; ideal
para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores
de 0.5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 ipm;

unidade 40,00 R$ 1.022,19 RS 40.887,60

56

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 6 LITROS- maior força; ideal
para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores
de 0,5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40,00 R$810.75 R$ 32.430,00

57

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 8 LITROS- maior torça; ideal
para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores
de 0,5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40,00 RS 791.40 R$ 31.656,00

58

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 10 LITROS- maior força; ideal
para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores
de 0,5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40,00 R$ 772.03 RS 30.881,20

59
COLCHONETE ESCOLAR 120X60X10 - Com revestimento em

corino
unidade 40,00 RS 211,52 RS 8.460.80

60
COLCHONETE PARA REPOUSO 88X188/12 - Com revestimento

em corino
unidade 40,00 R$ 567,43 RS 22.697,20

61 POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO - Revestimento corino unidade 40,00 R$ 467,71 RS 18.708.40

62 COJUNTO DE MESAS E BANCO - Destinado.a nefeitór,if\ unidade . 40,00 R$ 1.617.47 RS 64.698,80
63 ESPREMEDOR DE FRUTAS unidade , 40,00 R$ 257,90 RS 10.316.00

64 LAVADOURA DE ROUPA - Automática 9ka unidade 20,00 R$ 2.200,93 RS 44.018,60
65 LAVADOURA DE ROUPA - Automática 12kg ■ - unidade 20,00 R$ 1.730.80 RS 34.616,00

66 SECADORA DE ROUPAS - 12 kg automatica - ; unidade 20,00 R$ 4.488,79 RS 89.775.80

67 FERRO DE PASSAR (SECO) , :. unidade 20,00 R$ 121,33 RS 2.426,60

68 QUADRO DE AVISO-Cortiça 90x120 . j 'j unidade 20,00 R$ 158,46 RS 3.169,20
69 QUADRO DE MURAL-Feltro 90x60. , , , unidade 20,00 R$ 125,83 RS 2.516,60

70 BALANÇO - com 04 lugares em ferro pintura em esmalte , , unidade 20,00 R$ 3.618,30 RS 72.366,00

Valor Total RS 4.310.453,40

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A pesquisa de
mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo Técnico Preliminar
- ETP pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 -parcelamento OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento fonnal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a Prefeitura
Municipal de Colinas é para garantir uma inaicr eficiência no processo de reposição e atualização dos
móveis e eletrodomésticos em suas instalações. Parcelar a solução em lotes/itens distintos permite uma
melhor gestão dos recursos, possibilitando uma avaliação mais criteriosa de cada parcela da solução,
resultando em um resultado final mais satisfatório para a prefeitura.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a realização da licitação para compra e reposição dos móveis e eletrodomésticos, espera-se que a
Prefeitura Municipal de Colinas consiga economizar recursos tnianceiros, pois a competição entre os
fornecedores pode resultar em preços mais competitivos. Além disso, a atualização dos ambientes de
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trabalho irá contribuir para um melhor aproveitamento dos recursos materiais, já que móveis e
equipamentos modernos tendem a ser mais duráveis e eficientes.

Em relação aos recursos humanos, a rehoVâção dos móveis e eletrodomésticos pode proporcionar um
ambiente de trabalho mais confortável e funcional, o que pode contribuir para o aumento da
produtividade dos servidores públicos. Dessa forma, a solução escolhida pode trazer benefícios
significativos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis pela
Prefeitura Municipal de Colinas.

8- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar levantamento dos móveis e eletrodomésticos e.KÍstentes nas instalações da prefeitura municipal
de Colinas.

2. Elaborar um inventário detalhado dos itens a serem substituídos ou adquiridos.

3. Definir critérios técnicos e de qualidade para a compra dos novos móveis e eletrodomésticos

4. Estabelecer um cronograma para a realização da licitação, contemplando todas as etapas do processo.

5. Providenciar a disponibilização de recursos orçamentários para a compra dos itens necessários.
\  a:

6. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, orientando-os sobre suas atribuições
e responsabilidades. , .

7. Capacitar os empregados que serão responsáveis pela "gestão dos novos móveis e eletrodomésticos,
garantindo seu correto uso e manutenção..

8. Realizar eventuais contratações de profissionais especializados em gerenciamento de contratos ou em
administração de compras públicas, caso necessário para dar suporte técnico à equipe interna da
prefeitura.

9 -CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá necessidade de contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há previsão de possíveis impactos ambientais.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 15 de julho de 2024.

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar nos termos
da legislação vigente.
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Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 229/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada no fornecimento de mobiiias e equipamentos permanentes, conforme as quantidades,
especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n'' 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A prefeitura municipal de Colinas está enfrentando um desafio significativo em relação à reposição e
atualização dos móveis e eletrodomésticos presentes èm suas instalações. Devido a essa dificuldade, os
ambientes municipais estão se tornando desatualizados e inadequados para garantir um ambiente de
trabalho eficiente para os servidores públicos è'atendimentò de qualidade para a população.

O cenário atual demonstra a necessidade urgente de renovação dos móveis e eletrodomésticos da
prefeitura, visando melhorar as condições de trabalho dos funcionários, bem como proporcionar um
ambiente mais acolhedor e funcional para,q atendimento ao público. A falta de atualização desses itens
impacta diretamente na produtividade das equipes de trabalho e na qualidade dos serviços prestados à
comunidade

Portanto, é imprescindível que seja realizada uma análise criteriosa da situação atual dos mobiliários e
equipamentos da prefeitura de Colinas, a fim de identificar as reais necessidades de reposição e
atualização. Somente assim será possível garantir um ambiente de trabalho mais adequado, eficiente e que
atenda aos interesses públicos, contribuindo para o bom funcionamento da administração municipal e
para a satisfação de todos os envolvidos.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 9.000

BTUS, cor branca certificação do INMETRO, 220V, Frio, controle remoto.
unidade 40

2
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 12.000

BTUS, cor Branca, Certificação do INMETRO, 220V, Frio, Controle remoto.
unidade 40

3
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 18.000

BTUS, cor branca, certificação do INMETRO. 220V, Frio, controle de remoto
unidade 40

4
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 24.000

BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle remoto
unidade 40

5

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE

36.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle
remoto

unidade 20

6

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE

48.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle
remoto

unidade 20

7
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE

60.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle
unidade 20
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remoto

8

ARMÁRIO AÇO 02 PORTAS DE ABRIR, COM FECHADURA cilíndrica tipo
Yale, com duas chaves, confeccionado em chapas de aço 24/26, dimensões 1,80
de altura, 0,90 de largura, 0,32 profundidade, cor cinza

unidade 40

9

Armário de aço tipo roupeiro: armário roupeiro de aço
1.93X1,38X0.40M 16 Portas Pequenas Pandin - Cinza. Dimensões 1.93x1, 38x0.
40m. Estrutura chapas 24 e 26 (0,60mm e 0,45mm). 16 portas com 1 veneziana
para ventilação e 1 reforço interno por porta. Sistema de fechamento de varão de
3 pontos, através de Pitão para cadeado. Capacidade por prateleira 15kg (bem
distribuídos).

unidade 40

10
ARMARIO DE COZINHA Especificação: Em aço pequeno 4 portas branco, 1,94
X 77 X 44 (altura x largura x profundidade)

unidade 40

11

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETEIROS, possui sistema de encaixe por
deslizamento, para pastas suspensas, com dimensões de 1,35 x 0,42, produzido
com chapa de aço 24/26mm, fechadura com travamento.

unidade 40

12
BIRÔ COM DUAS GAVETAS Especificação: birô em aglomerado e aço com
1,20x0, 60 com duas gavetas com chave

unidade 40

13

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especificação: Com braços
reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com capas de proteção
na cor preta, encosto estrutural em polipropileno com almofadas em espuma
injetada, com capa de proteção. Mecanismo: Inclinação,

unidade 40

14

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especificação: Sem braços
reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com capas de proteção
na cor preta, encosto estrutural ém polípfppileno corn" almofadas em espuma
injetada, com capa de proteção. Vlccanismo: Inclinação,

unidade 40

15

CADEIRA TIPO SECRETARIA, COM BRAÇO E COM REGULAGEM DE
ALTURA DO MESMO, COM ESPAUDAR BAIXO. Assento, c regulagem de
altura, sendo o mesmo encosto com apoio lotnbar para sustentação do corpo e
capa de proteção. Assento e encosto estados com espuma de poliuterana injetada
de densidade 50kg/mU com espessura minima de 45mm para o assento e 30mm
para o encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento nas
bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base giratória em
nylon preto de alta resistência, com sistema .de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade 400 - Medidas encosto
(mm):largura

unidade 40

16

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, SEM BRAÇO E COM REGULAGEM DE
ALTURA DO MESMO, COM ESPALDAR BAIXO. Assento c regulagem de
altura, sendo o mesmo encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e
capa de proteção. Assento e encosto esfados com espuma de poliuterana injetada
de densidade 50kg/mÇ com espessura minima de 45mm para o assento e 30mm
para o encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento nas
bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base giratória em
nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade 400 - Medidas encosto
(mm):largura

unidade 40

17
CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO, NA COR BRANCA. Suporte de até
120 kg. Devem atender as normas NBR -

unidade 40

18
CADEIRAS PLÁSTICAS COM BRAÇO, NA COR BRANCA. Suporte de até
120 kg. Devem atender as normas NBR

unidade 40

19

LONGARINA 03(TRÊS) LUGARES, estrutura em ferro com pés duplo de alta
resistência, com tratamento anti- ferrugem e pintura eletrostática a pó-epoxi,
assento e encosto com espuma injetada e revestida em tecido.

unidade 40

20
LONGARINA 4 LUGARES Especificação: encosto: 30 cm altura x 36 cm
largura assento: 45 cm largura x 40 cm

unidade 40

21
MESA PARA REUNIÃO Especificação: Mesa Reunião Tampo Retangular 12
Lugares, medida: Larg. 3,00 m x Prof. 1,10

unidade 40

22

QUADRO BRANCO, MEDINDO 120 cm DE LARGURA X 90 cm DE
ALTURA, com 15 prendedores, fabricado em madeira MDF de 12 mm de
espessura

unidade 40

23 BEBEDOURO 2 TORNEIRAS MODELO GNC 1 AE, CAPACIDADE DE 3,5 unidade 40

'i^r-
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LITROS, termostato lateral, acionametilo por torneiras,baixo consumo de energia

24

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04 TORNEIRAS, FRENTE 120CM, lateral:

65 cm, altura 130cm, peso: 56kg, condensação ar forçando, armazenagem de água
refrigerada: 100 1. Compressor hermético: 14/5

unidade 40

25
BEBEDOUROS DE 03 TORNEIRAS, torneira frontal cromada, aparador de água
frontal com dreno, revestimento interno

unidade 40

26

CAIXA AMPLIFICADA USB500 60WMS'- Especificação: alto talante: woofer
12 e super tweeter: equalizador:3 vias (graves, médios e agudos) canal para
microfone, guitarra e violão, entrada usb com controle remoto, entradas cd, dvd,
tv, pen drives e mp3

unidade 40

27

DATA SHOW/PROJETOR DE IMAGENS, 3000 ANSl LUMENS,

CONTRASTE 3000:1, Lâmpada: 200w uhe, controle remoto portátil, tela não
inclusa, projeção de 30 a 350 polegadas, dimensões: 22,8x29,5x7,9/ 2,3kg,
resolução 1024x768 xga, entrada vga, vídeo composto, s-vídeo, vídeo, áudio, usb
tipo b e hdmi x 1

unidade 40

28
ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS, EM CHAPA DE AÇO 24/26
MM e pintura eletrostática com antiferrugem, na cor

unidade 40

29
FOGÃO 04 BOCAS-SEMl INDUSTRIAL, a gás com grelhas em ferro fundido,
bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada, 04 com forno.

unidade 40

30
FOGÃO 06 BOCAS-SEMl INDUSTRIAL, a gás com grelhas em ferro fundido,
bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada, 06, sem forno

unidade 40

31

FORNO MICRO-ONDAS, 30 LITROS DE INOX, teclas de pré- programação,
prato giratório, painel digital, timer, porta de aço espelhada, 220V, potência 900
watss, peso aproximadamente .16 kg, cfimensões aprox. dó p/roduto (Ixaxp)
53,9/30/42 cm, dimensões aprox. c/embalagem (Ixaxp) 60,8/36,6/46,8cm.
Funções de aquecer, gratinar, dourar . ..

unidade 40

32

FREEZER HORIZONTAL - cojn capacidade, aproximadamente 215 LITROS,
gabinete externo de aço, com trátamento anti-cprrosivo, pés de rodízio e trava de
segurança, isolamento térmico em, espqmá de poliuretano injetado, provido de 1
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

33

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 310 LITROS,
gabinete externo de aço, corh tratamento .anti-corrosivo, pés de rodízio e trava de
segurança, isolamento térmico ein espuma de poliuretano injetado, provido de 2
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

34

FREEZER HORIZONTAL -com capacidade aproximadamente 410 LITROS,
gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodízio e trava de
segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

35

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 503 LITROS,
gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodízio e trava de
segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

36
MESAS PLÁSTICAS em material resistente devem atender as normas nbr,
suporte de até 80kg unidade 40

37
PURIFICADOR DE AGUA , 220V, depósito de água, com 02 torneira, para
galão de agua de 20 litros. unidade 20

38
REFRIGERADOR 340, LITROS - Especificação: refrigerado 340 litros 02 portas
na cor branco.

unidade 20

39
REFRIGERADOR 370. LITROS - Especificação: refrigerado 370 litros 02 portas
na cor branco.

unidade 20

40
REFRIGERADOR: TIPO DOMÉSTICO 245 LTS E ENTRADA PARA 220
VOLTS

unidade 20

41 GELADEIRA FROST FREE Duplex 450L Branca unidade 20
42 TELEVISOR SMART TV LED, 32 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20
43 TELEVISOR SMART TV LED, 40 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20
44 TELEVISOR SMART TV LED, 55 pole.v.adas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20
45 TELEVISOR SMART TV LED, 50 pole.gadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20
46 TELEVISOR SMART TV LED, 60 polegadas. 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

47 VENTILADOR com 45cm de diâmetro, de parede, em 220v, com grade cromada unidade 60
48 VENTILADOR DE COLUNA COM 60 CM DE DIÂMETRO, TENSÃO 220V - unidade 20
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Possuindo uma potência de 126W, sistema especial TS e héüce de 6 pás. Ainda
possui ajustes de altura, oscilação horizontal, inclinação vertical. E ainda sua
grade pode ser facilmente removida para limpeza auxiliando na manutenção do
aparelho

49
VENTILADOR DE TETO 3 PÁS, EM FERRO, DE 220 RPM, área de ventilação
mínimo de 40m, chave liga e desliga, com

unidade 20

50

VENTILADORES, PRETO, DE PAREDE 360°. Indicado para uso em em
fábricas de pequeno, médio e grande porte. Motor com exclusiva carcaça em
poliamida com carga de fibra de vidro. Sistema giratório exclusivo (com um leve
toque é possível fixá-lo). ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Motor: 1/4 HP
Velocidades: 3 velocidades - 750 (min) / 1450 (máx); Potência: 270 W Cores:
preto; Tensão: 220 V; Distância ventilada .X velocidade m/s: 1 m - 5,5 / 3 m - 3,2
/6m-2,l / I5m - 0,5; Vazão: 1,52 mVs; Hélice: 600 mm; Ruído: 65

unidade 20

51
CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIO COM PRANCHETA - Altura (cm):
79. Largura (cm): 48. Profundidade: 37cm. Peso Suportado (Kg): 120.

unidade 2.000

52

CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO 6 LUGARES CARTEIRAS - medidas

1,20x1,20 carteiras - altura altura: 4=0,64m / 5=0,7lm / 6=0,76m medidas tampo
superior 120cm de diâmetro, 60cm de retas, 104cm entre retas opostas

unidade 40

53

CONJUNTO ESCOLAR 1 MESA E 1 CADEIRA - Assento (340x260mm) e
encosto (336xl68mm) em polipropileno injetados na cor LARANJA. Altura do
assento ao chão 260mm. Laterais e supoite dos porta livros confeccionados em
tubo de aço secção oblonga de 29x58mm. Tfavessá superior para fixação do
tampo confeccionada em tubo de aço secção circular 31,75mm.

unidade 400

54

CONJUNTO PROFESSOR ISO, MESÁ SEM GAVETAS Medindo
120x60x75cm Com Tampo Em Mdf De I5mm, Na Cor Brancá E Estrutura Em
Aço Metalon 30x50 Pintado Na Cor Cinza Pelo Processo Epóxi E Com Ponteiras
Em Polipropileno Injetado

unidade 200

55

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL „2 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

56

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 6 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

57

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 8 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

58

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 10 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

59 COLCHONETE ESCOLAR 120X60X10 - Com revestimento em corino unidade 40

60 COLCHONETE PARA REPOUSO 88X188/12 - Com revestimento em corino unidade 40

61 POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO - Revestimento corino unidade 40

62 COJUNTO DE MESAS E BANCO - Destinado a refeitório unidade 40

63 ESPREMEDOR DE FRUTAS unidade 40

64 LAVADOURA DE ROUPA - Automática 9kg unidade 20

65 LAVADOURA DE ROUPA - Automática 12kg unidade 20

66 SECADORA DE ROUPAS - 12 kg automatica unidade 20

67 FERRO DE PASSAR (SECO) unidade 20

68 QUADRO DE AVISO - Cortiça 90x120 unidade 20

69 QUADRO DE MURAL - Feltro 90x60. unidade 20

70 BALANÇO - com 04 lugares em ferro pintura em esmalte unidade 20

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração
do DFD pela unidade requisitante.
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3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMElNTO AMALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS —
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Âlmoxarifado da Secretaria
Municipal de Administração, nos horários das OShOOmin às llhOOmin e das I4h00niin às
17h00min, localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep.
n° 65.690-000,

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá .ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até
90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do dbjeto nâò implica na sua áceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da confõrmidade pêlo Órgão Çontratante.

a) Provisoriamente, a partiV dá entregá, para 'efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscajização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Ternio de Referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar
da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os
custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de bai.xa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou
com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de
que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado,
devendo ser, imediatamente, substituído.,

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Agente responsável da Contratante, contendo as infonnações dos itens, quantidades, preços unitários e
totais.
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4.4.2. O transporte e o descarregamenio do objeto coíTerão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: nunieros de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE GARANTIA

4.4.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses quando for o caso, a
partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica. ;

6. OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATANTE ' ;

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, .quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência; , j

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou iiTegularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
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7.5. Apresentar a CONTRATANTlç o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
ineidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vídõs e danos ífecorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078," de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da,|.éi 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser.de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. E proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1.0 critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247,

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade.
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8.2. O objeto da preseiite coiitrataeão são camcterizados como comans, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

vi;-

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regulàridade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10.JIA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

lO.l. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SÜBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

Í3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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13.1. O contrato deverá ser executado ílelrnenTe pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte re.sponderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será proiTogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou insirumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicia! para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos; ' " ■ ^ ; •

13.7. O fiscal técnico do contrato.acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modó a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fató imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ténnino do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento dás obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pron^ogações contratuais.

Página 43 de 73
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: G6.n3.éS2/ü00}-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" bí'.690-000, Colina.;, Mamnhao, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



^  Processo n° 229/2024

Fls.:

Plír/FEITI UA MCNICIPAL DE COLINAS

CoiriissãüTermaneiite dc Licitação - C?L ^

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas.à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado, a . contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da .Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de fomia sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsi.sténcias na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não ,será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade eivil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita e.xecução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n'^ 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar .se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade; ■ ' " ' ■
b) a data da emissão; ' ' '
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato; .
e) o valor a pagar; e .i
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo eixo na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da dçspesá, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-sé o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consiilta ao SICAF para:

a) verifiear a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SIC.AF, a situação de irregularidade do contratado, será provideneiada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pelá fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:
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a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento "

14.18. O pagamento será efetuado nb 'pfaÈó de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

I=(TX

)

1= (6
/lOO)

365

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
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14.23. o contratado reguiarnieiUe optante peio Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento, iícará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jiis ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

ICDO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilibrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de féviSão, demonsttahdo a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no súbitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da eíaboraçjo da proposta e do mom.ento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilibrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo ait. 124, II, '"d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados peta administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO
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17.1. Não se aplica.

18. DAS SANÇÕES ADMIMSTRÂTIVi^S .

18.1. Comete infração administrativa o fo/necedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam;

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar .a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da exectafÇãó óu da èntregà'do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica,ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidônço ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de L de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 184.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
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prazo mínimo de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos,, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste'Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrai do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 202L para';ás''pehalidadeá de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar óü còntratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da, infragão cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provieiem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controlè.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

Página 49 de 73
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: Ob.l I3.6S2/Ú00I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro -- Cep. n" 65.690-000, Coiinai, ivíaraniiào. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 229/2024

Fls.:

t'UEFIi!Tl;;;A ?:U;N!C11»AL OE COI.íNAS

Comissão Pcniianciite de lõeitaçãc - CS'L Rub.:

18.18. As sanções de impedimento de licicar e eonírataf e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

[9. BAS DISPOSIÇÕES FINAIS ' ,'' ' A

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a e.xecução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 15 de julho de 2024.

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração

Aprovo o presente Termo de referência nos termos da
legislação vigente.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PROCESSO ADMINIS fRATIVO N" 229/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODEIX))

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2024 - CPLEEMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 229/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e
Mobílias.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infrá-ãssinado', poi1ador(à)'da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer etrçs qu omissqes que tivererq sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Qiiant. R$ Unit. RS Total

1

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] APARELHO CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT CAPACIDADE 9.000 BTUS, cor branca certificação do
INMETRO, 220V, Frio, controle remoto.

Unidade 40 R$ 1.990,94 RS 79.637,60

2

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - APARELHO CONDICIONADOR
DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 12.000 BTUS, cor
Branca, Certificação do INMETRO. 220V. Frio, Controle remoto.

Unidade 32 R$ 2.161,51 RS 69.168,32

3

[COTA RESERVADA ME/EPP] - APARELHO CONDICIONADOR DE
AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 12.000 BTUS, cor Branca. Certificação do
INMETRO, 220V, Frio, Controle remoto.

Unidade 8 R$2.161,51 RS 17.292,08

4

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - APARELHO CONDICIONADOR
DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 18.000 BTUS, cor branca, certificação
do INMETRO, 220V, Frio. controle de remoto

Unidade 32 R$ 2.941,55 R$94.129,60

5

[COTA RESERVADA ME/EPP] - APARELHO CONDICIONADOR DE
AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 18.000 BTUS, cor branca, certificação do
INMETRO, 220V, Frio, controle de remoto

Unidade 8 R$ 2.941,55 RS 23.532,40

6

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - APARELHO CONDICIONADOR
DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 24.000 BTUS, cor branca, certificação
do INMETRO, 220v, Frio, controle remoto

Unidade 32 R$ 4.077,04 RS 130.465,28

7

[COTA RESERVADA ME/EPP] - APARELHO CONDICIONADOR DE
AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 24.000 BTUS, cor branca,, certificação do
INMETRO. 220v. Frio, controle remoto

Unidade 8 R$ 4.077,04 RS 32.616,32

g

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - APARELHO CONDICIONADOR
DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE 36.000 BTUS, cor branca,
certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle remoto

Unidade 16 R$ 8.670,95 RS 138.735,20

9

[COTA RESERVADA ME/EPP] - APARELHO CONDICIONADOR DE
AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE 36.000 BTUS, ,cor branca,

certificação do INMETRO, 220v, Frio. controle remoto '
Unidade 4 R$ 8.670,95 RS 34.683,80

10

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - APARELHO CONDICIONADOR
DE AR TIPO PISO-TETO C.APACIDADE 48.000 BTUS, cor branca,
certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle remoto

Unidade 16 RS 10.476,86 RS 167.629,76

11

[COTA RESERVADA ME/EPP] - APARELHO CONDICIONADOR DE
AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE 48.000 BTUS,. cor branca,,
certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle remoto

Unidade 4 R$ 10.476,86 RS 41.907,44

12 [COTA AMPLA CONCORRENCIA[ - APARELHO CONDICIONADOR Unidade 16 R$ 11.728,36 RS 187.653,76
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DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE 60.000 hiTUS, cor branca,
certificação do INMETRÜ, 220v, Frio, controle remoto

13
[COTA RESERVADA ME/EPP] - APARELHO CONDICIONADOR DE
AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE 60.000 BTUS, cor branca,
certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle remoto ' ' .

Unidade 4 R$ 11.728,36 RS 46.913,44

14

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ARMARIO AÇO 02 PO.í.TAS DE ABRIR,
COM FECHADURA cilíndrica tipo Yale, eoin duas chaves, confeccionado
em chapas de aço 24/26, dimensões 1,80 de altura. 0,90 de largura, 0.32
profundidade, cor cinza

Unidade 40 R$ 906.16 RS 36.246,40

15

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ARMARIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO:
ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 1.93X1,38X0.40M 16 Portas Pequenas
Pandin - Cinza. Dimensões 1.93x1, 38x0. 40m. Estrutura chapas 24 e 26
(0,60mm e 0,45mm). 16 portas com I veneziana para ventilação e I reforço
interno por porta. Sistema de fechamento de varão de 3 pontos, através de
Pitão para cadeado. Capacidade por prateleira 15kg (bem distribuídos).

Unidade 40 R$ 1.475,70 RS 59.028,00

16
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ARMARIO DE COZINHA Especificação:
Em aço pequeno 4 portas branco, 1,94 x 77 x 44 (altura x largura x
profundidade)

Unidade 40 R$ 867,86 RS 34.714,40

17

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETEIROS,
possui sistema de encaixe por deslizamento, para "pastas suspensas, com
dimensões de 1,35 x 0,42, produzido com chapa de aço 24/26mm, fechadura
com travamento.

Unidade 40 R$ 970,47 RS 38.818,80

18
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BIRÕ COM DUAS GAVETAS
Especificação: birò em aglomerado e aço com 1,20x0, 60 com duas gavetas
com chave

Unidade 40 R$ 473,15 RS 18.926,00

19

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR -
Especificação: Com braços reguláveis, mecanismo relax e rcgulagem alta do
assento, com capas de proteção na cor preta, encosto estrutural em
polipropileno com almofadas em espuma .injetada, .com capa de proteção. .
Mecanismo: Inclinação, '/ , Á...

Unidade 40 R$ 665,67 RS 26.626,80

20

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR -
Especificação: Sem braços reguláveis, mecanismo, relax.e jegulagem alta do
assento, com capas de proteção na cor preta. - encosto estrutural em
polipropileno com almofadas em espuma injetada, com capa de proteção.
Mecanismo: Inclinação,

,  Unidade 40 R$ 648,66 RS 25.946,40

21

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADEIRA TIPO SEGRETARFA, 'COM
BRAÇO E COM REGULAGEM DE ALTURA. DO MESMO, COM
ESPALDAR BAIXO. Assento c regutagem de aItilfa,Esendo o mesmo
encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção.
Assento e encosto esfados com espuma de poliuterana iiijetada de densidade
50kg/m', com espessura mínima de 45mm para o assento e 30mm para o
encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento nas
bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base giratória em
nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação pneunlática (a gás).
Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade 400 - Medidas encosto
(mm): largura

Unidade 40 R$316,37 RS 12.654,80

22

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADEIRA TIPO SECRETARIA, SEM
BRAÇO E COM REGULAGEM DE .ALTURA DO MESMO, COM
ESPALDAR BAIXO. Assento c regulagem de altiira, sendo o mesmo
encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção.
Assento e encosto esfados com espuma de poliuterana injetada de densidade
50kg/m^ com espessura mínima de 45mm para o assento e 30mm para o
encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento nas
bordas a traves perfil de pve para proteção contra impactos. Base giratória em
nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm):Iargura 425xprofundidade 400 - Medidas encosto
(mm):Iargura

Unidade 40 R$ 246,70 RS 9.868,00

23
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO,
NA COR BRANCA. Suporte de até 120 kg. Devem atender as normas NBR

Unidade 40 R$ 55,65 RS 2.226,00

24
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADEIRAS PLÁSTICAS COM BRAÇO,
NA COR BRANCA. Suporte de até 120 kg. Devem atender as normas NBR

Unidade 40 R$ 64,96 RS 2.598,40

25

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LONGARINA 03(TRES) LUGARES,
estrutura em ferro com pés duplo de alta resistência, com tratamento anti-
ferrugem e pintura eletrostática a pó-epoxi, assento e encosto com espuma
injetada e revestida em tecido.

Unidade 40 R$ 390,50 RS 15.620.00

26
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LONGARINA 4 LUGARES Especificação:
encosto: 30 cm altura x 36 cm largura assento: 45 cm largura x 40 cm

Unidade 40 R$ 437,75 RS 17.510,00

27
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] MESA PARA REUNIÃO Especificação:
Mesa Reunião Tampo Retangular 12 Lugares, medida: Lara. 3,00 m x Prol'.
1,10

Unidade 40 RS 1.641,31 RS 65.652,40

28
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] QUADRO BRANCO, MEDINDO 120 cm
DE LARGURA X 90 cm DE ALTURA, com 15 prendcdóres, fabricado em
madeira MDF de 12 mm de espessura

Unidade 40 R$ 142,18 RS 5.687,20

29
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BEBEDOURO 2 TORNEIRAS MODELO
GNC 1 AE, CAPACIDADE DE 3,5 LITROS, termostato lateral.

Unidade 40 R$ 822,22 RS 32.888,80
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acionamento por torneiras,baixo consumo de energia 1

30

[COTA AMPLA CONCORRÈNCIAI - BEBEDOURO INDUSTRIAL COM
04 TORNEIRAS, FRENTE I20CM, lateral: 65 cm. almra 1.30cm, peso:
56kg, condensação ar forçando," armazenagem'de àgtíá Teft.ígerada:, 100 i.
Compressor hermético: 14/5 ' , ' •

Unidade 32 R$ 3.347,48 R$ 107.119,36

31

[COTA RESERVADA ME/EPP] - BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04
TORNEIRAS, FRENTE 120CM, lateral: 65 cm, altura 130cm, peso: 56ko.,
condensação ar forçando, armazenagem de água refrigerada: 100 1.
Compressor hermético: 14/5

Unidade 8 R$ 3.347,48 R$ 26.779,84

32

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - BEBEDOUROS DE 03
TORNEIRAS, torneira frontal cromada, aparador de água frontal com dreno,
revestimento interno

Unidade 32 R$ 2.365,69 R$ 75.702,08

33

[COTA RESERVADA ME/EPP] - BEBEDOUROS DE 03 TORNEIRAS,
torneira frontal cromada, aparador de água frontal com dreno, revestimento
interno

Unidade 8 R$ 2.365,69 R$ 18.925,52

34

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CAIXA AMPLIFICADA USB500 60WMS
- Especificação: alto falante: woofer 12 e super rweeter: equalizador:3 vias
(graves, médios e agudos) canal para microfone, guitarra e violão, entrada
usb com controle remoto, entradas cd. dvd, tv, pen drives e mp3

Unidade 40 R$ 888,66 R$35.546,40

35

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - DATA SHOW/PROJETOR DE
IMAGENS, 3000 ANSl LUMENS, CONTRASTE 3000:1, Lâmpada: 200w
uhe, controle remoto portátil, tela não inclusa, projeção de 30 a 350
polegadas, dimensões: 22,8x29,5x7,9/ 2,3kg, resolução 1024x768 xga,
entrada vga, video composto, s-vídeo, video, áudio, usb tipo b e hdmi x 1

Unidade 32 R$ 2.572,22 R$82.311,04

36

[COTA RESERVADA ME/EPP] - DATA SH0W/PR0.1ET0R DE
IMAGENS, 3000 ANSl LUMENS, CONTRASTE 3000:1, Lâmpada: 200w
uhe, controle remoto portátil, tela não inclusa, projeção dé 30 a 350
polegadas, dimensões: 22,8x29,5,x7,9/ 2,3kg. resolução 1024.\t68 xga,
entrada vga, vídeo composto, s-video, vídeo,,áudio, ugl) tipo b e hdmi x 1

Unidade 8 R$2.572,22 R$ 20.577,76

37

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ESTANTE Dl? " 05,..
PRATELEIRAS. EM CHAPA DE AÇO 24/26 MM'è pintura cietrostática '
com antiferrugem, na cor . .. .

Unidade 40 RS 359,17 R$ 14.366,80

38

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FOGÃO.04 BOCAS-SEMI.INDUSTRIAL,.,
a gás com grelhas em ferro fundido, bandeja coletoia de resíduos em chapa
galvanizada, 04 com fomo. '" "

Unidade 40 R$ 883,10 R$35.324,00

39

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FOGÃO 06 BOCAS-SEMI INDUSTRIAL,
a gás com grelhas em ferro fundido, bandeja coletora de resíduos em chapa
galvanizada, 06 sem forno ' '

Unidade 40 R$ 1.002,10 R$ 40.084,00

40

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FORNO MICRO-ONDAS,' 30 LITROS DE
INOX, teclas de pré- programação, prato giratório, painel digital, timer, pona
de aço espelhada, 220V, potência 900 watss, peso aproximadamente 16 kg,
dimensões aprox. do produto (Ixaxp) 53,9/30/42 cm, dimensões aprox.
c/embalagem (Ixaxp) 60,8/36,6/46,8cm. Funções de aquecer,'gratinar, dourar

Unidade 40 R$718,48 R$ 28.739,20

41

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FREEZER HORIZONTAL - com
capacidade aproximadamente 215 LITROS, gabinete externo de aço, com
tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 1 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança. •

Unidade 32 R$ 2.252,64 R$ 72.084,48

42

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FREEZER HORIZONTAL - com
capacidade aproximadamente 215 LITROS, gabinete extemo de aço, com
tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado; provido de 1 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

Unidade 8 R$ 2.252,64 R$ 18.021,12

43

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FREEZER HORIZONTAL - com
capacidade aproximadamente 310 LITROS, gabinete externo de aço, com
tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

Unidade 32 R$ 2.879,33 R$ 92.138,56

44

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FREEZER HORIZONTAL • com
capacidade aproximadamente 310 LITROS, gabinete extemo de aço. com
tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

Unidade 8 . R$ 2.879.33 R$ 23.034,64

45

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FREEZER HORIZONTAL -com
capacidade aproximadamente 410 LITROS, gabinete externo de aço, com
tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de se.gurança.

Unidade 32 R$3.340,41 R$ 106.893,12

46

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FREEZER HORIZONTAL -com
capacidade aproximadamente 410 LITROS, gabinete exte.mo de aço, com
tratamento anti-corrosivo, pés dc rodizio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2 tampas
balanceadas, com puxadores c chave de segurança.

Unidade 8 R$3.340,41 R$ 26.723,28

47
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FREEZER HORIZONTAL - com
capacidade aproximadamente 503 LITROS, gabinete externo de aço, com

Unidade 32 R$3.458,83 R$ 110.682,56

B.
ig-i
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tratamento anti-corrosivo, pcs de rodízio e trava de s.-gurahça, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2 tan.pas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

48

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FREEZER. HORIZONTAL - com
capacidade aproximadamente 503 UTROS, gabir.cte exíerrio -tie aço, com
tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

Unidade 8 RS 3.458,83 RS 27.670,64

49
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] .MESAS PLÁSTICAS cm material
resistente devem atender as normas nbr, suporte de até 80kg

Unidade 40 RS 142,46 RS 5.698,40

50
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] PURIFICADOR DE AGUA , 220V,
depósito de água, com 02 torneira, para galão de agua de 20 litros.

Unidade 20 RS 953,09 RS 19.061,80

51
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] REFRIGERADOR 340, LITROS -
Especificação: refrigerado 340 litros 02 portas na cOr branco.

Unidade 20 RS 2.872.63 RS 57.452,60

52
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] REFRIGERADOR 370, LITROS -
Especificação: refrigerado 370 litros 02 portas na cor branco.

Unidade 20 RS 2.915.19 RS 58.303,80

53
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] REFRIGERADOR: TIPO DOMÉSTICO
245 LTS E ENTRADA PARA 220 VOLTS

Unidade 20 RS 1.921,41 RS 38.428,20

54
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GELADEIRA FROST FREE Duplex
450L Branca

Unidade 16 RS 4.145,28 R$ 66.324,48

55
[COTA RESERVADA ME/EPP] - GELADEIRA FROST FREE Duplex
450L Branca

Unidade 4 RS 4,145,28 RS 16.581,12

56
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TELEVISOR SMART TV LED, 32
polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição

Unidade 20 RS 1.049,82 RS 20.996,40

57
TELEVISOR SMART TV LED, 40 polegadas, 03 entradas hdmi, alta
definição

Unidade 20 R$2.263.41 RS 45.268.20

58
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TELEVISOR SMART TV LED, 55
polegadas, 03 entradas hdmi. alta definição

Unidade 20 RS 2.240.99 RS 44.819,80

59
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TELfiVjS.OR SNfART TV LED, ,50
polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição» —

UnWàde 20 RS 2.140,94 RS 42.818,80

60
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TELEVISOR SMART TV LED. 60
polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição ■ --- -

Unidade 20 RS 3.726,44 RS 74.528,80

61
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] VENTlLADOfí com 45çrn de diâmetro, de
parede, em 220v, com grade cromada

Unidade 60 RS 322,91 RS 19.374,60

62

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] VENTILADOR DE COLÍRvIA COM 60
CM DE DIÂMETRO, TENSÃO 220V - Possuindo, ump "potência de 126W,
sistema especial TS e hélice de 6 pás. Aifida possui/ajustes de altura,
oscilação horizontal, inclinação vertical. E ainda sua,, grade pode ser
facilmente removida para limpeza auxiliando na manutenção do aparelho

Unidade 20 RS 423,09 R$8.461,80

63

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] VENTILADOR DE TETO 3 PÁS, EM
FERRO, DE 220 RPM, área de ventilação mínimo, de 40m, chave liga e
desliga, com ■ -

Unidade 20 R$315,82 RS 6.316,40

64

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] VENTILADORES, PRETO, DE PAREDE
360°. Indicado para uso em em fábricas de pequeno, médio e grande porte.
Motor com exclusiva carcaça em poliamida com carga de fibra de vidro.
Sistema giratório exclusivo (com um leve toque é possível fixá-lo).
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Motor: 1/4 HP Velocidades: 3 velocidades
- 750 (min) / 1450 (máx); Potência: 270 W Cores: preto; Tensão: 220 V;
Distância ventilada X velocidade m/s: 1 m - 5,5 / 3 m - 3,2 / 6 m - 2,1 / 15 m

- 0,5; Vazão: 1,52 mVs: Hélice: 600 mm; Ruido: 65

Unidade 20 RS 248,06 RS 4.961,20

65

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARTEIRA E.SCOLAR
UNIVERSITÁRIO COM PRANCHETA - Altura (cm): 79. Largura (cm): 48.
Profundidade: 37cm. Peso Suportado (Kg): 120.

Unidade 1.600 RS 219,57 R$351.312,00

66

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CARTEIRA ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO COM PRANCHETA - Altura (cm): 79. Largura (cm): 48.
Profundidade: 37cm. Peso Suportado (Kg): 120.

Unidade 400 R$219,57 RS 87.828,00

67

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CON.IUNTO ESCOLAR
SEXTAVADO 6 LUGARES CARTEIRAS - medidas 1,20x1,20 carteiras -
altura altura: 4=0,64m / 5=0,71 m / 6=0,76m medidas tampo superior 120cm
de diâmetro. 60cm de retas, 104crn entre retas opostas

Unidade 32 RS 2.246,26 RS 71.880,32

68

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO ESCOLAR SEXTA VADO
6 LUGARES CARTEIRAS - medidas 1.20x1,20 carteiras - altura altura:
4=0,64m / 5=0,71m / 6=0,76m medidas tampo superior l20cm de diâmetro,
60cm de retas, 104cm entre retas opostas

Unidade 8 R$ 2.246,26 RS 17.970,08

69

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CON.IUNTO ESCOLAR 1 MESA E
I  CADEIRA - Assento (340x260mni) e encosto .(336xl68mm) em
polipropileno injetados na cor LARANJA. Altura do assento ao chão 260nim.
Laterais e suporte dos porta livros confeccionados em tubo de aço secçâo
oblonga de 29x58mm. Travessa superior para fixação do tampo
confeccionada em tubo de aço secção circular 31,75inni.

Unidade 320 R$ 444,06 RS 142.099,20

70

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO ESCOLAR 1 MESA E 1
CADEIRA - Assento (340x260mm) e encosto (336xl68mnr) em

polipropileno injetados na cor LARANJA. Altura do assento ao chão 269nrm.
Laterais e suporte dos porta livros confeccionados cm tubo de aço secção
oblonga de 29x58mm. Travessa superior para fixação do tampo

LInidade 80 RS 444,06 RS 35.524,80
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confeccionada em tubo de aço secção circular 31,75ni;ri.

71

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO PROFESSOR ISO.
MESA SEM GAVETAS Medindo 120x60x7.''cm Còm Tampo Em Mdt De
15mm, Na Cor Branca E Estrutura Em Aço Melalon 30x50 Pintado Na Cor
Cinza Pelo Processo Epóxi E Com Ponteiras Em Polipropileno ínictado

Unidade 160 R$ 663,58 R$ 106.172,80

72

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO PROFESSOR ISO, MESA
SEM GAVETAS Medindo 120x60x75cm Com Tampo Em Mdf De 15mm,
Na Cor Branca E Estrutura Em Aço Metalon 30x50 Pintado Na Cor Cinza
Pelo Processo Epóxi E Com Ponteiras Em Polipropiic-ro Injetado

Unidade 40 R$ 663,58 R$ 26.543,20

73
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 2
LITROS- maior força; ideal para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil
manuseio; motores de 0.5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

Unidade 40 R$ 1.022,19 R$ 40.887,60

74
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 6
LITROS- maior força; ideal para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil
manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

Unidade 40 R$810,75 R$ 32.430,00

75
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 8
LITROS- maior força; ideal para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil
manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

Unidade 40 R$791,40 R$31.656,00

76
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 10
LITROS- maior força; ideal para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil
manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 ipm;

Unidade 40 R$ 772,03 R$ 30.881,20

77
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] COLCHONETE ESCOLAR 120X60X10 -
Com revestimento em corino Unidade 40 R$211.52 R$ 8.460,80

78
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] COLCHONETE PARA REPOUSO
88X188/12 - Com revestimento em corino

Unidade 40 R$ 567,43 R$ 22.697,20

79
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO -
Revestimento corino " , '

Unidade 40 R$ 467,71 R$ 18.708,40

80
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] COJUNTO DE MESAS E BANCO -
Destinado a refeitório ■ , •, , Unidade 40 R$ 1.617,47 R$ 64.698,80

81 [EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ESPREMEDOR DE FR,UTAS. , Unidade 40 R$ 257,90 R$ 10.316,00

82
[EXCL.USIVO PARA ME/EPP] LAVADOURA DE ROUPA - Automática
Okg Unidade 20 R$ 2.200,93 R$44.018,60

83
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LAVADOÜRA OE ROUPA - Automática-
12kg • Unidade 20 R$ 1.730.80 R$ 34.616,00

84
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - SECADORA DE ROIJPAS - 12 kg
automatica '

Unidade 16 R$ 4.488.79 R$71.820,64

85
[COTA RESERVADA ME/EPP] - SECADORA DE^ROÚPAS - 12 kg ■
automatica

Unidade 4 R$ 4.488,79 R$ 17.955,16

86 [EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FERRO DE PASSAR ÍS.ECO) Unidade 20 R$ 121,33 R$ 2.426,60
87 [EXCLUSIVO PARA ME/EPP] QUADRO DE AVISQ - Çoiliça 90x120 Unidade 20 R$ 158,46 R$3.169,20
88 [EXCLUSIVO PARA ME/EPP] QUADRO DE MURAL - Feltro 90x60. Unidade 20 R$ 125,83 R$ 2.516,60

89
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BALANÇO - com 04 lugares em ferro
pintura em esmalte Unidade 20 R$3.618,30 R$ 72.366,00

Valor Total R$ 4.310.453,40

m-

Observação: Para todos os itens deverá ser indicado a marca e fabricante.

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (.Ane.xo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

fe
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PREGÃO EI ETRÔNÍCO - SR? N' XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRAI ÍVO N" 229/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 229/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legai infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade rf XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBLÍÁRIO da licitante é;

Simples Nacional; ■ •

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

■ ■■ ■«'• .

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

> DECLARO que a licitante/enipresa é Enquadrada como:

iMicroempreendedor Individual - MEI;

I  [Microempresa - ME;
r  1,(Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

Normal.

> DECLARO que estou cieíite e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

> Declaro que cumpro às exigências de reserva'de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federàl n° 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, confonne disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

*
iíli..-
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PREGÃO ELETROMCO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 229/2024

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXX/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N° 229/2024

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXXXX, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto. Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

LI. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de Equipamentos e Mobilias, conforme as,quantidades, especificações e condições constantes
neste Termo de Referência.

s, especificados no Edital do PREGÃO, ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINSITRAÇÃO (Órgãos P.irticipaníes) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em
face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 -
CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Jteus Especificações Unidade Qtd. P. Unit. P. Total

xxxxxxxxxxxxx
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Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGíSTOO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro, de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

SEMAD,

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ORGAO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade d'a;Admmistração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.
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5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS '

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reaj ustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reaj ustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, podèrâ ser a pedido do'interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS , a

6.1. Na hipótese de p preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor cncarraníiará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.,

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo GRGÀO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023,

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIÁDOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro .çje preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração.contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(Sj LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Cont.mtante.
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8.1.1. O prazo para o início de fcrneciiucnto dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, coiiividos a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta A,ta de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

lO.I. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecuçãp total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;
'• .A í • •

10.1.4. Descumprir as condições da ata dé registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço, registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado; , ,

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n*^ 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eticaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

ÇL DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se :rolicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. ^

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade pârtícipánte, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido jrela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica sérá feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Àcrobat õu Piataformà Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS .

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o,Edital de PRl^GÂO ELETRÔNICO — SRP N" XXX/2024 —
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de_ de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PROCESSO ADMINISTR.XT1VO N" 229/2024

ANEXO VI

MINUTA DO CONl^RATO

CONTRATO N" XXX/2024

PROCESSO N" 229/2024

PMC

-  CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE COLINAS E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ n" XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTEV;'nèste'■ ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 015/2024 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta,no Processo nl x?i,x3q'2024 e em observância as disposições da Lei
n° 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a coiiíratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e
Mobílias, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de
Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua
transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

i Item Especificações Unidade Otd. P.Unit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:
Modelo:
Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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1.2.2. O valor acima é meramente cstimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivameme executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA V1GÊNC1.\

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será permitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Gòntrat(!í.'' ■'

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE .

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ; ix

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo H do edital.

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUIIJBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.xo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aits. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
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UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA

DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução iniciai, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: .

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

(CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização ptór meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso.se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Tenrio de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

JCLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
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18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente inscrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.coiinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSiNATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasíl, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assiuador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n" 14.133, de 2021, na
modalidade XXXXXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
inicial/total/anual do contrato.

20.1.1. O contratado apresentará a gárãrttiá de execução, nó prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critériò do còntratàntè, contado da assinatura do contrato

20.2. Caso utilizada a modalidade de seguró-garantia, a.apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) diãs após tçrmino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

,  'V >■ s" .
20.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo, endosso pela seguradora.

20.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 20.5. deste contrato.

20.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da
execução ou o adimplemento pela Administração.

20.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

20.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

20.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

20.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

20.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 20.6, observada a legislação que rege a matéria.

20.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco
do Brasil, com correção monetária.
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20.9. Caso a opção seja por utilizar tilulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente. ''

20.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

20.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

20.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de ( ) dias úteis, contados
da data em que for notificada.

20.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

20.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto
ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, §4°, da Lei n.° 14.133, de 2021).

20.13.2. Caso se trate da modalidade segurc-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão oçorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, .desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Cirçular Susep n® 662, de 11 de abril de 2022.

20.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

20.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

20.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

20.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.

20.18. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020.

20.19. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar como Poder Público, conforme a legislação em vigor.

20.20. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis.

20.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIR.^ - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Couiarca de CJoiinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ' Nome:

CPF: ■' CPF:" "

^r'
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 229/2024

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO (Modelo)

#$|iílentiricíulor ordem)

L  ORDEM DE FORNECEMENTO/SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legai da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da epipresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) I (e-mail) ■ ' ' ,

OS/OF N" OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#$ {identificador_ordem} ${objeto detalhado ordem} xxxxxxx

Processo Origem CA BENEFICIARIA(O)

{{processo origem orde
m}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

item Especificações Unidade Otd. i3l[P.Unit. P.ToIal

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

INFORM AÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
XXX/2024 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 -
CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° XXX/2024 —
CPL/PMC;
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Sãc aqueias previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 094/2024.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XX de XXXXX de 2024.

xxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

.  .XXX^ÍXXXXXXXXX
CNPJ n" XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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TAMIRES SILVA E SA
OAB/PI N° 13.627

Assessora Jurídica.
Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de

empresa para fornecimento de Equipamentos e Mobílias, conforme as quantidades para fms de

análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n° 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço
CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 26 de julho de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO LICITATORIO-MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 229/2024

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é a contratação de empresa para fornecimento
de Equipamentos e Mobílias, conforme as quantidades.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  r Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

Página I de 5
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



X luocaou n

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Ruh.:

Comissão Permanente de Licitação - CPL

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do editai de
licitação;
Vil - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
fmanceira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
Vil - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
Vlll - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
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ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no editai;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]
XLl - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
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em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;

Página 4 de 5
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



1 UlyCBOU i

Fls.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.;_

jm.

-jL-

XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

E O PARECER.

Colinas, 29 de julho de 2024.

TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI N° 13.627

Assessora Jurídica
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° 015/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 229/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n" 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saiíde.
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Mobílias,
conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Tenno de Referência.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 12/08/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 15/08/2024 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacoIinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
Orçamento Sigiloso: NAQ.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:

Valor Total: R$ 4.310.453,40 (quatro milhões, trezentos e dez mil, quatrocentos e
cinqüenta e três reais e quarenta centavos).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Fornecimento

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

KlValor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

SIM (1%)

Exigência de Garantia de
Contrato

SIM (5%)

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada; *
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
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Pregoeiro(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota^ Pregoeirota").

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final,
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de

desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão

pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, ni. Lei Complementar n° 123/06)

SIM (20%)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para
MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 015/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 229/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portai Licita
Colinas - www.licitacoIinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na fonria da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou Jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha víneulo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada Judicialmente, com trânsito em Julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas Jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou Jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade Jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consóreio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
eonsórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da eelebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88:

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita CoIinas-www.IicitacoIinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licítante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser;

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por eento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEl / ME /
EPP, e houver proposta de MEl / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEl / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

Página 11 de 73

PREFEITURA MI NICIPAE DE COLINAS | CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000. Colinas. Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.aov.br



Processo n° 229/2024

Fls.:. JGfp
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Riih.:

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

ao. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402, bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo 111) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo 111;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta lieitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexeqtiibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exeqtiibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo Ill-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a exeeução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

Página 13 de 73

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 6,1.690-000. Colinas. Maranhão. Brasil
Site: wwvv.colinas.ma.aov.br



Processo n° 229/2024

Sffll
PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL Rub.:_

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da confomiidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser deselassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Deseumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas conforme indicado no Chat, sob pena
de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

11.10. DA GARANTIA DE PROPOSTA

11.10.1. A licitante, no momento da apresentação da proposta, deverá apresentar a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.

11.10.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

11.10.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
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1 1.10.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato
ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

11.10.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 96 da Lei n°
14.133/2021.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consuIta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado«&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portaI.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo 11) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
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15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data

de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado
as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

^ As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LGL Liquidez Corrente (LCt e Solvência Geral (SG")
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Eiquidez Geral (EG), Solvência Geral (SG) e Eiquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = ^ ; r > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a. 1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, lEG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As licitantes deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração. Capital
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação
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aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento
convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicilio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Fserituração Pública Digital - SPFD, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPFD CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MFI / MF / FPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
deelarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro. é importante que o licitante convocado
além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia apresentado na mesma
ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da lieitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, eontados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
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13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de precliisão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratiira da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - vrww.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de Julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.
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16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.
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16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. Q registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
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16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
vmw.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá;

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
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b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasii, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacoHnasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupçâo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.
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20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 30 de julho de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Autoridade Competente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 229/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no piano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP; Rogério Lima da Costa - Secretário Municipal de
Administração.

PROBLEMA RESUMIDO: A prefeitura municipal de Colinas enfrenta dificuldades na reposição e
atualização dos móveis e eletrodomésticos presentes em suas instalações, resultando em ambientes
desatualizados e inadequados para o trabalho eficiente.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A prefeitura Municipal de Colinas está enfrentando um desafio significativo em relação á reposição e.
atualização dos móveis e eletrodomésticos presentes em suas instalações. Devido a essa dificuldade, os
ambientes municipais estão se tornando desatualizados e inadequados para garantir um ambiente de trabalho
eficiente para os servidores públicos e atendimento de qualidade para a população.

O cenário atual demonstra a necessidade urgente de renovação dos móveis e eletrodomésticos da prefeitura,
visando melhorar as condições de trabalho dos funcionários, bem como proporcionar um ambiente mais
acolhedor e funcional para o atendimento ao público. A falta de atualização desses itens impacta diretamente
na produtividade das equipes de trabalho e na qualidade dos serviços prestados à comunidade.

Portanto, é imprescindível que seja realizada uma análise criteriosa da situação atual dos mobiliários e
equipamentos da prefeitura de Colinas, a fim de identificar as reais necessidades de reposição e atualização.
Somente assim será possível garantir um ambiente de trabalho mais adequado, eficiente e que atenda aos
interesses públicos, contribuindo para o bom funcionamento da administração municipal e para a satisfação
de todos os envolvidos.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A solução contratada para atender à necessidade da Prefeitura Municipal de Colinas deve contemplar os
seguintes requisitos mínimos:

1. Reposição e atualização dos móveis e eletrodomésticos presentes nas instalações da prefeitura,
garantindo a adequação dos ambientes para o trabalho eficiente;

2. Qualidade dos móveis e eletrodomésticos, assegurando durabilidade e resistência ao uso freqüente;

3. Atendimento às normas e padrões de ergonomia, visando a saúde e o bem-estar dos servidores
públicos;
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4. Possibilidade de personalização dos móveis e eletrodomésticos de acordo com as necessidades e
preferências da prefeitura;

5. Garantia dos produtos fornecidos, com assistência técnica e suporte pós-venda.

Estes são os requisitos indispensáveis que a solução contratada deverá atender, sendo primordial a seleção
de propostas que atendam plenamente a essas exigências.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Realizar licitação para a compra e reposição dos móveis e eletrodomésticos:

Vantagens:
- Possibilidade de escolher fornecedores com melhor custo-benefício;

- Transparência no processo de compra, garantindo conformidade com a legislação vigente;
- Poderá obter descontos por meio da concorrência entre os fornecedores.

Desvantagens:
- Processo burocrático e demorado, o que pode atrasar a reposição necessária;
- Possibilidade de não se encontrar fornecedores com produtos de qualidade adequada;
- Custo mais elevado devido aos trâmites legais e administrativos.

2. Parceria com empresas privadas para doação ou patrocínio de móveis e eletrodomésticos:

Vantagens:
- Possibilidade de adquirir os equipamentos sem custos para a prefeitura;
- Oportunidade de fortalecer a relação com empresas locais e contribuir para o desenvolvimento da
comunidade;

- Agilidade na obtenção dos itens necessários.

Desvantagens:
- Dependência da disponibilidade e interesse das empresas em colaborar;
- Restrição na escolha dos produtos, podendo não atender plenamente às necessidades da prefeitura;
- Possível perda de controle sobre a qualidade dos produtos recebidos.

3. Locação de móveis e eletrodomésticos por meio de empresa especializada:

Vantagens:
- Redução de custos iniciais, já que não é necessário investir na compra dos equipamentos;
- Flexibilidade para trocar ou renovar os itens conforme a necessidade da prefeitura;
- Suporte técnico e manutenção garantidos pela empresa locadora.

Desvantagens:
- Custos recorrentes maiores a longo prazo em comparação à compra dos equipamentos;
- Possibilidade de restrições no uso dos equipamentos alugados;
- Limitações na personalização dos móveis e eletrodomésticos de acordo com as preferências da prefeitura.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha de realizar uma licitação para a compra e reposição dos móveis e eletrodomésticos da Prefeitura
Municipal de Colinas se justifica pelos seguintes motivos:
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1. Garantia de transparência e legalidade: A realização de urna licitação garante a seleção do fornecedor de
forma transparente e de acordo com a legislação vigente, assegurando a lisura do processo e a conformidade
com os princípios da Administração Pública.

2. Busca pela melhor proposta: Por meio da licitação, é possível obter diversas propostas de fornecedores
diferentes, permitindo a escolha daquela que apresentar a melhor relação custo-benefício para a Prefeitura.
Dessa forma, é possível obter produtos de qualidade a preços mais competitivos.

3. Ampliação da concorrência: Ao abrir o processo de licitação para a compra dos móveis e
eletrodomésticos, a Prefeitura estimula a participação de um maior número de empresas interessadas,
aumentando a concorrência e possibilitando a obtenção de condições mais favoráveis para o órgão público.

4. Padronização e modernização dos ambientes: Com a reposição e atualização dos móveis e
eletrodomésticos, será possível padronizar e modernizar os ambientes da Prefeitura, proporcionando espaços
mais adequados e confortáveis para o trabalho dos servidores públicos. Isso contribui para a melhoria da
qualidade dos serviços prestados à população.

5. Atendimento às necessidades da administração pública: Ao realizar a reposição dos móveis e
eletrodomésticos, a Prefeitura atende a uma necessidade essencial para o bom funcionamento da gestão
pública, garantindo a disponibilidade de recursos materiais adequados para o desempenho das atividades
cotidianas.

Portanto, a decisão de realizar uma licitação para a compra e reposição dos móveis e eletrodomésticos da
Prefeitura Municipal de Colinas se mostra como a opção mais vantajosa e segura para atender às demandas
identificadas e promover a melhoria dos espaços de trabalho da administração municipal.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇ.ÃO
Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

1

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT

CAPACIDADE 9.000 BTUS, cor branca certificação do INMETRO.
220V, Frio, controle remoto.

unidade 40.00 RS 1.990.94 RS 79.637,60

2

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT

CAPACIDADE 12.000 BTUS, cor Branca, Certificação do
INMETRO, 220V. Frio. Controle remoto.

unidade 40.00 R$2.I6I.5I RS 86.460.40

3

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT

CAPACIDADE 18.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO,
220V. Frio, controle de remoto

unidade 40,00 R$ 2.941,55 RS 117.662,00

4

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT

CAPACIDADE 24.000 BTUS, cor branca. certitlcação do
INMETRO. 220v, Frio. controle remoto

unidade 40,00 RS 4.077.04 RS 163.081,60

5

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO

CAPACIDADE 36.000 BTUS. cor branca, certificação do INMETRO.
220v, Frio. controle remoto

unidade 20,00 RS 8.670,95 RS 173.419,00

6

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO

CAPACIDADE 48.000 BTUS. cor branca, certificação do INMETRO,
220v, Frio. controle remoto

unidade 20,00 RS 10.476,86 RS 209.537,20

7

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO

CAPACIDADE 60.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO.
220v, Frio. controle remoto

unidade 20,00 RS 11.728.36 RS 234.567,20

8

ARMARIO AÇO 02 PORTAS DE ABRIR, COM FECHADURA
cilíndrica tipo Yale, com duas chaves, confeccionado em chapas de aço
24/26. dimensões 1,80 de altura, 0,90 de largura, 0,32 profundidade,
cor cinza

unidade 40.00 RS 906,16 RS 36.246,40

9

ARMARIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO: ARMARIO ROUPEIRO DE
AÇO 1.93X1,38X0.40M 16 Portas Pequenas Pandin - Cinza.
Dimensões 1.93x1. 38.\0. 40m. Estrutura chapas 24 e 26 (O.óOmm e
0,45mm). 16 portas com I veneziana para ventilação e I reforço
interno por porta. Sistema de fechamento de varão de 3 pontos, através
de Pitão para cadeado. Capacidade por prateleira I5kg (bem
distribuidos).

unidade 40,00 RS 1.475,70 RS 59.028,00
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10

ARMARIO DE COZINHA Especificação: Em aço pequeno 4 portas
branco. 1.94 x 77 x 44 (altura x largura x profundidade)

unidade 40,00 R$ 867,86 R$ 34.714.40

II

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETEIROS, po.ssui sistema de encaixe por
deslizamento, para pastas suspensas, com dimensões de 1,35 x 0,42,
produzido com chapa de aço 24/26mm, fechadura com travamento.

unidade 40,00 R$ 970,47 R$38.818.80

12
BIRO COM DUAS GAVETAS Especificação: birô em aglomerado e
aço com 1,20x0. 60 com duas gavetas com chave

unidade 40,00 R$ 473,15 R$ 18.926,00

13

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especillcação: Com
braços reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com
capas de proteção na cor preta, encosto estrutural em polipropileno
com almofadas em espuma injetada, com capa de proteção.
Mecanismo: Inclinação.

unidade 40,00 R$ 665,67 R$ 26.626,80

14

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especificação: Sem
braços reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com
capas de proteção na cor preta, encosto estrutural em polipropileno
com almofadas em espuma injetada, com capa de proteção.
Mecanismo: Inclinação.

unidade 40,00 R$ 648,66 R$ 25.946.40

15

CADEIRA TIPO SECRETARIA, COM BRAÇO E COM
REGULAGEM DE ALTURA DO MESMO. COM ESPALDAR

BAIXO. Assento c regulagem de altura, sendo o mesmo encosto com
apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção. Assento e
encosto esfados com espuma de poliuterana injetada de densidade
50kg/m\ com espessura minima de 45mm para o assento e 30mm para
0 encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento
nas bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base
giratória em nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação
pneumática (a gás). Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade
400 - Medidas encosto (mm):largura

unidade 40,00 R$316,37 R$ 12.654,80

16

CADEIRA TIPO SECRETARIA, SEM BRAÇO E COM
REGULAGEM DE ALTURA DO MESMO, COM ESPALDAR

BAIXO. Assento c regulagem de altura, sendo o mesmo encosto com
apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção. Assento e
encosto esfados com espuma de poliuterana injetada de densidade
50kg/ni\ com espessura minima de 45mm para o assento e 30mm para
0 encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento
nas bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base
giratória em nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação
pneumática (a gás). Medidas Assento(mm): largura 425xprofundidade
400 - Medidas encosto (mm):largura

unidade 40,00 R$ 246,70 R$ 9.868,00

17
CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO. NA ÇOR BRANCA.
Suporte de até 120 kg. Devem atender as normas NBR

unidade 40,00 R$ 55,65 R$ 2.226.00

18
CADEIRAS PLÁSTICAS COM BRAÇO, NA COR BRANCA.
Suporte de até 120 kg. Devem atender as normas NBR

unidade 40,00 R$ 64,96 R$ 2.598.40

19

LONGARINA OSjTRF-S) LUGARES, estrutura em ferro com pés
duplo de alta resistência, com tratamento anti- ferrugem e pintura
eletrostática a pó-epoxi, assento e encosto com espuma injetada e
revestida em tecido.

unidade 40,00 R$ 390,50 R$ 15.620.00

20
LONGARIN.A 4 LUGARES Especificação: encosto: 30 cm altura x 36
cm largura assento: 45 cm largura x 40 cm

unidade 40,00 R$ 437,75 R$ 17.510,00

21
MESA PARA REUNIÃO Especificação: Mesa Reunião Tampo
Retangular 12 Lugares, medida: Larg. 3,00 m x Prol". 1,10

unidade 40,00 RS 1.641,31 R$ 65.652.40

22

QUADRO BRANCO, MEDINDO 120 cm DE LARGURA X 90 cm
DE ALTURA, com 15 prendedores, fabricado em madeira MDF de 12
mm de espessura

unidade 40.00 R$ 142,18 R$ 5.687,20

23

BEBEDOURO 2 TORNEIRAS MODELO GNC 1 AE,

CAPACIDADE DE 3,5 LI TROS, termostato lateral, acionamento por
torneiras.baixo consumo de energia

unidade 40,00 R$ 822,22 R$ 32.888.80

24

BEBEDOURO INDU.STRIAL COM 04 TORNEIRAS, FRENTE

I20CM. lateral: 65 cm, altura I30cm. peso: 56kg. condensação ar
forçando, armazenagem de água refrigerada: 100 1. Compressor
hermético: 14/5

unidade 40,00 R$ 3.347.48 R$ 133.899.20

25
BEBEDOUROS DE 03 TORNEIRAS, torneira frontal cromada.

aparador de água frontal com dreno, revestimento interno
unidade 40.00 R$ 2.365.69 R$ 94.627.60

26

CAIXA AMPLIFICADA USB500 60WMS - Especificação: alto
falante: woofer 12 e super tweeter: equalizador:3 vias (graves, médios
e agudos) canal para microfone, guitarra e violão, entrada usb com
controle remoto, entradas cd, dvd, tv. pen drives e mp3

unidade 40,00 R$ 888.66 R$35.546.40

27

DATA SHOW/PROJETOR DE IMAGENS. 3000 ANSI LUMENS.

CONTR-ASTE 3000:1. Lâmpada: 200w uhe, controle remoto portátil,
tela não inclusa, projeção de 30 a 350 polegadas, dimensões:
22,8x29,5x7,9/ 2,3kg. resolução 1024x768 xga, entrada vga, vídeo
composto, s-vídeo. vídeo, áudio, usb tipo b e hdmi x 1

unidade 40,00 R$ 2.572.22 R$ 102.888,80

28
ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS. EM CHAPA DE
AÇO 24/26 MM e pintura eletrostática com antiferrugem, na cor

unidade 40,00 R$ 359.17 R$ 14.366,80

29 FOGÃO 04 BOCAS-SEMI INDUSTRIAL, a gás com grelhas em ferro unidade 40,00 R$ 883.10 R$ 35.324,00
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fundido, bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada, 04 com
forno.

30

FOGÃO 06 BOCAS-SEMI INDUSTRIAL, a gás com grelhas em ferro
fundido, bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada, 06 sem
forno

unidade 40,00 R$ 1.002.10 RS 40.084,00

31

FORNO MICRO-ONDAS. 30 LITROS DE INOX, teclas de pré-
programação, prato giratório, painel digital, timer, porta de aço
espelhada, 220V. potência 900 watss, peso apro.\imadamente 16 kg,
dimensões aprox. do produto (Ixaxp) 53,9/30/42 cm, dimensões aprox.
c/embalagem (Ixaxp) 60,8/36,6/46.8cm. Funções de aquecer, gralinar,
dourar

unidade 40.00 R$ 718.48 RS 28.739,20

32

FREF.ZCR HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 215
LITROS, gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés
de rodízio e trava de segurança, isolamento térmico em espuma de
poliuretano injetado, provido de 1 tampas balanceadas, com puxadores
e chave de segurança.

unidade 40,00 R$ 2.252,64 RS 90.105,60

33

FREEZER FIORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 310
LITROS, gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés
de rodizio e trava de segurança, isolamento térmico em espuma de
poliuretano injetado, provido de 2 tampas balanceadas, com puxadores
e chave de segurança.

unidade 40,00 RS 2.879,33 RS 115.173,20

34

FREEZER HORIZONTAL -com capacidade aproximadamente 410
LITROS, gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés
de rodizio e trava de segurança, isolamento térmico em espuma de
poliuretano injetado, provido de 2 tampas balanceadas, com puxadores
e chave de segurança.

unidade 40,00 R$3.340,41 RS 133.616,40

35

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 503
LITROS, gabinete externo de aço. com tratamento anti-corrosivo. pés
de rodizio e trava de segurança, isolamento térmico cm espuma de
poliuretano injetado, provido de 2 tampas balanceadas, com puxadores
e chave de segurança.

unidade 40,00 RS 3.458.83 RS 138.353,20

36
MESAS PLÁSTICAS em material resistente devem atender as normas

nbr. suporte de até 80kg
unidade 40,00 RS 142.46 RS 5.698,40

37
PURIFICADOR DE ACUA . 220V. depósito de água. com 02
torneira, para galão de agua de 20 litros.

unidade 20,00 RS 953,09 RS 19.061.80

38
REFRIGERADOR 340, LITROS - Especificação: refrigerado 340
litros 02 portas na cor branco.

unidade 20,00 RS 2.872,63 RS 57.452,60

39
REFRIGERADOR 370. LITROS - Especificação: refrigerado 370
litros 02 portas na cor branco.

unidade 20,00 RS 2.915,19 RS 58.303,80

40
REFRIGERADOR: TIPO DOMÉSTICO 245 LTS E ENTRADA

PARA 220 VOLTS
unidade 20.00 RS 1.921.41 RS 38.428.20

41 GELADEIRA FROST FREE Duplex450L Branca unidade 20.00 RS 4.145.28 RS 82.905,60

42
TELEVISOR SMART TV LED. 32 polegadas. 03 entradas hdmi, alta
definição

unidade 20,00 RS 1.049.82 RS 20.996.40

43
TELEVISOR SMART TV LED, 40 polegadas, 03 entradas hdmi, alta
definição

unidade 20,00 RS 2.263.41 RS 45.268.20

44
TELEVISOR SMART TV LED. 55 polegadas. 03 entradas hdmi, alta
definição

unidade 20,00 RS 2.240.99 RS 44.819.80

45
TELEVISOR SMART TV LED, 50 polegadas, 03 entradas hdmi. alta
definição

unidade 20,00 RS 2.140.94 RS 42.818.80

46
TELEVISOR SMART TV LED, 60 polegadas. 03 entradas hdmi, alta
definição

unidade 20.00 RS 3.726.44 RS 74.528.80

47
VENTILADOR com 45cm de diâmetro, de parede, em 220v, com
grade cromada

unidade 60,00 RS 322.91 RS 19.374,60

48

VENTILADOR DE COLUNA COM 60 CM DE DIÂMETRO.

TENSÃO 220V - Possuindo uma potência de I26W, sistema especial
TS e hélice de 6 pás. Ainda possui ajustes de altura, oscilação
horizontal, inclinação vertical. E ainda sua grade pode ser facilmente
removida para limpeza auxiliando na manutenção do aparelho

unidade 20,00 RS 423,09 RS 8.461.80

49
VENTILADOR DE TETO 3 PÁS, EM FERRO, DE 220 RPM, área de
ventilação mínimo de 40m, chave liga e desliga, com

unidade 20,00 RS 315,82 RS 6.316,40

50

VENTILADORES, PRETO, DE PAREDE 360°. Indicado para uso em
em fábricas de pequeno, médio e grande porte. Motor com exclusiva
carcaça em poliamida com carga de fibra de vidro. Sistema giratório
exclusivo (com um leve toque é possível fixá-lo). ESPECIFIC.AÇÕES
TÉCNICAS: Motor: 1/4 FIP Velocidades: 3 velocidades - 750 (min) /
1450 (máx); Potência: 270 W Cores: preto; Tensão: 220 V; Distância
ventilada X velocidade m/s: 1 m - 5,5 / 3 m - 3.2 / 6 m - 2.1 / 15 m -

0,5: Vazão: 1.52 mVs; Hélice: 600 mm: Ruído: 65

unidade 20,00 RS 248.06 RS 4.961.20

51

CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIO COM PRANCHETA -

Altura (cm): 79. Largura (cm): 48. Profundidade: 37cm. Peso
Suportado (Kg): 120.

unidade 2.000,00 RS 219,57 RS 439.140.00

52

CON.IUNTO ESCOLAR SEXTAVADO 6 LUGARES CARTEIRAS -

medidas 1,20x1,20 carteiras - altura altura: 4=0,64m / 5=0,7 Im /
6=0,76m medidas tampo superior I20cm de diâmetro, 60cm de retas.

unidade 40,00 RS 2.246.26 RS 89.850,40
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104cm entre retas opostas

53

CON.IUNTO ESCOLAR 1 MESA E 1 CADEIRA - Assento

(340x260mm) e encosto (336x168mm) em polipropileno injetados na
cor LARAN.IA. Altura do assento ao chão 260mm. Laterais e suporte
dos porta livros confeccionados em tubo de aço secçâo oblonga de
29x58mm. Travessa superior para fixação do tampo confeccionada em
tubo de aço secção circular 31,75mm.

unidade 400.00 R$ 444,06 R$ 177,624,00

54

CON.IUNTO PROFESSOR ISO, MESA SEM GAVETAS Medindo

120x60x75cm Com Tampo Em Mdf De 15mm, Na Cor Branca E
Estrutura Em Aço Metalon 30x50 Pintado Na Cor Cinza Pelo Processo
Epóxi E Com Ponteiras Em Polipropileno Inietado

unidade 200,00 R$ 663,58 R$ 132.716.00

55

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 2 LITROS- maior força; ideal
para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores
de 0,5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 c 4.500 rpm;

unidade 40,00 R$ 1.022.19 R$ 40.887.60

56

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 6 LITROS- maior força; ideal
para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores
de 0,5 e 1.5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40.00 R$810.75 R$ 32.430.00

57

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 8 LITROS- maior força; ideal
para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores
de 0.5 e 1.5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40,00 R$ 791.40 R$ 31.656,00

58

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 10 LITROS- maior força; ideal
para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores
de 0,5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40,00 R$ 772,03 R$ 30.881,20

59
COLCHONETE ESCOLAR 120X60X10 - Com revestimento em

corino
unidade 40,00 R$211.52 R$ 8.460,80

60
COLCFIONETE PARA REPOUSO 88X188/12 - Com revestimento

em corino
unidade 40,00 R$ 567,43 R$ 22.697.20

61 POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO - Revestimento corino unidade 40,00 R$ 467.71 R$ 18.708,40

62 CO.IUNTO DE MESAS E BANCO - Destinado a refeitório unidade 40,00 R$ 1.617.47 R$ 64.698,80

63 ESPREMEDOR DE FRUTAS unidade 40.00 R$ 257.90 R$ 10.316.00

64 LAVADOURA DE ROUPA - Automática 9kg unidade 20,00 R$ 2.200,93 R$ 44.018,60

65 LAVADOURA DE ROUPA - Automática I21<g unidade 20,00 R$ 1.730,80 R$ 34.616,00

66 SECADORA DE ROUPAS - 12 kg automatica unidade 20,00 R$ 4.488.79 R$ 89.775,80

67 FERRO DE PASSAR (SECO) unidade 20,00 R$ 121,33 R$ 2.426,60

68 QUADRO DE AVISO - Cortiça 90x120 unidade 20.00 R$ 158.46 R$3.169.20

69 QUADRO DE MURAL - Feltro 90x60. unidade 20,00 R$ 125.83 R$2.516.60

70 BALANÇO - com 04 lugares em ferro pintura em esmalte unidade 20,00 R$3.618.30 R$ 72.366.00

Valor Total RS 4.310.453,40

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A pesquisa de
mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo Técnico Preliminar
- ETP pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS —
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A Justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a Prefeitura
Municipal de Colinas é para garantir uma maior eficiência no processo de reposição e atualização dos
móveis e eletrodomésticos em suas instalações. Parcelar a solução em lotes/itens distintos permite uma
melhor gestão dos recursos, possibilitando uma avaliação mais criteriosa de cada parcela da solução,
resultando em um resultado final mais satisfatório para a prefeitura.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a realização da licitação para compra e reposição dos móveis e eletrodomésticos, espera-se que a
Prefeitura Municipal de Colinas consiga economizar recursos financeiros, pois a competição entre os
fornecedores pode resultar em preços mais competitivos. Além disso, a atualização dos ambientes de
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trabalho irá contribuir para um melhor aproveitamento dos recursos materiais, já que móveis e
equipamentos modernos tendem a ser mais duráveis e eficientes.

Em relação aos recursos humanos, a renovação dos móveis e eletrodomésticos pode proporcionar um
ambiente de trabalho mais confortável e funcional, o que pode contribuir para o aumento da
produtividade dos servidores públicos. Dessa fonna, a solução escolhida pode trazer benefícios
significativos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis pela
Prefeitura Municipal de Colinas.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar levantamento dos móveis e eletrodomésticos existentes nas instalações da prefeitura municipal
de Colinas.

2. Elaborar um inventário detalhado dos itens a serem substituídos ou adquiridos.

3. Definir critérios técnicos e de qualidade para a compra dos novos móveis e eletrodomésticos

4. Estabelecer um cronograma para a realização da licitação, contemplando todas as etapas do processo.

5. Providenciar a disponibilização de recursos orçamentários para a compra dos itens necessários.

6. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, orientando-os sobre suas atribuições
e responsabilidades.

7. Capacitar os empregados que serão responsáveis pela gestão dos novos móveis e eletrodomé.sticos,
garantindo seu correto uso e manutenção.

8. Realizar eventuais contratações de profissionais especializados em gerenciamento de contratos ou em
administração de compras públicas, caso necessário para dar suporte técnico à equipe interna da
prefeitura.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá necessidade de contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há previsão de possíveis impactos ambientais.

TI - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 15 de julho de 2024.

da Costa

SecreTario Municipal de Administração

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar nos termos
da legislação vigente.
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Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 015/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 229/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n° 229/2024

Fls.:

Rub.:

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada no fornecimento de mobílias e equipamentos permanentes, conforme as quantidades,
especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A prefeitura municipal de Colinas está enfrentando um desafio significativo em relação à reposição e
atualização dos móveis e eletrodomésticos presentes em suas instalações. Devido a essa dificuldade, os
ambientes municipais estão se tornando desatualizados e inadequados para garantir um ambiente de
trabalho eficiente para os servidores públicos e atendimento de qualidade para a população.

O cenário atual demonstra a necessidade urgente de renovação dos móveis e eletrodomésticos da
prefeitura, visando melhorar as condições de trabalho dos funcionários, bem como proporcionar um
ambiente mais acolhedor e funcional para o atendimento ao público. A falta de atualização desses itens
impaeta diretamente na produtividade das equipes de trabalho e na qualidade dos serviços prestados à
comunidade

Portanto, é imprescindível que seja realizada uma análise criteriosa da situação atual dos mobiliários e
equipamentos da prefeitura de Colinas, a fim de identificar as reais necessidades de reposição e
atualização. Somente assim será possível garantir um ambiente de trabalho mais adequado, eficiente e que
atenda aos interesses públicos, contribuindo para o bom funcionamento da administração municipal e
para a satisfação de todos os envolvidos.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant.

1
APARELHO CONDICiONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 9.000

BTUS, cor branca certificação do INMETRO, 220V, Frio, controle remoto.
unidade 40

2
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 12.000

BTUS, cor Branca, Certificação do INMETRO, 220V, Frio, Controle remoto.
unidade 40

3
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 18.000

BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220V, Frio, controle de remoto
unidade 40

4
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 24.000

BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle remoto
unidade 40

5

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE

36.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle
remoto

unidade 20

6

APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE

48.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle
remoto

unidade 20

7
APARELHO CONDICIONADOR DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE

60.000 BTUS, cor branca, certificação do INMETRO, 220v, Frio, controle
unidade 20
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remoto

8

ARMÁRIO AÇO 02 PORTAS DE ABRIR, COM FECHADURA cilíndrica tipo
Yale, com duas chaves, confeccionado em chapas de aço 24/26, dimensões 1,80
de altura, 0,90 de largura, 0,32 profundidade, cor cinza

unidade 40

9

ÁRMARIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO: ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO
1.93XI,38X0.40M 16 Portas Pequenas Pandin - Cinza. Ditnensões 1.93x1, 38x0.
40m. Estrutura chapas 24 e 26 (0,60mm e 0,45tnm). 16 portas cotn 1 veneziana
para ventilação e 1 reforço interno por porta. Sistema de fechamento de varão de
3 pontos, através de Pitão para cadeado. Capacidade por prateleira I5kg (bem
distribuídos).

unidade 40

10
ARMARIO DE COZINHA Especificação: Em aço pequeno 4 portas branco, 1,94
X 77 X 44 (altura x largura x profundidade)

unidade 40

11

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETEIROS, possui sistema de encaixe por
deslizamento, para pastas suspensas, com dimensões de 1,35 x 0,42, produzido
com chapa de aço 24/26mm, fechadura com travamento.

unidade 40

12
BIRÔ COM DUAS GAVETAS Especificação: birô em aglomerado e aço com
1,20x0, 60 com duas gavetas com chave

unidade 40

13

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especificação: Com braços
reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com capas de proteção
na cor preta, encosto estrutural em polipropileno com almofadas em espuma
injetada, com capa de proteção. Mecanismo: Inclinação,

unidade 40

14

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR - Especificação: Sem braços
reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do assento, com capas de proteção
na cor preta, encosto estrutural em polipropileno com almofadas em espuma
injetada, com capa de proteção. Mecanismo: Inclinação,

unidade 40

15

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO E COM REGULAGEM DE
ALTURA DO MESMO, COM ESPALDAR BAIXO. Assento c regulagem de
altura, sendo o mesmo encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e
capa de proteção. Assento e encosto esfados com espuma de poliuterana injetada
de densidade 50kg/m', com espessura minima de 45mm para o assento e 30mm
para o encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento nas
bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base giratória em
nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade 400 - Medidas encosto
(mm): largura

unidade 40

16

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, SEM BRAÇO E COM REGULAGEM DE
ALTURA DO MESMO, COM ESPALDAR BAIXO. Assento c regulagem de
altura, sendo o mesmo encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e
capa de proteção. Assento e encosto esfados com espuma de poliuterana injetada
de densidade 50kg/mL com espessura minima de 45mm para o assento e 30mm
para o encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento nas
bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base giratória em
nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade 400 - Medidas encosto
(mm):largura

unidade 40

17
CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO, NA COR BRANCA. Suporte de até
120 kg. Devem atender as normas NBR

unidade 40

18
CADEIRAS PLÁSTICAS COM BRAÇO, NA COR BRANCA. Suporte de até
120 kg. Devem atender as normas NBR

unidade 40

19

LONGARINA 03(TRÊS) LUGARES, estrutura em ferro com pés duplo de alta
resistência, com tratamento anti- ferrugem e pintura eletrostática a pó-epoxi,
assento e encosto com espuma injetada e revestida em tecido.

unidade 40

20
LONGARINA 4 LUGARES Especificação: encosto: 30 cm altura x 36 cm
largura assento: 45 cm largura x 40 cm

unidade 40

21
MESA PARA REUNIÃO Especificação: Mesa Reunião Tampo Retangular 12
Lugares, medida: Larg. 3,00 m x Prof. 1,10

unidade 40

22

QUADRO BRANCO. MEDINDO 120 cm DE LARGURA X 90 cm DE

ALTURA, com 15 prendedores, fabricado em madeira MDF de 12 mm de
espessura

unidade 40

23 BEBEDOURO 2 TORNEIRAS MODELO GNC 1 AE, CAPACIDADE DE 3,5 unidade 40
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LITROS, termostato lateral, acionamento por torneiras,baixo consumo de energia

24

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04 TORNEIRAS, FRENTE 120CM, lateral:
65 cm, altura 130cm, peso: 56kg, condensação ar forçando, armazenagem de água
refrigerada: 100 1. Compressor hermético: 14/5

unidade 40

25
BEBEDOUROS DE 03 TORNEIRAS, torneira frontal cromada, aparador de água
frontal com dreno, revestimento interno

unidade 40

26

CAIXA AMPLIFICADA USB500 60WMS - Especificação: alto falante: woofer
12 e super tweeter: equalizador:3 vias (graves, médios e agudos) canal para
microfone, guitarra e violão, entrada usb com controle remoto, entradas cd, dvd,
tv, pen drives e mp3

unidade 40

27

DATA SHOW/PROJETOR DE IMAGENS, 3000 ANSl LUMENS,
CONTRASTE 3000:1, Lâmpada: 200w uhe, controle remoto portátil, tela não
inclusa, projeção de 30 a 350 polegadas, dimensões: 22,8x29,5x7,9/ 2,3kg,
resolução 1024x768 xga, entrada vga, vídeo composto, s-vídeo, vídeo, áudio, usb
tipo b e hdmi x 1

unidade 40

28
ESTANTE DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS, EM CHAPA DE AÇO 24/26
MM e pintura eletrostática com antiferrugem, na cor

unidade 40

29
FOGÃO 04 BOCAS-SEMI INDUSTRIAL, a gás com grelhas em ferro fundido,
bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada, 04 com forno.

unidade 40

30
FOGÃO 06 BOCAS-SEMI INDUSTRIAL, a gás com grelhas em ferro fundido,
bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada, 06 sem forno

unidade 40

31

FORNO MICRO-ONDAS, 30 LITROS DE INOX, teclas de pré- programação,
prato giratório, painel digital, timer, porta de aço espelhada, 220V, potência 900
watss, peso aproximadamente 16 kg, dimensões aprox. do produto (Ixaxp)
53,9/30/42 cm, dimensões aprox. c/embalagem (Ixaxp) 60,8/36,6/46,8cm.
Funções de aquecer, gratinar, dourar

unidade 40

32

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 215 LITROS,
gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de
segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 1
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

33

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 310 LITROS,
gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de
segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

34

FREEZER HORIZONTAL -com capacidade aproximadamente 410 LITROS,
gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de
segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

35

FREEZER HORIZONTAL - com capacidade aproximadamente 503 LITROS,
gabinete externo de aço, com tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de
segurança, isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2
tampas balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

unidade 40

36
MESAS PLÁSTICAS em material resistente devem atender as normas nbr,

suporte de até 80kg
unidade 40

37
PURIFICADOR DE ÁGUA , 220V, depósito de água, com 02 torneira, para
galão de agua de 20 litros.

unidade 20

38
REFRIGERADOR 340, LITROS - Especificação: refrigerado 340 litros 02 portas
na cor branco.

unidade 20

39
REFRIGERADOR 370, LITROS - Especificação: refrigerado 370 litros 02 portas
na cor branco.

unidade 20

40
REFRIGERADOR: TIPO DOMÉSTICO 245 LTS E ENTRADA PARA 220
VOLTS

unidade 20

41 GELADEIRA FROST FREE Duplex 450L Branca unidade 20

42 TELEVISOR SMART TV LED, 32 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

43 TELEVISOR SMART TV LED, 40 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

44 TELEVISOR SMART TV LED, 55 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

45 TELEVISOR SMART TV LED, 50 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

46 TELEVISOR SMART TV LED, 60 polegadas, 03 entradas hdmi, alta definição unidade 20

47 VENTILADOR com 45cm de diâmetro, de parede, em 220v, com grade cromada unidade 60

48 VENTILADOR DE COLUNA COM 60 CM DE DIÂMETRO, TENSÃO 220V - unidade 20
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Possuindo uma potência de 126W, sistema especial TS e hélice de 6 pás. Ainda
possui ajustes de altura, oscilação horizontal, inclinação vertical. E ainda sua
grade pode ser facilmente removida para limpeza auxiliando na manutenção do
aparelho

49
VENTILADOR DE TETO 3 PÁS, EM FERRO, DE 220 RPM, área de ventilação
mínimo de 40m, chave liga e desliga, com

unidade 20

50

VENTILADORES, PRETO. DE PAREDE 360°. Indicado para uso em em
fábricas de pequeno, rnédio e grande porte. Motor com exclusiva carcaça em
poliamida com carga de ftbra de vidro. Sisterna giratório exclusivo (com um leve
toque é possível fixá-lo). ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Motor: 1/4 HP
Velocidades: 3 velocidades - 750 (min) / 1450 (máx); Potência: 270 W Cores:
preto; Tensão: 220 V; Distância ventilada X velocidade m/s: 1 m - 5,5 / 3 m - 3,2
/ 6 m - 2,1 / 15 m - 0,5: Vazão: 1,52 mVs; Hélice: 600 mm; Ruído: 65

unidade 20

51
CARTEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIO COM PRANCHETA - Altura (cm):
79. Largura (cm): 48. Profundidade: 37cm. Peso Suportado (Kg): 120.

unidade 2.000

52

CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO 6 LUGARES CARTEIRAS - medidas
1,20x1,20 catleiras - altura altura: 4=0,64m / 5=0,7 Im / 6=0,76tri medidas tarnpo
superior 120cm de diâmetro, 60cm de retas, I04cm entre retas opostas

unidade 40

53

CONJUNTO ESCOLAR I MESA E I CADEIRA - Assento (340x260mm) e

encosto (336x168mm) em polipropileno injetados na cor LARANJA. Altura do
assento ao chão 260mm. Laterais e suporte dos porta livros confeccionados em
tubo de aço secção oblonga de 29x58mm. Travessa superior para fixação do
tampo confeccionada em tubo de aço secção circular 3 L75mm.

unidade 400

54

CONJUNTO PROFESSOR ISO, MESA SEM GAVETAS Medindo
I20x60x75cm Com Tampo Em Mdf De 15mm, Na Cor Branca E Estrutura Em
Aço Metalon 30x50 Pintado Na Cor Cinza Pelo Processo Epóxi E Com Ponteiras
Em Polipropileno Injetado

unidade 200

55

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 2 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

56

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 6 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

57

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 8 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

58

LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 10 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais consistentes; fácil manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

unidade 40

59 COLCHONETE ESCOLAR 120X60X10 - Com revestimento em corino unidade 40

60 COLCHONETE PARA REPOUSO 88X188/12 - Com revestimento em corino unidade 40

61 POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO - Revestimento corino unidade 40

62 COJUNTO DE MESAS E BANCO - Destinado a refeitório unidade 40

63 ESPREMEDOR DE FRUTAS unidade 40

64 LAVADOURA DE ROUPA - Automática 9kg unidade 20

65 LAVADOURA DE ROUPA - Automática 12kg unidade 20

66 SECADORA DE ROUPAS - 12 kg automatica unidade 20

67 FERRO DE PASSAR (SECO) unidade 20

68 QUADRO DE AVISO - Cortiça 90x120 unidade 20

69 QUADRO DE MURAL - Feltro 90x60. unidade 20

70 BALANÇO - com 04 lugares em ferro pintura em esmalte unidade 20

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n"
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração
do DFD pela unidade requisitante.
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3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS —
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. .A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Alnioxarifado da Secretaria
Municipal de Administração, nos horários das OShOOmin às 12h00niin e das 14h0()min às
IThOOniin, localizado na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep.
n° 65.690-000,

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente. mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até
90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar
da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os
custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou
com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de
que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado,
devendo ser, imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Agente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e
totais.
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4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE GARANTIA

4.4.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses quando for o caso, a
partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
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7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1.0 critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item. em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCIJ n" 247.

L obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisivel, de.sde que não haja prejuízo para o conjunto ou comple.xo
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade.
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8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigêneias de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-fínanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigêneias de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

lO.l. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

TI. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de
2021.

13. MODELO DE (ÍESTÃO DO CONTRATO
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13.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, coiTerá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

Página 45 de 73
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/ÜOO 1-25
Endereço: Praça Dias Canieiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.aov.br



Processo 11° 229/2024

Fls.:_ ^DO

PRFFEITI RA Ml NICIPAl. DE COEINAS

Comissão Permanente de Lieltação- CPL Rub.:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adiinplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX
1=(6
/lOO)

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual =

6%
)

365

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
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14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
doeumento ofieial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente eontrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do eontrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém eom consequêneias
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do eontrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
paetuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
eontrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as eondições do CONTRATO, eonsidera-se mantido seu equilíbrio
eeonômico-finaneeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio eeonômico-finaneeiro pressupõe a verificação das
condições econômieas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio eontratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deeorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
eonsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de riseo estabeleeida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos eom documentos que
eomprovein a oeorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômieo-financeiro devem ser apreeiados pela administração, a qual
deve emitir laudo téenico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor eompetente, por meio do qual é
certifieado se o fato ou ato oeorrido repereutiu nos preços paetuados no eontrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômieo-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impaetos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO
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17.1. Não se aplica.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Ternio de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
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prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.
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18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

Í9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 15 de julho de 2024.

Rogér/olSfe^ aa Costa
Secretário Municipal de Administração

Aprovo o presente Termo de referência nos termos da
legislação vigente.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 229/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Rub.:

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 015/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 229/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para forneeimento de Equipamentos e
Mobílias.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legai infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. RS Unit. RS Total

1

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP| APARELHO CONDICIONADOR DE AR
TIPO SPLIT CAPACIDADE 9.000 BTUS, cor branca certificação do
INMETRO, 220V. Frio, controle remoto.

Unidade 40 R$ 1.990,94 RS 79.637.60

2

[COTA AMPLA CGNCORREÍNCIA] - APARELHO CONDICIONADOR
DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 12.000 BTUS. cor

Branca, Certificação do INMETRO. 220V, Frio, Controle remoto.

Unidade 32 RS 2.161.51 RS 69.168,32

3

[COTA RESERVADA ME/EPP] - APARELHO CONDICIONADOR DE
AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 12.000 BTUS, cor Branca, Certificação do
INMETRO. 22ÜV, Frio. Controle remoto.

Unidade 8 RS 2.161,51 RS 17.292,08

4

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - APARELHO CONDICIONADOR
DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 18.000 BTUS, cor branca, certificação
do INMETRO, 220V, Frio, confrole de remoto

Unidade 32 R$2.941,55 RS 94.129,60

5

[COTA RESERVADA ME/EPP] - APARELHO CONDICIONADOR DE
AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 18.000 BTUS. cor branca, certificação do
INMETRO, 220V. Frio. controle de remoto

Unidade 8 R$2.941.55 RS 23.532,40

6

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - APARELHO CONDICIONADOR
DE AR TIPO SPLIT CAPACIDADE 24.000 BTUS, cor branca, certificação
do INMETRO, 220v, Frio. controle remoto

Unidade 32 RS 4.077,04 RS 130.465.28

7

[COTA RESERVADA ME/EPP] - APARELHO CONDICIONADOR DE
AR TIPO SPLIT CAP.ACIDADE 24.000 BTUS, cor branca, certificação do
INMETRO, 220v, Frio. controle remoto

Unidade 8 RS 4.077.04 RS 32.616,32

8

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - APARELHO CONDICIONADOR
DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE 36.000 BTUS, cor branca,

certificação do INMETRO, 220v. Frio, controle remoto
Unidade 16 RS 8.670,95 RS 138.735,20

9

[COTA RESERVADA ME/EPP] - APARELHO CONDICIONADOR DE
AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE 36.000 f3TUS. cor branca,

certificação do INMETRO. 220v, Frio, controle remoto
Unidade 4 RS 8.670,95 RS 34.683.80

10

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - APARELHO CONDICIONADOR
DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE 48.000 BTUS, cor branca,

certificação do INMETRO, 220v, Frio. controle remoto
Unidade 16 RS 10.476,86 RS 167.629,76

11

[COTA RESERVADA ME/EPP] - APARELHO CONDICIONADOR DE
AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE 48.000 BTUS, cor branca,
certificação do INMETRO. 220v. Frio. controle remoto

Unidade 4 RS 10.476,86 R$41.907,44

12 [COTA AMPt.A CONCORRÊNCIA] - APARELHO CONDICIONADOR Unidade 16 RS 11.728,36 RS 187.653,76
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DE AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE 60.000 BTUS. cor branca,

certificação do INMETRO. 220v. Frio. controle remoto

13

[COTA RESERVADA ME/EPP] - APARELHO CONDICIONADOR DE
AR TIPO PISO-TETO CAPACIDADE 60.000 BTUS. cor branca,

certificação do INMETRO. 220v. Frio. controle remoto

Unidade 4 R$ 11.728.36 RS 46.913.44

14

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ARMARIO AÇO 02 PORTAS DE ABRIR,
COM FECHADURA cilíndrica tipo Yale. com duas chaves, confeccionado
em chapas de aço 24/26, dimensões 1.80 de altura. 0,90 de largura, 0,32
profundidade, cor cinza

Unidade 40 R$ 906.16 RS 36.246.40

15

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ARMARIO DE AÇO TIPO ROUPEIRO:
ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO L93XL38X0.40M 16 Portas Pequenas
Pandin - Cinza. Dimensões 1.93x1, 38x0. 40m. Estrutura chapas 24 e 26
(0,60mm e 0.45mm). 16 portas com 1 veneziana para ventilação e 1 reforço
interno por porta. Sistema de fechamento de varão de 3 pontos, através de
Pitão para cadeado. Capacidade por prateleira 15kg (bem distribuídos).

Unidade 40 R$ 1.475.70 RS 59.028,00

16

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ARMARIO DE COZINHA Especificação:
Em aço pequeno 4 portas branco, 1,94 x 77 x 44 (altura x largura x
profundidade)

Unidade 40 R$ 867.86 RS 34.714.40

17

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETEIROS.
possui sistema de encaixe por deslizamento, para pastas suspensas, com
dimensões de 1.35 x 0.42. produzido com chapa de aço 24/26mm, fechadura
com travamento.

Unidade 40 R$ 970.47 RS 38.818.80

18

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BIRÔ COM DUAS GAVETAS
Especificação: birô em aglomerado e aço com 1,20x0, 60 com duas gavetas
com chave

Unidade 40 R$ 473,15 RS 18.926,00

19

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR -
Especificação: Com hraços reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do
assento, com capas de proteção na cor preta, encosto estrutural em
polipropileno com almofadas em espuma injetada, com capa de proteção.
Mecanismo: Inclinação.

Unidade 40 RS 665,67 RS 26.626.80

20

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR -
Especificação: Sem braços reguláveis, mecanismo relax e regulagem alta do
assento, com capas de proteção na cor preta, encosto estrutural em
polipropileno com almofadas em espuma injetada, com capa de proteção.
Mecanismo: Inclinação,

Unidade 40 RS 648.66 RS 25.946.40

21

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADEIRA TIPO SECRETARIA. COM
BRAÇO E COM REGULAGEM DE ALTURA DO MESMO, COM
ESPALDAR BAIXO. Assento c regulagem de altura, sendo o mesmo
encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção.
Assento e encosto estados com espuma de poliuterana injetada de densidade
50kg/mL com espessura minima de 45mm para o assento e 30mm para o
encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento nas
bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base giratória em
nylon preto de alta resistência, com sistetiia de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm):largura 425xprofundidade 400 - Medidas encosto
(mm):largura

Unidade 40 R$316,37 RS 12.654,80

22

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADEIRA TIPO SECRETARIA, SEM
BRAÇO E COM REGULAGEM DE ALTURA DO MESMO. COM
ESPALDAR BAIXO. Assento c regulagem de altura, sendo o mesmo
encosto com apoio lombar para sustentação do corpo e capa de proteção.
Assento e encosto esfados com espuma de poliuterana injetada de densidade
50kg/m', com espessura minima de 45mm para o assento e 30mm para o
encosto. Revestimento em tecido 100% poliester e com acabamento nas
bordas a traves perfil de pvc para proteção contra impactos. Base giratória em
nylon preto de alta resistência, com sistema de elevação pneumática (a gás).
Medidas Assento(mm):largura 425xprortindidade 400 - Medidas encosto
(mm):largura

Unidade 40 RS 246,70 RS 9.868,00

23
[EXCLU.SIVO PARA ME/EPP] CADEIRAS PLÁSTICAS SEM BRAÇO.
NA COR BRANCA. Suporte de até 120 kg. Devem atender as normas NBR

Unidade 40 RS 55,65 RS 2.226.00

24
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADEIRAS PLÁSTICAS COM BRAÇO.
NA COR BRANCA. Suporte de até 120 kg. Devem atender as normas NBR

Unidade 40 RS 64,96 RS 2.598.40

25

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LONGARINA 03(TRES) LUGARES,
estrutura em ferro com pés duplo de alta resistência, com tratamento anti-
ferrugem e pintura eletrostática a pó-epoxi, assento e encosto com espuma
injetada e revestida em tecido.

Unidade 40 RS 390.50 RS 15.620,00

26
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LONGARINA 4 LUGARES Especificação:
encosto: 30 cm altura x 36 cm largura assento: 45 cm largura x 40 cm

Unidade 40 RS 437,75 RS 17.510,00

27

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] MESA PARA REUNIÃO Especificação:
Mesa Reunião Tampo Retangular 12 Lugares, medida: Larg. 3,00 m x Prof.
1.10

Unidade 40 RS 1.641,31 RS 65.652,40

28

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] QUADRO BRANCO, MEDINDO 120 cm
DE LARGURA X 90 cm DE ALTURA, com 15 prendedores, fabricado em
madeira M DF de 12 mm de espessura

Unidade 40 RS 142.18 RS 5.687.20

29
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BEBEDOURO 2 TORNEIRAS MODELO
GNC 1 AE, CAPACIDADE DE 3,5 LITROS, termostato lateral.

Unidade 40 RS 822.22 RS 32.888,80
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acionamento por torneiras.baixo consumo de energia

30

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - BEBEDOURO INDUSTRIAL COM
04 TORNEIRAS, FRENTE 120CM, lateral: 65 cm, altura 130cm, peso:
56kg. condensação ar forçando, armazenagem de água refrigerada: 100 1.
Compressor hermético: 14/5

Unidade 32 R$ 3.347.48 R$ 107.1 19,36

31

[COTA RESERVADA ME/EPP] - BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04
TORNEIRAS. FRENTE 120CM. lateral: 65 cm. altura 130cm, peso: 56kg.
condensação ar forçando, armazenagem de água refrigerada: 100 1.
Compressor hermético: 14/5

Unidade 8 R$ 3.347,48 R$ 26.779.84

32

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - BEBEDOUROS DE 03
TORNEIRAS, torneira frontal cremada, aparador de água frontal com dreno,
revestimento interno

Unidade 32 R$ 2.365.69 R$ 75.702,08

33

[COTA RESERVADA ME/EPP] - BEBEDOUROS DE 03 TORNEIRAS,
torneira frontal cromada, aparador de água frontal com dreno, revestimento
interno

Unidade 8 R$ 2.365,69 R$ 18.925.52

34

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CAIXA AMPLIFICADA USB500 60WMS
- Especificação: alto falante: woofer 12 e super tvveetcr: equalizador:3 vias
(graves, médios e agudos) canal para microfone, guitarra e violão, entrada
usb com controle remoto, entradas cd. dvd, tv. pen drives e mp3

Unidade 40 R$ 888.66 R$ 35.546.40

35

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - DATA SHO\V/PR0.1ETOR DE
IMAGENS, 3000 ANSl LUMENS, CONTRASTE 3000:1, Lâmpada: 200w
uhe. controle remoto portátil, tela não inclusa, projeção de 30 a 350
polegadas, dimensões: 22.8x29,5x7,9/ 2.3kg, resolução 1024x768 xga.
entrada vaa. vídeo composto, s-vídeo, vídeo, áudio, usb tipo b e hdmi x 1

Unidade 32 R$ 2.572.22 R$ 82.311,04

36

[COTA RESERVADA ME/EPP] - DATA SH0W/PR0.1ET0R DE
IMAGENS. 3000 ANSl LUMENS, CONTRASTE 3000:1. Lâmpada: 200w
uhe, controle remoto portátil, tela não inclusa, projeção de 30 a 350
polegadas, dimensões: 22,8x29.5x7,9/ 2,3kg, resolução 1024x768 .xga,
entrada vga. vídeo composto, s-vídeo, vídeo, áudio, u.sb tipo b e hdmi x 1

Unidade 8 R$ 2.572,22 R$ 20.577,76

37

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ESTANTE DE AÇO COM 05
PRATELEIRAS. EM CHAPA DE AÇO 24/26 MM e pintura eletrostática
com antiferrugem, na cor

Unidade 40 R$359,17 R$ 14.366.80

38

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FOGÀO 04 BOCAS-SEMl INDUSTRIAL,
a gás com grelhas em ferro fundido, bandeja coletora de resíduos em chapa
galvanizada, 04 com forno.

Unidade 40 R$ 883.10 R$ 35.324,00

39

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FOGÃO 06 BOCAS-SEMl INDUSTRIAL,
a gás com grelhas em ferro fundido, bandeja coletora de resíduos em chapa
galvanizada. 06 sem forno

Unidade 40 R$ 1.002.10 R$ 40.084,00

40

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FORNO MICRO-ONDAS, 30 LITROS DE
INOX, teclas de pré- programação, prato giratório, painel digital, timer. porta
de aço espelhada, 220V. potência 900 watss. peso aproximadamente 16 kg.
dimensões aprox. do produto (l.xaxp) 53,9/30/42 cm, dimensões aprox.
c/embalagem (Ixaxp) 60.8/36,6/46.8cm. Funções de aquecer, gratinar. dotirar

Unidade 40 R$718,48 R$ 28.739,20

41

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FREEZER HORIZONTAL - com
capacidade aproximadamente 215 LITROS, gabinete externo de aço, com
tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 1 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

Unidade 32 R$ 2.252.64 R$ 72.084,48

42

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FREEZER HORIZONTAL - com
capacidade aproximadamente 215 LITROS, gabinete externo de aço, com
tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 1 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

Unidade 8 R$ 2.252,64 R$ 18.021.12

43

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FREEZER HORIZONTAL - com
capacidade aproximadamente 310 LITROS, gabinete externo de aço, com
tratamento anti-corrosivo. pés de rodizio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

Unidade 32 R$ 2.879.33 R$92.138.56

44

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FREEZER HORIZONTAL - com
capacidade aproximadamente 310 LITROS, gabinete e.xtemo de aço. com
tratamento anti-corrosivo. pés de rodizio c trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

Unidade 8 R$ 2.879.33 R$23.034.64

45

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FREEZER HORIZONTAL -com
capacidade aproximadamente 410 LITROS, gabinete externo de aço, com
tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

Unidade 32 R$3.340.41 R$ 106.893,12

46

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FREEZER HORIZONTAL -com
capacidade aproximadamente 410 LITROS, gabinete externo de aço. com
tratamento anti-corrosivo. pés de rodizio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

Unidade 8 R$3.340.41 R$26.723.28

47
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FREEZER HORIZONTAL - com
capacidade aproximadamente 503 LITROS, gabinete externo de aço. com

Unidade 32 R$ 3.458.83 R$ 110.682.56
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tratamento anti-corrosivo. pés de rodízio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliurclano injetado, provido de 2 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

48

[COTA RESERVADA ME/EPP] - FREEZER HORIZONTAL - com
capacidade aproximadamente 503 LITROS, gabinete externo de aço, com
tratamento anti-corrosivo, pés de rodizio e trava de segurança, isolamento
térmico em espuma de poliuretano injetado, provido de 2 tampas
balanceadas, com puxadores e chave de segurança.

Unidade 8 R$ 3.458,83 R$ 27.670.64

49
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] MESAS PLÁSTICAS em material
resistente devem atender as normas nbr, suporte de até 80kg

Unidade 40 R$ 142.46 R$ 5.698.40

50
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] PURIFICADOR DE ÁGUA . 220V.
depósito de água. com 02 torneira, para galão de agua de 20 litros.

Unidade 20 R$ 953.09 R$ 19.061.80

51
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] REFRIGERADOR 340. LITROS -
Especificação: refrigerado 340 litros 02 portas na cor branco.

Unidade 20 R$ 2.872.63 R$ 57.452.60

52
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] REFRIGERADOR 370, LITROS -
Especificação: refrigerado 370 litros 02 portas na cor branco.

Unidade 20 R$ 2.915.19 R$ 58.303.80

53
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] REFRIGERADOR: TIPO DOMÉSTICO
245 LTS E ENTRADA PARA 220 VOLTS

Unidade 20 R$ 1.921.41 R$ 38.428,20

54
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GELADEIRA FROST FREE Duplex
450L Branca

Unidade 16 R$4.145.28 R$ 66.324.48

55
[COTA RESERVADA ME/EPP] - GELADEIRA FROST FREE Duplex
450L Branca

Unidade 4 RS 4.145.28 R$ 16.581.12

56
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TELEVISOR SMART TV LED. 32
polegadas. 03 entradas hdmi, alta definição

Unidade 20 R$ 1.049.82 R$ 20.996.40

57
TELEVISOR SMART TV LED. 40 polegadas, 03 entradas hdmi. alta
definição

Unidade 20 R$2.263.41 R$ 45.268.20

58
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TELEVISOR SMART TV LED. 55
polegadas. 03 entradas hdmi. alta definição

Unidade 20 R$ 2.240.99 R$44.819.80

59
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TELEVISOR SMART TV LED. 50
polegadas. 03 entradas hdmi. alta definição

Unidade 20 R$2.140.94 R$42.818,80

60
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TELEVISOR SMART TV LED. 60
polegadas. 03 entradas hdmi. alta definição

Unidade 20 R$ 3.726.44 R$ 74.528.80

61
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] VEN flLADOR com 45cm de diâmetro, de
parede, em 220v. com grade cromada

Unidade 60 R$ 322,91 R$ 19.374,60

62

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] VENTILADOR DE COLUNA COM 60
CM DE DIÂMETRO. TENSÃO 220V - Possuindo uma potência de 126W.
sistema especial TS e hélice de 6 pás. Ainda possui ajustes de altura,
oscilação horizontal, inclinação vertical. E ainda sua grade pode ser
facilmente removida para limpeza auxiliando na manutenção do aparelho

Unidade 20 R$ 423.09 R$8.461.80

63

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] VENTILADOR DE TETO 3 PAS. EM
FERRO, DE 220 RPM, área de ventilação mínimo de 40m. chave liga e
desliga, com

Unidade 20 R$315.82 R$ 6.316.40

64

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] VENTILADORES. PRETO. DE PAREDE
360°. Indicado para uso em em fábricas de pequeno, médio e grande porte.
Motor com exclusiva carcaça em poliamida com carga de fibra de vidro.
Sistema giratório exclusivo (com utn leve toque é possível fixá-lo).
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Motor: 1/4 HP Velocidades: 3 velocidades
- 750 (min) / 1450 (máx): Potência: 270 W Cores: preto; Tensão: 220 V;
Distância ventilada X velocidade m/s: 1 tn - 5.5 / 3 m - 3.2 / 6 m - 2.1 / 15 m

- 0.5; Vazão: 1,52 m-Vs; Hélice: 600 mm; Ruído: 65

Unidade 20 R$ 248,06 R$4.961.20

65

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARTEIRA ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO COM PRANCHETA - Altura (cm): 79. Largura (cm): 48.
Profundidade: 37cm. Peso Suportado (Kg): 120.

Unidade 1.600 R$219.57 R$ 351.312.00

66

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CARTEIRA ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO COM PRANCHETA - Altura (cm): 79. Largura (cm): 48.
Profundidade: 37cm. Peso Suportado (Kg): 120.

Unidade 400 R$219.57 R$ 87.828.00

67

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO ESCOLAR
SEXTAVADO 6 LUGARES CARTEIRAS - medidas 1,20x1.20 carteiras -

altura altura: 4=0.64m / 5=0.71 m / 6=0.76m tnedidas tampo superior 120cm
de diâmetro. óOctn de retas. 104ctn entre retas opostas

Unidade 32 R$ 2.246.26 R$ 71.880.32

68

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO ESCOLAR SEXTA VADO
6 LUGARES CARTEIRAS - medidas 1.20x1.20 caneiras - altura altura:

4=0.64tn / 5=0,71 m / 6=0.76m medidas tampo .superior I20cm de diâmetro.
60cm de retas. I04cm entre retas opostas

Unidade 8 R$ 2.246.26 R$ 17.970,08

69

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONJUNTO ESCOLAR 1 MESA E
1  CADEIRA - Assento (340x260mm) e encosto (336x168mm) em
polipropileno injetados na cor LARANJA. Altura do assento ao chão 260mm.
Laterais e suporte dos porta livros confeccionados em tubo de aço secção
oblonga de 29x58mm. Travessa superior para fixação do tatnpo
confeccionada em tubo de aço secção circular 3L75mm.

Unidade 320 R$ 444,06 R$ 142.099,20

70

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO ESCOLAR 1 MESA E 1
CADEIRA - Assento (340x260mm) e encosto (336xl68mm) em
polipropileno injetados na cor LARANJA. Altura do assento ao chão 26ütnm.
Laterais e suporte dos porta livros confeccionados em tubo de aço secção
oblonga de 29x58mtn. Travessa superior para fixação do tampo

Unidade 80 R$ 444.06 R$ 35.524,80
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confeccionada em tubo de aço secção circular 31,75mm.

71

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - C0N.1UNT0 PROFESSOR ISO.
MESA SEM GAVETAS Medindo 120x60x75cm Com Tampo Em Mdf De
15mm, Na Cor Branca E Estrutura Em Aço Metalon 30x50 Pintado Na Cor
Cinza Pelo Processo Epóxi E Com Ponteiras Em Polipropileno Inietado

Unidade 160 RS 663.58 RS 106.172,80

72

[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONJUNTO PROFESSOR ISO. MESA
SEM GAVETAS Medindo 120x60x75cm Com Tampo Em Mdf De 15mm.
Na Cor Branca E Estrutura Em Aço Metalon 30x50 Pintado Na Cor Cinza
Pelo Processo Epóxi E Com Ponteiras Em Polipropileno Inietado

Unidade 40 RS 663,58 RS 26.543.20

73

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 2
LI TROS- maior força: ideal para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil
manuseio; motores de 0.5 e 1,5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

Unidade 40 RS 1.022.19 RS 40.887,60

74

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 6
LITROS- maior força; ideal para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil
manuseio; motores de 0.5 e 1.5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

Unidade 40 R$810.75 RS 32.430,00

75

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 8
LITROS- maior força; ideal para alimentos pastosos e mais consistentes; fácil
manuseio; motores de 0,5 e 1.5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

Unidade 40 RS 791,40 R$31.656.00

76

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 10
LITROS- maior força; ideal para alimentos pastosos e mais consistentes; tácil
manuseio; motores de 0.5 e 1.5 cv; rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

Unidade 40 RS 772,03 RS 30.881.20

77
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] COLCIIONETE ESCOLAR 120X60X10 -
Com revestimento em eorino

Unidade 40 R$211,52 RS 8.460,80

78
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] COLCHONETE PARA REPOUSO
88X188/12 - Com revestimento em corino

Unidade 40 RS 567,43 RS 22.697,20

79
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO -
Revestimento corino

Unidade 40 R$ 467.71 RS 18.708,40

80
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] C0.1UNT0 DE MESAS E BANCO -
Destinado a refeitório

Unidade 40 RS 1.617,47 RS 64.698,80

81 [EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ESPREMEDOR DE FRUTAS Unidade 40 RS 257,90 RS 10.316,00

82
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LAVADOURA DE ROUPA - Automática
9kg

Unidade 20 RS 2.200,93 R$44.018,60

83
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LAVADOURA DE ROUPA - Automática
I2kg

Unidade 20 RS 1.730,80 RS 34.616,00

84
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - SECADORA DE ROUPAS - 12 kg
automatica

Unidade 16 RS 4.488,79 RS 71.820,64

85
[COTA RESERVADA ME/EPP] - SECADORA DE ROUPAS - 12 kg
automatica

Unidade 4 RS 4.488.79 RS 17.955.16

86 [EXCLUSIVO PARA ME/EPPl FERRO DE PASSAR (SECO) Unidade 20 RS 121.33 RS 2.426.60

87 [EXCLUSIVO PARA ME/EPPl OUADRO DE AVISO - Cortiça 90x120 Unidade 20 R$ 158,46 R$3.169.20

88 [EXCLUSIVO PARA ME/EPP] QUADRO DE MURAL - Feltro 90x60. Unidade 20 R$ 125.83 R$2.516,60

89
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BALANÇO - com 04 lugares em ferro
nintura em esmalte

Unidade 20 R$3.618,30 RS 72.366,00

Valor Total R$ 4.310.453.40

Observação: Para todos os itens deverá ser indicado a marca e fabricante.

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEl/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 015/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 229/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 015/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 229/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

iLucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

I  ÍMicroempreendedor Individual - MEI;
"1jMicroempresa - ME;

[Empresa de Pequeno Porte - EPP; .
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|Sociedade Cooperativa;
S
INormal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da
Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Deelaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 015/2024 - CPL/PMC
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 229/2024

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N° 229/2024

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, eoncedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de Equipamentos e Mobílias, conforme as quantidades, especificações e condições constantes
neste Termo de Referência.

s, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 015/2024 - CPL/PMC, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINSITRAÇÃO (Órgãos Participantes) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em
face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 -
CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações Unidade Otd. ■■ P. Unit. P. Total

xxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ORGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Eei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decoirentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIÃDOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

Página 62 de 73
PREFEITIIR.X MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 229/2024

Fls.: ^4^

PREFEITURA MI NICIPAL DE COLINAS

C^oniissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: £ ̂

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de forneeimento e/oii prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

Página 63 de 73
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNIM: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Canieiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n" 6?.690-000, Colinas. Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.nia.gov.br



Processo n° 229/2024

Fls.:

FREFEIl I RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: y

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" XXX/2024 —
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 015/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 229/2024

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 229/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de COLINAS E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx

o município de colinas, inscrita no CNPJ iT XX.XXX,XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n" 402 — bairro Centro, Coiinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada peio(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 015/2024 —
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n" xxxx/2024 e em observância as disposições da Lei
n° 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e
Mobílias, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de
Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua
transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir;

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro ~ Cep. n° 65.690-000, Colinas. Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ina.gov.br

Página 65 de 73



Processo n° 229/2024

Fls.:_

PREl El TIRA MUNICIPAL DE COLINAS ^
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: E ,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÁO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será permitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILTBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:
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FUNÇÃO:
SÜBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA

DESPESA:

AÇÃO:
SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lein.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariainente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.nia.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS
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19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n" 14.133, de 2021, na
modalidade XXXXXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
inicial/total/anua! do contrato.

20.1.1. O contratado apresentará a garantia de execução, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato

20.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

20.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes á vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

20.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 20.5. deste contrato.

20.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da
execução ou o adimplemento pela Administração.

20.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

20.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

20.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

20.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

20.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 20.6, observada a legislação que rege a matéria.

20.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco
do Brasil, com correção monetária.

20.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.
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20.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

20.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

20.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de ( ) dias úteis, contados
da data em que for notificada.

20.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

20.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, § 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021).

20.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
Justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abri! de 2022.

20.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

20.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

20.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

20.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.

20.18. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020.

20.19. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar como Poder Público, conforme a legislação em vigor.

20.20. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis.

20.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
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Processo n° 229/2024

Fls.:

PREFEH I RA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPE Rub.:

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome; Nome:

CPE: CPE:
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#
PRKI EITliRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N " 015/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 229/2024

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO (Modelo)

Processo 11° 220/2024

FIs.:

Rub

#S{identilicíidor_ ítrdemj

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa; (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N" OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#${identificador_ordem} $ {obj etodetal hadoordem} xxxxxxx

Processo Origem BENEF[C1ARIA(0)

$ {processoorigemorde
m}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Totiil

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência — Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°
XXX/2024 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" XXX/2024 —
CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 -
CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;
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Processo n° 229/2024

Fls.:

PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: íl

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 094/2024.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XX de XXXXX de 2024.

xxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxx

CNPJ n" XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Coniissüo Pcntiaiieiile de l.ieitação- CPI,

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 015/2024 - CPL/PMC-SRP
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa no

fornecimento de mobília e equipamentos permanentes.
DATA DA ABERTURA: 15/08/2024 às 09h30min, horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas -
www.llcitacollnasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,
www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 30 de julho de 2024.

Jerônim doso Rosa Neto

iro
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Lula sanciona
novo ensino
médio com veto a
mudança no Enem
O presidente Luiz Inácio
Liila da Silva sancionou a lei

que refoiTTia o novo ensino
médio, mas vetou os trechos
que tratavam de mudanças na
prova do Exame Nacional do
Ensino Médio (Enem). A Lei n*^
14.945/2Ü24 foi publicado no
Diário Oficial da União desta

quinta-feira.
O texto aprovado no Congresso
Naciunal previa que, a partir
de 2027, fossem cobrados
no Enem os conteúdos dos
itinerários formativos (parte
flexível do cuiTÍculo à escolha

do estudante), além daqueles
da formação geral básica que já
são cobrados. Aprovada durante
a tramitação na Câmara dos
Deputados, essa idéia havia

retirada no Senado, mas
•^_ou reinserida no texto

pelo relator, deputado
Mendonça Filho (União-PE).
Ao vetar o trecho, o governo
argumentou que a cobrança
do conteúdo flexível "poderia
comprometer a equivalência
das provas, afetar as condições
de isonomia na participação
dos processos seletivos e
aprofundar as desigualdades
de acesso ao ensino superior".
O veto voltará para análise dos
parlamentares, que poderão
mantê-lo ou deraibá-io.

A proposta já havia sido
criticada publicamente por
integrantes do Instituto
Nacional de Estudos e

Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira (Inep), que organiza o
Enem.

Pelos itinerários, o estudante
pode escolher se aprofundar
em determinada área do

conhecimento, como
matemática ou ciências.

Atualmente, as escolas não
são obrigadas a oferecer todos
os itinerários, podendo definir
quais ofertarão.
Pela nova lei, o inicio de
''"olementação das reformas

ocorrer já em 2025, no
^^rde alunos ingressantes
no ensino médio. Os que já
estiverem com o ensino médio

em curso terão um período de
transição,
Após sucessivos ajustes, com
idas e vindas entre as duas casas

do Congresso e nove meses
de tramitação, ao final, foi
mantida a essência do projeto
do governo federal, que era
ampliara parcela de conteúdos
da formação básica curricular
- as disciplinas tradicionais,
como português, matemática,
física, química, inglês, história
e geografia, confomie delineado
pela Base Nacional Comum

Curricular.

A carga horáiia da formação
geral básica nos três anos de
ensino médio voltará a ser

de 2,4 mil. Mais 600 horas
obrigatórias devei ào sei
preenchidas com disciplinas
dos itinerários formativos, nos
quais há disciplinas opcionais
à escolha do aluno. A cai ga
liorárla total será, então, de 3
mil horas; 1 mil para cada ano,
dividido em 200 dias letivos de

cinco horas cada.

A nova lei atende à

reivindicação da comunidade
escolar e de entidades ligadas à
educação, que se mobilizaram
e pressionaram pela mudança,
descontentes com o novo

modelo de ensino médio que
entrou em vigor em 2022,
quando a formação geral foi
reduzida a 1.8 mil horas.

A reforma aumentou para 2,1
mil horas a formação geral
básica também no ensino

técnico. As demais 900 horas

devem ser dedicadas ao ensino

profissionalizante, totalizando
as 3 mil horas da carga total.
Para profissões que exijam
tempo maior de estudo, 300
horas da formação geral
poderão ser ufilizadas para o
aprofundamento de disciplinas
que teiiliam relação com o
cui-so técnico - por exemplo,
mais física para alunos de
eletrotécnica.

O texto sancionado prevê
apenas o inglês como língua
estrangeira obrigatória. Os
parlamentares rejeitaram a
inclusão da obrigatoriedade
do espaiiliol na formação geial
básica, conforme defendiam
sea-etáiios de Educação, que
alegavam aumento de custos
com a novidade, além de falta
de professores.
Pelo te.xto final, o espanhol
poderá ser ofertado de acordo
com a disponibilidade dns
sistemas de ensino. Em

comunidades indígenas, o
ensina médio poderá ser
ofertado nas línguas maternas
de cada povo.
Cada município brasileiro
também deverá manter ao

menos uma escola com a

oferta de ensino médio regular
noturno. A condição é que
haja demanda manifestada e
comprovada por esse turno
nas matrículas feitas junto às
secretarias de educação, (agência
BRASIL)

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 015/2024 - CPL/PMC-SRP

OBJETO: Registro de preços para futura contratação

de empresa no fornecimento de mobília e equipamentos

permanentes.

DATA DA ABERTURA: 15/08/2024 às 09h30niin, horário de

Brasília.

LOCAL DE I^AUZAÇÃO: Portai Licita Colinas - www.
Íicitacolinasma.corabr

Informações adicionais em www.coiinas.ma.gov.br, www.
licltacollnasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 30 de julho de 2024.

Jerônímo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

Lúcio FIávio de Albuquerque Campos

Uema investe em cursos de Educação Profissional
e Tecnológica para juventude maranhense
A Educação Profissional e
Tecnológica (EPT) é uma
modalidade educacional

que visa à formação integral
do aluno e tem como foco

principal preparar o estudante
para o mundo do trabalho e
para a vida em sociedade.
Pode ser ofertada já no ensino
médio, ou no ensino superior,
buscando a promoção de
jovens a uma habilitação
profissional de qualidade.
Na esteira da educação
profissional e tecnológica,
aparece de forma mais
recente os cursos superiores
de tecnologia, conhecido
popuiarmente como "cursos
tecnólogos", que nada mais
são do que cursos de menor
duração, geralmente, de
profissões modernas para
o mercado de trabalho, nas
quais o egresso sairá com um
diploma superior, reconhecido

pelo MEC, podendo, inclusive,
tazer uma pós- graduação
lato ou scricio sensu, prestar
concurso público para área,
entre outras oportunidades.
Podemos apontai dois grandes
entraves na ofeixa de cursos

tecnólogos: o alto custo desses
cursos e a disponibilidade do
jovem maranhense.
A grande maioria dos cursos
precisa de laboratórios e corpo
docente qualificado, a nívej
de mesti'adü e doutorado. E

complicado pensar em como
disponibilizar tais recursos em
várias cidades do interior do

estado do Maranhão, pois falta
infraesiriiiura.

Outro grande ponto a se
considerar, é que o Jovem
do interior do estado, não é
estudante "profissional", ou
seja, ele sai do Ensino Médio
para buscar primeiro uma fonte
de renda e depois pensar em

procurar um curso superior,

que se encaixe na sua rotina e
perfil.
Diante desse cenário, a
Universidade Estadual do

Maranhão (Uema) Idealizou
um programa especial, que
envolve a mobilidade de
docentes, com aulas aos finais
de semana e iiifraesiruiura.
Assim, nasceu o Programa
de Formação Profissional e
Tecnológica, o ProfiTec, no
qual a universidade oferta
cursos tecnólogos aos fins de
semana, em cidades onde a
Uema já possui uma estrutura
prévia, e com o corpo docente,
na sua maioria, de professores
mestres e doutores de cursos já
oferecidos pela instituição.
O programa teve inicio em
2020 e hoje já conta com
8 cursos tecnólogos, com
duração de dois anos e melo
a três anos, distribuídos em

12 cidades do Maranhão. São
eles: Redes de Computadores,
Gestão de Qualidade,
Dcsign de Iiueriores,
Agrocompuiação. Logística,
Ceoprocessaniento, Energias
Renováveis, e Análise e
Desenvolvimento de Sistemas.

As primeiras turmas já estão
em processo de colação
de grau, com a conclusão
de sete turmas ainda este

ano. injetando no mercado
de trabalho local cerca de
140 profissionais de nível
superior. Profissionais que irão
suprir as demandas na área
de tecnologia no interior do
estado do Mm nnhão.

Assim, a Uema cumpre seu
papel de democratizar o
Ensino Superior com oferta
de cursos de qualidade
e acessíveis para toda a
população.

Analistas comentam decisão
do Copom em manter
a taxa de juros em 10,5%
Analistas ouvidos pelo portal
Boletim Nacional foram

unânimes em destacar que a
decisão do Comitê de Política
Monetária do Banco Central

(Copom), em manter a ia.xa
básica de juros em 10,5%, já
era esperada pelo mercado.
Na visão da editora de

Economia do Boletim

Nacional, Lelfcia Bogéa,
os membros do Comitê de
Política Monetária (Copom)
agiram com prudência na
manutenção da taxa Selic.
"Adecisão do Comitê foi

assertiva devido às incertezas

dns conjunturas doméstica e
internacional, e ãs incertezas
do cenário fiscal, o que exige
maior cautela na condução da
política monetária", afirmou.
Rafaela Vitória, economista
chefe do Inter, que ainda
acredita na manutenção da
Selic no atual patamar por
um período prolongado, uma
eventual alta de juros poderia
ser considerada caso ocorra

uma reaceleração da inflação
e piora nas expectativas, o

que poderia ser resultado de
nova deterioração fiscal, como
re\ isào das metas e impacto
no câmbio.

"Por outro lado, uma retomada
dos cortes em 2025 continua

no radar, caso o governo
volte a apresentar controle
do crescimento de gastos
públicos, em linha com o
cumprimento da meta fiscal, o
que iria beneficiar a trajetória
de desinflação, bem como
aliviar o prêmio de l isco nos
ativos, incluindo o câmbio".
Paulo Gala, economisia-chefe
do Banco Master afirmou que
a manutenção já era esperada
mas a expectativa girava
em torno do comunicado.
"O Copom registra esse
aquecimento da economia,
mercado de trabalho mais
forte, expectativa de inflação
desancorada, câmbio
desvalorizando, mas não traz
uma sinalização tão explícita
de alta de juros. Ou seja, o
Copom vem mais leve, menos
rock, não dando sinais tão
claros de que pode reagir até

o final do ano se a inflação
continuar subindo. É um
Copom menos duro e com
sinais mais fracos, com sinais
não tão fortes de movimento
de alta de juros no Brasil",
afirmou.

Rafael Yamano, economista
da SulAmérica Investimentos,
também citou que, no
comunicado, o balanço de
riscos ficou assimétrico, com
mais riscos de a inflação ficar
mais alta do que mais baixa.
"Dentre os riscos destaca-se

a adição do risco de a taxa de
câmbio ficar mais depreciada,
que foi adicionado nessa
reunião", destacou.

"Apesar do balanço de
riscos ter ficado assimétrico,
acreditamos que o comitê
deve seguir mantendo a taxa
de juros estável em 10,50%
na próxima reunião, com uma
decisão pela alta ocorrendo
apenas se as expectativas de
inflação no Relatório Focus
ultrapassarem 4,0% para
2025 e se a uixa de câmbio

depreciar além de R$ 5.80.

Mas essa probabilidade de
alta aumentou em relação à
comunicação que estava sendo
feita pelo Copam", comentou.
Márcio Saito, CFO da
Eiitrepay destacou que não
há nos próximos meses a
possibilidade de redução da
taxa básica de juros, ainda que
exista pressão do governo por
cortes, a fim de estimular o

consumo, melhorar a geração
de empregos e salários. "Em
contrapartida, a manutenção
é necessária para controle da
inflação. Acreditamos que um
dos principais impactos seja
nas taxas de empréstimos,
que ficam altas e pouco
atrativas. Pensando na geração
e manutenção de negócios, a
maior preocupação é de que
isso dei.\e o financiamento
das empresas mais caras,
e pensando na cadeia de
atendimento, a conta para o
consumidor também fica mató
alta", frisou, (boletim nacional)

BC alerta para necessidade de cautela
o Comitê de Política Monetária (Copom)
do Banco Centrai do Brasil decidiu na
quarta-feira (31), como esperado, manter
á taxa básica de juros (Selic) ern 10,50%
ao ano.

Assim coiTío na reuniáode junlto, a ,
decisão foi unânime-todos os riove
membros do Copom votaram pela:

manutenção da taxa.
Segundo o comunicado, a conjuntura
acuai é caracterizada por um estágio do
processo desinílacionário que tende a ser
mais lento, ampliação da desancoragem
das expectativas de inflação e um

■ cenário global desafiador. Esse contexto.'
: demanda serenidade e moderação na: i:;; l

condução da política monetária. :;:: :
O Banco Centrai destacou que
continuará moultorando de perto
os desenvolviraemos econômicos e
financeiros, tanto no cenário doméstico
quanto no internacional, paia assegurar
que a inflação converge para as nietas :
esiabeleeldas. .(BOLETIM NAciòNMa
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE TERMO ADETIVO EXTRATO DO 1 ° TERMO ADITIVO

DE PRAZO AO CONTR.ATO N.°27/2023/SEGOV/MA. PROCESSO

N." 2024.110124.02277- SEGO V/MA, CNPJ n." 24.393.108/0001-

50, representado por seu titular, MÁRCIO RIBEIRO MACHADO,
CPF n.° 237.742.823-15 e RG n° 426861 SSP/MA. CONTRATADA;

JB CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 07.544.405/0001-30, repre
sentada por JOÃO BATISTA GONÇALVES DE CASTRO, RG n°
19544472002-2 e CPF n." 148.839.883-68. OBJETO: O presente
aditivo contratual tem por objeto a prorrogação da vigência contra
tual por mais 12 (doze) meses. DA PRORROGAÇÃO: Fica pror

rogado por mai.s 12 (doze) meses o prazo de vigência do Conti^ato

n.° 27/2023/SEGOV, contados a partir de 01/08/2024, com término
em 31 /07/2025. DO VALOR: O valor global do Contrato n"27,'2ü23/

SEGOV/MA, não será alterado pelo presente aditivo, permanecen
do R$ 19.414.496,05 (Dezenove milhões, quatrocentos e quatorze
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinco centavos).DOS RE
CURSOS ORÇAMENTÁRIOS: EXERCÍCIO 2024: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 110124 - SECRETARIA DE ESTADO DO
GOVERNO; UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL: SEGOV;
FUNÇÃO: 15 URBANISMO; SUBFUNÇÃO: 451-INFRA ESTRU
TURA URBANA; PROGRAMA: 0225-PROJETOS ESPECIAIS

DO GOVERNO; AÇÃO: 3376-IMPLANTAÇÃO PROJETOS ES
PECIAIS DO GOVERNO; FONTE DO RECURSO: 1.5.00.101.000

- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; SUBA-
ÇÃO: 25929- IMPLANTAÇÃO-SSAA/ATA 05.'2022; NATUREZA:
449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES; MODALIDADE: F.STIMA-
TIVO; VALOR TOTAL: R$ 8.089.374,00 (oito milhões, oitenta e
nove mil e trezentos e setenta e quatro reais). EXERCÍCIO 2025:
FUNÇÃO: 15 URBANISMO; SUBFUNÇÃO: 451-INFRA ESTRU
TURA URBANA: PROGIUVMA: 0225-PROJETOS ESPECIAIS

DO GOVERNO; AÇÃO: 3376-IMPLANTAÇÃO PROJETOS ES
PECIAIS DO GOVTRNO; FONTE DO RECURSO; 1.5.00.101.000

- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS: SUBA-
ÇÃO: 25929- IMPLANTAÇÃO-SSAA/ATA 05/2022; NATUREZA:
449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES; M0DALIDADE:EST1MATI-
VO; VALOR TOTAL: R.$ 11.325.122.05 (onze milhões, trezentos e
vinte e cinco mil, cento e vinte e dois reais e cinco centavos).TO

TAL GERAL: R$ 19.414.496,05 (Dezenove Milhões, Quatrocentos

e Quatorze Mil, Quatrocentos e Noventa e Seis Reais e Cinco Cen

tavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar 123/2006, suas alterações e da Lei Estadual n°

10.403/2015 e as cláusulas e condições seguintes. DA RATIFIC.AÇ.ÃO:
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acor

dadas no Contrato n." 27/2023-SEGOV/MA, pemianecendo válidas
e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.
DATA DA ASSINATURA; 31/07 2024. MÁRCIO RIBEIRO MA

CHADO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DO 4" TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N.° 79/202 l/SEGOVMA. PROCESSO N."' 2024.110124,

02570-SEGOV/MA CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTA

DO DE GOVERNO-SEGOWMA, CNPJ n." 24.393.108/0001-50.

representado por seu Secretário, MÁRCIO RIBEIRO MACHADO.
CPF n.° 237.742.823 - 15. CONTRyVTADA: AGRASTY CONS

TRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF a." 63.407.548/0001-70, representada
por RICARDO PEREIRA BARROS, inscrito no CPF sob o n."
088.863.003-44. OBJETO: O presente instiumcnto tem por objeto
a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses do
Conü-ato n.° 79/2021-SEGOV. DA PRORROGAÇÃO: Fica pror
rogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato n."
79/2021-SEGOV/MA, contados a partir de 30/07/2024, com término
em 29/07/2025. DO VALOR: O valor total deste Tenno para cobrir
as despesas relativas à proiTogação do Contrato n." 79/2021/SEGOV/
MA, pelo período de 30/07/2024 a 29/07/2025, pennanecera de RS
55.020.798,72 (cinqüenta cinco milhões e vinte mil e setecentos e
noventa e oito reais e setenta e dois centavos.). DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 110124
- SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO; UNIDADE GES-
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sitio www.licitacoes-e.com.br, para contratação de empresa especia
lizada para prestar serviços de gerenciamento de manutenção preven
tiva e corretiva de veículos, com foniecimento de peças, materiais e
acessórios, incluindo lavagem, limpeza e higienização da frota, atra
vés da utilização de sistema infonnatizado e integrado via web, para
atender às necessidades da Empresa Maranhense de Administração

Portuária - EMAP, por um período de 12 (doze) meses de execução,
por demanda, conforme especificações do Tenno de Referência, Ane

xo 1 do Edital, constante do Processo Adtninistrativo n. " 1725/2024

- EMAP, de 03/06/2024 e em confonnidade com as disposições do
Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense de

Administração Portuária - EMAP, da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006 e alterações e Lei Federal n° 13.303, de

30 de junho de 2016. O edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico www.emap.ma.gov.br, no link
Transparência/Compras, podendo ainda ser adquirido gratuitamente,
mediante solicitação pelo e-mail para: csl@emap.ma.güv.br, durante
os dias liteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Es

clarecimentos e informações adicionais serão prestados aos interessa
dos no sitio www.emap.ma.gov.br. Telefones: (98)3216-6532; 3216-
6533, 3216-6028 e .3216-6517. São Luís - MA, 30 de julho de 2024.

Ciane Sozinho de Souza Gerente de Compras e Contratos da EMAP.

MARANHÃO PARCERIAS - MAPA

AV ISO DE RATIFICAÇ.ÃO AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DIS
PENSA DE LICITAÇÃO N» 09/2024 - MAPA. PROCESSO N" 20
24.630204.00367 - MAPA. A EMPRESA MARANHÃO PARCE

RIAS - MAPA, neste ato representada por seu Diretor-Presidente. Sr.
CASSIANO PEREIRA JÚNIOR, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Federal 13.303/2016 no artigo 29, inciso II, resol
ve RATIFICAR o objeto da Dispensa de Licitação, em favor da Em

presa COMUNIQUE CLiPPING LI DA, CNPJ: 04.269.852/0001-30,
referente a contratação de empresa especializada na prestação de ser
viços de clipagem jornalística, para atender as necessidades da mara
nhão parcerias - mapa, com valor total de R$ 39.960,00 (trinta e nove
mil. novecentos e sessenta reais), confonne Termo de Referência,
melhor proposta apresentada c conforme Parecer Jurídico. ÓRGÃO:
MAP.A/MA. UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICH ANTE:

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO- MAPA. CLASSIFICAÇÃO
DA DESPESA: 3.1.06.03. DESPESAS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS;

V^3.1.06.03.001.029. SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO. FONTE DE
RECURSOS: DIRETAMENTE ARRECADADOS. EXERCÍCIO

FINANCEIRO: 2024/2025. VALOR TOTAL: R$ 39.960,00 (trinta e
nove mil, novecentos e sessenta reais). BASE LEGAL: art. 29, II,
da Lei Federal n° 13.303/2016. São Liiís/MA, 05 de julho de 2024.
CASSIANO PEREIRA JÚNIOR. Diretor-Presidente da MAPA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS

ALTAS - MA

AVTSO DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELE
TRÔNICO SRP N" 022 2024 MODALIDADE: Pregão Eletrônico para
Registro de preços NÚMERO: 022/2024 PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS ALTAS - MA. ORGÃO REALIZADOR: Comi.ssão

Permanente de Licitação BASE LEGAL: Lei rrí 14.133/2021, decreto
Federal n° 8538/15, Lei complementar n" 123/06. Lei 147/14 e suas
alterações. TIPO: Menor Preço, OBJE TO: Registra de preços para fu
tura Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de Manutenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos Odontológi-
cos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Aldeias Altas - MA./M.A. LOCAL/SITE: WWW.PORTALDECOM-

PRASFUBLICAS.COM.br. DATA: 15 de agosto de 2024. HORÁ

RIO: 08:00 (Oito horas). EDI TAL: O Edital e seus anexos estão à dispo
sição dos interessados no Endereços: Portal de Compras Públicas; Portal
Nacional de Cxintratação Publica - PNCP e no Portal da Transparência

do município de Aldeias Altas - MA, onde poderão ser consultados gra
tuitamente e também solicitados pelo endereço e-mail cplaldeiasaltas@

gmail.com. No horário das 8b (oito horas) às 12h (doze horas). Em ne

nhuma hipótese haverá entrega de edital fora do horáiio previsto nes

te aviso de licitação. Aldeias Altas 31 de julho de 2024. AGENTE DE
CONTRATAÇÃO CPL: Livia Regina Rodrigues Serra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2024-
RELANÇAMENTO. ORGÃO REALIZADOR: Comissão de
Contratação BASE LEGAL: Lei n° 14.133/21, Lei n" 123/06, Lei

147/14, Decreto Federal n" 8.538/15 e alterações e demais legisla

ções conelatas. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Foimação de

Registro de Preços para futura contratação de empresa especializa

da para locação de equipamentos médico hospitalares no Município
de Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal
de Saúde. LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA: 19/08/2024. HORÁRIO: 09h:00min (NOVE HORAS). EDI
TAL: O Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos:

www.poifaldecomprasptLblicas.com.br. httDs://www.gov.br/pncp/pt-br.
https:// caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no

prédio da Comissão de Contratação, situado Praça Gonçalves Dias,
S/N, Centro. Ca.\ias-Ma(Anligo Fórum Desembargador Artur

Almada Lima), no horário das OShOOmin (oito horas) às 13h00min

(treze liora.s). Caxias - M A, 31 de julho de 2024. Igor Mário Cutrim
dos Santos Presidente da Comissão de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICHAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2024
— CPL/PMC-SRP OB.FETO: Registro de preços para futura contra
tação de empresa no fornecimento de mobília e equipamentos perma
nentes. DATA D.'\ ABERTURA: 15/08 2024 às 09h30min, horário de

Brasília. LOC.AL DE RE.ALIZAÇ.ÃO: Poiral Licita Colinas — www.
licitacolinasnia.cora.br Informações adicionais em wwvv.coiinas.ma.

gov.br, www.licitaeolinasma.com.br e www.gov.br/Diicp. Colinas
(MA), 30 de julho de 2024. Jerònimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA

DO MATO - MA

.AVISO DE LlCriAÇÀG CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 002/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO, órgão de Ad
ministração Ptiblica, inscrita no CNPJ/MF sob o irí 01.613. 315/0001-

77, com sede á Praça 10 de Novembro, s/n - centro - l.agoa do Mato
- Estado do Maranlião, torna público aos interessados do ramo com
patível e pertinente, que fará realizar em 21 de agosto de 2024. as

9h00min. na platafonna eletrônica: www.noifaldecnmprasntiblicas.
coni.hi. LICITAÇÃO na modalidade CONCORRÈNCI.A ELETRÔ
NICA n° 002/2024. Tipo: MENOR PREÇO. OBJETO: Regi.stro de
preços para futura e eventual contratação de empresa especializa
da, em legimc de empreitada global (material e mão-de-obra), para
execução dos serviços de construção de muro simples em tomo de
prédios públicos do Município de Lagoa do Mato. conforme proje
tos e planilhas ane.xas ao Edital, incluindo mão de obra, materiais,
equipamentos e todos os itens necessários para perfeita execução do
objeto, sob a regência da Lei n° 14.133/2021. Lei Complementar n"
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14 e demais legi.slações
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 07/08/2024 11:37:15

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0211043

Proposta: 4701632

Controle Interno (Código Controle): 640954964
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750211043

DADOS DO SEGURADO: MUNICÍPIO DE COLINAS

CPF/CNPJ; 06.113.682/0001-25 Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas - MA -

DADOS DO TOMADOR: A G M LUSTOSA LTDA

CPF/CNPJ: 11.107.729/0001-88 AVENIDA DOUTOR OSANO BRANDAO 428, A, CENTRO
CEP: 65.690-000 - COLI NAS - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

7x.^<r'

ICP
Brasil {_ .

AssmaTio d:g;lLMrr-BriG

<t 7;w>Roque Jr. de H. Melo
Brasil ,

Assi nado d ;g i; 3 imenls por.

• ]_AMVEduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as):
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532DOF6E57775DCFEADD87

Autenticidade, Integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileíra-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocdizadas pela sociedade /
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora
perante a SUSEP pode ser consultada no site https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N." de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumldor.gov.br.



N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0211043
Proposta: 4701632
Controle Interno (Código Controle): 640954964
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750211043

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada
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Modalidade Limite Máximo de Garantia i Ramo

(LMG)

Licitante R$ 43.104,53 0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

r
Modalidade e Cobertura

Adicionai

Limite Máximo de indenização
(LMÍ)

Vigência

Início Término

Licitante R$ 43.104,53 15/08/2024 15/11/2024

Multas e Penalidades R$ 43.104,53 15/08/2024 15/11/2024

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Totai

Parcela

1

Vencimento

14/08/2024

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

N° Carnê

22391915

Vaior(R$)
R$ 160,00

Em atendiflento à Lei 12.741/12infoiiiiainos que incidem as alíquolas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do eslabelecido em legislação especffica.O(s) valortes) acima descÉofs), e(são) devido(s) no
cenário desta contatação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões| quando conlratada(s) isoladamente ou em outra composição

APÓLICEDIGITAL
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA[íH^
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Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
015/2024 - CPL/PMC - PARA TODOS 03 ITENS.

temais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
"pêlos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

'm ■ ■ ■ '

fUM

ÂPOLICEPÍGÍTAL
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

junto
m SESUROS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais Inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

iTídiretamente e ocorridos em conseqüência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos
oraticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
^ividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

ÃPÓUCESlGtTÂL
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio
em caso de cancelamento.

FOLHAS: 42^
PROC:

Ass: / .4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediarfíe emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
' 4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
^municar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos

Tfejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos
documentos listados abaixo.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando
aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
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FOLHAS:

PROC: I

devidamente acompanhada dos documentos acima listados. ^
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
compíementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
"«gamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

"crl.l. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
'eitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
I. Atos Ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde

ÂPÓLJCE3ÍGÍTAL
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que: (1) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação :enha reia^d^com-o^
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
VIL Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as conseqüências
do Sinistro.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
"5:1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

APoucEsicrmL
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11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

PROC:

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
18. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

^USEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de Seguro garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
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propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
"^guro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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07/08/2024,11:39 Certidão de Regularidade da Susep

1 Ass:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação
vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos
em www.susep.aov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_07082024_113848_652

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 07 de Agosto de 2024.

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emlle_certldoes2_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1/1
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DISNEY
PAPELARIA""

Raxão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

folhas
Ao

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Pregão Eletrônica n° 015/2024 - PMM

Processo Administrativo n° 229/2024 - PMM

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
Equipamentos e Mobílias, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Termo de Referência.

PROPOSTAOE PREÇOS
"Inicial"

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônica
n" 015/2024 da prefeitura municipal de Colinas/MA, cujo objeto é o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Mobílias, conforme as
quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. DADOS DA PROPONENTE:

—>

Razão Social: A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n° 11.107.729/0001-88

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão, n° 428 - A - Centro
Cidade: Colinas/MA - CEP: 65.690-000

Telefone: (99) 98257-1045
E-mail: aqmlbabvdisnev@hotmail.com

2. DADOS DO REPRESENTANTE QUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:

Nome Completo: Ana Gorete Martins Lustosa
^ RG n"» 056748632015-1 SESP/MA

^ CPFn° 192.956.693-04

-> Cargo/Função: Titular/Empresária
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Raxpo Social; A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6
FOLHAS;
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3. PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇOS
QUANTITATIVOS. MARCA/FABRICANTE E PREÇOS)

(ESPECIFICAÇÕES.

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS MARCA MODELO FABRICANTE UNID. QUANT.
UNITÁRIO

PREÇOS (R$)

TOTAL EXTENSO

14

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP]
ARMÁRIO AÇO 02 PORTAS DE
ABRIR, COM FECHADURA

cilíndrica tipo Yale, com duas

chaves, confeccionado em chapas
de aço 24/26, dimensões 1,80 de
altura, 0,90 de largura, 0,32
profundidade, cor cinza

MODELOS

MOVEIS
AR-02

J. R. D. BRANDAO

LTDA
Unidade 40 R$ 906,16 R$ 36.246,40

trinta e seis

mil,

duzentos e

quarenta e

seis reais e

quarenta
centavos

28

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP]
QUADRO BRANCO, MEDINDO 120
cm DE LARGURA X 90 cm DE

ALTURA, com 15 prendedores,

fabricado em madeira MDF de 12

mm de espessura

SOUZA STANDARD SOUZA E CIA Unidade 40 R$ 142,18 R$ 5.687,20

cinco mil,

seiscentos

e oitenta e

sete reais e

vinte

centavos

30

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
BEBEDOURO INDUSTRIAL COM

04 TORNEIRAS, FRENTE 120CM,
lateral; 65 cm, altura 130cm, peso:
56kg, condensação ar forçando,
armazenagem de água refrigerada:
100 1. Compressor hermético: 14/5

MODELOS

MOVEIS

BM04-

TB100L

J. R. D. BRANDAO

LTDA
Unidade 32 R$ 3.347,48 R$ 107.119,36

cento e

sete mil,

cento e

dezenove

reais e

trinta e seis

centavos

31

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
BEBEDOURO INDUSTRIAL COM

04 TORNEIRAS, FRENTE 120CM,

lateral: 65 cm, altura 130cm, peso;
56kg, condensação ar forçando,
armazenagem de água refrigerada:
100 1. Compressor hermético: 14/5

MODELOS

MOVEIS

BM04-

TB100L

J. R. D. BRANDAO

LTDA
Unidade R$ 3.347,48 R$ 26.779,84

vinte e seis

mil,

setecentos

e setenta e

nove reais

e oitenta e

quatro

centavos

34

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP]
CAIXA AMPLIFICADA USB500

60WMS - Especificação: alto
falante: woofer 12 e super tweeter:
equalizador:3 vias (graves, médios
e agudos) canal para microfone,
guitarra e violão, entrada usb com
controle remoto, entradas cd, dvd,
tv, pen drives e mp3

AMVOX
STRONDO

AMVOX Unidade 40 R$ 888,66 R$ 35.546,40

trinta e

cinco mil,
quinhentos

e quarenta

e seis reais

e quarenta

centavos

35

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
DATA SHOW/PROJETOR DE

IMAGENS, 3000 ANSI LUMENS,

CONTRASTE 3000:1, Lâmpada:
200w uhe, controle remoto portátil,

tela não inclusa, projeção de 30 a
350 polegadas, dimensões:
22,8x29,5x7,9/ 2,3kg, resolução
1024x768 xga, entrada vga, vídeo
composto, s-vídeo, vídeo, áudio,
usb tipo b e hdmi x 1

GOLDENTEC GT

TECNO

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

COMPUTADORES

Unidade 32 R$ 2.572,22 R$ 82.311,04 oitenta e

dois mil,
trezentos e

onze reais

e quatro

centavos

36

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
DATA SHOW/PROJETOR DE

IMAGENS, 3000 ANSI LUMENS,

CONTRASTE 3000:1, Lâmpada:
200w uhe, controle remoto portátil,
tela não Inclusa, projeção de 30 a
350 polegadas, dimensões:
22,8x29,5x7,9/ 2,3kg, resolução
1024x768 xga, entrada vga, vídeo
composto, s-vídeo, vídeo, áudio,

usb tipo b e hdmi x 1

GOLDENTEC GT

TECNO

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

COMPUTADORES

Unidade RS 2.572,22 ; 20.577,76

vinte mil,
quinhentos

e setenta e

sete reais e

setenta e

seis

centavos
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37

67

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP]
ESTANTE DE AÇO COM 05
PRATELEIRAS, EM CHAPA DE
AÇO 24/26 MM e pintura
eietrostática com antiferrugem, na
cor

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
CONJUNTO ESCOLAR

SEXTAVADO 6 LUGARES

CARTEIRAS - medidas 1,20x1,20

carteiras - aitura altura: 4=0,64m /
5=0,71m / 6=0,76m medidas tampo

superior 120cm de diâmetro, 60cm
de retas, 104cm entre retas opostas

MODELOS

MOVEIS

MODELOS

MOVEIS

EA-

06/25SR

ESC-69

J. R. D. BRANDAO

LTDA

J. R. D. BRANDÃO
LTDA

Unidade

DLHAS;

Ass:

Unidade

40

ROO; 3 ,9^ /

32

R$ 359,17 R$ 14.366,80

R$71.880,32

quatorze

mil,

trezentos e

sessenta e

seis reais e

oitenta

centavos

setenta e

um mii,

oitocentos

e oitenta

reais e

trinta e dois

centavos

68

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
CONJUNTO ESCOLAR

SEXTAVADO 6 LUGARES

CARTEIRAS - medidas 1,20x1,20

carteiras - aitura aitura: 4=0,64m /
5=0,71m/6=0,76m medidas tampo
superior 120cm de diâmetro, 60cm
de retas, 104cm entre retas opostas

MODELOS

MOVEIS
ESC-69

J. R. D. BRANDAO

LTDA
Unidade R$ 2.246,26 R$ 17.970,08

dezessete

mii,

novecentos

e setenta

reais e oito

centavos

73

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP]
LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL

2 LITROS- maior força; ideal para
alimentos pastosos e mais
consistentes; fácil manuseio;
motores de 0,5 e 1,5 cv; rotação de
3.500 e 4.500 rpm;

COLOMBO 1250

METALÚRGICA

JL COLOMBO

LTDA

Unidade 40 R$ 1.022,19 R$ 40.887,60

quarenta
mii,

oitocentos

e oitenta e

sete reais e

sessenta

centavos

87

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP]
QUADRO DE AVISO - Cortiça
90x120

SOUZA STANDARD SOUZA E CIA Unidade 20 R$ 158,46 R$ 3.169,20

três mii,

cento e

sessenta e

nove reais

e vinte

centavos

88

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP]

QUADRO DE MURAL - Feltro

90x60.

SOUZA STANDARD SOUZA E CIA Unidade 20 R$ 125,83 R$ 2.516,60

dois mii,

quinhentos
e dezesseis

reais e

sessenta

centavos

89

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP]
BALANÇO - com 04 lugares em
ferro pintura em esmalte

MODELOS

MOVEIS
PINF-01

J. R. D. BRANDAO

LTDA
Unidade 20 R$ 3.618,30 R$ 72.366,00

setenta e

dois mii,

trezentos e

sessenta e

seis reais

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 537.424,60

4. O valor global de nossa proposta e de R$ 537.424.60 (quinhentos e trinta e

sete mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos), conforme

detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa abaixo identificada:

5. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabaihistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da

licitação.
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6. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o fornecimento

ou os serviços serão prestados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital

e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

7. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 120 fCENTO E VINTE).
DIAS, contados da data de abertura, conforme previsto no Edital.

8. Declaro que entregaremos os produtos e/ou serviços licitados no prazo

máximo estipulado no edital contados do recebimento da Ordem de Serviço.

9. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no

todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as

especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento

provisório, no prazo estipulado no edital, contados a partir da notificação oficial feita

pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

10. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades

e Preços sao estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das

reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, observados os

limites legais.

11. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos

serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,

que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

12. Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no

edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no instrumento convocatório.

13. Presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

14. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do

Aviso de Contratação Direta;

15. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do

Aviso de Contratação Direta;
FOLHAS:

PROCiJÍ^ I SX)
jQ
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16. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência -

Anexo I do Aviso de Contratação Direta; FOLHAS; -ástíL

PROC:

Ass;

DADOS BANCARIO DADOS DO REPRESENTANTE

Banco: Banco do Brasil S/A (001) Nome Completo: Ana Gorete Martins Lustosa
Agência: 1312-9 RG: 0567486320151 SESP-MA

Conta: 9969-4 CPF: 192.956.693-04

Nome: A. G. M. Lustosa Profissão: Empresária

Colinas(MA), 14 de agosto de 2024.

A.G. M.

LUSTOSA

LTDA:11107729

000188

Assinado deforma

digital por A. G. M.
LUSTOSA

LTDA:11107729000188

Dados: 2024.08.14

16:34:59-03'00'

A. G. M. Lüstosa LTDA

CNPJ n° 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular
RG n° 0567486320151 SESP-MA

CPF n° 192.956.693-04
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Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

Ao

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Pregão Eletrônica n° 015/2024 - PMM

Processo Administrativo n° 229/2024 - PMM

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
Equipamentos e Mobílias, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Termo de Referência.

PROPOSTA DE PREÇOS
"Final"

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônica
n° 015/2024 da prefeitura municipal de Colinas/MA, cujo objeto é o Registro de preços para futura
contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Mobílias, conforme as
quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n° 11.107.729/0001-88

^ Endereço: Av. Dr. Osano Brandão, n° 428 - A - Centro
-> Cidade: Colinas/MA - CEP: 65.690-000

^ Telefone: (99) 98257-1045

E-mail: aamlbabvdisnev@hotmail.com

2. DADOS DO REPRESENTANTE QUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:

^ Nome Completo: Ana Gorete Martins Lustosa
RG n° 056748632015-1 SESP/MA

^ CPFn° 192.956.693-04

Cargo/Função: Titular/Empresária
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Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

3. PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇO
QUANTITATIVOS. MARCA/FABRICANTE E PRECOSI

folhas

PROC-.

ITE

M
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS MARCA MODELO FABRICANTE UNID. QUANT. PREÇOS (R$)

UNITÁRIO TOTAL EXTENSO

14

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ARMÁRIO
AÇO 02 PORTAS DE ABRIR, COM
FECHADURA cilíndrica tipo Yaie, com
duas chaves, confeccionado em chapas
de aço 24/26, dimensões 1,80 de altura,
0,90 de largura, 0,32 profundidade, cor
cinza

MODELOS

MOVEIS
AR-02

J. R. D.

BRANDÃO
LTDA

Unidade 40 R$ 887,99 RS 35.519,60

trinta e cinco

mil,

quinhentos e
dezenove

reais e

sessenta

centavos

28

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] QUADRO
BRANCO, MEDINDO 120 cm DE

LARGURA X 90 cm DE ALTURA, com 15

prendedores, fabricado em madeira MDF

de 12 mm de espessura

SOUZA
STANDAR

D
SOUZA E CIA Unidade 40 R$ 139,98 R$ 5.599,20

cinco mil,
quinhentos e

noventa e

nove reais e

vinte

centavos

30

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04

'torneiras, frente 120CM, lateral: 65
cm, altura 130cm, peso: 56kg,

condensação ar forçando, armazenagem
de água refrigerada: 100 1. Compressor
hermético; 14/5

MODELOS

MOVEIS

BM04-

TB100L

J. R. D.

BRANDÃO
LTDA

Unidade 32 R$ 2.220,00 R$71.040,00 setenta e um

mil e

quarenta
reais

31

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 04

TORNEIRAS, FRENTE 120CM, lateral: 65

cm, altura 130cm, peso: 56kg,
condensação ar forçando, armazenagem
de água refrigerada: 100 1. Compressor
hermético: 14/5

MODELOS

MOVEIS

BM04-

TB100L

J. R. D.

BRANDÃO
LTDA

Unidade 8 R$ 2.370,00 RS 18.960,00 dezoito mil,

novecentos e

sessenta

reais

34

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CAIXA
AMPLIFICADA USB500 60WMS -

Especificação: alto falante: woofer 12 e
super tweeter: equaiizadorS vias (graves,
médios e agudos) canal para microfone,
guitarra e violão, entrada usb com
controle remoto, entradas cd, dvd, tv, pen
drives e mp3

AMVOX
STRONDO

II
AMVOX Unidade 40 R$ 880,00 R$ 35.200,00

trinta e cinco

mil e

duzentos

reais

35

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
DATA SHOW/PROJETOR DE IMAGENS,
3000 ANSI LUMENS, CONTRASTE

'3000:1, Lâmpada: 200w uhe, controle
remoto portátil, teia não inclusa, projeção
de 30 a 350 polegadas, dimensões:
22,8x29,5x7,9/ 2,3kg, resolução
1024x768 xga, entrada vga, vídeo
composto, s-vídeo, vídeo, áudio, usb tipo
b e hdmi x 1

GOLDENT

EC
GT

TECNO

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

COMPUTADOR

ES

Unidade 32 R$ 2.565,00 R$ 82.080,00

oitenta e dois

mil e oitenta

reais

36

[COTA RESERVADA ME/EPP] - DATA
SHOW/PROJETOR DE IMAGENS, 3000

ANSI LUMENS, CONTRASTE 3000:1,

Lâmpada: 200w uhe, controle remoto
portátil, tela não inclusa, projeção de 30 a
350 polegadas, dimensões:
22,8x29,5x7,9/ 2,3kg, resolução
1024x768 xga, entrada vga, vídeo
composto, s-video, vídeo, áudio, usb tipo

b e hdmi x 1

GOLDENT

EC
GT

TECNO

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

COMPUTADOR

ES

Unidade 8 RS 2.565,00 RS 20.520,00

vinte mil,
quinhentos e
vinte reais

37

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ESTANTE
DE AÇO COM 05 PRATELEIRAS, EM
CHAPA DE AÇO 24/26 MM e pintura
eletrostática com antiferrugem, na cor

MODELOS

MOVEIS

EA-

06/25SR

J. R. D.

BRANDÃO
LTDA

Unidade 40 R$ 317,99 RS 12.719,60

doze mil,
setecentos e

dezenove

reais e
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f?bL

PRC

TÃsi

C;
^  M

t li

sessenta

centavos

67

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
CONJUNTO ESCOLAR SEXTAVADO 6

LUGARES CARTEIRAS - medidas

1,20x1,20 carteiras - altura altura:

4=0,64m / 5=0,71m / 6=0,76m medidas

tampo superior 120cm de diâmetro,
60cm de retas, 104cm entre retas
opostas

MODELOS

MOVEIS
ESC-69

J. R. D.

BRANDÃO

LTDA

1 Ass

Unidade 32 R$ 2.000,00 R$ 64.000,00

sessenta e

quatro mil
reais

68

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
CONJUNTO ESCOUR SEXTAVADO 6

LUGARES CARTEIRAS - medidas

1,20x1,20 carteiras - aitura aitura:

4=0,64m / 5=0,71 m / 6=0,76m medidas

tampo superior 120cm de diâmetro,
60cm de retas, 104cm entre retas

opostas

MODELOS

MOVEIS
ESC-69

J. R. D.

BRANDÃO
LTDA

Unidade 8 R$ 2.000,00 R$ 16.000,00

dezesseis mil

reais

7'

>■

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP]
LIQÜIDIFICADORES INDUSTRIAL 2
LITROS- maior força; ideai para
aiimentos pastosos e mais consistentes;
fácii manuseio; motores de 0,5 e 1,5 cv;
rotação de 3.500 e 4.500 rpm;

COLOMBO 1250
METALÚRGICA
JL COLOMBO

LTDA
Unidade 40 R$ 1.005,00 R$ 40.200,00

quarenta mil
e duzentos
reais

87
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] QUADRO
DE AVISO - Cortiça 90x120 SOUZA

STANDAR
D

SOUZA E CIA Unidade 20 R$ 140,00 RS 2.800,00
dois mil e
oitocentos
reais

88
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] QUADRO
DE MURAL - Feltro 90x60.

SOUZA
STANDAR

D
SOUZA E CIA Unidade 20 R$ 118,00 R$ 2.360,00

dois mil,
trezentos e

sessenta

reais

89

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BALANÇO
- com 04 lugares em ferro pintura em
esmalte

MODELOS
MOVEIS

PINF-01
J. R. D.

BRANDÃO
LTDA

Unidade 20 R$ 3.450,00 RS 69.000,00 sessenta e

nove mil reais

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 475.998,40

4. O valor global de nossa proposta e de R$ 475.998.40 (quatrocentos e setenta
e cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), conforme
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa abaixo identificada:

5. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

6. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o fornecimento
ou os serviços serão prestados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

7. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 120 (CENTO E VINTEf.
bÍÁS. contados da data de abertura, conforme previsto no Edital.
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8. Declaro que entregaremos os produtos e/ou serviços licitados no prazo

máximo estipulado no edital contados do recebimento da Ordem de Serviço.

9. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no

todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as

especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento

provisório, no prazo estipulado no edital, contados a partir da notificação oficial feita

pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

10. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades

e Preços sao estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das
reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, observados os

limites legais.

11. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos

serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,

que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

12. Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no

edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no instrumento convocatório.

13. Presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

14. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do

Aviso de Contratação Direta;

15. Locai de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do

Aviso de Contratação Direta;

16. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência -

Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

DADOS BANCARIO

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 1312-9
Conta: 9969-4

Nome: A. G. M. Lustosa

DADOS DO REPRESENTANTE

Nome Completo: Ana Gorete Martins Lustosa
RG: 0567486320151 SESP-MA

CPF: 192.956.693-04

Profissão: Empresária

FOLHAS:
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SNEY Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12.708.457-6

Colinas(MA), 23 de agosto de 2024.

A.G.M. Assinado de forma
I I I ç A dÍQÍtaI por A. G. M.
LUb I UbA LUSTOSA

I TnA-1 1 in77 LTDA:n 107729000188UM. I I U / / Dados: 2024.08.23

29000188 14:56:03 -03'00'

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n° 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular
RG n° 0567486320151 SESP-MA

CPF n° 192.956.693-04

folhas
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Razão Social; A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

inscrição Estadual: 12.708.457-6

Habilitação Jurídica
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA LTDA
CNPJ: 11.107.729/0001-88

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, brasileira, solteira, natural de Benedito Leite - MA,

nascidaem 17/03/1962, empresária, portadora do CPF: 192.956.693-04 e RG; 056748632015-1

SESP/MA,residente e domiciliada na Avenida DR. Osano Brandão, 428, Centro, Colinas - MA,

CEP:65.690-000.Única sócia da Sociedade Empresária Limitada A. G. M. LUSTOSA LTDA, com

sede na AvenidaDR. Osano Brandão, N2 428 - A, Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000,

registrada sob o NIRE:21600128684 e CNPJ N^ 11.107.729/0001-88, resolvem na melhor forma

de direito consolidar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rerratificado a data do contrato social, que é: Colinas - MA. 13 de
FOLHAS:

dezembro de 2022.
PROC; j

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

Cláusula 1^ - A sociedade, constituída sob a forma de Sociedade Empresária Limitada

Unipessoal, e com a denominação A. G. M. LUSTOSA LTDA, é regida por este Contrato Social.

Cláusula 2ã - A sociedade tem sua sede na Avenida DR. Osano Brandão, 428 - A,

Centro,Colinas - MA, CEP: 65.690-000, podendo abrir e encerrar filiais, sucursais e escritórios,

em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios.

Cláusula 32 - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação;

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança

do trabalho;

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA LTDA
CNPJ: 11.107.729/0001-88

alimentícios não especificados anteriormente (comidas congeladas, mel, café moído, sorvetes,

embalados, em potes e similares etc.);

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; ^

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; \pVioCj^

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo;

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis;

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria;

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos;

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas etc.);

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros;

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios;

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados;

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem;

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos;

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos

religiosos e de culto, artigos funerários, artigos para festas, plantas etc.);

82.19-9-01 - Fotocópias;

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA LTDA
CNPJ: 11.107.729/0001-88

FOLHAS;

PROC; ̂

Ass: ^ ̂
Cláusula 45-A sociedade iniciará suas atividades a partir de 21/09/1986 e seu prazo de duração

indeterminado.

Cláusula 5^-0 capitai social é de R$: 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), dividido

emlSO.OOO (cento e cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), já integralizada

em moeda corrente do País.

NOME

QUOTAS R$ %

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 150.000 150.000,00 100

Total 150.000 150.000,00 100

Cláusula 6- - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá à

única sócia ANA GORETE MARTINS LUSTOSA com os poderes e atribuições de representar da

empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da

empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos

públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

Cláusula 73-0 exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de

dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os

lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma

prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

Cláusula 83-A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer

a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA LTDA
CNPJ: 11.107.729/0001-88

Cláusula 9ã - Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas - MA, para resolver quaisquer litígios

oriundos do presente do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal.

Cláusula 10- - Fica consolidado neste instrumento o Contrato Social da Sociedade Empresária

Limitada Unipessoal e Consolidação às cláusulas que passarão a reger a presente empresa.

Colinas - MA, 13 de dezembro de 2022.

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Sócia Administradora



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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folhas

PRQC

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2023 16:57 SOB N" 20230007287.

PROTOCOLO; 230007287 DE 26/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301242253. CNPJ DA SEDE: 11107729000188.
NIRE: 21600128684. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2023.

JUCEHA A. G. M. LUSTOSA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁPIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua aucenticidade itos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério da Fazenda

Fedtnf
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CP

Número

192.956.693-04

Nome

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Nascimento
17/03/1962

i

CÓDIGO DE CONTROLE

D744.CD25.4E30.64F0

•Q

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 14:42:17 do dia 28/05/2021 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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Ministério da Fa?-enda

Secretaria da t^eceita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 192.956.693-04

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Data de Nascimento: 17/03/1962

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:28:05 do dia 01/12/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 2FCD.00BC.FEFE.C06D

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

aboutiblank 1/1
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Regularidade Fiscal e Trabalhista

Página 4 de 4

Av. Dr. Osono Brandão, N* 428-A, Centro Colinas - MA / CEP; 65690-00

V(99) 982S7-1045 VE-ma!h .smlb.bydisn.y®hotm.iI...m



01/08/2024, 08:11 aboutiblank

folhas
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

11.107.729/0001-88

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/10/1986

NOME EMPRESARIAL

A. G. M. LUSTOSA LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BABY DISNEY PAPELARIA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio vare

47.54-7-01 - Comércio vare

47.54-7-02 - Comércio vare

47.55-5-01 - Comércio vare

47.55-5-02 - Comercio vare

47.55-5-03 - Comercio vare

47.56-3-00 - Comércio vare

47.59-8-99 - Comércio vare

47.61-0-01 - Comércio vare

ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
ista de móveis

ista de artigos de colchoaria
ista de tecidos

ista de artigos de armarinho
ista de artigos de cama, mesa e banho
ista especializado de instrumentos musicais e acessórios
ista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
ista de livros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DR OSANO BRANDAO

NUMERO

428

COMPLEMENTO

:A:

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AGMLBABYDISNEY@H0TIV1AIL.COM

TELEFONE

(99) 8257-1045

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2024 às 08:11:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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POUHAS

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Uoc

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.107.729/0001-88

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/10/1986

NOME EMPRESARIAL

A. G. M. LUSTOSA LIDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.63-6-01 - Comércio vare

47.63-6-02 - Comércio vare

47.63-6-03 - Comércio vare

47.72-5-00 - Comércio vare

47.81-4-00 - Comércio vare

47.82-2-01 - Comércio vare

47.82-2-02 - Comércio vare

47.89-0-01 - Comércio vare

47.89-0-05 - Comércio vare

47.89-0-07 - Comércio vare

47.89-0-08 - Comércio vare

47.89-0-99 - Comércio vare

ista de brinquedos e artigos recreativos
ista de artigos esportivos
ista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
ista de artigos do vestuário e acessórios
ista de calçados
ista de artigos de viagem
ista de suvenires, bijuterias e artesanatos
ista de produtos saneantes domissanitários
ista de equipamentos para escritório
ista de artigos fotográficos e para filmagem
ista de outros produtos não especificados anteriormente

82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DR OSANO BRANDAO

NÚMERO

428

COMPLEMENTO

:A;

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AGMLBABYDISNEY@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8257-1045

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2024 às 08:11:28 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

11.107.729/0001-88

NOME EMPRESARIAL:

A. G. M. LUSTOSA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessc

Nome/Nome Empresarial:

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparece

Emitido no dia 01/08/2024 às 08:12 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ; 11.107.729/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:24:13 do dia 23/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/10/2024.

Código de controle da certidão: D8C1.086E.0C3B.9621
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



14/05/2024, 08:22 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Código de Controle: D8C1.086E.0C3B.952l

Data da Emissão: 23/04/2024

Hora da Emissão: 14:24:13

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 23/04/2024, com validade até 20/10/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticldade/Confirmar 1/1



folhas

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

CPF: 192.956.693-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\AAA/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:25:50 do dia 23/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/10/2024.

Código de controle da certidão: C565.EA73.5713.75C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



folhas

PROC

14/05/2024, 08:23 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 192.956.693-04

Código de Controle: C565.EA73.5713.75C0

Data da Emissão: 23/04/2024

Hora da Emissão: 14:25:50

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 23/04/2024, com validade até 20/10/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)

tittps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar 1/1



08/08/2024, 08:27 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

COLHAS: 33^

mlPROC:

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

GAIXA ECONÒM iCA FEDE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

11.107.729/0001-88

A G M LUSTOSA LTDA

AV DR OSANO BRANDAG 428A LOJA / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:08/08/2024 a 06/09/2024

Certificação Número: 2024080805460898542724

Informação obtida em 08/08/2024 08:27:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -'

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 11.107.729/0001-88

Razão social: A G M LUSTOSA LTDA

Nome fantasia: BABY DISNEY PAPELARIA

: QSIM

Data de

Emissâo/Leliüra

08/08/2024

do Validade

08/08/2024 a 06,/09/2024

Número do CRF

hi:-.: ...is,:::,; ;::;5aÍÍ®ÍÍIiÉiÍilliÍÍIÍISÍÍÍ 1
j 2024080805460898542724

^^0/07/2024 20/07/2024 a 18/08/2024 12024072000580898542722
^/07/2024 01/07/2024 a 30/07/2024 j 2024070105220898542709
12/06/2024 12/06/2024 a 11/07/2024 12024061204310898542790
24/05/2024 24/05/2024 a 22/06/2024 2024052418350898542727

05/05/2024 05/05/2024 a 03/06/2024 2024050500484500292544

16/04/2024 16/04/2024 a 15/05/2024 12024041602303629248009

28/03/2024 28/03/2024 a 26/04/2024 12024032818322551145705 !
09/03/2024 09/03/2024 a 07/04/2024 2024030900514344868860

19/02/2024 19/02/2024 a 19/03/2024 2024021903544696477599

31/01/2024 31/01/2024 a 29/02/2024 i 2024013104032664431210

11/01/2024 11/01/2024 a 09/02/2024 2024011110502346864900

23/12/2023 23/12/2023 a 21/01/2024 j 2023122304125651484915
04/12/2023 04/12/2023 a 02/01/2024 12023120411031043248071
5/11/2023 15/11/2023 8 14/12/2023 í2023111504284675393396

27/10/2023 27/10/2023 a 25/11/2023 i2023102707411946977900

08/10/2023 08/10/2023 a 06/11/2023 12023100804172912235060
19/09/2023 19/09/2023 8 18/10/2023 !2023091909472870071227

31/08/2023 31/08/2023 a 29/09/2023 j 2023083108573878792792

12/08/2023 12/08/2023 a 10/09/2023 j 2023081204302511399150

24/07/2023 24/07/2023 a 22/08/2023 i 2023072408424933174660

05/07/2023 05/07/2023 a 03/08/2023 2023070506542805237920

15/06/2023 15/06/2023 a 14/07/2023 2023061504290758374513

27/05/2023 27/05/2023 a 25/06/2023 i 2023052704174694231130

08/05/2023 08/05/2023 a 06/06/2023 :2023050803531809926784

19/04/2023 19/04/2023 a 18/05/2023 2023041904174636481911

31/03/2023 31/03/2023 a 29/04/2023 2023033104053293606041

12/03/2023 12/03/2023 a 10/04/2023 12023031204503670735989

21/02/2023 21/02/2023 a 22/03/2023 2023022103544718905675

02/02/2023 02/02/2023 a 03/03/2023 2023020203575250774539

id/ni/9n9'í 14/ni/9n99 a 19/09/9099 í 9n9'íniidnAn94ftfiiinnfi79



Emissão/Leitura

26/12/2022

uata de validade Numero do UKf-

26/12/2022

07/12/2022

18/11/2022

(07/12/2022

118/11/2022
30/10/2022 30/10/2022

11/10/2022

22/09/2022

03/09/2022

15/08/2022

1 11/10/2022
i 22/09/2022

03/09/2022

,15/08/2022

a 24/01/2023

a 05/01/2023

a 17/12/2022

a 28/11/2022

3 09/11/2022

8 21/10/2022

a 02/10/2022

a 13/09/2022

^ 2022122603553918181989

2022120704282908270588

2022111804460551670206

2022103021144958632729

2022101104312904641185

2022092204465313203986

:2022090304064412467587

!2022081503423803945313

Resultado da consulta em 08/08/2024 08:28:26

Voltar i



14/05/2024, 08:24 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :

Estadodo SINTEGRA/ICMS
Maranhão Pública ao Cadastro do E

Maranhão

Estado do

Secretaria da Fazenda

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 11.107.729/0001-88 Inscrição Estadual: 12.708457-6

Razão Social: A G M LUSTOSA LIDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE DR OSANO BRANDAO

Número: 428 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: COLINAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD; Telefone: 82571045

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

I CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

■  /i7qnni ̂  COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE^4751201 j informática

I 4751202 j recarga DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

FOLHAS:

PROC; 0^^

54753900
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE

s ÁUDIO E vídeo

j 4754701 5 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
5 4754702 : COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

4 55501 5 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS

5 4755502 ̂ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

i 4755503 / COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

' 4756300 : COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
4759899 í

; 9511800 i; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

[4761001 I COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
[4763601 : COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
; 4763602 í COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

I 4763603 ? COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS

14772500
: COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
: PESSOAL

I 4781400 ' COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

j 4782201 / COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

í 4782202 í COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

í 4789001 ̂ COMERCIO VAREJISTA DE SUVÊNIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS

^ 4789005 í COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÂRIOS

i 1822999 í SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇAO E PLASTIFICAÇÃO

! 4789007 i COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4789008 i COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

• 4789099 ? COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

í 8219901 í FOTOCÓPIAS

^ 1413402 ̂ CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

í 1822901 s SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

í 4642702
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO

:■ COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
^ ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADCS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

U729699
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZADO EM

: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

^ 4742300 ; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

; 4744001 í COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

: 4744099 : COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 30/03/2023

OBRIGAÇÕES

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2



14/05/2024, 08:24 ::: Consulta SÍNTEGRA/ ICMS :::

NFe a partir de 01/10/2010 - (1413402-4642702), 18/01/2012 - (Devido
{CNAE's}: emissão voluntária),

EDFa partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com eie ajustadas.

Data da Consulta: 14/05/2024

Número da Consulta:

Desenvolvido pelâ/Séfaz/CDTEC - 2005-2012

https://slstemas1.sefa2.ma.gov.br/slntegra/jsp/consultaSlntegra/consultaSlntegraResültacloConsulta.jsf 2/2



[fOLHAS-

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

>->'±

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 198605/24 Data da 01/06/2024 11:41:09

Inscrição Estadual: 127084576 CPF/CNPJ: 11107729000188

Razão Social: A G M LUSTOSA LTDA

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 428 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)82571045 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇAO

AUTO DE INFRACAO 492349000055 03/02/2023 PARCELADO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/08/2024.

'A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/06/2024 14:23:06



24/06/2024, 14:24: Certidão Negativa de Débito :::

fSranhão Ç^rt'dâo Negativa de DébitoSecretaria da Fazenda

Resultado da Validação da Certidão Negativa do Débito

N° da Certidão: 198605/24

Data de Validade: 29/09/2024

Data de Emissão: 01/06/2024 11:41:09

Inscrição Estadual: 127084576

CPF/CNPJ: 11107729000188

Razão Social: A G M LUSTÜSA LTDA

pOt-HAS

/Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009

sIstemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegatIva/validacaoCertIdaoNegativaResultado.jsf1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 043687/24 Data da 05/06/2024 09:30:52

Inscrição Estadual: 127084576 CPF/CNPJ: 11107729000188

Razão Social: A G M LUSTOSA LTDA

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 428 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)82571045 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/06/2024 14:24:06



24/06/2024, 14:25 ::: Certidão Negativa de Débito :::

m%1Srãú Negativa de Dívida Ativa

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtIva de Dívida Ativa

CHÍÍTIOÂO VÁUDAI

N® da Certidão: 043687/24

Data de Validade: 03/10/2024

Data de Emissão: 05/06/2024 09:30:52

Inscrição Estadual: 127084576

CPF/CNP3: 11107729000188

Razão Social: A G M LUSTOSA LTDA

EElliillS

Secretaria da Faienda

DesénVofVidó tl^fã^^ã^á^^ - 2005-20Q9

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certldoes/jsp/valldacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaüNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vwwii.p9fn.g0v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:24:13 do dia 23/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/10/2024.

Código de controle da certidão: D8C1.086E.0C3B.9621
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINiSTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

03/06/2024 08:25:18

11107729000188

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 3971-3 Situação: ATIVA
Razão social: A G M LUSTOSA LTDA

Nome Fantasia: BABY DISNEY PAPELARIA

Insc. Junta Com.: 21600128684

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Insc. Estadual: 12708457-6

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA(DE NATUREZA EMPRESARIA)

Classificação: EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Data de Inclusão: 25/07/14 00:00

Data de Início: 17/10/86 00:00

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Ôãta de Constituição: 17/10/86 00:00

ENDEREÇOS

Tipo Logradouro Número Bairro Cidade

COMERCIAL AV DR OSANO BRANDAO 428 CENTRO COLINAS-MA

INTEGRANTES QSA

Resp. Legal CPF/CNPJ Nome/Razão Social % Sociedade Data Adesão Data Saída

X  192.956.693-04 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 100.0 17/10/1986

ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA

CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS
PROFISSIONAIS

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS,
EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM

GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS
E ARMAZÉNS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO

EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRiCO

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS£)E

CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA

RECARGA DE CARTUCHOS PARA

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986

1.0 17/10/1986
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

03/06/2024 08:25:18

11107729000188

Ficha Cadastrai da Empresa

ATIVIDADES GNAE

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE

ÁUDIO E vídeo

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 1.0 17/10/1986

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 1.0 17/10/1986

COLCHOARIA

COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 1.0 17/10/1986

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 1.0 17/10/1986

ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 1.0 17/10/1986

MESA E BANHO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DÊ 1.0 17/10/1986

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS 1.0 17/10/1986

DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 1.0 17/10/1986

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 1.0 17/10/1986

ARTIGOS RECREATIVOS v;-

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 1.0 17/10/1986

ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 1.0 17/10/1986

TRICICLOS; PECAS E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS,' 1.0 17/10/1986

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE

PESSOAL

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 1.0 17/10/1986

VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 1.0 17/10/1986

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 1.0 17/10/1986

COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 1.0 17/10/1986

BIJUTERIAS E ARTESANATOS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 1.0 17/10/1986

SANEANTES DOMISSANITARIOS

w COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITÓRIO

1.0 17/10/1986

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 1.0 17/10/1986

FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 1.0 17/10/1986

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

REPARACAO E MANUTENÇÃO DE 1.0 17/10/1986

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS

SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E 1.0 04/02/2021

PLASTIFICACAO

FOTOCOPIAS 1.0 04/02/2021

ENQUADRAMENTO

Enquadramento

001-ISS HOMOLOGADO

Data Início Data Encerramento

25/07/2014
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PREFEiTURÂ UN iClPAL DE COLINAS

Sf CRCTARW 0fi mAHÇAZ

CNPJ O81136820ÜQ12&

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas • MA, CEP: 65690-000

ALVARÁ DE LOCALEAÇÂO E FUNCIONAMENTO
■  2Ô24

:gl

s;

í.

ínsc. Municipal

::3971

Nome/Raaáo Social

A G M LUSTOSA LTOA

CHPJ

1tT077290Q018a

Data da Constituição

1T/10.T986

. Oenominaçio Comerctaf'

• BABY DtSNEY PAPELARIA
I'' t
. Natureza Jurídica

Né'*,; EIVW»RESA INDMDUAi DE
T" ; RESPONSABILIDADE UMíTADA|DE
^ ̂ NATUREZA EMPRESARIA)

Vlncuiação

ENTIDADES EMPRESÂRtAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA

> Atividade Principal

47610C3-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA'

_ Atividades Secundárias . ■ ■ ■

8219901 -FOTOCOPIAS

1822901 - SERVIÇOS DE ENCAOERKACAO E PtASUFICACAO
^  ' 9511800 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

f:

t

€

4TS8099 - COMERCÍO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4789008 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM
' 4789007 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRnOWO
4789{»5 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
4789«í1 - COMERC» VARE JÍSTA OE SUVENIRES. BIJtJTERíAS E ARTESANATOS
4782202 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

4782201 - COjvCRCíO VAREJISTA DE CALCADOS

4781400 - COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DO VESTUÁRIO Ê ACESSÓRIOS

47725C» - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETíCDS, PRODUTOS DE- F»ERFUMARÍA E DE HIGIENE PESSOAL
4763603 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E ACESSÓRIOS

4763§02 - COMERCfOVAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS

4763601 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

; 4/61001 - CCMERCiO-VAREJISTA DE LIVROS

^ 4759899 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4756300 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORI

4755503 - COMERCIO. VAREJISTA DÊ ARTIGOS D£ CAMA, MESA E BANHO

• 47S5502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

s 4755501 - COMERCIO VARE JISTA DE TECIDOS

❖5 ' 4754702 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COlCHOARIA
-4 4754701 - COMERCIO VAREJIST A DE MOVEIS

útidii j

t  í

ía j4753900 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E

PREFEITURA MUNiCIP^á. OE COLINAS. 09/01/2024

ESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO
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PREFEITURA íáUNICIPAL DE COLINAS

SgCRfcTAWA oe DANÇAS

CNPJ 661136S200012S

Pc Dias Camefro, 482 - Centro, Colinas • MA, CEP; 65690-000

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO £ FÜNCiOMAMEH-
2024

%, . VEEO
1,,. ií 4751202 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
% 4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

*p||í:í!
V 4

, 4744Q9S - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
: 4744Q01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

.., ' 4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
^ 4729688 ■- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTICtOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

T* PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

M

4712100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCM)OR!AS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
«-ALIMENTÍCIOS - MINIMERÇADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

' 4642702 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA
DO TRABALHO

: 1822SSS - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
% ,, 1413402- CONFECCAO, SOB MEDIDA. DE ROUPAS PROFISSiONAIS

^ Oataiielofeí©^ :
17/10/1986 . ...

A--"" «Mi Logradouro

t
Bi AV DROSANOBRANDAO

Com.Rtement«t .L:
A

Data de Cadastro

25/07/2014

. Woitna.çõ®s Acticionals
%

LOCALIZAÇÃO

Ouadra

Número

428

Vâiidade

31/12/2024

Bairro

CENTRO

Cédigo de Autentícaçâo

LTEN-LX7U

■A- j

% I

JaVo HerWtere Pereira

P0te4 ^I30ar20.2i

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 09/01/2024

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO _
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PROC. JjiJ

I\SJ

PíéttMur' 'J0

Coliíiai

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

j NOOOl/2024

Ã VIGILÂNCIA SANrrÁRIÂ, de conformidade com o artigo 069 da
Lei Complementar N® 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
SANITÁRIA para o exercício 2024.

I  i

RAZAO SOCIAL; | A.G.M LUSTOSÂ LTDA
NOME FANTASIA; «BABY DISNEY PAPELARIA
atividade AUTORIZADAS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ENDEREÇO: |AV DR ÕSANO BWNDÃO, N® 428
BAIRRO: i CENTRO i MUNICIPIOíT COUNAS - MA
RESP A.G.M LUSTOSA bTDA

ILta-- jiloux.». (X ̂ .ç
Di

is
/

retor da Vigilância Sarttíària
Ana Márcia da Slva Evangelista

á.xC%-.. .A i /?

1

^■7€Má^ I
Secretária de Saúde

Sollane da Silva Monteiro
Port. 033/2023

i - O presente alvará deverá sér afixadô em local visível ao público;
2— Este dCKumeiito poderá ser cassado a qualquer momento se CBnstetedo

irregularidades no estabelecimento.
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMíMÍSTRAÇAO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centre, ] Collnss - MA, CtP: 65690-000

'  : 03/07/2024 08:46:07

USUÂRIO:SERVIDOR09

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N® 750/2024
AUTENTICAÇÂO;AEFC-SFCN

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa A G M LUSTOSA LTDA, Inscrita sob
o CNPJ: 11.107.729/0001-88, situada à AV DR OSANO BRANDAO, 428 A CENTRO, Neste
Município, encontra-se quites corri os tributos mUh^ipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada-consta no desrespeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente preterido com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins. " '

A Referida Certidão terá validadé até 01/10/2024.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 03/07/2024.



PRÊFEITUí^Â DE COLINAS
. SECRETARIA DE ADMÍN^TTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.882/00«1-25
Pc Dias Carneiio, 40?! - Carárc.,! Cu!ina.> - MA, CEP; 65690-000

03/07/2024 08:46:44

USUÁRIO:SERVIDOR09

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N« 751/2024
AUTENTICAÇÃ0:U4RP-AJXU

folhas

PROC

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa A G M LUSTOSA LTDA,
devidarwente Inscrito sob o CNPJ 11.107.729/0001-88, situada à AV DR OSANO BRANDAO, 428 A
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, riàd podendo^ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 01/10/2.024.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

CGLINAS-MA, 03/0//2024.

m.



Pácrina 1

DER JüDJ.CIAkIO

:ICA DO TRABA,

FOLHAS.

PROC: I ^3^ I
Ass;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. G. M. LUSTOSA LTDA (t4ATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Certidão n°: 38629729/2024

Expedição: 03/06/2024, às 08:51:39

Validade: 30/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A. G. M. LÜSTOSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 11.107.729/0001-88, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Traba.lho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da SgJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal 'do- Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos p r e vi den ci-á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos- firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva".
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FOLHAS^ a.?q

PROC:

I Ass: ^ - —■ ■ ^ SODER JUDICIÁRIO ■ ■

üUJTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA GORETE MARTINS EUSTOSA

CPF: 192.956.693-04

Certidão n° : 38 6300 67/2.024

Expedição: 03/06/2024, às 08:52:38

Validade: 30/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, inscrito (a) no CPF sob o

n° 192.956.693-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 .da -CQ^T, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidâb são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. ' .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portáL do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdénciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

D-,IV s K s -.iqeh ív;í : c a;i 01 s L . j lií:. , h



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECiiViENTOS 00 E,'^PREGADOR A. G. M. LUSTOSA LTDA - INSCRIÇÃO 11.107.729/0001-88

MINISTÉRIO DO TRABALHO E IcMPREGX

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALH(

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DEBiTO " TRABALHISTAS

NEGATIVA

FOLHAS.

PROC: I

Ass;

EMPREGADOR: A. G. M. LUSTOSA LTDA

INSCRIÇÃO: 11.107.729/0001-88
DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/06/2024, às 08:55:13, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministeriai MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores Tué tenharnísubmetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n° 667/202'l, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havesido processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 657, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

■  . 'i-

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https:,f/eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: UXR2XXD7TS

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1



REFERENTE A TODOE OS ESTABELECIMtNÍJS DO EiOPREGADüR ANA GORETE MARTINS LUSTOSA - INSCRIÇÃO 192.956.693-04

MINISTÉRIO DO TíiABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALI;'
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO OE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

folhas

EMPREGADOR: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

INSCRIÇÃO: 192.956.693-04
DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/06/2024, às 08:56:31, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministeriai MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores qüeitenhárfífsubmetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2® da Portaria MTP n° 667/2021, a te<®fião ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocessc.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 48NMD6G6F3

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CERTIDÃO EMITIDA em 03/06/2024, às 09:00:20

Conforme os registros administratiy.bs cio Cisterna de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciáriàs e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados,

desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com
deficiência ou beneficiários reabillíádos pela Previdência Social, tendo em

vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei

n° 8.213 de 1991.

Data do processamento dos dados: 27/05/2024

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSociál. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do

Trabalho.

2. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma

informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de

processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.

As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas

certidões a partir da próxima data de processamento.

3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à

obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários

reabilitados da Previdência'Social, conforme art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

4. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https://certidoes.sit.irabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de
verificação sbAxeniVrSEFik34.



folhas

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTÍDÃO

EMPREGADOR: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

CERTIDÃO EMITIDA em 03/06/2024, às 09:00:54

Conforme os registros administrativòs do i^istema de Escrituração Digital das
"'rif -

Obrigações Fiscais, Previdenci^rias e Triãbalhistas (eSocial), recebidos e
processados até a data abaixo informada, certifica-se que o empregador
acima identificado está, na data de precessámento dos dados, desobrigado de
reservar percentual de vagas aoS-aprendizes, nos termos do art. 429, caput,

da CLT.

Data do processamento dos dados: 05/04/2024

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do

Trabalho.

2. A periodicidade de atualização das certidões é mensal. Nenhuma

informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de

processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.

As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas

certidões a partir da próxima data de processamento.

3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à

obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, conforme art.

429, caput, da CLT.

4. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de

regularidade prevista na .Leim° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade

exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta

mesma empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de

contrato administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ

completo. ; .

5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de

verificação p79Y7Acfrj4wWQR.



^  Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA
Í*®ScNPJ: 11.107,729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

IpROC

Qualificação Técnica
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1^ i^USiARIO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

folhas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de direito que a Empresa A.G.M.LUSTOSA'
EPP,CNPJ'N®1L107.729/000E88, sediada na Avenida Dr. Brandão,

428 -Centro-Colinas-MA-CEP; 65.690-000 Prestou ser\iços

especializados pertinentes de fornecimento de EQUIPAMENTOS E
MOBÍLIAS para suprir as necessidades das UNIDADES ESCOLARES,
da rede Municipal de ensino fundamental, através Secretaria
Municipal de Educação Ciências e Tecnologia/Semect e junto a
esta Prefeitura, os quais foram executados de forma satisfatória e
obedecendo as especificações condições e prazos previstos nas
cláusulas contratuais.

Rosário- MA., 20 de agosto de 2019

n Francisco de Sousa Neto

do Municipal de Educação/Semect

PMtrilMKF

doMintièla

<eRr»«

C» í r "V 4 e H-
Kvcjr * tk «r»i »

S?*w-
) SKbsfttítt

Rfes Sam|o
ibfiP SiibsSIutt!

^  .-"j

Rua Senador Urbano Santos - n" 970 - Centro-Cep: 65.150-000-Rosário-Ma.
CNPJ: 41,479.569/0001-69-Fone;{98)3345-1731-cmaíl:cpl@rosario.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06,113.682/0001.25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA

folhas-.

PROC-. jQ ̂  J.
Ass-.

.A Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita no CNPJ sob
06.113.682/0001-25^ situada na Praça Dias Carneiro n® 402 - Centro da cidade de

' Colírias - MA, Atestamos para os fíns exigidos peía Lei N®. 8.666/93, que a empresa
A-G.M LlíSTOSA EfRELÍ - EPP inscrita no C.N.F J sob o n." 11,107,729/(MM)1.S8,
com sede na Avenida Dr. Osano Brandão rf 428 - Centro - Colinas - MA, Maranhão,
representada f«la Sr', Ana Gorete Martins Lustosa, portadora do R.G-, 11'' 573.936 SSP-
MÂ, C.P.F. n." 192.956.693-04, forneceu equipamentos p^nnaneníe e mobílias, por
raeio da Secretaria Municiiml, de Administração Geral - SEMAG da Prefeitura
Muit.icipai áe Colinas -■ MA,

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QIJANT

' ■ ' 1. . CADBlRá FIXA TECIDO ESTOFADO - VERDE 14

2 CADEfRA SECRETARIA GIRATÓRIA ESTOFADA
INIETADA-VERDE

28

3 CADEIRA CAIXA ASSENTO ESTOFADO-VERDE 2

LONGARINA COM 05 LUGARES COM ASSENTO I
E ENCOSTO ESTOFADO - VEROE

7

S LONGARiNA COM 04 LUGARES COM. ASSENTO 1
E ENCOSTO ESTOFADO - VERDE

3

:  .Atestamos que tais fornecimento foram executados saíí$.íatoriainen{e, não
existindo em irossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta,
responsabilidade com as obrigações assumidas até a presente data, nenhum fato que
desabone a sua conduta.

Colinas- (MA ), 10 de maio de 2021.

"«Wap nnn oj^aws

Secretaria M.urtlcip^l de Administração Gerai

Secretarfc lin, (je-Adm, Ag«|
PoftaHa:7/202t

t
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

CONTRATO Ne 165/2020/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO 411/2020/SEMA

fOLH^S

CONTR^VrO DE FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS MOBÍLIA PARA
ATENDIMENTO DO SHOPPING DO

CIDADÃO COLINENSE E CAPS AD 111,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS - MARANHÃO /
E A EMPRESA A.G.M LlfSTOSAr

EIRELI, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA, sediada Praça Dias Carneiro, 402 -
Centro, COLINAS - MA CNPj - MF N^ 06.113.682/0001-25, e a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, doravante denominadas
CONTRATANTES, neste ato representado, peia Assessor de Relações Insiiiucionais e
Planejamento, Sr. Ivan Prudêncio da Silva, brasileiro, solteiro portadora do CPF
003.301.723-95, residente e nesta cidade , e do outro lado, a firma A.G.M
LUSTOSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n." 11.107.729/0001-88, com sede na
Avenida Dr. Osano Brandão n" 428 - Centro ~ Colinas - MA N" 428 — A , doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, .Ana
Gorete Martins Lusiosa. R.G. n," 573.936 SSP-MA. C.P.F. n." ! 92.956.693-04, tem

entre si ajustado o presente CONTRATO, tendo em vista o que consta, no Processo
Administrativo n.s 411/2020/SEMAG, objeto do Convite m 07/2020 - CPL, da Lei
Federal n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, celebram a presente
Contratação de empresa do ramo do objeto para fornecimento de material de
consumo, conformidade com as especificações contidas no Anexo I, Nota de
Empenho e Propostas de Preços parte integrante deste CONTRATO, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Equipamentos e
Mobílias para suprimento do Shopping do Cidadão Colinense e Caps Ad III, através
da Secretaria Municipal de Administração da cidade de Colinas - MA, conforme
Anexo 1 - Especificações e Quantidades e Termo de Referenda Anexo - II., a serem
entregues conforme os pedidos, de acordo com Cronograma de Entrega, pré-
estabeiecido pela Secretaria Municipal de Administração/SEMAG.



Prefeitura
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

fOtHAS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT PREÇO UNT PREÇO TOTAL ^

1
CADEIRA FIXA TECIDO ESTOFADO - VERDE

14 365,90 /
/  /

5.122.60

2
CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA ESTOFADA

INJETADA-VERDE
28 240,90 /

/
6.745,20

3
CADEIRA CAlX/\ ASSENTO ESTOFADO-VERDE

2 369,00 / 738,01)

'4
W

LONGARINA COM 05 LUGARES COM ASSENTO

E ENCOSTO ESTOFADO - VERDE
7 956,90 / 6.698,30

5
LONGARINA COM 04 LUGARES COM ASSENTO

E ENCOSTO ESTOFADO - VERDE
3

775,00
3/

2.325,00

Total RI: 21.629,10 c/

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE ENTREGA

A CONTRATADA deverá fornecer Equipamentos e Mobílias do objeto
deste CONTRATO ,em conformidade com o Cronograrna de Entrega, na sede da
Secretaria Municipal de Adininistração/SEMAG
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
DA CONTRATANTE

a. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, conforme entrega e apresentação
das Notas Fiscais.

DA CONTRATADA

b. Assumir inteira responsabilidade pela qualidade e validade dos produtos, de
acordo com as especificações contidas no Anexo 1;
Responsabilizar-se pelos encargos incluídos todos os itens da despesa, seja
qual o seu título ou naturezafimpostos, taxas, seguros, encargos sociais,
fiscais, comerciais, trabalhistas, transportes e qualquer outros):
Prestar os serviços, dentro do prazo de validade para;

Realizar o fornecimento conforme Cronograrna de Entrega, elaborado
previamente pela Secretaria Municipal de Administração/SEMAG.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS
A CONTRATADA responderá por todos os ônus dos encargos sociais securitários,
previdenciários e outros de qualquer natureza, relativo ao aos serviços
contratados,

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
O valor global do presente CONTRATO é de RSi 21,629,10 (vinte e um mil
seiscentos e vinte e nove reais e dez centavos), a ser pago em conforme
Cronograrna, referente as efetivas entregas dos produtos, mediante a apresentação

c.

d.

e.



Prefeitura

deColi

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COliNAS

CNPJ 05.113.682/0001-25

pela CONTRATADA da Nota Fiscal, acompanhada da Nota de Empenho emitida
pela CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O presente CONTRATO entrara em vigor na data de sua assinatura e terá vigência
em até 31/12/2020,
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para cobertura do presente CONTRATO ocorrerão à
conta da dotação orçamentária a seguir:

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200522005 - MANUTENÇÃO DA SECREATRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG
4.4.90.52.-42 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE PERMANENTE

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a

XVIII e parágrafo único do art. 78 da Lei n." 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DOS INADIMPLEMENTOS E SANÇÕES
O atraso injustificado ou t}uaic|uer lãlha que venha prejudicar a prestação dos
serviços, será aplicado a firma Contratada a multa de mora correspondente a
0,3%(trôs décimos por cento) ao dia, sob o total da
respectiva Nota Fiscal, até o limite de 10% (dez por cento), que deverá ser
recolhido no prazo de 05(cinco) dias, a partir da data do recebimento da
notificação.
PARÁGRAFO ÚNICO - Além da muita a que se refere esta cláusula, a
CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.
d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de rescisão
mais a devolução do valor da 1- parcela corrigida.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS NOTIFICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do CONTRATO só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
vert

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

CONTRATO será dado publicidade nos Quadros de Aviso da Sede da
Secretaria Municipal e Diário Oficial do Estado em forma de extrato.



ColidasÜ'

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de COLINAS - Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que
também os subscrevem.

COLINAS - (MA), 10 de agosto de 2020.

Sr. Ivan Prudêncio da Silva
€PF 003.301.723-95

Assessor de Relações Instituci«Bai.^d Planejamentocont^jante/ ./

A,G.M díáTOSÁ/ EI RELI
C.N.P.d sob oy." 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

R.G. n.° 573.936 SSP-MA, C.P.F. n." 192.956.693-04
CONTRATADA

Testemunhas:

acN° rs .ry»



ESf/^C>Btep^ÃNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.582/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
Colinas - MA

EXTRATO DO CONTRAI O N" 165/2020.

FOLHAS; làCLk-

PROC

Ass;
-7

PREITJTURA MUNiCIPAL DE COLINAS/MA - SFX RE I ARIA .MI NK !PAL
ADMINISTRAÇÂO/SEMAG.

OBJE TO; Contralaçâo de uma empresa especializada no íbrnecimemo de Equipamentos
e Mobílias para Shopping do cidadão colinense e Caps ,AD III da Secretaria Municipal
de Administração; - DO VALOR RS: 21.629,10 (vinte e um mil seiscenlos e vinte e
nove reais e dez centavos) COíNTRATADA: AGM LlISTOSA EIRELl CNPJ N°
11.107.729/0001-88, .AMPARO LEGAL: Lei Federai a'' S.666/93 e .suas Posteriores
alterações c Propo.sta de Preço.s, VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.

Colinas -(M:A), 10 de agosto de 2020

í/ONFRArANTE:

Sr. Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Reiavõe.s Institucionais e Píancjamento.
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RECEBEMOS DE A. (j. M. LUSTOSA EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES O.Á F*OTA FiSf AL iMM, ADA AO iJVlii. i NF-e

N° 000.002.164

SÉRIE: 55
DATA DL RCCCBIMCNTO IDCNTinCAÇÃO L ASSINATURA DO RLCOni-DoR

A. G. M. LUSTOSA EIRELI

AV DR OSANO BRANDAO, 428 - A - CENTRO, Colinas, MA -
CEP: 65690000

DANFE
Uccumcnto Auxiliar tia Nota

Fiscal Hlelrônica

0 - Entrada I j
1 - Saida I ^ I
N" 000.002.164

SÉRIE: 55

Página 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

llllillllllllllillllllllllllllllllllllllllllllllllll
CHAVh Dl- ACKSSO

2120 1011 1077 2900 0188 5505 5000 0021 6414 9025 2046

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.lázenda.gov.br,portal ou no site
da Setáz Aulorizadora

NATUREZA DA OPERACAO

VENDAS

PROTOCOLO DL AUTORIZAÇÃO Dh USO

421200U23938i4fl - 09/10/2020 08:23

INSCRJCAÜ ESTADUAL

127084576

ÍNSCRJÇÀO ESTADUAL DC SUDST, TRIB. CNPJ / CPF

1 1.107.729/0001-88

DESTlNATARIO/REMETEM E

NOME/RAZÀO SOCIAL

município de colinas

CN'P.1 CPI-

06.11.5.682/0001-25

DATA DA LMISSÂO

09,10/2020

FNDHKFCD

PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402 -
HAIRRO/ÜISTKITO

CENTRO 65690-000

DATA Dl- FATKADA/SAÍDA

09/10/2020

MUNiClPIo

Colinas

FiiNET.AX |lT
1 MA

1NSCIUI..ÀO FST.ADUAL

122211790

Hi >R.A 0.^ ENTR.ADA SAÍDA

08:05

FATURA

r

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCLILO DO ICMS

21.629,10
\ ALOR DO ICMS

'TmâT
BASE DE c/LCULü Dü ICMS ST \ ALOR DO ICMS ST

0,00
\ ALUR TC.iTAl. D(.'S PRODLITOS

21.629,10

VALOR DO KRI-'I I-

0,00
VALOR DO Si.GURÜ | D! SCüN IX)

0,00 1 - --OtOG
OU I RAS DESPI-SAS ACItSSÒKIAS

—  0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR rOl AL DA NOTA

21.629,10

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL j IRETcPORCiTNTA CODIGOÃNTT PI ACA DO VEÍCULO Ur CNP.l-CPF

l4-Dcstinatáno Próprio
rNDPRTCÜ |LMUN!r:;r'IO ur TNSCRIC-ÚJ ESTADUAL

QU.ANTIDADE 1 ESPÉCIE ^ M/\rc:a , , . NUMER.AÇ.ÃO jPESOPRUTO PESOLIOUÍDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DrSCRIv ÃO DO PRODUTO/SERVIÇO Ní csr' CfOP UNID. ori). VLR. UNIT. VLR. TOTAL rsc ICMS \TLR. ICMS VLR. IPI
ALiy.
ICMS

.ALIO.

IPl

01 CADEIRA FIXA TECIDO ESTOFADO - VERDE 9-1013090 0'»0 5i02 UND 14.0000 365,9000 5.122.60 .5.122.60 922,07 18.00

02 CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA ESTOFADA 9401>090' lòu" .5 102 UND 2I<.Ü000 240,0000 6."45.:0 ó.745..20 1 2t4.i4 IR.OO

INJETADA - VERDE

03 CADEIRA CAIXA ASSENTO ESTOFADO - VEILDE • 9401:^.90 LOi' 5102 in^D 2.0(100 :K.9.00(.)fi 7.18,00 738,00 1.^2.84 18.00

04
LONÜARINA COM 05 LUOARRS COM ASSENTO F 940UÜOÜ .  (/OI. 5102 UND 7,0000 956,9000 6.ó98;3ü 6.698,30 1.205.69 18.00

ENCOSTO ESTOFADO - VERDE

05
LONGARINA COM 04 LUGARES COM ASSENTO E 9401S0O0 lOíí 5102 UND 3.0000 775.0ÜU0 2.325,00 2.325,00 418.50 18,00

ENCOSTO ESTOFADO - VERDE , .
' - -

FOLHAS;

PROC: I

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇ.ÃO MUNICIP.AL V.MOR TOTAL DOS SERVIÇOS' 1 BASEDECÁLCl i.ODOISSQN

•  ̂

VALOR DO ÍSSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMiM.hMKN IAKKS 1 lU.SFKV ADO AO FISCO

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 0311572431/2020 PROCESCO^ ADMINISTR, |_ , ,
ATIVO N"* 411/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 03J

ETC: Fornecimento de equipamentos e mobílias\para 5-00-1:1.^-2^.

o do Shopping do Cidadão Colinense e Caps Ad III^AGENClA:"
312-9 0/CORRENTE: 24.630-1 A G M -LUSTOSA EIP.ELI TLÃ/i-CO'!»■ ÊR
ASIL " ' '



PREFEITURA P-^tUNSCU-Al. DIi ROSÁRIO

ATESTADO DÊ CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de direito que a Empresa A.G.M.LUSTOSA^^
EPP,CN{^ 1U07J29/D001 88, sediada na Avenida Dr. Brandão,
428'Çenira Colinas-AtA-CEP: 65.690-000 Prestou serviços especializados
pertinentes ile fornecimento de EQUIPAMENTOS E MOBÍLIAS, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação Ciências e
Tecnologia/BEMECT e Jlintò' a está Prêfôtura, conforme Contrato N®
.265/2018/SEMECT ti.s q\u\^ íoniin executados de forma satisfatória c
obedecendo as espediicacócs ̂.condições e , _prazos previstos nas
ciáusúksiconfrat

Rosário- \1A.M12 de juJfm. üc 2019

2 • de-Sousa Neto' ~
Sccirtária Mimieipftl de Educação ri<iKÍu-s c Tecnologla/Semect

Rua Senador Urbano Santas - nS 970 - Centro-Cep; 6S.Í50-000-Ro$ário>Ma.
CNPJ;41.47Í,Sè9/O0Oi-Síí-F0rs€:|SS| 3MS-i?3:l-emaíl;cpl#rosario.ma,gav.br



Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

Ao

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Pregão Eletrônico n° 015/2024 - PMC

Processo Administrativo n° 229/2024 - PMC

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
Equipamentos e Mobílias, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Termo de Referência do município de Colinas/MA.

ANEXO III

"Declaração Consolidada"

A empresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ n° 11.107.729/0001-88,
com sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail:

aqmlbabvdisnev@hotmail.com. neste ato pelo seu titular a Sr®. Ana Gorete Martins Lustosa,
brasileira. Solteira, empresária, portador do RG n° 0567486320151 SESP -MA e CPF n°
192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA.

DECLARO que o Regime Tributário da empresa/licitante é:

(  ) Simples Nacional;

(  ) Lucro Real;

X) Lucro Presumido;i
(  ) Outro:.

1. DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio Majoritário o Sr.
^  Ana Gorete Martins Lustosa, brasileira, Solteira, empresária, portador do RG

n° 0567486320151 SESP -MA e CPF n° 192.956.693-04, residente

domiciliado na cidade de Colinas/MA.

2. DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para
o cumprimento do objeto.

3. Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades

Endereço: Av. Dr. Osano Brandão, n° 428-A - Centro
^ Cidade/Estado: Colinas - Maranhão

^ CEP: 65.690-000

^ Telefone: (99) 98257-1045
^ E-mail: aambabvdisnev@hotmail.com

Página 1 de 6

V Av. Dr. Osano Brandão, N' 428-A, Contro Colinas - MA / CEPí óSãÇO-OO
^^11^(99) 98257-1045 - m a i I: agmlbabydisney^hotmaíl.com



7

Razão Social; A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é:

( ) Microempreendedor Individual (ME!)

( ) Microempresa (ME)

(X) Empresa de Pequeno Porte (EPP)

(  ) Sociedade Cooperativa, nos termos do art. 34 da Lei n° 11.488, de 15
de junho de 2007, e do art. 4° da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971

( ) Normal

5. Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para participar de licitações ou contratações com a Administração Pública;

6. Declaro para os devidos fins que cumpro o disposto no inciso VI do art. 68 da
Lei n° 14.133, de 2021;

7. Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que
trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de Julho de 1991;

8. Declaro para os devidos fins que sou responsável pelas transações que forem
efetuadas no sistema;

9. Declaro para os devidos fins que tenho pleno conhecimento e aceito as regras
e condições gerais da contratação, constantes no procedimento.

10. Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na
hipótese de falsidade da presente declaração.

Colinas(MA), 14 de agosto de 2024.

^A.G.M. LUSTOSA
LTDA;111077290 LTDA:11107729000188

nn 1 Q Q Dados: 2024.08.14
15:05:58-03'00'

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n° 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular
RG n° 0567486320151 SESP-MA

CPF n° 192.956.693-04

Página 2 de 6

Os«iii© BranílSo, N' 428-A, Centro Ceil««cis - MA / CEPs 65690-00'

98257-1045 • eigrnlbabyciisn#y®h«»tm«íl.ci>m



Razão Social; A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

Ao

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Pregão Eletrônico n° 015/2024 - PMC

Processo Administrativo n° 229/2024 - PMC

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de
Equipamentos e Mobílias, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste
Termo de Referência do município de Colinas/MA.

Declaração de Localização e Funcionamento
(Com Fotos)

A empresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ n° 11.107.729/0001-88,
com sede à avenida Dr. Osano Brandão - Centro - Colinas- MA, E-mail:

aamlbabvdisnev@hotmail.com. neste ato pelo seu titular a Sr®. Ana Gorete Martins Lustosa,
brasileira. Solteira, empresária, portador do RG n° 0567486320151 SESP -MA e CPF n°
192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA, DECLARA, sob as penalidades da
lei, que está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e
compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos, mobiliários e maquinário pertinentes as suas atividades.

Endereço: Avenida Dr. Osano Brandão - Centro
Cidade/Estado: Colinas - Maranhão

^ CEP: 65.690-000

^ Telefone: (99) 98257-1045
E-mail: aambabvdisnev@hotmail.com

Lado direito: C & B bijuterias

Lado Esquerdo: Mundo Digital

Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e
compatíveis, comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pelo Departamento de
Licitações e Contratos Administrativos, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará
automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaramos, ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo a prefeitura municipal de Colinas/MA, de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração

Página 3 de 6

i ̂
ÍAy. Ossan» Brandioo, N* 428-A, ,C«ntro Colinci» - MA / CiPj 65690-00
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: A, G. M. LUSTOSA LTDA

.729/0001-88

adual: 12.708.457-6

Colinas(MA), 14 de agosto de 2024.

A. G. M. LUSTOSA
Assinado de forma digital por
A. G. M. LUSTOSA

LTDA:1110772900 LIDA: 11107729000188
Dados: 2024.08.14 15:06:07

01 OO -03'00'

folhas

PROC

A. G. M. Lustosa LTDA

CNPJ n° 11.107.729/0001-88

Ana Gorete Martins Lustosa

Empresária/Titular
RG n° 0567486320151 SESP-MA

CPF n° 192.956.693-04

Página 4 de 6

Dr. Osano Brondão. N' 42S-A, Centro Colinas - MA / CEPj 65690-00
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Raz6o Social; A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ; 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

r

r

f  , .'V< í» 1
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;  <^|^Aw. I>r. Osano Brandõo, N' 428-A, Centro Corínos - MA / CEPí 6S690-00
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Razão Social: A. G. M, LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

i
FOLHAS;

PROC: Q9 ̂ I
Ass: Jl—-

i

Página 6 de 6

^ipAv. Dr. Oscno Brandõo, N' 428-A, Centro Colinas - MA / CEPí 65690-00
fJj|P(99) 98257-1045 E-moiI; ogintbafayclisney@hotmail.conn



Razão Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88

Inscrição Estadual: 12.708.457-6

POUHA

Qualificação Econômico/Financeira

Página 4 de 4

V Av. Dr. Os«no Sr««íJ«o, N' 428-A, C««tro Colinas - MA / CEPs Ô5690-00
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TPMBUNAlBê^STiCACiOfSTAOe 00 MARAMHAiO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 1882024

Código de validação: A07B280A5A

Número da guia: 24052501001874146.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

-requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos

feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a inexistência contra, A.G.M.
LUSTOSA LTDA, inscrito(a) no CNPJ n® 11.107.729/0001-88,

estabelecida na Av. Dr. Osano Brandão n° 428-A, centro, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a

única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no

Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria

Emília Lima Lacerda Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei, digitei

e subscrevi.

Colinas- MA, 02 de agosto de 2024.

EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA

Secretário Judicial Substituto em Exercício

1^ Vara de Colinas

Matrícula 118687

Documento assinado. COLINAS, 02/08/2024 15:26 (EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA)

CERTJUDONE-VUCO - 1882024 / Código: A07B280A5A
Valide o documento em www.tjma.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade corn o meio ambiente.
#ConsümoConsGÍente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedorla Geral da Justiça
1^ Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO- 1892024

Código de validação: 015AD0E480

Número da guia: 24052501001874159.

CERTIDÃO ÚNICA PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos

feitos referentes às distribuição de Varas Cíveis, Comércio, Fazenda

Pública, Execuções Fiscais, constatei NÃO EXISTIR distribuição de
AÇÕES CÍVEIS contra, ANA GORETE MARTINS LUSTOSA,
brasileira, natural de Benedito Leite/MA, solteira, nascido no dia

17/03/1962, Empresária, portadora do CPF no 192.956.693-04, residente e

domiciliado na Av. Dr. Osano Brandão, n° 428, Centro, CEP: 65.690-000,

Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a

única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no

Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria

Emília Lima Lacerda Varão, Técnica Judiciária, mat 9183, consultei, digitei
e subscrevi.

Colinas- MA, 02 de agosto de 2024.

EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA

Secretário Judicial Substituto em Exercido

1® Vara de Colinas

Matrícula 118687

CERTJUDONE-VUCO - 1892024 / Código: 015AD0E480
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsGÍente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

V Vara de Colinas

PBcc-aáfu

Documento assinado. COLINAS, 02/08/2024 15:43 (EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA)

CERTJUDONE-VUCO - 1892024 / Código: 015AD0E480
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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folhas

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 10

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 329, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA, município Colinas, CNPJ n° 11.107.729/0001-88,

Número de Registro (NIRE) 21600128684.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/10/1986

Ato constitutivo: 21100423954

w

Colinas, 01/01/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278-0

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA

Administrador, Sócio

CPF 192.956.693-04



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 2 de 330
RAYRON L-/C WLI V DliVrt

Diário: 10 Folha:2

Conta Histórico Débito Crédito

01 de janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

6.285,96

6.285,96

' A Transportar: 6.285,96 6.285,96



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 3 de 330
RAYRON uc uliv

Diário : 10 Folha:3

Conta Histórico Débito Crédito

■ Transporte

03 de janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 252446-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Coiifonrie Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra pai a estoque conforme DOC N" ??? 252446-

6.285.96

2.137,51

77,73

6.285,96

77,73

2.137.51

folhas.

PROC-.

' A Transportar: 8.501,20 8.501,20



A. G. M. LtSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 4 de 330
RAYRON un v

Diário: 10 Folha:4

Conta Histórico Débito Crédito

' Transporte 1.501,20

04 de janeiro de 2022

Caixa(35) [1.1.01.001.00001]

ISSQN a Recolher (784) [2.1.03.001.00006]

Serviços (1351) [3.1.01.003.00007]

(-) Imposto Sobre Serviço - ISS (1393)
[3.1.01.007.00005]

receita sob prestações de serviços

receita sob prestações de seiviços

receita sob prestações de seiviços

receita sob prestações de seiviços

2.200,00

110,00

8.501,20

110,00

2.200.00

FOLHAb

PROC

' A Transportar: 10.81 1,20 10.811,20



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 5 de 330
RAYRON DrttvDw^rt uc vjli v citvrt

Diário : 10 Folha:5

Conta Histórico Débito Crédito

OS de janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1,1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

tCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
''[2.1.01,001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Transporte 10.811,20 10.811,20

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" ??? 5288926-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confoime Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N"'??? 5288929-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Contbrme Competência

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" '.'?? 5288992-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência '???

Valor Refa ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Refa ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5288926-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 5288929-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5288992-

1.099,80

66,30

1.521,10

131,99

7,96

182,54

131,99

7,96

182,.54

1.099,80

66,30

1.521,10

folhas

*** A Transportar; 13.820,89 13.820,89



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 6 (de 330
RAYRON un

Diário: 10 Folha:6

Conta Histórico Débito Crédito

'** Transporte

06 de janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01,001.00001]

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 301334-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confoime Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ?'?? 301334-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" '??? 301334-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 301334-

13.820,89

369,92

318,44

44,40

5,58

13.820,89

44,40

5,58

369,92

318.44

1 FOLHAS:

lrf.oc,íâfl_L222Jl
1 Ass:

*** A Transportar: 14.559,23 14.559,23



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 7 de 330
RAYRON un wl-ivchv^

Diário: 10 Folh;i:7

Conta Histórico Débito Crédito

Transporte

08 de janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001,00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[I.1.03.00I.0000I]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" ??? 5300637-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confomie Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Refa compra paia estoque coníbmie DÜC N" ??? 5300637-

14.559,23

86,16

10,34

14.559,23

10,34

86.16

PROC-.

Ass

' A Transportar: 14.655,73 14.655,73



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 8 de 330
R^WRON un uLivciis-zr

Diário: 10 Folha:S

Conta Histórico Débito Crédito

' Transporte

10 de janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 556-

Valor Ref a compra paia estoque confonne DOC N°'??? 75945-

Valor Ref a TCMS a Recuperar Conforme Competência '??? 75945-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência 75945-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC ??? 556-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 75945-

14.655,73

1.920,96

538,00

64,56

14.655,73

64,56

1.920,96

538.00

FOLHAS:

PROC: ̂  9- ̂

Ass:

*** A Transportar; 17.179,25 17.179,25



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 9 de 330
RAYRON UC V

Diário: 10 Folha:9

Conta Histórico Débito Cfédito

11 de janeiro de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

' Transporte

Valor Ret a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2503-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2504-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 2503-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2504-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2503-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2504-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2503-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2504-

17.179,25

23.133,38

21.227,90

4.164.01

3.821.02

17.179,25

4.164.01

3.821.02

23.133,38

21.227,90

FOLHAS;

PROC

' A Transportar: 69.525,56 69.525,56



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 10 de 330
RAYRON un \jliv

Diário : 10 Folha: 10

Conta Histórico Débito Crédito

"** Transpoile

12 de janeiro de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03,001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01,002.00001]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DüC N° ??? 2505-

Valor Ref a Receita na Venda de .Mercadoria DOC N° ??? 2505-

Valor Ref a compra para estoque confonue DOC N" ??? 302090-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" '!'?'! 302090-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ?'?? 2505-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2505-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2505-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2505-

Vaior Ref a .JÇMS, a.]7ecolher Conforme Competência ??? 2505-

Valor Ref a ICMS a Recolher Contbime Competência ??? 2505-

69..525,56

7.779,00

199,00

477,20

57.27

1.400,22

545,46

69.525,56

57,27

477.20

1.400.22

645,46

7.779.00

199,00

FOLHAS: 9^

PROC; I

Ass:

*** A Transportar; 80.083,71 80.083,71



A. G. M. LtSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à i' MMmXl

Página 11 de 330
RAYRON uc uli v ciivrv

Diário: 10 Folha: 11

Conta Histórico Débito Crédito

13 de janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1

TCMS a Recuperar (252) [1

TCMS a Recuperar (252) [1

ICMS a Recuperar (252) [ 1

ICMS a Recuperar (252) [1

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.I.OI.OOI.OOOO1I
Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

1.04.002.00001]

1.04.002.00001]

1.04.002.00001]

1.04.002.00001]

1.04.002.00001]

' Transporte

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 256845-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 4402-ABS

Valor Ref a compra pai a estoque conforme DOC N" ??? 5316795-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N° ??? 5316848-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" '??? 657916-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" '??? 657916-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ?'??

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confomie Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 256845-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N° ??? 4402-ABS

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5316795-

Valor Ref a compra pai-a estoque confonne DOC N" ??? 5316848-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 657916-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N° ??? 657916-

80.083,71

693,80

2.037,00

942,40

6.625,51

604,54

1.338,70

83,25

113,11

795,09

24,18

160,65

80.083,71

83,25

113,11

795,09

24,11

160.65

693.80

2.037,00

942,40

6.625.51

604,54

1.338,70

FOLHAS: 22^
PROC:

Ass;

*** A Transportar: 93.501,94 93.501,94



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 12 de 330
RAYRON Utl V

Diário: 10 Follia:12

Conta Histórico Débito Crédito

' Transporte

14 de Janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1,1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 138692-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC ??? 138692-

93.501,94

4.475,12

51 1,

93.501,94

511,44

4.475,12

j FOLHAS:

Ass:

' A Transportar: 98.488,50 98.488,50



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 13 de 330
RAYRON uc V L-.if^rt

Diário: 10 Folha: 13

Conta Histórico Débito Crédito

17 de janeiro de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ]

Estoque de Mercadorias (182)
[l.i.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

*** Transporte 98.488,50 98.488,50

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2506-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 76349-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 5331194-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 76349-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 76349-

ValorRefa ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5331194-

ValorRefa compra para estoque conforme DOC N° ??? 76349-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2506-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2506-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2506-

2.333,40

474,12

798,00

95,76

56.90

95.76

56,90

474,12

798,00

419,99

2.333,40

419,99

FOI HAS.

Ass:

' A Transportar: 102.666,67 102.666,67



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

FOLHAS:
Página 14 de 330

RAYRON uc uliv ciivrt

Diário; 10 Folha: 14

Conta Histórico Débito Crédito

18 de janeiro de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1,1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [ 1.1.02.001.00001

istoque de Mercadorias (182)
''[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001] '

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

,1CMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

' Transporte 102.666,67

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Receita

Receita

Receita

Receita

Receita

Receita

Receita

Receita

Receita

Receita

Receita

Receita

Receita

compra

na Venda de Mercadoria DOC N" ?'?? 2507-

na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2508-

na Venda de Mercadoiia DOC N° ??? 2509-

na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2510-

na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2512-

na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2513-

na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2514-

na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2515-

na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2516-

na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2517-

na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2518-

na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?'? 2519-

na Venda de Mercadoria DOC N" ?'?? 2520-

para estoque conforme DOC N" ??? 33492-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 33492-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 457862-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 92495-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência '??? 92495-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 92495-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 92495-

Devolução de compra n" 2511-23439441001595-ARMAZEM

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência '??? 33492-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 92495-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 92495-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 33492-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 457862-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 92495-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 92495-

Devolução de compra n" 2511-23439441001595-ARMAZEM

Valor Ref a ICMS a Recolher Confoime Competência ??? 2507-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2508-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2509-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2510-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2512-

2.509,13

3.521.80

3.695,03

4.812,36

2.165,86

2.783,25

3.976,94

1.252,06

1.448,78

1.081,74

1.619,10

2.055,42

2.130,06

1.541,86

3.632,11

601,01

21,39

59,14

144,58

20,90

1,30

723,20

102.666,67

.59,14

144,58

20,90

1,30

723.20

1.541,86

3.632,11

601,01

21,39

451.64

633.94

665,10

866,22

389,87

*** A Transpoitar: 142.463,69 1 12.418,93



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 15 de 330
RAYRON uc uli v

Diário : 10 Folha: 15

Conta Histórico Débito Crédito

TCMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002)

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

^Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

, (-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007,00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) icms Sobre Mercadoria (1379)

*** Transporte 142.463,69

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2513-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência '??? 2514-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência '??? 2515-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência '??? 2516-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 2517-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 2518-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2519-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência 2520-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?? 2507-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 250^

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2509-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2510-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??'? 2512-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2513-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2514-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2515-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoiia DOC N" ??? 2516-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" 2517-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??'? 2518-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2519-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2520-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2507-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 2508-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 2509-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência '??? 2510-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2512-

ValorRefa ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2513-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2514-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2515-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2516-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2517-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 2518-

451,64

633,94

665,10

866,22

389,87

500,98

715,85

225,36

260,77

194,70

291,43

112.418,93

500,98

715,85

225,36

260,77

194,70

291,43

369,97

383,41

2.509,13

3,521,80

3.695,03

4.812,36

2,165,86

2,783,25

3,976,94

1,252,06

1,448,78

1,081,74

1,619,10

2,055,42

2,130,06

' A Transportar: 147.659,55 148.412,93
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Diário ; 10 Folha: 16

Conta Histórico Débito Crédito

' Transporte

[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

Valor Ref a ICMS a Recolher Coiifonne Competência '??? 2519-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2520-

147.659,55

369,97

383,41

148.412,93

*** A Transponar: 148.412,93 148.412,93
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Diário : 10 Folha: 17

Conta Histórico Débito Crédito

*** Transporte 148.412,93

19 de janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5337761-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confoime Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5337761-

10.310,45

1.237,30

148.412,93

1.237.30

10.310,45

*** A Transportar: 159.960,68 159.960,68
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Diário ; 10 Follia:18

Conta Histórico Débito Crédito

*** Transporte

20 de janeiro de 2022

Duplicatas aReceber(105) [1.1.02.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)

[3.1.01.002.00001]

(-) Icins Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2521-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 2521 -

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 2521-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2521 -

159.960,68

30.037,50

5.406,75

159.960,68

5.406.75

30.037.50

*** A Transportar: 195.404,93 195.404,93
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Diário: 10 Folha: 19

Conta Histórico Débito Crédito

21 de janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001,00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
''[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

' Transporte 195.404,93

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 114434-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 3491065-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5343831 -

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confomie Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confomie Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N"" ??? 114434-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 3491065-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 5343831 -

2.520,60

2.740,00

559,60

160,39

191,80

67,15

195.404,93

160,39

191,80

67.15

2.520,60

2.740,00

559,60

*** A Transportar: 201.644,47 201.644,47
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Diário : 10 Folha:20

Conta Histórico Débito Crédito

24 de janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Transporte 201.644,47

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" ??? 31897-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 5352403-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra pai a estoque confomre DOC N° ??? 5352408-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência 77?

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ??'?

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N'' ??? 31897-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N° ??? 5352403-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5352408-

270,00

2.767,64

85.95

332,12

10,31

201.644,47

332,12

10,31

270.00

2.767,64

85,95

FOLHAS

PROC; úO'^1 ^21
Ass:

*■** Transportar: 205. I I 0,49 205.1 10,49
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Diário: 10 Folha:21

Conta Histórico Débito Crédito

25 de janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

^Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque - Brindes (3283) [ 1.1.03.001.00003]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
t2.1.01.001.00001]

ornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Bonificações (1610) [3.1.03.003.00003]

*** Transporte 205.110,49

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 2081 -

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 2081-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 2082-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 2082-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N"'.'?? 219700-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N'' ??? 219700-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência '???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 93092-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 93092-

vlrref. 219702-SOClt;DADE INDUSTRIAL DE PLÁSTICOS

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 2081-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência V?? 2082-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência '??? 93092-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 2081-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N° ??? 2082-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 219700-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 219700-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 93092-

vlr ref. 219702-SOCIEDADE INDUSTRIAL DE PLÁSTICOS

36.713,60

29.250,00

3.076,89

2.024,51

I.274,<

11,00

6.608,44

5.265,00

209.21

74.95

0,70

84,97

205.110,49

6.608.44

5.265.00

209.21

74.95

0,70

84,97

36.713.60

29.250,00

3.076,89

2.024,51

1.274,68

11,00

FOLHAS:

PROC; j ̂ 9^

Ass;

*** A Transportar: 289.704,44 289.704,44
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Conta Histórico Débito Crédito

*** Transporte

26 de janeiro de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2522-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ?'.'? 2522-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'.'? 2522-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ?'?? 2522-

289.704,44

400,00

72,00

289.704,44

72,00

400,00

FOUHAS

*** A Transportar: 290.176,44 290.176,44
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Conta Histórico Débito Crédito

Transporte

27 de janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" ??? 554982-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência'.'??

Valor Ref a ICMS a Recuperar Coiiforine Competência ??'?

Valor Ref a compra paia estoque confonne DOC N° ??? 554982-

290.176,44

1.147,76

137,73

290.176,44

137,73

1.147,76

2ÍÍL -7^

*** A Transportar: 291.461,93 291.461,93
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Conta Histórico Débito Crédito

29 de janeiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

' Transporte 291.461.93

ValorRef a compra para estoque conforme DOC N"" ??? 5371077-

Valor Ref a ICMS ,i Recuperar Confoime Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5371107-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC W 5371232-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência '???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência '???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência '???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5371077-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 5371107-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5371232-

981,95

1.184,04

465,52

291.461,93

117,83

142.09

55.87

117.83

142.09

981.95

1.184,04

465,52

folhas

!:»•» ̂  Transportar: 294.409,23 294.409,23
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Conta Histórico Débito Crédito

*** Transporte 294.409,23 294.409,23

31 de janeiro de 2022

Caixa (35) [1.1.01.00 .00001] RECEBIMENTO DE DUPLICATAS REF. AO MÊS 153.723,98

Caixa (35) [1.1.01.00 .00001] pagamento de foiiiecedores referente ao mês em destaque.

Duplicatas a Receber ( 0.5) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N°??? 184- 379.50

Duplicatas a Receber (05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?'? 185- 410,00

Duplicatas a Receber (05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N°??? 186- 450,00

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N"??? 187- 269,80

Duplicatas a Receber (05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 188- 431,15

Duplicatas a Receber (05) [1 1.02.()() 1,00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ?'?■' 189- 335,30

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoiia DOC N° ?'?? 190- 368,00

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1 ,02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" 9r>7 191- 538,90

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 'rrn 192- 2.000,00

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 19.3- 2.839,00

Duplicatas a Receber ( 0-5) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" '??'? 194- 3.980,00

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" 990 195- 1.440,00

Duplicatas a Receber( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?? 196- 599,40

Duplicatas a Receber( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??'? 197- 492,00

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 198- 481,80

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita" na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?? 199- 420,00

Duplicatas a Receber ( 0-5) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 200- 1.063,20

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 999 201- 442,70

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001 .00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 202- 625,00

Duplicatas a Receber( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° V.'? 203- 187,00

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadotia DOC N° ??? 203- 44,00

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 204- 416.10

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 205- 552,50

Duplicatas a Receber ( 0-5) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?? 206- 243,70

Duplicatas a Receber ( 05) [1 .1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" 999 206- 215,40

Duplicatas a Receber ( 0-5) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ?■?■? 207- 425,00

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadotia DOC N° ?'?'? 208- 523,20

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 209- 656,00

.•Duplicatas a Receber ( 05) [1 1 .02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 999 210- 421,00

Duplicatas a Receber ( 0-5) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadotia DOC N" ??? 211- 345,80

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??'? 212- 374,50

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 213- 699,70

Duplicatas a Receber ( 05) [1 .1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??■.' 214- 1.192,90

Duplicatas a Receber ( 05) [1 .1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 215- 1.329,30

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 999 216- 2.321,00

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 216- 900,00

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 217- 2.380,35

Duplicatas a Receber( 05) [1 1.02.001 .00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" 999 218- 2.415,00

Duplicatas a Receber ( 0-5) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 999 219- 2.055,00

Duplicatas a Receber ( 0-5) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 220- 2.263,00

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??'? 220- 644,50

Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" 999 221- 3.171,00
Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC ?•?•? 222- 2.267,00
Duplicatas a Receber ( 05) [1 1.02.001.00001] Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 222- 1.648,00

94,1.10,21

' A Transportai': 493.389,91 388.559,44
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Diário: 10 Follia:26

Conta Histórico Débito Crédito

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [ 1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105 ) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

^^buplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

'CMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

■^CMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]
Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

COFINS a Recolher (749) [2.1.03.001.00001 ]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

' Tiaasporle 493.389,91 388.559,44

Valor Ref a Receita ua Venda de Mercadoria DOC N" ??? 223-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 224-

Valor Ref a Receita na Venda dc Mercadoria DOC N° ??? 225-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?'? 225-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 226-

Valor Ref a Receita ua Venda de Mercadoria DOC N" ??? 226-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 227-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 228-

Valor Ref a Receita ua Venda de Mercadoria DOC N° ??'? 229-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 230-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 230-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 231-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC.' N° 232-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 233-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoiia DOC N" ?'?'? 2524-

-RECEBlMENTOd9E DUPLICATAS REF. AO MÊS

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N'' ??? 1847981-

Valoi- Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??'? 1848112-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N"'.'?? 18481 12-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ?'?'?

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA AO MÊS DE

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ??'?

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

abatimento icins ref. janeiro de 2022

ABATIMENTO ICMS REF AJUSTE DE CRÉDITOS

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N"'??? 1847981 -

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N"'.'?? 1848112-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N"'??? 1848112-

pagamento de Ibmecedores referente ao mês em destaque.

Valor Ref a COFINS a Recolher Conforme Competência 01/2022

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ?'?'? 184-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 185-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência '??? 186-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 187-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confoime Competência '??? 188-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência '??? 189-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência 190-

2.154.60

3.980,00

1.176,00

3.000,00

858,00

1.258,00

2.223,90

2.168,00

2.08 .50

694,50

538,50/(P
3.795.00

1.427,60

2.398,50

13.793,80

12.586,77

2.673,64

4.407,94

503,47

106,95

528,95

94.150,21

153.723,98

503,47

106,95

528.95

163.973,04

18.483,90

6.285,96

12.586.77

2.673,64

4.407,94

6.148.99

68.30

73,80

81,00

48,54

77,59

60,35

66,24

' A Transportar: 649.895,74 758.458,85
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Diário: 10 Follia:27

Conta Histórico Débito Crédito

*** Transporte 649.895,74 758.458,85

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

ICMS a Recolher

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

(7.56)

(756)

(756)

(756)

(756)

(756)

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.I.03.00I.00002]

[2.I.03.00I.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.I.03.00I.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.I.03.00I.00002]

[2.1.03.001.00002]

[2.1.03.001.00002]

Valor Refa

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Refa

Valor Refa

Valor Ref a

Valor Refa

Valor Refa

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Refa

Valor Refa

Valor Ref a

Valor Refa

■Valor Refa

Valor Ref a

Valor Refa

Valor Ref a

Valor Refa

Valor Ref a

Valor Refa

Valor Refa

Valor Refa

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Refa

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Refa

Valor Refa

Valor Refa

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Refa

Valor Refa

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Refa

Valor Refa

Valor Ref a

Valor Refa

Valor Refa

Valor Ref a

Valor Ref a

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 191-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 192-

ICMS a Recolher Coiifonne Competência ??? 193-

ICMS a Recolher Conforme Competência ?'?? 194-

ICMS a Recolher Confonne Competência 195-

ICMS a Recolher Confonne Competência 196-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 197-

IC.MS a Recolher Conforme Competência ??? 198-

ICMS a Recolher Confoime Competência ??? 199-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 200-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 201-

ICMS a Recolher Confoime Competência ?'?? 202-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 203-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 204-

ICMS a Recolher Confoime Competência ??'? 205-

ICMS a Recolher Conlwrme Competência ??'? 206-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 206-

ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 207-

ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 208-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 209-

ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 210-

ICMS a Recolher Confoime Competência ??? 211-

ICMS a Recolher Conforme Competência 212-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 213-

ICMS a Recolher Confoime Compelència ??? 214-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 215-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 216-

ICMS a Recolher Confoime Competência ??? 217-

ICMS a Recolher Conforme Competência ?'?? 218-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 219-

ICMS a Recolher Conforme Cotnpetência ?'?? 220-

ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 220-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 221-

ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 222-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??'? 222-

ICMS a Recolher Conforme Competência ?'?? 223-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 224-

ICMS a Recolher Confonne Competência Tf! 225-

tCMS a Recolher Conforme Competência Tf! 226-

ICMS a Recolher Confoime Competência ??? 226-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 227-

ICMS a Recolher Confoime Cotnpetência Tf! 228-

ICMS a Recolher Conforme Competência ?'?? 229-

ICMS a Recolher Confoime Competência ??? 230-

ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 230-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 231-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 232-

97,00

360.00

51 1,02

716,40 J.
259,20

107.89

88,55

86,72

75,60

191,37

79,67

112,50

33,66

74,89

99,45

43,86

25,84

76,50

94,17

118,08

75,77

62,24

67,40

125,93

214,72

239,26

417,78

428,45

434,70

369.90

407,34

77,34

570,78

272,02

296,64

387,80

716,40

211,68

102,96

226,44

400,30

390,24

374.67

125.01

64,62

683,10

171,29

*** A Transportar: 649,895,74 769,626,00
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Conta Histórieo Débito Crédito

TCMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

PIS a Recolher (791) [2.1.03.001.00007]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

leceita s/ Venda de Mercadorias (1288)
"*^3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

leceita s/ Venda de Mercadorias (1288)
"*^3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita si Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

■* Transporte 649.895,74 769.626,00

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 233-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 2524

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência '???

abatimento icms ref. janeiro de 2022

AB.MIMENTO ICMS REF AJUSTE DE CRÉDITOS

Valor Ref a PIS a Recolher Conforme Competência ???

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 184-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° '?'?'? 185-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 186-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoiia DOC N° ??? lS7-\^

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 188-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 189-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 190-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoiia DOC N° ??? 191-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??'? 192-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 193-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 194-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 195-

Valor Ref a Receita na Venda de Merc.adoria DOC N" ??? 196-

Valor Ref a Receita tia Venda de Mercadoria DOC N° ??? 197-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??'? 198-

Valor P,-ef a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 199-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 200-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 201-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 202-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 203-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 203-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 204-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 205-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 206-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 206-

18.483,90

6.285,96

287,82

2.482,88

86,79

1.332.28

379.50

410.00

450,00

269.80

431,15

335.30

368.00

538.90

2.000,00

2.839,00

3.980,00

1.440.00

599.40

492.00

481.80

420,00

1.063,20

442,70

625,00

187,00

44.00

416,10

5 52,.50

243,70

215,40

' A Transportar: 674.665,60 793.040,22
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Conta Histórico Débito Crédito

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

Mercadorias

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

1288)

' Transporte 674.66.3,60 793.040,22

Valor Ret a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 207-

Valor Reta Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 208-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 209-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 210-

Vaior Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 211-

Valor Reta Receila na Venda de Mercadoria DOC N°'??? 212-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 213-

Valor Reta Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 214-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 215-

Valor Ref a Receita na'Venda de-Mercadoria DOC N° '?'??~216-

Valor R.ef a Rcçejta fta Vepda dq .iyrjjrcado.ria DOC N° ??? 216-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 217-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 218-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 219-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 220-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 220-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?'? 221-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 222-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 222-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 223-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoiia DOC N° ??? 224-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?'? 225-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 225-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria ÜOC N" ??? 226-

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 226-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 227-

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 228-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 229-

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 230-

425,00

523,20

656,00

421,00

345,80

374.50

699.70

1.192,90

1.329,30

2.321,00

900,00

2,380,35

2.415,00

2.055,00

2.263,00

644,50

3.171,00

2.267,00

1.648,00

2.154,60

3.980,00

1,176,00

3.000,00

858,00

1.258,00

2.223,90

2.168,00

2,081,50

694,.50

*** A Transportar; 674.665,60 838.666,97
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RAYRON UC

Diário: 10 Folha:30

Conta

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
i. 1.01.002.00001]

) Cofins Sobre Mercadoria (1365)
3,1.01.007.00001]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icras Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
3.1.01.007.00003]

Histórico Débito Crédito

3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
3.1.01.002.00001]

■ Tra:ispone 674.665,60

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?'? 230-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 231-

Valor Ref a Receita na Venda de Merc.adoria DOC N° ??? 232-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 233-<'^'

Valor Ref a Receita na Venda de Mereadoiia DOC N° ??? 2524-

Valor Ref a COFINS a Recolher Conforme Competência 01/2022

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 184-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 185-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ?'?? 186-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 187-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 188-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 189-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 190-

Valor Ref a TCMSa Recolbe.r Conforme Competência 191-

Valor Refa ICMS a Recolher Conformo Competência ??? 192-

Valor Refa ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 193-

Valor Refa ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 194-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 195-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 196-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??'? 197-

Valor Refa IC.MS a Recolher Confonne Competência ??? 198-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 199-

Valor Refa ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 200-

Valor Refa ICMS a Recolher Conforme Competência 201-

Valor Refa ICMS a Recolher Conforme Competência ?'?? 202-

Valor Refa ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 203-

Valor Refa ICMS a Recolher Confonne Competência ?'?? 204-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 205-

6.148,99

68,30

73,80

81,00

48.54

77.59

60,35

66.24

97,00

360.00

511,02

716,40

259,20

107,89

88.55

86,72

75.60

191,37

79,67

112.50

33,66

74.89

99,45

838.666,97

538..50

3.795,00

1.427,60

2.398.50

13.793,80

*** A Transportar: 684.184.33 860.620,37



Página 31 de 330
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Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

RAYRON ui:. v

Diário: 10 Follia:31

Conta

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
^3.1.01.007.00003]

^(-) icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

^(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)

Histórico Débito Crédito

* ** Transporte

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 206-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ?'.'? 206-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 207-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência 208-

Valor Ref a ICMS a Recollier Conforme Competência ??? 209-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ?'?? 210-

Valor Ref a ICMS a Recollier Conforme Competência ??? 21 1-

Valor Ref a ICMS a Recolhei' C onforme Competência ?'?? 212-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 213-

Vator RefttKSMS a Recalhef CoiTfdrme Competência-??? 214-

Ytyp.r Ret/aJCMS,<a,Rpç<)[her.Conforms,p.Qmpetênci^ ??? 215-

Valor Ref a IGMS a Recolher Conforme Competência ??? 216-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 217-

Valor Ref a ICMS.a.Recolher Conforme Competência ??? 218-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 219-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 220-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ? ?? 220-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 221 -

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 222-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conformo Competência ??? 222-

Valor Ref a IC.MS a Recolher Confonne Competência ??? 223-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confoime Competência ??? 224-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência 225-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 226-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme C^ompetència ??? 226-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 227-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confoime Competência ??? 228-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 229-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 230-

684.184,33 860.620,37

43,86

25.84

76.50

94,17

118,08

75,77

62,24

67,40

125,93

214,72

239,26

417,78

428,45

434,70

369,90

407,34

77.34

570,78

272,02

296,64

387,80

716,40

211,68

102,96

226.44

400,30

390,24

374,67

125,01

A Transportai': 691.538,55 860.620,37
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Conta

[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Pis Sobre Mercadoria (1400)
[3.1.01.007.00006]

Custo da Mercadoria Vendida (3262)
[3.2.01.001.00002]

Histórico

Traxispoitc

Valor Ret a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 230-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 231 -

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 232-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 233-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conibime Competência ??'? 2524-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ???

Valor Ref a PIS a Recolher Confonne Competência ???

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA AO MÊS DE

RAYRON uc. c/Li v niicrt

Diário: 10 Folha:32

Débito

691.538,55

Crédito

860.620,37

683,10

171,29

287,82

2.482.88

86.79

1.332.28

163.973,04

A Transportar:

L._
860.620,37 860.620,37
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Conta Hiolónco

01 de fer ereiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

1  "■"^Tran.-p.o.lc

Valor Ret a coiupia p.rta estoque eonfonoe DOC N" ??? 1848879-

Valor R.ef a ICMS a Recuperar Coofoiine Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Cooloi nie Competência '??'?

Valor Ref a compra para estoque coiifonne DOC N" ??? 1848879-

RAYRON' ud vjli v Dircrt

Diário: 10 FoIlia:33

Débito

860.620,37

2.946,55

353,59

Crédito

860.620,37

353,59

2.946,55

*** A Transporíar: 863.920,51 863.920,51



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta

Página 34 de 330
RAYRON uc

Diário: 10 Folha:34

Hiílórií-o Débito

02 de fevereiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001,00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
'[2.1.01.001.00001] '

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.0000 li

' Tiansnoríe 863.920,51

Valor Rera compra para estoque co.iícirne DOC M" ??? 5379506-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Coiifoirne Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5379552-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conlbnne Competência

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 77488-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Couforaie Competência '??'? 77488-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a ICiMS a Recuperar Conforme Competência ??'? 77488-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5379506-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 5379552-

Vatô'r Ref a compra paia estoque conforme DOC N" ??? 77488-

1.029,00

703,76

4.227,00

123,48

84,45

507,24

Crédito

863.920,51

123,48

84,45

507.24

1.029,00

703,76

4.227.00

*** Tihnspoifar: 870.595,44 870.595,44



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022
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RAYRON D/\ivDwc)rt uc ui^iv nirwí

Diário: 10 Follia:35

Conta Hislóiieo Débito

03 de fevereiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

r ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.0000,1 ],

ICMS a Recuperar (252) [ 1.1.04.002.00001 ]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001].

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Transpurie 870.595,44

Valor Ref a coiiip.a para estoque conforme DOC N" ??? 257356-

Valor Ref a ICMS a P.ecuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 460672-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5384496-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência '???

Valor Ref a comprr para estoque confonne DOC N" ??? 77608-

Valor P.ef a ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 77608-

Val.(jt,g,et>JCMS4Ü^£ÇtipsaaiJ./''lfünne_Çp,ij)petència..?'i;i. ,. ,

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

ValHr^.efaJCMSjk&Scupeiar .ConfoiTOe.Cpmpetência ..

Válor Rcf a ICMS a Recuperar Conform.e Competência '??? 77608-

Valor Ref a compra pçra estoque conforma DOC N" ??? 257356-

■  "■ ■ I

Valor Ref a compra pára estoque conforme DOC N" ??? 460672-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC M" ?7? 5384496-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 77608-

288,00

638,04

516,92

27.621.25

Crédito

870.595,44

34.56

42,54

62.03

3.314,55

34,56

42,54

62.03

3,314,55

288.00

638,04

516,92

27,621,25

*** A Transportar: 903.1 13,33 903.113,33



A. G. M. LtSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022
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Conta

RAYRON un wli v r:in./-\

Diário : 10 Follia:36

Hi.-.tórico

04 de fevereiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

I  *** Tranr.])orte

Valor Ref a conipia pa.a estoque conforr.ic DOC N"" ??? 304962-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Coiifomie Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" '??? 304962-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Contonne Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 99645-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 99645-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??'.'

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confoime Competência '??'? 99645-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 304962-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" ??? 304962-

Vãlbf Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 99645-

Débito

903.113,33

886,30

43,68

375,57

106,36

1,74

45,06

Crédito

903.113,33

106,36

1,74

45,06

886,30

43,68

375,57

"'** A Tran.spt,rtar: 904.572,04 904.572,04



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta

Página 37 de 330
RAYRON UD WJLIVClI^/\

Diário: 10 Folha:37

Histórico

09 de fevereiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03,001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

,[CMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.000.0J].,.

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.0000.1], ,

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

' Transporie

Valor Refa coirpra para estoque ccritoniie DOC N" ??? 305481-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conloirne Competência ???

Valor Ref a compr a para estoque conforme DOC N" ??? 305481-

Valor Ref a ICMS a Recuper ar Conforme Competência

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" 7?? 77949-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 77949-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 99755-

Valor Refa ICMS a Recuperar Confomte Competência ??? 99755-

QQlBpetência,?;;?, ..

Valor Refa ICMS a Recuperar Conformo Competência ???

..Valor Refa ICMS p Rçciiperar Cniifor.-n:ic Competêiicia ??'? 7,7.9,49-

Vdlor Rêf a ICMS a Recuperar Conforme Competércia ??? 99755-

Valor Refa compra para.estoquexonforme DOC N7 77? 305481-

y

Valor Ref"a compra pára estoque conforme DOC N" ??? 305481-

Valor Refa compra paia estoque conforme DOC N" 77? 77949-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N^' 77? 99755-

Débito

904.572,04

619,32

1.01 1,49

591,37

450,00

Crédito

904.572,04

74,30

40,47

70,96

54,00

74,30

70,96

54,00

619,32

1.011,49

591,37

450.00

*** A Transportai: 907.483,95 907.483,95



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 38 de 330

Conta Kisícriot!

10 de fevereiro de 2022

Caixa (35) [1.1.01.001,00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1,1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadoria.s (182)
[1,1.03,001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182) • <.<■•...-
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002,0000,1]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ISSQN a Recolher (784) [2.1.03.001.00006]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01,002.00001]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

'■.Van.-.poue

pag de iss rct. i i '2022

Valor Ref a RrreiiH iia Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2525-

Valor Refa compra para estoque confonno DOC N" ??? 118746-

Valor Refa ICMS a Recuperar Conforme Competência

Valor Refa compra para estoque conlbnrie DOC N" ??? 169827-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Coitiperéncia

Valor Ref a compra para estoque coutbnne DOC N° '??? 169827-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Refa compra para estoque conlbnne DOC N" '??? 169827-

VatTRéfaTCTOlfyt^etüpmrC.ftnfonTO^ConipéfPlfcia???"'

Va)fiUlet'iulCMS-a.Recupq:auí;]oi"db!ri3e,.CQmpelêiicia ??? ,

ValSf Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Refa ICMS a Recuperar.Conlbnne Competência ??'?

Valor Refa ICMS a Recüpêfar Conlcnne Competência ?'??

Valor Refa compra pára estoque corifornie DOC N° ??? 118746-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" ??? 169827-

Valor Refa qompnppara estoque conforme DOC N" ???■ 169827-

Valor Refa compra para estoque confonne DOC N° ??? 169827-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2525-

pag de iss ref. 01 '2022

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2525-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2525-

RAVRON D/VIVDVJO/V UC VJLIV ClIVrt.

Diário: 10 Folha:38

Débito

907.483,95

30.046,95

575,20

1.646,26

353,;

165,94

69,03

98,38

12,74

5.53

110,00

5.408,45

Crédito

907.483,95

110,00

69,03

98,38

12.74

5,53

575,20

1.646,26

333,88

165,94

5.408,45

30.046,95

*'** A Transpoit.ar: 945.976,31 945.976,31



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta

Página 39 (Je 330
RAYRON un vjliv

Diário : 10 Follia:39

Histórko

11 de fevereiro de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ]

Duplicatas a Receber (105) [l.i.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1,01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01,007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

I—

I  -Traiisporte

Valoi' Rci"a Rcceila na Venda de Mercadoria DOC N° ??'? 2526-

Vaior Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2527-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2527-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2528-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2529-

Valor R ef a ICMS a Recolher Confomie Competência ??? 2526-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2527-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2527-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ?'?? 2528-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2529-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2526-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2527-

.ValoAÍtef a Rccéíia .'ta Venda.4í,M2rcadoria UDC N° 77,7 2527-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 777 2528-

. Valor Ref a R,cccita na. Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2529-

Valor Ref a ICMS a Recòllicr Conforme Competência ?V? 2526-

Vaior Ref a ÍCMS a Recolher Conforme Competência 777 2527-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência 777 2527-

Valor Ref a ICMS a Pvccollier Conforme Compelèneia 777 2528-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 2529-

Débito

945.976,31

4.206,52

390,60

6.006,04

5.299,60

1.877,40

Crédito

945.976,31

757,17

1.525,68

1.081.09

953.93

337.93

4.206.52

390,60

6.006,04

5.299,60

1.877,40

757.17

1 .525,68

.08 .09

953,93

*** A Transportar: 968.412,27 968.412,27



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022
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Conta

RAYRON uc wli v nirc/A

Diário: 10 Folha:40

Hisióiic;

14 de fet ereiro de 2022

Duplicatas aReceber(105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ]

ICMS a Recolher (755) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

^Receita s/ Venda de Mercadorias (1288) ,
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001] —

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
p.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

- r"

Trdr.spí.ite

Valor Reta

Valor Ret a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Valor Ref a

Pecóir.i rt.t Venda de Mctcadoria DOC N° ?'?? 2530-

Rcceita tta Venda de ívletcadoiia DOC N" ??? 2530-

Rcceita iia Venda de Mercadoria DOC N° ??V 2531-

Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?? 2532-

Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2533-

ICMS a Recolher Confomie Competência ??? 2530-

ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2530-

ICMS a Recolher Conforme Competência 2531-

ICMS a Recolher Confoinne Competência ??? 2532-

ICMS a Recolher Confoniie Competência ??? 2533-

Reccita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2530-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??'.' 2530-

..Y9lky;£.s£a RçcdlaJia-Vehda,4fiJ)jÊ£çadoria,.RClC;N° ??2 25^1 -

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2532-

. Valor .Ref .a Recii.ta na V.enda.dq Mercadoria DOC N° ??? 2533-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ?V? 2530-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??'.' 2530-

Valor Ref a IÇMS a Recolher Conforme Competência ??? 2531-

Valor Ref a ICMS a Recollier Conforme Competência ??? 2532-

Valor P.cf a ICMS a Recolher Conlnnne Competência ?V? 2533-

Débito

968.412,27

8.167,95

208,95

2.050,00

364,50

364,50

Crédito

968.412,27

1.470,21

677,73

368,99

65,61

65,61

8.167.95

208.95

2.050.00

364,50

364,50

1.470.21

677,73

68,99

65.61

' A Ti atisportaí: 982.216,32 982.216,32



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta Hiii.frico

15 de fevereiro de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.0.3.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

' Tra.. ...JOite

Valor Rcf a Receita ;ia Venda de Meicadoria DOC N° ??? 2534-

Valor Ref a P.eceiía na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2535-

Valor Ref a ICMS a Recolher Contonue Coinpeicncia ??? 2534-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2535-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2534-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2535-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confoinie Competência ??? 2534-

Valor R ef a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2535-

Página 41 de 330
R.WRON D.HIVDWOíV UC. WmVCUVrV

Diário : 10 Folha:41

Débito

982.216,-32

689,70

924,05

Crédito

982.216,32

124,14

166.31

689,70

924,05

124.14

166,31

** A Tiar.sportar: 984.120,52 984.120,52



A. G. M. LLISTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 42 de 330

Conta

RAYRON D/\rVDU:5rV Ud Udl V

Diário : 10 Follia:42

Histórico

16 de fevereiro de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber(105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.I.03.001.ÜÜ001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

TCMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

TCMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/Venda de Mercadorias (1288) ■
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)

[3.1.01.002.00001]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

Transporte

Valor Re1"a Receita tia Venda de Mctcadoria DOC N° ??? 2536-

Valor Pef a St ccita n.a Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2537-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2549-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 140080-

Valor Ref a TCMS a Recuperar Confonne Competência

Valor Ref a TCMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 140080-

Valor Ref a TCMS a Recolher Conforme Competência ??? 2536-

Valor Ref a ICMS a Recolher Cotiforme Competência ??? 2537-

Valor Ref a ICMS a Recolher C onfonne Competência ??? 2549-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoiia DOC N° ?'?? 2536-

VatorRêfa RêíêtnrníTVeilda dê-MaWàdoria DOCN" ???-2537-

. ValotRef a Receilaiw Venda de Majp.adotia DOC N° ??? 2549-

Valor Rei a TCMS a Recolhêr Corifonnc Competência ??? 2536-

Valor Ref a TCMS a RecoTher Conforme Competência ??? 2537-

Valor Ref a TCMS a Recolher Conforme Competência ??? 2549-

Débito

984.120,52

1.908,00

2.082,90

1.445,05

3.127,85

357,47

Crédito

984.120,52

357,47

3.127,85

343,44

374,92

260,11

1.908,00

2.082,90

1.445,05

343,44

74.92

260,11

*** A Transpüífar: 994.020,26 994.020,26



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta HiLUirico

17 de fe> ereiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1,03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

'iCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

lanspone

Página 43 de 330

Valor Rif .a cnpra para estoque cc.-forme DOC N" ??? 32085-

Valor Ret a coinpia para esíoque coníbrmo DOC ??? 3850663-

Vaior Ref a ICMS a Rccupciar Ccnfb.nne Competência ???

Valor Ref a compra paia estoque conforme DOC N" ??? 5432985-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N' ??? 5432989-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

■ Vali3n<?fá'rCMS^c-cüpiarirt'«bfbrnírCOfflpetêncià ???'" "

Valor Ref a compra paia estoque confonne DOC N" '??? 32085-

Vafòi' Rêf a compra para estoque conforme DOC M" ??? 3850663-

Valor Ref a compra pára^e^tqque contbnne DOC^ ??? 5432985 -

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC 1^" ??? 5432989-

RAYRON D/\reDwe>/\ uc cji^ivciicrt

Diário : 10 Folha:43

Débito

994.020,26

2.430,00

701,09

7,74

3.112,68

46,74

0,92

373,52

Crédito

... [fOLHAS:

994.020,26

46,74

0,92

373,52

2.430.00

701,09

7,74

3.112,68

As^

*** A Traniporta.'': 1.000.692,95 1.000.692,95



A. G. M. LtSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 44 (de 330

Conta Histórico

18 de fevereiro de 2022

Caixa (35) [1.1.01.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [ 1.1.02.001.00001 ]

Duplicatas a Receber(105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (75b) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)

[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

[-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
*"[3.1.01.007.00003] ■

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Tcnis Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

■ I **'■ Iiaasportc

pag de icinc rcr. 0i;2022

Valor Refa Rec.eita na Venda de Mercadoiia DOC N" ??? 2538-

Valor Rei a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2539-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2546-

Valor Ret"a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2538-

Valoi Refa ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2539-

Valor Ref a ICMS a Recoltier Conforme Competência ??? 2546-

pag de icms ref. 01. 2022

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoiia DOC N° ??? 2538-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2539-

Valor Ref a Receita na Venda de M ercadoiia DOC N° ?'?'? 2546-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2538-

Valor Refa ICMS a Recolher Conforme Competèiicia ??? 2539-

Valor Refa ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2546-

RAYRON D/vrvor.iort uc

Diário: 10 Folha:44

Débito

1.000.692,95

2.500,00

1.108,00

7.275,00

11,609,29

450,00

199,44

1.309,50

Crédito

1.000.692,95

i 1.609,29

450,00

199,44

1.309,50

2.500.00

1.108,00

7.275,00

*** A Tranjoortar; 1.025.144,18 1.025.144,11



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 á 31/12/2022

Página 45 de 330

Conta

19 de fevereiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.I.01.00I.0000I]

1  frantpuite

Valor Ret a v.ci.i,:ri para estoque coiitornic DOC N" ??? 100028-

Valor Ret a ICMS a Recuperar ConfoiiVie Competência

Valor Ret a co.npra para estoque conforme DOC N" ??? 306551 -

Valor Ref a ICMS a Recuper ai' Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a coniiua para estoque confonne DOC N" ?'?? 100028-

Valor Ref a compra prua estoque cotiforme DOC N" ??? 306551 -

RAYRON D/AÍVDWOrV V cii\r\

Diário : 10 Folha:45

Débito Crédito

1.025.144,18 1.025.144,18

1.868,31

1.786,31

224,19

214.36

224,19

214,36

1.868,31

1.786,31

l PROC-

*** A Transportar: 1.029.237,35 1.029.237,35



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 46 de 330

Conta llisíórieo

21 de fe\ ereiro de 2022

Duplicatas aReceber(105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ]

Duplicatas aReceber(105) [1.1.02.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

TCMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

«"Receita s/ Venda de Mercadorias (1288).
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

' Tránrpt ne

Valor Rel'a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2540-

Valor Rcfa Receita ua Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2541-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2542-

Valor Ref a Receita ria Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2544-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2545-

Valor Ref a ICMS a Recolher Coiifomie Competência ??? 2540-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2541 -

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ?V7 2542-

Valor Ref a ICMS a Recolher Coiifonue Competência ?'?? 2544-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência V?? 2545-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2540-

Valor Ref a Receiia na Venda de M ercadoria DOC N" ??? 2541-

VateíJief a..Rp4;e,ita418.Y4n<Í4ide,MSÍtia.'Jotia IJ0C..N° ??? 2542-,

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2544-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2545-

Valot Ref a ÍCMS a ReccHhef Conforme Competência ??? 2540-

Vaior Rcfa ICMS a Recolher Conforme Competèneia ??? 2541-

Valor Ref a, !CM,S a Recolher Conlbnpe Competência ??? 2542-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2.544-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Compelência ??? 2545-

R.^YRON D/\n.DWC)f\ i-íc cjLiv

Diário: 10 Folha:46

Débito

1.029.237,.35

1.913,65

757,87

1.768,44

80,90

4.020,33

344,46

136,42

318,32

14,56

723,67

Crédito

1.029.237,35

344,46

136,42

318,-32

14,56

723,67

1.913.65

757.87

1.768,44

80,90

4.020,33

" A T rari.sf.ortiir: 1.039.315,97 1.039.315,97



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta

Página 47 (de 330
RAYRON uc v ciiv/a

Diário : 10 Follia:47

Débito

22 de fev ereiro de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (1 82)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
'[3.1.01.007.00003]

'Iraiisi uite

Valor Ret"a Rec tita na Venda de Mercadori.a DOC N° ??? 2547-

Valor Ref a comp'".; pari estoque conforme DOC N" ??? 5448384-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5448384-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ?'.'?

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N^' ??? 5448384-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 5448384-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??7 2547-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2547-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confoime Competência ??? 2547-

1.039.315,97

494,80

7.009,74

66,00

841,20

89,05

Crédito

1.039.315,97

841.20

7.009,74

66,00

89,05

494,80

FOLH.AS:

PROC: 73.^ / X>M

Ass y—

*** A. Transportar: 1.047.816,76 1.047.816,76



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 48 de 330
RAYRON un ULIV

Diário : 10 Follia:4S

Conta Hi:;6rico Débito Crédito

1  '

!  ■ Transpor,e . 1.047.816,76 1.047.816,76

23 de fevereiro de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001] Valor Ref a k^c iír r,.a Venda de Mercadoria DOC N° 2548- 50.328,15

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a coiupra para estoque conforme DOC N" ??'? 3529450- 1.370,00

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 95.90

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a conipi a para estoque confomie DOC N" 5453691- 2.050,42

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 246,05

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 70427- 3.614,98

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Pvcf a ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 70427- 253,05

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ?'?? 95,90

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 246,05

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 70427-

Valof Ref a compra para estoque confonne DOC N° ??? 3529450-

253,05

1.370,00

Fornecedores a Pagar (658) " * "■
[2.1.01.001.00001]

VW Ref 3mhprá"p,4raTST5t|ttê 'èbnTóflTi^S^DOC N" 7775453691-" 2.050,42

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra paia-estoqim conforme .DOC N"'?,?? 70427- 3.614,98

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002] Valor Ref a ICMS a I]ecolher Conforme Competência ??? 2548- 9.059,17

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2548- 50.328,15

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

Valor Ref a ICMS .a Recolhei; Conibnne Competência ??? 2548- 9.059,17

*** A Transportar: 1.114.834,48 1.1 14.834,48



A. G. M. LtSTOSA LTDA (00436)

Diáriode 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta

Página 49 de 330
RAYRON D/\i\DWC)r\ UC WLI V C1IW\

Diário: 10 Follia:49

Histórico

25 de fevereiro de 2022

Caixa(35) [1.1.01.001.00001]

Caixa (35) [1.1.01.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

COFINS a Recolher (749) [2.1.03.001.00001]

PIS a Recolher (791) [2.1.03.001.00007]

íranspone

pag de coti.is referente ao mês 01/2022

pag de PIS rei. ac mês

Valor Ret'a compra paia estoque coníbnne DOC N' ??? 2083-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência '.'?? 2083-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência '.'?? 2083-

Valor Ref a compra pata estoque conforme DOC N" 2083-

pag de cofms referente ao mês 01/2022

pag de PIS ref. ao mês

Débito

1.114.834,48

57.714,00

10.388,52

6.148,99

1.332,28

Crédito

1.114.8.34,48

6.148,99

1.332,28

10.388,52

57.714,00

1

[PROC^ifU
goO'

*** A Transportar: 1.190.418,27 1.190.418,27



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta Histórico

26 de fevereiro de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

L fanspiin"';

Valor Ret\, coiupia p.ira estoque corTbrr.ie DOC N" ??? 3894906-

Valor Ref a iCMS a Recupciar Conforme Competência

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 3894906-

Página 50 de 330
RAYRON D,'\tvDvrr)/-r un v/li v cov/a

Diário: 10 Follia:50

Débito

1.190.418,27

1.003,37

67,70

Crédito

1.190.418,27

67,70

1.003,37

' A Tra.asportar: 1.191.489,34 1.191.489,34



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 51 de 330
RAYRON D/\is.r>u:5/v uc wliv cir^n.

Diário: 10 Folha:51

Conta

28 de fevereiro de 2022

Caixa (35) [1.1.01.001.00001]

Caixa (35) [1.1.01.001.00001]

Banco do Brasil S/A. (63) [1.1.01.002.00003]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001J

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (1 82)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadotias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

' ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

''♦*.TranS(!ü»'<

RECEBÍMGN' re DE DUPLICAI AS REF. AO MES

pag de fontcc.dotes,

pag de fomeccdore.s,

RECEBIMEKTO DE DUPLICATAS REF. AO MÊS

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" '??? 1860437-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 1860437-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ?7?

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 465030-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra pat a estoque confonne DOC N" ??? 465030-

Vtm?mf1i^CMTrirêc0pèriifC3ITfòfflTeCofiipeTmíà '
■;síC'i ■

Valor Ref a compra p^a-estoque confonne DOC N" ??? 677962-
;  ' >.• r;-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ??'?

Valor Rei"a compra para estaque cottfonne DOC N'" ??? 87745-C

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 87745-

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA AO MÊS DE

Valor Rei"ç ICMS a Recuperar Conforme Competência ajuste

Valor Ref a ICMS a R ecuperar Confcritite Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Coitlbnne Competência '???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS.a Recupeiar Conforme Competência ??? S7745-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ajuste

ABATIMENTO ICMS REF. FEVEREIRO DE 2022

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 1860437-

Valor Ref a cotnpra para estoque confonne DOC .N" ??? 1860437-

Valor Ref a cotnpra para estoque conforme DOC N" ??? 465030-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N° ??? 465030-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 67196/^

Valor Ref a cotnpra para estoque confotine DOC N" ??? 87745-C

Débito

1.191.489,34

122.561,32

1.072,95

4.655,46

786,98

848,55

288.22

1.959,30

42.92

558,66

52,47

33,95

11,53

235,08

765,62

Crédito

1.191.489,34

5.480,02

150.000,00

122.561,32

42,92

558,66

52,47

33,95

11,53

235,08

56.279,85

765,62

19.910,86

1.072,95

4.655,46

786,98

848.55

288,22

1.959,30

*** A Transportar: 1.325.362,35 1.557.033,08



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta Hitlórico

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

COFINS a Recolher (749) [2.1.03.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

PIS a Recolher (791) [2.1.03.001.00007]

(-) Cofins Sobre Mercadoria (1365)
[3.1.01.007.00001]

(-) Pis Sobre Mercadoria (1400)
[3.1.01.007.00006]

Custo da Mercadoria Vendida (3262)
[3.2.01.001.00002]

Trar-íportc

pagamento de biT.eccdores retereíitc ao r.iss em destaque.

Valor Ret a CCFiNo a Recolher (nMiionne Competência

ABATIMENTO h. MS REK. FF.VFRHÍRO DE 2022

Valor Ret a PIS a Recolher Conforme Competência ???

Valor Reta (XtFlNS a Recolher Cn.-.loniie Competência

Valor Reta PIS a Recolher Conforr.ic Competência ???

CUSTO DA MHRCAIDORIA VENDU)A AO MÊS DE

Página 52 de 330
R.WRON D/vrcDuorv uc. vji,ivcii\/C

Diário: 10 Folha:52

Débito

1.325.36235

155.480,02

19.910.86

Crédito

1.557.033,08

4.088.40

885,82

4.088,40

885,82

56.279,85

■■ t,

■ A Transportar: 1.562.007,30 1.562.007,30



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 53 de 330

Conta

05 de março de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.I.Ü3.00I.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

RA"V RON D/\rsDW.>/v uc WLivcirsrt

Diário : 10 Follia:53

Histórico Débito

' Tt anspone 1.562.007,30

Valor Ref a coii pi i para estoque cciiibmie DOC N'' ??? 5486242-

Valor Ref a i<..'M:> a Recuper ar Coufurrae Competência '?'/'?

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N'' ??? 5486287-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme C.onipeténcia ???

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 5486242-

Valor Ref a compia para estoque conforme DOC N" ??? 5486287-

1.650,00

2.135,13

C rédito

1.562.007,30

198.01

256.23

198,01

256.23

1.650,00

2.135.13

' A Transportar: 1.566.246,67 1.566.246,67



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 54 de 330
RAYRON uc wli v ciiv/\

Diário : 10 Folha:54

Conta lli:;.(./iico Débito Crédito

]  V....siiü-;e
1

1.566.246,67 1.566.246,67

07 de março de 2022
■  •

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Refa compra par.; estcjfc r.infomie DOC N" ??? 258015- 214,02

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 25,68

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref ú ICMS a Recuperar Contbnr.e Competência ??? 107,98

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N"'.'?? 79428- 270,00

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a TCMS a Recuperar Conforme Competência 79428- 32,40

lnsumo(210) [1.1.0.3.003.00001] Valor Ref a compra de Matéria Prima conforme DOC N° ??? 899,82

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.0(1001] Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 25,68

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ] Valor Ref a ICMS a Recuperar Confomte Competência ?7? 107,98

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS a Recuperar Cr^nfoniie Competência ??? 79428- 32.40

Fornecedores a Pagar (658)
2.1.01.001.00001]

Vaior Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 258015- 214.02

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra de Matéria Prima conforme DOC N" ??? 899,82

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

■ VaTWRefliTffltlipraTtafâé^gtSprilõn^ DOCIM" ??? 79428-

i

1  " ' Irar.', -■•■i::

270,00

folhas

PROC-

Ass

*** A Transportar: 1.567.796,57 1.567.796,57



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 55 de 330
RAYRON D/\r^nwo/\ uc v mivrt

Diário: 10 Folha:55

Conta

Estoque de Mercadorias (182)
[1,1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03,001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03,001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03,001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

•"Estoque de Mercadorias (182)
[1,1.03,001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1,1.03,001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1,1.03,001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03,001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1,03,001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002,00001]

ICMS a Recuperar (252) [1,1.04,002,00001]

ICMS a Recuperar (252) [1,1.04,002,00001]

ICMS a Recuperar (252) [1,1,04,002,00001]

ICMS a Recuperar (252) [1,1,04,002,00001 ]

Fornecedores a Pagar (658)
[2,1,01,001,00001]

Fornecedores a Pagar(658)
[2,1,01,001,00001]

f Fornecedores a Pagar (658)
[2,1.01,001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001,00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1,03,001,00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1,03,001,00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1,03,001,00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1,03.001,00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3,1,01,002,00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3,1,01,002,00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3,1,01,002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)

Hi.ttóiico Débito

10 de março de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ]

Duplicatas a Receber (105) [1.1,02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

■ Trauspqite 1,567.796,.57

Valor Rcf a Recsira na Venda de Mercadoria DOC N" ?'?? 2551 -

Valor Ref a P.eceila na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2552-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2553-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2554-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?? 2555-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 134389-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 1862616-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 1862616-

,\Alsr.JR.ef iKMâá .?pcupsBir.í'onti)rajp,.Compe.tçncia ???, .

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 680002-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 680002-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??'?

Valor Ref a ICMSíü Recuperar Contbnne Competência ???

Valor Rcf a IÇMS a R,ecuperar Conforme Competência ???

Víjlor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência '???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N^' ??? 134389-

Valor Refa coiripra paia estoque conforme DOC N° ??? 1862616-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 1862616-

Valor Ref a compra pai a estoque confonne DOC N" ??? 680002-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" '??? 680002-

Valor Refa ICMS a Recolher Confonne Competência ?'?? 2551

Valor Ref a ICMS a Recolher Confornie Competência ??? 2552

Valor Refa ICMS a Recolher Conibmie Competência ??? 2553

Valor Refa ICMS a Recolher Confomie Competência ??? 255'

Valor Ref a ICM :! a Recolher Conforme Competência ??? 2555-

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoiia DOC N° ??? 2551-

Valor Ref a. Receita na Venda de Mercadoria DOC N",??? 2552-

Valor Ref a Receitaria \'enda de Metcadoiia DOC N" ??? 2553-

Valcr Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2554-

192.249,57

43.235,03

27.577,31

52.654,10

12.814,60

2.289,61

1.526,60

268,92

1.316,60

1.290,16

145,43

61,06

32,27

52,66

154,82

Crédito

1.567.796,57

145.43

61.06

32,27

52,66

1.54,82

2.289,61

1.526,60

268.92

1.316,60

1.290,16

34.604.92

7.782,29

4.963,92

9.477,74

2.306,63

192.249,57

43.235,03

27.577,31

52.654,10

*** A Transportar; 1.903.465,31 1.949.786,21



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta lijsiónco .

Página 56 (Je 330
RAYRON D/\ivr>wc>rv l^c uliv

Diário : 10 Folha:56

Débito

[3,1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

i raiiLoorte 1.903.46.3,31

Valor Rel a Recí iia na Venda de Mercado.ria DOC N" ??? 25.35-

Valor Refa ICMo .i Recolher Conforme Competência ??? 2551 -

Valor Refa ICMS a Recolher Confonne Competência ??? 2552-

Vaior Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2553-

Vaior Refa ICMS a Recolher Conforme Competência '??? 2554-

Valor Refa ICIMS a Recolher Conforme Competência ??? 2555-

Crédito

1.949.786,21

12.814.60

34.604,92

7.782.29

4.963.92

9.477.74

2.306,63

*** A Tran.rporta.-: 1.962.600,81 1.962.600,81



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 57 de 330
RA\ RON uc wl.i v

Diário : 10 Fülha:57

Conta lil3:órico Débito Crédito

!  * rranspx' e . 1.962.600,81 1.962.600,81

11 de março de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ] Valor Réf a Roceiia na Venda de Kícrcadoria DOC N" ??'.' 2556- 30.053,75

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a cci.ii.'.a para estoque coníbnne DOC N" ??? 2089- 46.803,00

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a ICMS a Recüpeiar Confonne Competência ??? 2089- 8.424,54

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a cniinpra pai a estoque confoiTue DOC N" ??? 2090- 31.407,00

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 2090- 5.653,26

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Refa compra para estoque conibnnc DOC bf ??? 2091- 20.487,00

Estoque de Mercadorias (1 82)
[1.1.03.001.00001]

Valor Refa ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 2091- 3.687,66

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Refa compra para estoque confonne DOC N" ??? 5506302- 1.599,00

Estoque de Mercadorias (182)
w-í'-1-03.001.00001]

Valor Refa ICMS a Recupeiar Conforme Competência ??? 191,89

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a coiupra para estoque conforme DOC N" ??? 5506304- 3.043,42

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Vqlqr Ref a IC MS a Recuperar Conforme Competência '!?'! 365,20

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a compra pifa esToqüò conlbrinè DOC N° ??? 5506315- 330,60

Estoque de Mercadorias (1 82)
[I.1.03.001.ÜÜ001]

Valor Refa ICMS a Re-e-uperar-Contbrm.c Competêneia-??? 39,66

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Val-or Refa ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 2089- 8.424,54

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04,002.00001] Valor Ref a lCMâ à Recuperar Couibfme Competência ??'.' 2090- 5.653,26

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a lCtslt§'á Recuperar Conforme Competência ??? 2091- 3.687,66

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 191,89

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Refa ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 365,20

ICMS a Recuperar (252) [ 1.1.04,002.00001 ] Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ??'.' 39,66

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.0000l"í

Valor Refa compia para estoque confonne DOC N" ??? 2089- 46.803.00

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" '??? 2090-

áM/
31.407,00

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ''22 2091- / 20.487,00

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra paia estoque conforme DÜC N"'??? 5506302-

//^/J
1.599,00

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra paia estoque conforme DOC N'' 5506304-/i/y f 3.043,42

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" '''i'2 550631 / Ó' / / 330,60

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002] Valor Refa ICMS a Recolher Conforme Competência ?'?? 2556- 5,409.68

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?'? 2556- 30.053,75

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379) Valor Ref a ICMS a Recolher Coiifcrfne Competência '??? 2556- 5.409,68

[3.1.01.007.00003]

*** A Trar.sõoitar: 2.120.096,47 2.120.096,47



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 58 de 330
RAYRON uc. rjLiv

Diário: 10 Follia:5S

Conta Ilislónto Débito

12 de março de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

' Tvaii.sporte

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 1863668-

Valor Ref a ICMS a Reciíperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confomre DOC N" ??? 1863668-

2.120.096,47

5.442,20

653,07

Crédito

2.120.096,47

653,07

5.442,20

I FOLHAS: _

1 PROC; t

A Transponar: 2.126.191,74 2.126.191,74



A. G. M. LtSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta

Página 59 de 330
RAYRON DrtivDujrt un

Diário : 10 Follia:59

Histórico Débito

14 de março de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

■| ii * rran-spictE 2.126.191,74

Valor Ret'a cotupra para estoque ccrtlbrine DOC N" ??? 79936-

Valor Ref a ICMS a Recuperai Confoime Competência 79936-

Valor Ref a TCMS a Recuperar Conforme Competência ??? 79936-

Valor Ref a cumpra paia estoque conforme DOC N° ??? 79936-

3.722,04

446,64

Crédito

2.126.191,74

446,64

3.722,04

[folhas

IpROCt áífí

*** A Tranrpôrtar: 2.130.360,42 2.130.360,42



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 60 de 330
RAYRON D/\lVDUC>r\. un ciiv/a

Diário : 10 Folha:60

Conta

[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
^[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias fl 82)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Insunio(210) [1.1.03.003

ICMS a Recuperar (252)

ICMS a Recuperar (252)

ICMS a Recuperar (252)

ICMS a Recuperar (252)

ICMS a Recuperar (252)

''ICMS a Recuperar (252)

ICMS a Recuperar (252)

Fornecedores a Pagar (658
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658
[2.1.01.001.00001]

00001]

1.1.04.002.00001]

1.1.04.002.00001]

.1.04.002.00001]

.1.04.002.00001]

.1.04.002.00001]

.1.04.002.00001]

.1.04.002.00001]

Débito

15 de março de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)

j  Trau.p....c

Valor Refa R .cci.a r,a Venda de Mcrcailrria DOC N" ??? 2557-

Valor Refa coüv.a para estoque conforme DOC N"'.'?? 1331-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N° ??? 1864506-

Valor Refa ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 2092-

Valor Refa ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 2092-

Valor Ref a compra para estoque confomte DOC N" ??? 2093-

Valor Refa ICMS a Recuperar Confomie Competência ??? 2093-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 2094-

Vaior Refa ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 2094-

Vqloi; Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5520607-

Valor Ref a ICMS a Rb"ciapéi:ar'Ccntõrnre Competência ??? ''

Valor Refa ICMS ,a Rccupsrv Contorníe Conipetêiicia ?.?'?

Valor Refa compra para estoque confonne DOC N" ??? 94448-

Valor Ref a IGMSia Recuperar Conforme Competência V?? 94448-

Valor Ref a compra da Matéria Prima coiilbntto DOC N" ???

Valor Ref a ICMS ;i Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Rècuperar Conforme Competência ??? 2092-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ? ?? 2093-

Valor Refa ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 2094-

Vaior Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Refa ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Refa ICMS á Recuperar CohformeCompeiência ??? 94448-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 1331 -

Valor Refa compra para estoque coufoime DOC N°'.'?? 1864506-

Valor Refa compia para estoque conibrir.e DOC N" ??? 2092-

Valor Refa compra paia estoque confonno DOC iN° ??? 2093-

Valor R.cf a compra para estoque conforme DOC N" ??? 2094-

Valor Refa compra para estoque confoniie DOC N" ??? 552060

Valor Ref a compra de Matéria Prima conforme DOC N" ???

Valor Refa compra paia estoque coiifoniie DOC N" ??? 94448

2.130.360,42

54.289,10

2.296,00

2.154,81

26.725,00

32.069,00

22.673,60

968,46

!.928,6I

2.519.70

258,58

4.810,50

5.772,42

4.081,24

116,22

302,36

185,26

Crédito

2.130.360,42

s

258,58

4.810.50

5.772,42

4.081,24

116,22

302,36

185,26

2.296,00

2.154,81

26.725,00

32.069,00

22.673,60

968,46

2.519,70

2.928,61

*** A Transpcrtar; 2.292.511,28 2.238.222,18



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 61 de 330

Conta Hisiórico

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001,00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Tcnis Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

Vaiur i;.;f ,a ICI/iS a Re.;., üicr Conto,ias Competência ??? 2557-

Valor Rei ;. R.i sita na Venda de Mercadoria DOC N" '??? 2557-

Valor Ret a tCf/iá a Recolher Conforme Competência ??? 2557-

RAYRON UC WLIVC10.rt

Diário ; 10 Folha:61

Débito

2.292.511,28

9.772,04

Crédito

2.238.222,18

9.772,04

54.289,10

1 FOLHAS ^

I PROC-.

Ass:

^ Tlariiponar; 2.302.283,32 2.302.283,32



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 á 31/12/2022

Página 62 de 330
RAYRON UC WLI V C.irv/A

Diário : 10 Follia:62

Conta Histórico Débito Crédito

1  *** Tianspü.le
1

2.302.283,32 2.302.283,32

16 de março de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ] Valor Rct'a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2558- 1.062,00

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001] Valor Ref a R.-ccita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2559- 2.478,00

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a coinpra para estoque cuufonue DOC N" ??? 3835- 2.499,00

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a conipra para estoque conforme DÜC N" ??? 3835- 2.499,00

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002] Valor Ref aICMS a Recolher Confomte f/ompetcncia ??? 2558- 191,16

TCMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002] Valor Ref a TCMS a Recolher Conforme Competência ??? 2559- 446,02

Reeeita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2558- 1.062.00

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2559- 2.478,00

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

Valor Ref aICMS a Recolher Confonne Competência ??? 2558- 191,16

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

Valor Ref aIGMS a Recolher Clonfomie Competência ??? 2559- 446,02

1 pROC'.

' A Transpuriar: 2.308.959,50 2.308.959,50



A. G. M. LUSTOSA LTDA (004.16)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 63 de 330

Conta

RAYRON

Diário: 10 FoIlia:63

Hislóiic<>

17 de março de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03,001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

^CMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00,0.Q.IJ.,

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001.]..

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Tiaur.jintc

Valor Rer a ccmpra para e.stoque co.-.fcrme DOC N" ??? 100258-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confornie DOC N" ??? 2095-

Valor Ref a ICMS a Recupeiar Conforme Competência ??? 2095-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 2096-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conlbnne Competência'??? 2096-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC ??? 5525077-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

„._Yalpr.R.eí> 'CMS^cçuperâLCqB£?rrne4;j3,!i)petêi)cia.?'(? „

Valor Ref a ICMS a Recupeiar Conforme Competência ??? 2095-

.ValotJief.aJlCMSjÜlecupeiati2íiüií)rme Coujp.ítêriCÍa ??2 2Q96t

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra p^a .estoque confoime DOC N" ??? 100258-

'

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC ??? 2095-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 2096-

Valor Ref a compra para estoque conformo DOC N" ??? 5525077-

Débito Crédito

2.308.959,50 2.308.959,50

25.013,00

40.173,00

33.669,00

584,26

4.502,34

7.231,14

6.060.42

70,1 1

4.502,34

7.231,14

6.060,42

70,11

25.013,00

40.173.00

33.669,00

584,26

i

1 pROC:
9^

' A Trfiii.spnrir.r: 2.426.262,77 2,426.262,77



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

DiáriodeOl/01/2022 à 31/12/2022

Conta liiilórico

' Trai/j-porte

I

18 de março de 2022

Caixa (35) [1.1.01.001,00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03,001.00001]

ICMS a Recuperai-(252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)

[2.1.01.001.00001]

Impostos e Taxas Federeais (2709)
[3.2.02.003.00007]

pagde impostos iedetais riáo idsntir.cados.

Valor Ref a convcrii p.naa estoque conforme DOC N''.'?? 100259-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conlbime DOC N" ??? 100259-

pag de impostos federais não identificados.

Página 64 de 330
R.'3-3 RON r>.'\i\Di.ro^r uiz univciix/r

Diário: 10 Folha:64

Débito

2.426.262,77

27.992,00

5.038,56

24,00

C rédito

2.426.262.77

24,00

5.038.56

27.992,00

FOLHAS:

IpROC: I _.

Ass.
-7

*** A Transportar: 2.459.317,33 2.459.317,33



A. G. M. LtSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 65 de 330

Conta

RAYRON DrtrvDucirt uc

Diário : 10 Folha:65

Histórico

21 de março de 2022

Caixa (35) [1.1.01.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1,1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
ríl.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1,01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

TCMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

Débito

i

L..
' Transpc-rte 2.459.317,33

pag de iciTis rei'. 02/2022

■Valor R.efa eoiuprc para estoque conforme DOC N" ??? 1868276-

Valor Ret"a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??'.'

Valor Refa compra para estoque coufomie DOC N" ??? 40435-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência 40435-

Valor Refa compra para estoque confortne DOC N" ??? 5538451-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confomre DOC N° ??? 80385-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 80385-

Valor Ref a ICM S a Recuperar Confomie Competêircia ???

, Valoi;J3ef alC^lS^xBecupel■ar£aliidm'le Conrpet.âwia,???.40435-

Valor'Ref a TCMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Refa ICMS a Recirperar Conforme Competência '!'!'} 80385-

Valor Refa coirrpra pára éstoquevonfonne DOC N" ??? 1868276-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N° ??? 40435-

Valor Ref a,c.&mpra pítra cstoque c&nfonne DOC N" ??? 5538451 ■

Vttior Refa compra para estoque cunforme DOC N" ??? 80385-

pag de icms ref. 02/2022

icms pago a maior .. •

icms pago a tTuiior

2.156,02

2.732,40

397,8

1.289,00

258,72

327,89

47,75

154,68

7.480,67

765,62

Crédito

2.459.317,33

7.480,67

258.72

327,89

47,75

154,68

2.156.02

2.732,40

397,88

1.289.00

765,62

folhas

*** A Transpcrtar: 2.474.927,96 2.474.927,96



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 á 31/12/2022

Página 66 de 330
RAYRON UC L/LIVDllV^V

Diário: 10 Folha:66

Conta Hitíói ico Débito

^pcrte 2.474.927,96

22 de março de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Valer Ref a KiCcita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2560-

Valor Ref a Rei -''ij iia Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2561-

75.221,90

38.956,70

Crédito

2.474.927,96

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 161983- 1.539,00

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a ÍCM3 a Recuperar Conforme Competência ??? 107,73

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a corapia para estoque coníbinic DOC N" ??? 20307-J R 2.585,00

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência '.'V? 20307- 298.99

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N° ??? 2097- 31.933,00

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 2097- 5.747,94

Estoque de Mercadorias (182)
q.1.03.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 2099- 25.954,00

^■'Estoque de Mercadorias (182) " """■ ■
[1.1.03.001.00001]

• VaWmf riCM^RécupèRrtWlTóniiê Cbffi]5cnêhcia ??? 2099-' 4.671,72

Estoque de Mercadorias (182) .
[1.1.03.001.00001]

.  ValprJJ.eí-a c;oi\ipííi4iaia, es.tQiiU£J4iUío.miC,JXtC N" ■-'?? 3100-, 35.240,00

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Rtfa ICMS aRécuperarTConfotme ConipeTência '??'? 2100- 6.343,20

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a con.ipra pára estJquê cortfonne DOC N" ??? 5012- 6.000,00

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ] Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Compeíêricia ??? 107,73

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 20307- 298,99

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 2097- 5.747,94

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 2099- 4.671,72

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ??'? 2100- 6.343,20

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 161983- 1.539,00

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC .N° ??? 203Ü7-J R 2.585,00

Fornecedores a Pagar (658)
12.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 2097- / 31.933,00

"^•■Fomecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 2099- /fv/ 25.954,00

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque confonne DOÇ N"-'??? 2100-
Qy

/  / o\ 71
35.240,00

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque cpoíbnn.e DOC N° ??? 5012- 6.000,00

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002] Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2560- bi . . / /
/FV / O / /

13.539,96

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002] Valor Ref a ICMS a Rccollier Conforme Competência ??? 2561 - l ^ JQ / rX*/
7.012,22

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Valor Ref u Receita^ ná Venda de Méicadoiia DOC N° ??? 2560-
/  CO/

75.221,90

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Valor Ref a Receita rià Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2561- 38.956,70

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2560- 13.539,96

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379) Valor Ref a TCMS a Recolher Cn.iforme Competência ??? 2561- 7.012,22
[3.1.01.007.00003]

*** A Transportar: 2.730.079,32 2.730.079,32



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 á 31/12/2022

Página 67 de 330

Conta

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoiia (1379)
[3.1.01.007.00003]

iisitonco

23 de março de 2022

Duplicatas a Receber (105) [ 1.1.02.001.00001 ]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

!  . *** Traj'.;_.'.-.te .
I

Valor Ret"a Receita ita Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2562-

Valcr Refd Receila na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2563-

Valor Rcfa compra para estoque conforme DOC N" ??? 100622-

ValorRefa ICMS a RecuperarConfornie Compcíéncia ???

Valor Ret a ICI/IS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" 100622-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforríie Competência '??? 2562-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2563-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2562-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2563-

.,yftlpr:P£fít,lCM.SAEíQQlllSriÇ.QftÜ^ Cpn)peíçneia.??? 25,62- .

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2563-

R.\YRON D/\t\.ocro/-v uv. rjuiv cin./A

Diário : 10 Folha:67

Débito

2.730.079,32

11.816,55

4.538,28

688,74

82.64

Crédito

2.730.079,32

82,64

688.74

2.126.99

816,89

11.816,55

4.538,28

2.126.99

816,89

*** A Transportar: 2.750.149,41 2.750.149,41



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 68 de 330
RAYRON uü. wLiv ciRr\

Diário : 10 Folha;68

Conta

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
''1.1.03.001.00001]

''Estoque de Mercadorias (182) ''
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182) .
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
^2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ 'Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icras Sobre Mercadoria (1379)

HL.sjrico

24 de março de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ]

Débito

Valor Ref í Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?'? 2564-

Valor Ref a Receita ua Venda de Mercadoria DOC N" '?'}'} 2565-

Vaíor Ref a conipra para estoque coufomic DOC N"'??? 2101-

ValorRefa ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 2101-

Valor Ref a compra para estoque coniomie DOC N" ??? 2102-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 2102-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 24737-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??'.' 24737-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 313579-

VãlCC.Refâ CWifrfTpara éStoqUEmWfoithe ooew.'-?? 32346-

. VíllarJíof aíO»ip.tí).(iira estoqv.ej4ajfonne DOGISlf, ??? 32346-

'Valor"Rêfá"cõnt|5rã para estoq'uê conforme DOC N" ??? 80576-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Cóhfonne Competência 80576-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência '!'!'? 2101-

Yalor Ref a IÇMS a Recuperar Confonne Competência ??'? 2102-

Valor Ref a IÇMS a Recuperar Conforme Competência ??? 24737-

Valor Reta ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 80576-

Valor Ref a compra pata estoque confonne DOC N" ??? 2101-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 2102-

Valor Ref a compra para estoque cor.fonne DOC N" ??? 24737-

vlr ref. 313579-JELTA VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA(JOAO

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" 313579-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 32346-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 32346-

Valor Ref a coiu.pra para estoque conforme DOC N" 80576-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2564-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2565-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2564-

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ?'?? 2565-

Valor Refa ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2564-

Valor Refa ICMS a Recolher Confonne Competência 2565-

2.750.149,41

49.372,00

82.257,50

22.891,00

27.449,00

119,40

65,49

324,00

639,00

9.381,00

Crédito

2.750.149,41

4.120,38

4.940.82

4,78

1.125,72

4.120.38

4.940.82

1.125,72

22.891.00

27.449,00

119,40

t. 74.50

65,49

324,00

639.00

9.381.00

8.886,96

14.806,36

49.372,00

82.257.50

8.886,96

14.806,36

*** A Transportar: 2.976.532,82 2.976.607,32



«ÍSf--

A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta

[3.1.01.007.000031

Combustíveis e Lubrificantes (2219)
[3.2.02.001.00013]

Histórico

Página 69 de 330
R.-XYRON DrttvDWO/v uc \jliv oirc/c

Diário; 10 Folha:69

Débito Crédito

I  ' • " Transj^t rte- 2.976.532,82 2.976.607,32

vir rei". 313570-j.LLrA VEICLIL.O.S 1: MAQUINAS LTDA(.IOAO 74.50

iFOLHÂã.

1 PROC;

Ass

■ A Trans]iortan 2.976.607,32 2.976.607,32



A. G. M. LlISTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 70 de 330
RAYRON un ULivcii^rt

Diário: 10 Folha:70

Conta Histórico Débito Crédito

I  ♦'•"Tiat.í, :;e " 2.976.607,32 2.976.607,32

25 de março de 2022

Caixa(35) [1.1.01.001.00001] pag de cofins .ctie.tiite ao mês 02/2022 4.088,40

Caixa (35) [1.1.01.001.00001] pag de PIS !cf. uiés 885,82

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Refa compra para estoque conibn-ne DOC N" '! >'! 5554304- 761,70

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 91.38

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Refa compra para estoque contbnne DOC N" ??? 6357- 4.000,00

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N'~ ??? 80642- 270,00

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confomie Competência ??? 80642- 32,40

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valcr Refa ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 91,38

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ] Valor Refa ICMS a Recuperar Confonne Coiitpetência ??? 80642- 32.40

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5554304-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" ?'?? 6357-

761,70

4.000,00

Fornecedores a Pagar (658) ' ' '
[2.1.01.001.00001]

■Vãlv5fTirtrra£bmpiTp3ra~e~slbqiíá'£rom'6rnfe-DOC N° ??r80642- ' 270,00

COFINS a Recolher (749) [2.1.03.001.00001] pag de cotias referente ao mês 02/2022 . . . . . . . 4.088,40

PIS a Recolher (791) [2.1.03.001.00007] pag de PIS ref. ao mèi ' ' • ■ ■■.•'spi;-- 885,82

' A Transnoitar: 2,986.737,02 2.986.737,02



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta lÜGiõrioo

Tratispon-

28 de março de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001] Vaior Ref a Rccciia iií. \'enda de í.':c..cadoria DOC N° ??'.' 2566-

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002] Valor R.ef a ICMo a Rf collier Cosa j-rõc Competência ??? 2566-

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288) Valor Rela Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 2566-
[3.1.01.002.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

Valor Ref a ICMS a Recollier Conrornic Coaipctència ??? 2566-

Página 71 de 330
R.^YRON D/rir.Dwo/\ uc vji^i v n.in.r\

Diário: 10 Follia:71

Débito

1.350,00

243,01

Crédito

2.986.737,02 2.986.737,02

243,01

1.350,00

folhas

*** A Transportar: 2.988.330,03 2.988.330,03



A. G. M. LtSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 72 de 330
RAYRON uc uli v

Diário: 10 Follia:72

Conta

29 de março de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

' Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

■ Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

1.1

1.1

1.1

1.1

1.1

1.1

1.1

1.1

1.1

1.1

ICMS a Recuperar (252)

ICMS a Recuperar (252)

ICMS a Recuperar (252)

ICMS a Recuperar (252)

ICMS a Recuperar (252)

ICMS a Recuperar (252)

ICMS 8 Recuperar (252)

ICMS a Recuperar (252)

ICMS a Recuperar (252)

ICMS a Recuperar (252)

.0

Fornecedores a Pagar (658
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)

4.002.00001]

.04.002.00001]

.04.002.00001]

.04.002.00001]

04.002.00001]

.04.002.00001]

.04.002.00001]

.04.002.00001]

.04.002.00001]

.04.002.00001]

HistOiito

' Traiis,,. .-te

Valor Ref a coi..^;: i ^ era estoque conrcrr.ie DOC N" ??? 100260-

Valor Ref a ICiviS .• Recuperar Coníorme Competência ???

Valer Ref a compra para estoque cc:;ri.u'me DOC N" ??? 100268-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 1872312-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Coufonne Competência

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 1872332-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

V3l0tRpf.ajcaiííi)j3.para^ialB«.uç paa&oiie,í2Qí2.1T ???„18J23^,2-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confomre Competência ???

Valor Rifa e.ornpra,p2j:a_est£tque confocme. DOC N° ??? 2103-

Valor Ref a ICMS a RecifpêfarCanlbrme Competência ??? 2103-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC ??? 2104-

Valor Ref a ICMg..jí [](çcuperar GontctriBe Competência ??? 2104-

Valor Ref a codipraipara estoque confoniie DOC N" ??? 2 i 05-

Valor Refa ICMS.a Recuperar Coidoiuie Competência 2105-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC W 777 80802-

Valor R.ef a ICivlS a Recupei'ar Confoniie Competência ??? S0S02-

Valor Ref a compra para estoque con forme DOC N" ??? 80803-

Valor Refa ICMS a Recuperar Conforme Competência 80803-

Valor Ref a ICMS a Recuperai' Conforme Competência

Valor Refa ICMS a Recuperar Coiifoime Competência

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??'?

Valor Refa ICMS a Recuperar Conforme Competência V'/7

Valor Refa ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 2103-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 2104-

Valor Refa ICMS á RÍecuperar Confonne Competência ??? 2105-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ??? 80802-

Valcr Refa ICMS a Recuperar Confonne Competência ?'?? 80803-

Valor Ref a compra jania estoque conforme DOC N" ??? 100260-

Valor Ref a conrpra para estoque conforme DOC N" ??? 100268-

Débito

2.988.330,03

32.300,00

21.697,00

3.584,94

113,64

8.572,72

30.625,00

34.790,00

35.994.00

2.564,00

3.396,00

Crédito

2.988.330,03

5.814,00

3.905,46

143,40

4,55

1.028,73

5.512.50

6.262,20

6.478,92

307,68

407,52

5.814.00

3.905.46

143,40

1.028,73

5.512.50

6.262.20

6.478.92

307,68

407,52

2.300.00

21.697,00

' A Ti^ansportar: 3.191.832,29 3.072.191,99



A. G. M. LtSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 73 de 330

Conta

[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Histórico

I  Ttan... orie
1

Valor Ref a compra para esíoque confonne DOC N° ??? 1872512-

Valor Reta co.T.p.a para estoque conforme DOC N" ??? 1872332-

Valor Ref a compra para estoque conlbrme DOC ??? 1872332-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N° ??? 2103-

Valor Ref d compia paia estoque confonne DOC .N° ??? 2104-

Vator Refa compra para estoque conforme DOC N" ??? 2105-

Valor Refa contpra para estoque conibnne DOC N° ??? 80802-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 80803-

R.6YRON uc cjli v ciic/v

Diário: 10 Folha:73

Débito

3.191.8.32,29

Crédito

3.072.191,99

3.584,94

1 13,64

8.572.72

30.625,00

34.790,00

35.994,00

2.564,00

3.396,00

FOLHA»

pRüC

.•>i' ;■ ., ■. .

*** A Tiansportar; 3.191.832,29 3.191.832,29



A. G. M. LUSTOSA LTDA (004.16)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 74 de 330
RAYRON UD OLIVCIIV/A

Diário : 10 Folha:74

Conta Hi .órico

folhas

Debito Credito

(  '-r—

j  ""■* Tiam>p. rte , 3.191.832,29 3.191.8.32,29

30 de março de 2022

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a cü..ip a para estoque conforiuc DOC N" ??? 24960- 2.707,60

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a ÍCZ/ÍS .i Recuperar Conforme Competência ??? 24960- 189,53

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 310132- 1.356,55

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Vülor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 54,26

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a con .pra para estoque conforme DOC N" ??? 310132- 460,52

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ?'.'? 55,26

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a compra para estoque cortlbiirie DOC N" ??? 37S72-M 903.00

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 37872-M 243,00

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) _ .. y?l9r a Competèqcia ??? 3.7S7.2- . 9,72

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a compra para estoque eonfonnc DOC N" ??? 37872-M 3.138,30

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) ,  . Valo.r Ref a ICMJS_a_Recupexar.Con forme Competência 37872- 376.60

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a compra para êsidque.cunforme DOC N" ??? 4041603- 613,00

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 24,52

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a.Gor,ip;;a para estoque conioime DOC N° ?•'?? 5566265- 369,90

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a ICMS a.Reçuperar Conforme Competência ??? 44,39

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a coinpra para estoque confoime DOC N° ??? 5566.364- 1.035,26

Estoque de Mercadorias
[1 .1.03.001.00001]

182) Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N"'??? 5566364- 346,68

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a ICMS a Recuperar Conlbmie Competência ??'? 41,59

'  Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a coír.pra para estoque conforme DOC 14' ??? 6369- 1.600,00

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a ootnjtra pqia estoque conforme DOC N' ??? 90334- 1.174,43

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 90334- 42,22

Estoque de Mercadorias
[1.1.03.001.00001]

182) Valor Ref a cotiipia p:u'a estoque cciiibime DOC N" ??'/ 90625-C 450.00

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS a Recuperar Con forme Competência '.'?? 24960- 189,53

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICIviS a Recuperar Coitibmie Cotnpsièiicia W 54,26

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS a Recuperai* Conforme Competência ??? 55,26

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 37872- 9,72

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 37872- 376.60

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 24,52

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Refa ICMS a Recuperar Confoniie Competência ??? 44,39

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Ref a ICMS'a Recuperar Conforme Competência ??? 41,59

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001] Valor Refa fCivlS a Recuperar Conforme Competência ??? 90334- 42,22

*** A Transportar: 3.207.068,62 3.192.670,38



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 75 (je 330
RAYRON

Diário: 10 Folha:75

Conta Histórico Débito

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

' Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (558)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

IRPJ a Recolher (3143) [2.1.03.001.00010]

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (3087)
[3.2.02.003.00015]

'* * Transpúrte 3.207.068,62

Valor Pvct ,1 cc.. pra pa.a estoque confoime DOC N" ??? 24960-

Valor Refa cói.;,>ra paia estoque toulbrme DÜC N" ??? 310132-

Valor Ref a coihpia para esíoquc contònne DOC N" 3 Kl 132-

Valor Refa c.òinpra para estoque cr.nfonne DOC N"* ??? 37872-M

Valor Refa compra pára estoque conforme DOC N' ??? 37872-IVÍ

Valor Ref a'cómpta'para'estoque còiitbnne DOC N° ??? 37872-M

Valor Ref a compra para' estoqüé conforme DOC N" ??? 4041603-

Valor Refa compra para estoque conforme DOC N" ??? 5566265-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5566364-

Valor-Ref-a-coiiipta^fiüíres-toquffnoffíbiine" DOC-N' ??? 5560364-

- VíÜQi;M;.Acpi)iEa-aaCAestoqu£janfp/me,DOC,M» 6369-.

Valor Refa-compra para estoque conforme DOC N°'??? 90334-

Valor Ref a compra pára estoqiie'còníónne DOC N° ??? 90625-C

vir ref.'!--ttimifSRBT, ■ ■ - . ■

vir lef. 1" trimestre 12.668,82

Crédito

3.192.670,38

2.707,60

1.356,55

460,52

903.00

243,00

3.138,30

613,00

369,90

1.035,26

346.68

1.600,00

1.174,43

450,00

12.668,82

FOLHAS; jêl
PROC;

liAss:

** A Transpcrtar: 3.219.737,44 3.219.737,44



A. G. M. LtSTOSA LIDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

^Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Produto (196) [1.1.03.002.00001]

Produto (196) [1.1.03.002.00001]

Insumo(210) [1.1.03.003.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

COFINS a Recolher (749) [2.1.03.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

■^ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]
ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

PIS a Recolher (791) [2.1.03.001.00007]

CSLL a Recolher (3150) [2.1.03.001.00011 ]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Hi.stórico

FOLHAS'.
Página 76 cJe 330

A"VRON uc. v

piário: 10 Foliia:76

Débito

31 de março de 2022

Caixa (35) [1.1.01.001.00001]

Caixa (35) [1.1.01.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001 .00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

RECEBTMElv' i . ..i DUPL.ÍC/\TaS REF. AD T.ÍES

pagamento dc iittT.tcedüies reícreuíe ao tnés em destaque.

Valor Ref a Receita na \'enda de Mercadoria DOC N" 2567-

Valor R. f a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2568-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2569-

Valor Ref a P^eceita ua Venda de Mercadcria DOC N" ??? 2570-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC K™ ??? 2571 -

RECEBIMENTO DE DUPLICATAS REF. AO MÊS

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 470825-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a compra para estoque cou.funne DOC N"'??? 77387-

Valor Rcfa ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 77387-

CUSTO DA MERCADORL4 VENDIDA AO MÊS DE

tránsferèiicia do produto final

CPVREFAOMÈS .
I

transfeicncia do prodtíttffinal r '

Valor Ref a ICMS a Reeuperar-Conforn-.e Competência ???

Valor Ref a IC MS a Recuperar Conforme Compctê'iicia V?? 77387-

ABATIMENTO MENSAL DO ICMS

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 470825-

Valor Ref a cohiprá pára estoque cónfonuo DOC N" ??? 77.387-

pagamento de fornecedores referente ao mês em destaque.

Valor Ref a COFINS a Recolher Cor.forrae Competência '.'??

Valor Ref a ICMS a Recolher Conlbmie Competência '?'?? 2567-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2568-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confon.ie Competência '??? 2569-

Valor Ref a ICMS a Recolher ConfoiTAe Competência 2570-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2571 -

Valor Ref a ICMS a Recolher Cònrurnie Conipeiêneia AJUSTE

AB.VriMENTO MENSAL DO ICMS

Valer Ref a PIS a Recoilier Conforme Competência ???

vir ref. 1" ti imestie

Valor Ref a Receita tta Venda de Mercadoria DOC N° ??'? 2567-

Valor Ref a Receita na Vencia de Mercadoria DOC N" ?V? 2568-

Valor Ref a R.eceita ua Venda de Mercadoria DOC N° 2569-

Vaior Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2570-

Valor Rei a Rec.eita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2571-

595.621,80

4.987,16

1.805,35

2.620,10

12.424,19

3.950,00

1.685,39

3.008,00

3.419,52

113,72

210,56

481.304,25

118.341,1

Crédito

■ * TrtnSiiÇrtc, 3.219.737,44 3.219.737,44

481.304,25

595.621,80

113.72

210,56

514.570,55

2.105,36

3.419,52

118.341,68

1.685,39

3.008.00

21.434,67

897,65

324,96

471,63

2.236,43

711,00

2.250,20

4.644,18

11.401,95

4.987.16

1.805,35

2.620,10

12.424,19

3.950,00

' A Transportar: 4.449.229,16 5.010.277,74



A. G. M. LtSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 77 de 330
RAYRON D/\r^Dwc>/A

Diário: 10 Folha:77

Conta Histórico Débito

':** TraiiS',.:oiie 4.449.229,16

(-) Cofins Sobre Mercadoria (1365)
[3.1.01.007.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Pis Sobre Mercadoria (1400)
[3.1.01.007.00006]

Custo da Mercadoria Vendida (3262)
[3.2.01.001.00002]

''Custo da Mercadoria Vendida (3262)
[3.2.01.001.00002]

Contribuição Social (2681) [3.2.02.003.09.Q.Q.2.]

Lucros Acumulados (1190) [2.3.03.001.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Serviços (1351) [3.1.01.003.00007]

(-) Cofms Sobre Mercadoria (1365)
[3.1.01.007.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Imposto Sobre Serviço - ISS (1393)
[3.1.01.007.00005]

(-) Pis Sobre Mercadoria (1400)
[3.1.01.007.00006]

Bonificações (1610) [3.1.03.003.0000.3]

Custo da Mercadoria Vendida (3262)
[3.2.01.001.00002]

Combustíveis e Lubrificantes (2219)
^[3.2.02.001.00013]

Contribuição Social (2681) [3.2.02.003.00003]

Impostos e Taxas Federeais (2709)
[3.2.02.003.00007]

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (3087)
[3.2.02,003.00015]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066) [4.1.01.001.00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066) [4.1.01.001.00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(.3066) [4.1.01.001.00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066) [4.1.01.001.00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066) [4.1.01.001.00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066) [4.1.01.001.00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO

Valor Ref a /..'OFiNS a Recolhei C.onfomne Ccnipetência ?'??

Valor Ref a IC iviS a Recolher (.'onfonne Competência ??? 2567-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2568-

Valor Ref a ICMS a Recolher Cunibnne Competência ??? 2569-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2570-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2571-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência AJUSTE

Valor Ref a PIS a Recolher Conlbmie Competência ???

CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA AO MÊS DE

■■eS^TÇEF ACritffiS~' - •

vir ref. I" trimes]j;ç, ,. , . . . ....

Enêeitamento Do Exercício - 1 °

Encerramento Do Exçrci.cLa-J''
I

Encerramento Do Exercício ■

Encenamenío Do Exercício ■

Encerramento Do Exercício ■

EnceiTainento Do Exercicio -

Encerramento Do Exercício -

Encenurnento Do Exercicio -

Encerramento Do Exercício -

Encerramento Do Exercício -

Encerramento Do Exercício -

Encerramento Do Exercício -

Encerramento Do Exetcício -

Enceirameiito Do Exercício -

Encerramento Do Exercício -

EnceiTamento Do Exercício -

Encerramento Do Exercício -

Encenamento Do Exercício -

Encerramento Do Exercício -

Eiicerramento Do Exercício -

21.434,67

897,65

324,96

471,63

2.236,43

711,00

2.250,20

4.644,18

514.570,55

2.105,36

1 1.401.95

1.046.959,35

2.200,00

11,00

193.049,34

31.672,06

110,00

6.862,28

74.50

24,00

12.668,82

Crédito

5.010.277,74

56.378,60

3 1 .672,06

193.049,34

I lO.Oü

6.862.28

736.928,80

74,50

11.401,95

24,00

12.668,82

*** A Transportar: 6.303.909,09 6.059.448,09



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta Histórico

(3066) [4,1.01.001.00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066) [4.1.01.001.00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066) [4.1.01.001.00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066) [4.1.01.001.00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066) [4.1.01.001.00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066) [4.1.01.001.00001]

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO PERÍODO
(3066) [4.1.01.001.00001]

Transpjrt^

L

EncoiTLijicjítü Do E.itercicio - 1"

EiiceiTame.ito '.J>) Exercício - 1"

EnceiTamcntü Do Exercício - 1"

Encerramento Do Exercício - 1°

Encenameníü Do Exercício - 1"

Encerramento Do Exercicio - I"

Página 78 de 330
RAYRON D/\rcDwo/c uc, UL^ivmivcr

Diário: 10 Folha:78

Débito

6.303.909,09

736.928,80

11.401,95

56.378,60

Crédito

6.059.448,09

1.046.959,35

11,00

2.200,00

1 FOLHAS 5*?^
IPROC:

lAss..

'é •

- r ^ ■r- «J , i" ,

• A Tiansfíovtar: 7.108.618,44 7.108.618,44



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 79 de 330

Conta HÍE.tóiUxi

01 de abril de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

TCMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

.-) Icms Sobre Mercadoria (1379) .
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003] •

j  Vt ir spcrt.-

Valor Ref a Rcc:i;- na Venda de Meicadoria DOC N° ??? 2573-

Vülor Ref a Recei.a iia Venda dc Mercadoria DOC N" ??? 2574-

Valor Ref a compra pau estoque conlbmie DOC N" ??? 97212-

Valor Ref a TCMS a Recuperar Conforme Competência ??? 97212-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Coufonne Competência ?7? 97212-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 97212-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2573-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2574-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2573-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2574-

Val3Fj^M>J£iJSj^6eoitia;£a;.ffo.rpt.?.Cppipetê,n,cj3.??? 25,72-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Coinpelència ??? 2574-

R.WRON D/\i\.DUCiM. UC

Diário: 10 Folha:79

Débito

7.108.618,44

51.628,35

9.186,50

1.714,11

61.62

Crédito

7.108.618,44

61,62

1.714,11

9.293.10

1.653,56

51,628.35

9.186,50

9.293.10

1.653..56

r.i. t

i A Transpoitai : 7.182.155,68 7.182.155,68



A. G. M. LLISTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta Histórico

02 de abril de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.0ÜOÜ1]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Página 80 de 330

I  *** Tru i..,iorte

Valor Refí. compra para estoque conforme DOC fr ??? 5578258-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a eontnra para estoque conforme DOC N" ??? 5578323-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Ccmpetéacia ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Cionfonne Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 5578258-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N'" ??? 5578323-

RAYRON D/\ivDweií-v uc c/li v

Diário t io FolhaiSO

Débito

7.182.155,68

497,28

796,46

59,68

95,58

Crédito

7.182.155,68

59,68

95,58

497,28

796.46

folhas.

I Ass."

*** A Transportar: 7.183.604,68 7,183.604,68



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta Hiíilórico

f  . sSg-

PROC

Ass;

Página 81 de 330
lAYRON D/\ÍVDUC>rV UC ULIV

Diário: 10 FolhaiSl

Débito

05 de abril de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001 ]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

'Estoque de Mercadorias (182) '
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001 ]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

TCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

TCMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

'ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

' Transporie 7.183.604,68

Valoi T<el":; R.-cctta na Venda de Mcicadoria DOC N" ??? 234-

Valor Ref a Rccc-iia na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2577-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 4059266-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonuc Competência

Valor Ref a eompi a para estoque coufo rme DOC N" ??? 4059266-

Valcr Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confonue DOC N" ??? 5585753-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonue f^onipetência ???

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N° ??? 5585769-

• WürirerrnCMrrSFcuiieFarnWTClhie ConiJ5T!tSíiíiá

Vaiar Jlef q.CLogtpta4Ja'4 estoquioaiíbrme. DOC 5585800-

Valor Ref a ICMS alíêVtlpefar Contornie Competência ???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ?? ?

Valor Ref a TCMS a Recuperar Coriforme Competência '???

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a coir.pi a para estoque conforme DOC N" ??? 4059266-

Valor Ref a.compra para estoque confoime DOC N" ??? 4059266-

Valor Ref a compra para estoque confonue DOC jN° ??? 5585753-

Valor Ref a compra p.".ra estoque conforme DOC N" ??? 5585769-

Vaior Ref a compra para estoque contonne DOC N" ??? 5585800-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confoime Competência ??? 234-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conlbnne Competência ??? 2577-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 234-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2577-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conionne Competência ??? 234-

Valor Ref a TChfS a Recolher Cori forme Ccmpctência ??? 2577-

2,00

10.102,75

635,13

588,02

2.524,48

1.970,16

659,70

24,36

37,00

302,94

236,42

0,36

1.818,49

Crédito

7.183.604,68

24,36

37,00

302.94

236,42

635,13

588,02

2.524.48

1.970,16

659,70

0,36

1.818.49

2,00

10.102,75

*** A Transooríar: 7.202.506,49 7,202.506,49



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 á 31/12/2022

Conta Hiil jiico

07 de abril de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1,02.001.00001 ]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)

[2.1.01.001.00001]

ICMS a Recollier (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)

[3.1.01.002.00001]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

j- vr* Traif.;- ■ríç

Valor Refa Rtc :ita na Venda de Mercadoria DOC N" ?'?? 2578-

Valor Ref a cn.r.j-ra para estoque conforme DOC N" ??? 4070833-

Valor Ref a JCMS a Recuperar Cqntpinie Competé-ncla ??.'

Valor Ret a IC.MS a Rccupeiar Conlorine Competência '!'!'■

Valor Ref a compra pma estoque confonne DOC N" V?? 4070833-

Valor Ref a ICMS a Recollier Conforme Competência ??? 2578-

Valor Ref a Reedita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2578-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competên-cia ??'? 2578-

Página 82 (de 330
RAYRON uc. wl.iv circrt

Diário : 10 Folha:82

Débito

7.202.506,49

30.067,00

508,20

20.33

5.412,06

Crédito

7.202..506.49

20,33

508,20

5.412,06

30.067,00

FOLHAS:

PROC:

Ass:

*** A Trarispcrtar; 7.238.514,08 7.238.514,08



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 83 de 330
RA\ RON UC WLIV niivrt

Diário: 10 Fo!ha:83

Conta 11Í1.1Ó!"ÍC0

08 de abril de 2022

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1.02.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1,1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
r[2.l.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[.3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Tcms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

,■(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]
(-) Icras Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

j  *** Tramriorie
j

Valor Ref a .Receita tca Venda de Mtrcadori.a DOC N° ??? 2579-

Valor P,.ef a Rcccil.i na Venda de Mercadoria DOC N" ?'?? 2582-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2580-

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2581-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 25132-

Valoi Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 25132-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 81513-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 81513-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 25132-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ??? 81513-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC NF ??? 25132-

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" '??? 81513-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2582-

ValòrRef a tCMS ã Rêcolliêr Confòrniê Competência ??? 2579-

Valor Ref a ICMS a I^ecolheivÇoiiJomie Competência ??? 2580-
Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2581 -
Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2579-

Valor Ref a. Receita ita Venda de Mercadoria DOC N° ??? 2582-

Valor Ref a Receita na Venda dc Mercadoria DOC N" ??? 2580-

Valor Ref a Recoità na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?? 2581-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2582-

Valor Ref a ICMS a Recolher Conforme Competência ?'?? 2579-

Valor Ref a ICMS a Recollier Conforme Competência ??? 2580-

Valor Rei a ICMS a Recolher Confonric Competência ??? 2581-

Débito

7.238.514,08

621,80

17.137,60

5.614,67

4.706,22

1.260,60

2.504,00

151,27

300,48

3.084,77

111,92

1.010,65

847,13

Crédito

7.238.514,08

151,27

300.48

1.260,60

2.504,00

3.084,77

111,92

1.010,65

847,13

621,80

17.137,60

5.614.67

4.706.22

' A Tran.ijioi tai'; 7,275.865,19 7,275.865,19



A. G. M. LtSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Conta Ki«tóriei>

09 de abril de 2022

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

tCMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

■ liMiispoiie

Página 84 de 330

Valor Ref"!'. .orooia para estoque confoitnc DOC N'' ??? 1878023-

Valor Ref d 1C;>1S a Recuperar Coi-.fonne Competência

Valor Ref a tCMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra pai a estoque conforme DOC N" ??? 1878023-

RAYRON D/\lS.DUC)/\ uc vouiv ciiv/c

Diário: 10 Follia:S4

Débito

7.275.865,19

7.938,12

952,57

Crédito

7.275.865,19

952,57

7.938,12

folhas

' A Tiviosportar; 7.284.755,1 7.284.755,8



A. G. M. LUSTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 85 de 330
RAYRON ud uliv Dir>.rt

Diário : 10 Follia:85

Conta Hi .■..'írico Débito Crédito

'Trançt.. 7,284.755,! 7,284.755,8

11 dc abril de 2022

Caixa (35) [1,1,01,001,00001]

Duplicatas a Receber (105) [1.1,02.001,00001]

Duplicatas a Receber (105) [ 1.1,02,001,00001 ]

TCMS a Recuperar (252) [1,1,04,002,00001 ]

TSS a Recuperar (287) [1,1,04.002,00006]

ICMS a Recolher (756) [2.1,03.001.00002]

ISSQN a Recolher (784) [2.1.03.001.00006]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

Serviços (1351) [3.1.01,003.00007]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3,1.01.007.00003]

(-) icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

-) Imposto Sobre Serviço - ISS (1393)
[3,1.01.007.00005] .

(-) Produtos Industrializados (1449)
[3.1.01.009.00001]

receita sobic pv, .-.i^^ào de serviços, de iubriticação, blindagem e

devolução ie,i: 2,'.:,.,.,SLCRCTARIA MUKiClPAL DE

Valor Refa Receita na Venda de Mercadoria DOC N° ?'?? 2584-

devolução de venda - ICMS 2583-SECRETARlA MUNICIPAL

receita sobre prestação de serviços de lubrificação, blindagem e

Valor Refa ICMS a Recolher Conforme Competência ??? 2584-

iss a recolher sob prestação dc serviços

Valor Ref a Receita na Venda de Mercadoria DOC N° 777 2584-

receita sobre prestação de serviços de lubrificação, blindagem e

devolução dc vend-a - ICMS 2583-SECRETARIA MUNICIPAL

Valor Ref a IC MS a Recolher Conforme Competência 77? 2584-

iss a recolher sob prestação de serviços

devolução ref. 2583-SECRETARIA MUNICIPAL DE

1,234,09

3,512,62

847,13

64,95

4,706,22

632.28

64,95

3.512.62

1.299,04

847,13

632,28

64,95

4.706,22

folhas

PROC;

*** A Transportar: 7.295.818,12 7.295.818,12



A. G. M. LLISTOSA LTDA (00436)

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

Página 86 de 330
RAYRON un vjli v ciiv/a

Diário: 10 Folha:86

Conta Kisiórico

12 de abril de 2022

Duplicatas a Receber(105) [1.1.02.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
^[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

Estoque de Mercadorias (182)
[1.1.03.001.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

ICMS a Recuperar (252) [1.1.04.002.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Foniecedores a Pagar (658)
[2.1.01.001.00001]

Fornecedores a Pagar (658)
2.1.01.001.00001]

ICMS a Recolher (756) [2.1.03.001.00002]

Receita s/ Venda de Mercadorias (1288)
[3.1.01.002.00001]

(-) Icms Sobre Mercadoria (1379)
[3.1.01.007.00003]

Valor Ret f Rrccita ua Venda de Mercadoria DOC N" ??? 2585-

Valor Ref a couqaa para esioque Gonibin:e DOC N" ??? 171250-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência '.'??

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC 174560-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência ???

Valor Ref a compra para estoque confonne DOC N" ??? 174560-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Ref a compra para estoque couronTie DOC ??? 174560-

Valor Ref a ICMS a Recuperar Cottfonne Competência ???

Valor Ref a compra para estoque conforma DOC N" ??? 81718-

Valor Ref a IC MS a Recuperar Conforme Competência ??? 81718-

Valor Ref a ICMS a Kecuperar Cõfifõrme Conrpetência ???

Valor Ref a ICMS a Rjecuperar Cbiilbmie Competência

Valor Ref a ICMS a Recuperar Conforme Competência 7?'.'

Valor Ref a ICMS a Recuperar Confonne Competência ???

Valor Refa.lChlS a Recuperar Confonne Competência '???.81718-

Valor Ref a coíppra- para estoque conforme DOC N" ??? 171250-

Valor Ref a contpra para estoque confonne DOC N° ??? 174560-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N" ??? 174560-

Valor Ref a compra, para estoque confonne DOC N" ??? 174560-

Valor Ref a compra para estoque conforme DOC N'' ??? 81718-

Valor Ref a ICMS a Recolher Confonne Competência ??'? 2585-

Valor Ref a Receita na Venda dc Mercadoria DOC N" ??? 2585-

Valor Ref a ICMS a Recolher Cuafonne Competência ?'.'? 2585-

Débito

7.295.818,12

46.243,86

1.491,.50

1.094,80

1.065,25

1.110,00

9.849,00

104,42

76,63

41,56

77,70

1.181,88

1.323,8

Crédito

7.295.818,12

104.42

76,63

41,56

77,70

1.181,88

1.491,50

1.094.80

1.065,25

1.110,00

9.849,00

8.323,88

46.243,86

folhas

A Tianspurtar: 7.366.478,60 7.366.478,60


